
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 14 de Julho de 2022, procedeu-se a abertura do processo 
administrativo nº 0101.06344.2022, que tem por objeto o Registro de 
Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de 
Transporte Escolar para atender as necBssidades da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande/MA, 14 de Julho de 2022 

Rua Dr. Nina Rodngues - 20 - Centro - CFP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail· prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



SOUCITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 
de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para 
atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/ MA, para que seja 
realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 14 de Julho de 2022. 

Atenciosamente, 

RAIMUND 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5º do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/ 2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços do tipo Menor 
Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da 
Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos a seguir elencados: 

ITEM 

1 

2 

3 

ESPECIFICACÕES 
VEICULO TIPO ÔNIBUS. - (Veículo com 
capacidade mínima para 44 (quarenta e 
quatro) passageiros sentados, cinto de 
segurança para todos os passageiros, com 
motorista e todos os componentes de 
segurança obrigatórios, em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, possuir seguro 
obrigatório, seguro total, inclusive contra 
terceiros, impostos atualizados, 
documentação regular e atender a todas as 
demais normas que possam garantir o 
conforto e segurança dos usuários). Com 
Ano de fabricação não inferior a 15 (quinze) 
anos. 

UNIDADE OUANT /MÊS OUANT /VEICULO 

VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS - (Veículo 
com ar condicionado capacidade mínima para 
25 (vinte e cinco) passageiros sentados, cinto 
de segurança para todos os passageiros, com 
motorista e todos os componentes de 
segurança obrigatórios, em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, possuir seguro 
obrigatório, seguro total, inclusive contra 
terceiros, impostos atualizados, 
documentação regular e atender a todas as 
demais normas que possam garantir o 
conforto e segurança dos usuários). Com Ano 
de fabricarJío não inferior a 15 (auinze) anos. 
VEICULO TIPO VAN - (Veículo com ar 
condicionado, com capacidade mínima para 
15 (quinze) passageiros sentados, cinto de 
segurança para todos os passageiros, com 
motorista e todos os componentes de 
segurança obrigatórios, em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, possuir seguro 
obrigatório, seguro total, inclusive contra 
terceiros, impostos atualizados, 
documentacão rPllular e atender a todas as 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

12 

12 

12 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ· 05.648.738/0001 -83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: {98) 3461-1423 

33 

01 

01 



demais normas que possam garantir o 
conforto e segurança dos usuários). Com Ano 
de fabrica -o não inferior a 15 uinze anos. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n° 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não 
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento Ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, 
fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3º, inciso I , do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2º do Decreto Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 70 § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência 
ao art. 6° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 004/2017, 
deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações 
pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento 
de tal manifestação de Intenção, será de até 08 (oito) dias utels a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1°-A do Decreto Federal n° 7.892/2013. (incluído pelo Decreto n° 9.488 de 
2018). 

RAIMUNDO líBNN~~ ,..JeMirr;.... 
Secretário Municipal de Educação 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo n° 0101.06344.2022, torna 
público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e 
suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no 
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em 
participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços do tipo Menor 
Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender 
as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de 
Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de 
correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3º § 2°- I do Decreto Municipal nº 
004/ 2017, e regulamentado pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 (incluído pelo Decreto 
n° 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Vargem Grande - MA, 14 de Julho de 202 / 

Secretário 
CX~IGJ!Wco:ll)lcf-COSTA 

1cipal de Educação. 
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Ao Sr. 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação da Intenção de Regis
tro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte 
Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem 

- Grande/MA, não houve manifestações. 

Vargem Grande, 27 de Julho de 2022. 

HerickAu~ Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção de 
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de 
Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município 
de Vargem Grande/MA, encaminho a relação dos itens para que sejam realizadas as 
pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento licitatório, conforme segue 
abaixo: 

Vargem Grande/MA, 29 de Julho de 2022. 

Raimu o/N1m abi~iMitosta'--..> 
Secretário Municipal de Educação 



ITEM 

1 

2 

3 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT / QUANT / 
MÊS VEÍCULO 

VEICULO TIPO ÕNIBUS. - (Veículo com capacidade 
mínima para 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados, 
cinto de segurança para todos os passageiros, com motorista 
e todos os componentes de segurança obrigatórios, em 
perfeito estado de funcionamento e higiene, possuir seguro 
obrigatório, seguro total, inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e atender a todas as 
demais normas que possam garantir o 
conforto e segurança dos usuários). Com 
Ano de fabricacão não Inferior a 15 (auinze) anos. 
VEICULO TIPO MICRO-QNIBUS - (Veículo com ar 
condicionado capacidade mínima para 25 (vinte e cinco) 
passageiros sentados, cinto de segurança para todos os 
passageiros, com motorista e todos os componentes de 
segurança obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento 
e higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total, lndusive 
contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular 
e atender a todas as demais normas que possam garantir o 
conforto e segurança dos usuários). Com Ano de fabricação 
não inferior a 15 (auinze) anos. 
VEICULO TIPO VAN - (Veículo com ar condicionado, com 
capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros sentados, 
cinto de segurança para todos os passageiros, com motorista 
e todos os componentes de segurança obrigatórios, em 
perfeito estado de funcionamento e higiene, possuir seguro 
obrigatório, seguro total, inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e atender a todas as 
demais normas que possam garantir o conforto e segurança 
dos usuários). Com Ano de fabricação não Inferior a 15 
(quinze) anos. 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

Vargem Grande/ MA, 29 de Julho de 2022. 

Raimun 
Secretário Municipal de Educação 
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12 01 

12 01 



PESQUISA D E PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de 
Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargcm 
Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer 
processo e letrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro de Vargem Grande em dias úteis, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de e preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços 
que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
s inceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 29 de Julho de 2022. 

Herick Augu~ gueircdo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDERECO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em __ _;/ __ /2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em de de 2022 para fornecimento de preços. -- --

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



ITEM 

2 

3 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ESPECIFICAÇÕES 

VElCULO TIPO ÔNIBUS. - (Veículo com 
capacidade mínima para 44 (quarenta e 

quatro) passageiros sentados, cinto de 

segurança para todos os passageiros, com 

motorista e todos os componentes de 

segurança obrigatórios, em perfeito estado de 

funcionamento e higiene, possuir seguro 

obrigatório, seguro total, inclusive contra 

terceiros, impostos atualizados, 

documentação regular e atender a todas as 

demais normas que possam garantir o 

conforto e segurança dos usuários). Com 

Ano de fabricação não inferior a 15 (quinze) 
anos. 

VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS -
(Veiculo com ar condicionado capacidade 

mínima para 25 (vinte e cinco) passageiros 
sentados, cinto de segurança para todos os 

passageiros, com motorista e todos os 

componentes de segurança obrigatórios, em 

perfeito estado de funcionamento e hig iene, 

possuir seguro obrigatório, seguro total, 

inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e atender 

a todas as demais normas que possam 
garantir o conforto e segurança dos 

usuários). Com Ano de fabricação não 
inferior a 15 (quinze) anos. 

VEÍCULO TIPO VAN - (Veiculo com ar 

condicionado, com capacidade mínima para 

15 (quinze) passage iros sentados, cinto de 
segurança para todos os passageiros, com 

motorista e todos os componentes de 

segurança obrigatórios, em perfeito estado de 

funcionamento e higiene, possuir seguro 
obrigatório, seguro total, inclusive contra 

terceiros, impostos atualizados, 

documentação regular e atender a todas as 

demais normas que possam garantir o 

conforto e segurança dos usuários). Com 

Ano de fabricação não inferior a 15 (quinze) 
anos. 

UNIDADE QUANT/MÊS 

MÊS 12 

MÊS 12 

MÊS 12 

QUANT/ 
VEÍCULO 

33 

01 

01 

VALOR 
UNrT. 

VAWR 
TOTAL 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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Pref.itu,1 cS. 

VARCEM 
GRANDE 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) __ _ 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail• preteituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



.,;)~ 
DINAMICi\ 
EMPREENDIMENTOS 

A 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA 
Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS 

Objeto: Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino 
do Município de Vargem Grande/MA . 

• TEM 
DESCRIÇAO UNIDADE QUANT/MES 

VEICULO TIPO ONIBUS - (Veículo 
com capacidade mínima para 44 
(quarenta e quatro) passageiros 
sentados, cinto de segurança para 
todos os passageiros, com motorista e 
todos os componentes de segurança 
obrigatórios, em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, possuir 

1 seguro obrigatório, seguro total, MÊS 
inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e 
atender a todas as demais normas 
que possam garantir o 
conforto e segurança dos usuários). 
Com 
Ano de fabricação não inferior a 15 
(quinze) anos. 

VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS -
(Veículo com ar condicionado 
capacidade mínima para 25 (vinte e 
cinco) passageiros sentados, cinto de 
segurança para todos os passageiros, 
com motorista e todos os 
componentes de segurança 
obrigatórios, em perfeito estado de 

2 funcionamento e higiene, possuir MÊS 
seguro obrigatório, seguro total, 
inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e 
atender a todas as demais normas 
que possam garantir o conforto e 
segurança dos usuários). Com Ano de 
fabricação não inferior a 15 (quinze) 
anos. 

Dinâmica Empreendimentos EIREU 
Rua Cel. Borges, 220 Centro - CEP:6S.680-000 Passagem Franca 
CNPJ: 24.292.364/ 0001-50 INSC. EST: 12.4866840 

12 

12 

QUANTNEICULO 

33 

1 

V. UNIT. V. TOTAL 

R$ 18.500,00 R$ 7.326.000,00 

R$15.000,00 R$ 180.000,00 

d1namicaempreendimentos@outlook.com 

OINAMICA .--..lod,tonno.i;g,tol 

EMPREENDIMENTOS ==NTos 
EIREU:24292364000 EllEU.24292364000150 
150 ~;· 2022.08.01 1154<>4 



DINi\MICi\ 
EMPREENDIMENTOS 

3 

VEICULO TIPO VAN - {Veículo com 
ar condicionado, com capacidade 
mínima para 15 (quinze) passageiros 
sentados, cinto de segurança para 
todos os passageiros, com motorista e 
todos os componentes de segurança 
obrigatórios, em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, possuir 
seguro obrigatório, seguro total, 
inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e 
atender a todas as demais nom,as 
que possam garantir o conforto e 
segurança dos usuários). Com Ano de 
fabricação não inferior a 15 (quinze) 
anos. 

MÊS 

VALOR TOTAL 

12 R$ 13.500,00 R$162.000,00 

R$ 7 .668.000,00 

Valor Total da Cotação R$ R$ 7.668.000,00 (sete milhões, seiscentos e sessenta e oito mil reais) 

Validade: 60 (sessenta) dias. 

DIN AMICA Assinado de forma digital 
por OINAMICA 

EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS 

EIRELl:24292364000 EIRElt.24292364000150 

150 
Dados: 2022.08.01 11 :54:24 
-03'00' 

Welton Gomes Leal 
CPF:017.022.103-24 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Dinâmica Empreendimentos EIREU 
Rua Cel. Borges, 220 Centro - CEP:65.680-000 Passagem Franca 
CNPJ: 24.292.364/ 0001-50 INSC EST: 12.4866840 

PASSAGEM FRANCA - MA, 
01 de Agosto de 2022. 

dinamicaempreendimentos@outlook.com 
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éÓNS TRUÇÕESELOCAÇÕES 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Ao Sr. Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 

Chefe do Setor de compras 

Objeto: Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA. 

Dados da proponente: 

Razão Social: A.PEREIRA NASCIMENTO FILHO-EPP 
CNPJ nº 16.793.035/0001-65, 

-Endereço: Rua Sossego,nº1 52 quadra 16 conj sorriso da manhã, bairro guanabara Colinas/ma 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 
QUANT/ QUANT/ 

V. UNIT. V. TOTAL M~S VEÍCULO 
VEICULO TIPO ÔNIBUS - (Veiculo com 
capacidade mínima para 44 (quarenta e 
quatro) passageiros sentados, cinto de 
segurança para todos os passageiros, com 
motorista e todos os componentes de 
segurança obrigatórios, em perfeito estado de 

1 funcionamento e higiene, possuir seguro MÊS 12 33 
R$ R$ 

obrigatório, seguro total, inclusive contra 18.850,00 7.464.600,00 
terceiros, impostos atualizados, 
documentação regular e atender a todas as 
demais normas que possam garantir o 
conforto e segurança dos usuários). Com 
Ano de fabricação não inferior a 15 (quinze) 
anos. 
VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS - (Veiculo 
com ar condicionado capacidade mínima para 
25 (vinte e cinco) passageiros sentados, cinto 
de segurança para todos os passageiros, com 
motorista e todos os componentes de 
segurança obrigatórios, em perfeito estado de 

R$ 2 funcionamento e higiene, possuir seguro MÊS 12 1 
15.800,00 R$ 189.600,00 

obrigatório, seguro total, inclusive contra 
terceiros, impostos atualizados, 
documentação regular e atender a todas as 
demais normas que possam garantir o 
conforto e segurança dos usuários). Com Ano 
de fabricacão não inferior a 15 (quinze) anos. 
VEICULO TIPO VAN -(Veículo com ar 
condicionado, com capacidade mínima para 
15 (quinze) passageiros sentados, cinto de 
segurança para todos os passageiros, com 
motorista e todos os componentes de 

R$ 
3 segurança obrigatórios, em perfeito estado de MÊS 12 1 R$ 168.000,00 

funcionamento e higiene, possuir seguro 14.000,00 

obrigatório, seguro total, inclusive contra 
terceiros, impostos atualizados, 
documentação regular e atender a todas as 
demais normas aue possam qarantir o 

ANTONIOPEREIRA ....,.. • ..,...,,_~...., 
NASCIMENTO ~~ 
ALHo.8809 2 ◄ 7035 ~~, .. u , 
9 4YC 



l'.P 
éÓNSTRUÇÕESELOCAÇÕES 

conforto e segurança dos usuários). Com Ano 
de fabrica - o não inferior a 15 uinze anos. 

VALOR COTADO RS 7.822.200,00 

E 

O valor cotado é de R$ 7.822.200,00 (sete milhões oitocentos e vinte e dois mil e duzentos reais), 

Valida por 60 (sessenta) dias 
COLINAS /MA, 02 de Agosto de 2022. 

ANTONIOPEREIRA ..__ .. ,....,_.. 

NASCIMENTO =--=
FILH0:88092 ◄ 703S =,-:;;:,>,~,,.,,,, 
9 -fll'OO 

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
CNPJ: 16.793.035/0001-65 

Antônio Pereira Nascimento Filho 
RG nº 57974696-8 SSP/MA e CPF nº 880.924.703-59 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de 

Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargcm 
Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer 

processo eletrô nico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta 

Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrig ues, nº 20, Centro de Vargem G rande em dias úteis, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de ' ·planilha de 

- preços de mercado .. e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

e 

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços 

que deverão ser cotados. 

Ce1to de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação. reiteramos nossos mais 

sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 29 de Julho de 2022. 

He,ick Augus 
1 

4gucircdo Ribci,o 
Departam~ de Compras 

PROTO C OLO DE E T REGA DA SOLIC ITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇ O S 

EMPRESA: OLHO D'ÁGUA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA SANTA RITA Nº 619 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: GOV. EDSON LOBÃO UF: M A 

CEP:65.928-000 

CNPJ: 18.179.593/0001-60 

Recebi cm 29 / 07/2022 a SO LICITAÇÃO DE COTAÇÃO O E PREÇOS emitida cm OI de Agosto de 2022 

para fornecimento de preços. J ! 
--· 111~ ,,<. __ o __ l __ , L~-
OLH o O'AGUA Ert-P L TO.A-ME 
CNPJ : 18.179 59310001-60 
/ --.11u1,·! :..:.,u1f 11..:. ( ·1 •--- tu 
~r: r, c" ~~.,_ 1t'::!~:-'; .. ~t.;t, : ... ~ ,~. ! ~, 

Ru-l Cr t~, a R0d• 1 l,ê"tro CEP 65 430 noo Vargr•m nrandeiMA 
VPJn>r.- l - fll-t r. ef 1+ r devargemgrande@gmailcom fone (98)3461 -1103 



ITEM 

2 

J 

Pnt,.itur~ de 

VARCEM 
GRANDE 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ESPECIFICAÇÕES 

VEICULO TIPO ONIBUS. - (Veículo 
com capacidade mínima para 44 
(quarenta e quatro) passageiros 
sentados. cinto de segurança para todos 
os passageiros, com motorista e todos os 
componentes de segurança obrigatórios. 
cm perfeito estado de funcionamento e 
higiene. possuir seguro obrigatório. 
seguro total. inclusive contra terceiros. 
impostos atualizados. documentação 
regular e atender a todas as demais 
normas que possam garantir o 
conforto e segurança dos usuúrios). 
Com 
Ano de fabricação não inferior a 15 
(quin/.C) anos. 

VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS -
(Veículo com ar condicionado 
capacidade mínima para 25 (vinte e 
cinco) passageiros sentados. cinto de 
scgurnnça para todos os passageiros. 
com motorista e todos os componentes 
de se1,111ra.nça obrigatórios, em perfeito 
estado de fimcionamento e higiene. 
possuir seguro obrigatório, seguro total. 
inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados. documentação regular e 
atender a todas as demais nomtas que 
possam garantir o conforto e segurança 
dos usuários). Com Ano de fabric,ição 
não inferior a LS (quinze) anos. 

VEICULO TLPO VAN - (Veículo com 
ar condicionado. com capacicfade 
mínima para 15 (quirue) passageiros 
sentados, cinto de segurança parn todos 
os passageiros, com motorista e todos os 
componentes de se1,1Urança obrigatórios. 
em perfeito estado de funcionamento e 
higiene. possuir seguro obrigatório. 
seguro total, inclusive contra terceiros, 
impostos atualizados. documentação 
regular e atender a todas as demais 
nonnas que possam garnntir o conforto 
e segurança dos usuários). Com Ano de 
fabricação não inferior a 15 (quinze) 
anos. 

U lDADE QUANTIMÊS 

MÊS 12 

MÊS 12 

MÊS 12 

VALOR TOTAL 

QUANT/ 
VEÍCULO 

33 

01 

01 

VALOR 
UNIT. 

R$ 
17.500.00 

R$ 
14.500,00 

R$ 
12.000.00 

l~ua [)r Nina Rodrioues - 20 - Centro CEP 65 430-000 1Jargf'm Grande MI\ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
G.930.000.00 

R$ 174.000,00 

R$ 144.000.00 

R$ 7.248.000,00 

~~P.., n" ( G"'-' l/3/0GG i 83 - E-Mi:l preferturadevargerngrande@gr"31! com Fone (98) .34C1 1103 



(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( x ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( , 

üLHO D'AGIJA Er/P. LTO."·ME 
CNPJ: 18. 179 593/000~ -60 
1 ~,nu(·,l -..:.111110, t 't>:--t<.t 
- - r r '" "~:.? ~ 1t~~ :-t-:. ~<:\. ''-~ -~J,"'1 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua l • f-l ~ u I J es :>O Ceritro CEP 654 30 ,e - ,argern Grande MA 
~~p - ~3/0001 e3 Ma prefo1luradevargA11grandE!@\Jmail com - f on"' 198) 3461 1 3 



e --..er .. __ r.; 1• 

VARC EM 
GRANDE 
ln"'l\l:)1)41Q,\.\,?fMT•~•!f3o)~•W.,"'(, 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

e 

OBJETO: Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA 

ITEM DESCRIÇÃO 
VEICULO TIPO ONIBUS. 
(Veículo com capacidade 
mínima para 44 (quarenta 
e quatro) passageiros 
sentados, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista e todos os 
componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 

1 possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra terceiros, 
impostos atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários). Com 
Ano de fabricação não 
inferior a 2012. 
V0LARE,W9 FL Y. 

UNIDADE QUANT/M~S QUANTNEÍCULO 

MÊS 12 33 

"'I 
lP 

A P X CONSTRUÇÕES OLHO D'AGUA 
DINAMICA EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES EMPREENDIMENTOS L TDA 

V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 

R$ 18.500,00 R$ 7.326.000,00 R$ 18.850,00 R$ 7.464.600,00 R$ 17.500,00 R$ 6.930.000,00 

P Ô' 4' 
· 1er' ira 

c:irge1"1 ?lo' ílCle'~,1A 
~one (88 ~4 1 ~103 

VALORMEIDO 
V. M. UNIT. 

R$ 18.283,33 

V. M. TOTAL 

R$ 7.240.200,00 

"'.s~ 
'i o 
"- 0 

n, 



2 

VEICULO TIPO MICRO
ÔNIBUS - (Veículo com ar 
condicionado capacidade 
mínima para 25 (vinte e 
cinco) passageiros 
sentados, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista e todos os 
componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra terceiros, 
impostos atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários). Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2014. MarcopoloNolare 
V81. 

MÊS 12 

C.,,Pj 

-

R ;a '.Jr f\i.'1a R 
,48 "M 

R$ 15.000,00 

Pr-'• h r~ 

VARGEM 
GRANDE 
D• 1,1,u,:\ l>#IJJ~/. ,i1t1~U, ,,to~1'(· •tM 

e 

R$180.000,00 1 R$15.800,00I R$189.600,00 1 R$ 14.500,00 j R$174.000,00 j R$15.100,00 [ R$181.200,00 

Cert•o - CE:'> t3S ,PQ. :):):) - Varge,..,, '31 l'1d<':,\1/I 
~'e!Lrareva'gerng nndP@1Ma ! co1r -Fcr>e i9ôi )4C1-1103 

11.s· 
; '5'-,.:, 

,,~ ~E 
~\/~~ · ~ 
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VEÍCULO TIPO VAN -
{Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
15 (quinze) passageiros 
sentados, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista e todos os 
componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra terceiros, 
impostos atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários). Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2012. Mercedes/Benz 
SPRINTER. 

MÊS 

- Ptvtt"ih.r• 

VARGEM 
GRANDE 
l,l .. ,.DJfJ,.t> ,•. ~••.;~~)~• •(N( 

-

12 R$ 13.500,00 R$162.000,00 1 R$14.000,00I R$ 168.000,00 1 R$12.000,001 R$144.000,00 1 R$13.166,67 I R$158.000,00 

R$7.668.000,00 R$7.822.200,00 

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 7.308.800,04 (sete milhões e trezentos e oito mil e oitocentos reais e quatro centavos). 

PP: 
R .... a D1 
648 7 

Vargem Grande/MA, em 05 de agosto de 2022 

Herick Augu~ueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

C'en•ro - CEP 5f 4JC 00f1 - Vargrn-1 ':. l'ld ➔íMA 

;,refe,tt..rade~tlrgl'r •gral'de~8rna,I ç,J1'1 F or,e '98, '341~ 1 '103 

R$7.248.000,00 R$ 7.579.398,72 

l
co~ s~-"' 

~ ~ ~ 

' t.y'J'4..fo 



Ao Sr. 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação de Vargem Grande - MA. 

Infonnamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Intenção de Re
gistro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte 
Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, foi realizado a devida publicidade, tendo em vista que após o prazo estabelecido no 
aviso da IRP, não houve nenhum interesse em participar do referido Registro de Preços, e posterior 
realizado pesquisa de preços através de amplo levantamento de pesquisas mercadológicas. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerencia
dor e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso II do Art. 16 da Lei Complemen
tar nº 1 O 1 /2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Referência, para continuidade do 
presente processo, para constar encaminho os autos do processo. 

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS: 

R$ 7.579.398,72 (sete milhões, quinhentos e setenta e nove mil, trezentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos). 

V argem Grande, 05 de Agosto de 2022. 

Herkk Augud gueiredo Ribeiro 
Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 
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ra de 4 ~ -"' R C EM 
Ã ANDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a 
Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da 
Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/ MA, possui adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o 
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diret rizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/ MA, 05 de Agosto de 2022. 

Atenciosamente, 

RAIMUNDO _ A STA 
Secretário Municipal de Educação 

Vargem Grande/MA. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461 -1423 



ITEM 

~ 

1 

-

2 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 • OBJET 
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de ~~ r 

para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 

2 • DA DESCRICAO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: 

DESCRIÇÃO UNJDADE QUANT 
/MÊS 

QUANT 
/VEÍCULO V. UNff. V.TOTAL 

VEICULO TIPO ÔNIBUS -
(Veículo com capacidade 
mínima para 44 (quarenta e 
quatro) passageiros sentados, ' 

cinto de segurança para todos 
os passageiros, com motorista 
e todos os componentes de 
segurança obrigatórios, em 
perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro obrigatório, MÊS 12 33 R$ 18.283,33 R$ 7.240.198,68 
seguro total, inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, documentação 
regular e atender a todas as 
demais normas que possam 
garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários). Com 
Ano de fabricação não inferior 
a 15 (auinze) anos. 
VEICULO TIPO MICRO-
ÔNIBUS - (Veículo com ar 
condicionado capacidade 
mínima para 25 (vinte e cinco) 
passageiros sentados, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com motorista e 
todos os componentes de 

MÊS 12 1 R$ 15.100,00 R$ 181.200,00 segurança obrigatórios, em 
perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro obrigatório, 
seguro total, inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, documentação 
reoular e atender a todas as 



demais normas que possam 
garantir o conforto e 
segurança dos usuários). Com 
Ano de fabricação não inferior 
a 15 uinze anos. 
VEICULO TIPO VAN -
(Veículo com ar condicionado, 
com capacidade mínima para 
15 (quinze) passageiros 
sentados, cinto de segurança 
para todos os passageiros, 
com motorista e todos os 
componentes de segurança 
obrigatórios, em perfeito 
estado de funcionamento e 

3 higiene, possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra terceiros, 
impostos atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as demais 
normas que possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários). Com Ano de 
fabricação não inferior a 15 

uinze anos. 

MÊS 

TOTAL 

12 1 R$ 13.166,67 R$ 158.000,04 

R 7 .579.398 72 

- 3. 
Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanesce'1tes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

3.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

3.2. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

3.3. O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro de 2020, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação se justifica na obrigatoriedade do Município em prover a Educação, oferecendo gratuitamente 
transporte escolar a todos que moram na sede e Zona Rural do Município. 



4.2. A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença dos alunos na escola, principalmente 
nos locais cujas distâncias e acessos às unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, 
necessita licitar o serviço de Transporte Escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino. 

4.3. Com o intuito de garantir direito fundamental da criança e do adolescente e ainda atender as necessidades 
de Transporte Escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal do 
Município de Vargem Grande, pretende com esta contratação atender os alunos da rede pública da área 
rural e de risco que necessitam utilizar o transporte para serem conduzidos até as unidades escolares, bem 
como o retorno para suas residências. 

4.4. Para auferir um quantitativo de rotas foram analisados fatores como a localidade/moradia dos alunos e a 
respectiva instituição de ensino público. Desta forma, estimou-se o quantitativo de rotas que atenderão a 
demanda dos dias letivos, nos dois turnos de atividades escolares e calendário escolar. A oferta do serviço 
é realizada conforme Calendário Escolar, disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação. 

4.5. Necessário se faz à referida contratação, pois o Município não dispõe de veículos suficientes para executá
lo. Assim, torna-se necessária e imprescindível à contratação de empresa especializada no ramo, para 
atender essa demanda citada acima, conforme linhas pré-definidas pelo Setor de Transporte Escolar desta 
Secretaria. 

5. DOS VEÍCULOS 

5.1 Os veículos deverão operar em perfeitas condições de uso, durante todo o período a contratação; 
5.2 Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, 

de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 

5.3 A Contratada fica obrigada a manter os veículos para o Transporte Escolar, necessários conforme 
exigido no código de Trânsito Brasileiro ao bom desempenho da Prestação dos Serviços; 

5.4 Os Veículos destinados ao Transporte Escolar, deverão estar em conformidade com as normas 
expedidas pela Legislação de Trânsito e Resolução FNDE nº 05, de 28 de maio de 2015; 

5.5 Os Veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO SETOR DE TRANSPORTE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de 
segurança; 

5.6 A Empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato, para 
realizar a verificação referida acima, bem como, deverá neste prazo estar apto para dar início ao serviço; 

5.7 Os veículos não aprovados na inspeção será impedido de prestar o serviço e a contratada será 
notificada, tendo a empresa contratada o prazo de 24 horas para a substituição do veículo notificado; 

5.8 Ficam vedadas a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas dos veículos; 

5.09. VEICULO TIPO ÔNIBUS. (Veículo com capacidade mínima para 44 (quarenta e quatro) 
passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros; 

5.10. VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS. (Veículo com ar condicionado capacidade mínima para 25 
(vinte e cinco) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros. 

5.11 . VEICULO TIPO VAN. (Veiculo com ar condicionado, com capacidade mínima para 15 (quinze) 



passageiros sentados. 

5.12. Serviços serão executados em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas ou 
não, devendo os veículos estar em perfeito estado de uso e conservação e estarem disponiveis para execução 
dos serviços imediatamente após a comunicação rormal desta SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, sendo que os serviços serão executados nos dias, horários e locais estabelecidos pela Secretaria de Educação, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo; 

5.13. Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo DETRAN ou 
CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 meses). Para a realização da inspeção será exigido o 
pagamento de taxa de vistoria especial, fixada no Código Tributário Estadual vigente, a ser custeada pela 
CONTRATADA. 

5. 1 3. 1 . Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN do CONTRAN; 
5.14. A CONTRATADA DEVERA estar com a documentação regular, ou seja, veículos e motoristas deverão cumprir as exigências dos arts.136 a 139, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei9.503. de 23 de setembro 
de1997) e atendimento à Portaria DETRAN nº 1.117, de 20 de novembro de 2015, que dispõe sobre o 
transporte escolar no Estado; 

5.15. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual nas seguintes condições: 
a) Possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a 
extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, com altura de vinte 
a trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, caracterizando também que os mesmos estão a serviço da SECRETARIA 
MUNICIPALDE EDUCAÇÃO. 

5.16. Ficará a critério desta SECRETARIA, exigir a troca de veículos que não atender e Mao padrão dos 
serviços contratados. 
5.17. Caso a contratada seja uma Cooperativa, deverá comprovar a propriedade dos veículos em nome dos respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados serem realizada por meio de 
Ata; 

6 PLANILHA DE ROTAS TURNOS VEICULO E QUILOMETRAGEM DO TRANSPORTE ESCOLAR· 
ROTAS TURNOS VEICULO KM DIÁRIO 

Vargem Grande/Canto dos Bois Vespertino Ônibus 90 KM 
Vargem Grande/São Bento Matutino/ Vespertino Ônibus 84 KM 
Vargem Grande/Caldeirões Matutino/ Vespertino Ónibus 86 KM 
Vargem Grande/Saquinho Matutino/ Vespertino Ônibus 117 KM 
Poço D'ÁQua Sitio Novo Matutino Ônibus 40KM 
Poço D'AQua Santo Antônio dos Póvoas Matutino/ Vespertino Ônibus 144 KM 
Vargem Grande/Casa Branca Vespertino Ónibus 80KM 
Aroeira/Candeias MatuninoNespertino Ónibus 122 KM 
Aroeira/Jacaré Vesoertino Ônibus 68 KM 
Aroeira/Três Irmãos Vespertino Ónibus 108 KM 
Jenipapeiro/Candeia MatutinoNespertino Ônibus 24KM 
Vargem Grande/Barro Vermelho Matutino Ônibus 72KM 
VarQem Grande/Barro Vermelho Vespertino Ônibus 72KM 



'1 

Vargem Grande/Bacuri Vespertino Ônibus 75KM 
Canto dos Bois/Cajueiro dos Barros MatutinoNespertino Ônibus 70KM 
Vargem Grande/São José do Zé de Melo Matutino/vespertino Micro-ônibus 128 KM 
Barrocão/Boi Manso/Placas Matutino/vespertino Ônibus 112 KM 
Vargem Grande/Pimenteira MatutinoNespertino Ônibus 128 KM 
Entroncamento/Canto do Meio Matutino/vespertino Ônibus 140 KM 
Santa Rita/Pimenteira MatutinoNespertino Ônibus 50 KM 
Vargem Grande/Paulica/Mato Grosso. Vespertino Ônibus 52KM 
Vargem Grande/Riacho do Mel/Nova 

Matutino Ônibus 80KM Olinda 
Vargem Grande/Riacho do Mel/Nova 

Vespertino Ônibus 96KM Olinda 
Vargem Grande/Juçaral/Laranieiras Vespertino Ônibus 96 KM 
Vargem Grande/Cantinha/Caetana MatutinoNespertino Ônibus 80 KM 
Vargem Grande/Pedra GrandeNila São 

MatutinoNespertino Ônibus 124 KM Raimundo 
Vargem Grande/Pedra Grande/Barra do 

MatutinoNespertino Ônibus 124 KM Munim 
Toco Preto/Morada Nova MatutinoNespertino Ônibus 50 KM 
Bacabinha/Fazendinha Vespertino Ônibus 85 KM 
lraci Silva Pereira Noturno Ônibus 30KM 
Associação Clube das Mães Noturno Ônibus 30 KM 
Paulo Freire Noturno ônibus 30 KM 
Escolas da sede Matutino/vespertino/noturno Ônibus 120 KM 
Malaquias/Salva Terra Matutino/vespertino Van 48KM 
Vargem Grande/Barro Vermelho Vespertino Ônibus 72KM 

6.1 . TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS -ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS-MEi: 

6.2. O presente Pregão prevê a prestação de serviços de Locação de Veículos para o Transporte Escolar, 
caracterizando-se como serviços de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de cota 
reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), previstas no artigo 48, inciso Ili, da Lei Complementar nº 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

6.3. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 serão garantidos às Microempresas
ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEi, conforme normas previstas 
no Edital. 

7. DOS RECURSOS HUMANOS: 
7.1 DOS CONDUTORES: 
7.1.1 O condutor deverá ter habilitação da Classe "D", será necessário Curso de Motorista de Transporte 
Escolar, bem como as condições estabelecidas no Capítulo XIII do Código de Trânsito Brasileiro para o veículo, 
no momento da assinatura do contrato. 

8. DA SUBSTITUIÇÃO: 



8.1 Os requisitos referentes aos condutores deverão ser exigidos no momento da contratação, ou sempre que 
houver substituição dos mesmos. 

9. DOS PRAZOS: 
8.1 A contratação vigerá pelo período de até o final do ano letivo do calendário escolar 2022 do Município de 
Vargem Grande/MA, contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
desde que haja interesse da Administração. O pagamento será realizado quando da prestação de serviços, ou 
seja, nos períodos letivos para as rotas escolares. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1 A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando o horário 

de início e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos não sejam prejudicados em 
carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o horário do início das aulas e recolhidos somente 
após o término das mesmas. 

10.2 Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, que serão 
transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas dos veículos, dentro das rotas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

10.3 Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas se estendam após o horário 
costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada com antecedência por escrito pela SEMED. 

10.4 Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que vier incidir 
serão de total responsabilidade da Contratada. 

10.5 Em caso de quebra de veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, de 
modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 

10.6 A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como demais funcionários da 
mesma, quanto à observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da Criança e do 
Adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem judicialmente por seus atos. 

10.7 A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer outra 
atividade, sem autorização da SEMED, por escrito, que se manifestará no caso de Projetos e Programas 
onde houver atividades em contra turno. Não poderá ocorrer o transporte de familiares de alunos, salvo nos 
casos autorizados por escrito pela SEMED. 

10.8 A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização. 

10.9 A Contratada fica obrigada a afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, 
qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos 
serviços, desde que devidamente justificado. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11 .1. 24.1. Será admitida a subcontratação parcial, nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93, para prestação dos 
serviços de transporte escolar, permanecendo na integra e inalterada a responsabilidade do contratado 
arrematante por meio da licitação pelo integral cumprimento de todos os serviços, como se diretamente os 
tivessem executando não podendo opor ou transferir para o ente licitante nenhuma exceção, restrição, 



alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao subcontratado ou que este tenham 
contra ele. 

11.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. Ê admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabílidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1 . Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além das 
decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 

14.3. Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, nos locais 
e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a 
impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 

14.4. Encaminhar, no ato de início dos serviços, a cópia da nota fiscal de cada veículo disponibilizado para a 
prestação dos serviços; 

14.5. Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas condições de segurança, 
higiene e limpeza; 

14.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do 
objeto do presente Termo de Referência, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 



14.7. Fornecer lubrificantes, peças, pneus e câmaras de ar, revisões e serviços de manutenção preventiva e 
corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, balanceamento de rodas e etc), seguro total sem 
franquia, taxas e impostos referentes aos veículos objetos do presente, bem como substitui-lo em caso de 
pane mecânica e/ou avaria por outro do mesmo modelo; 

14.8. Os veículos, objeto do contrato, deverão estar com os equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação 
de Trânsito vigente (estepe, chave de roda, triângulo, macaco e etc); 

14.9. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veiculo, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de 
emplacamento, bem como eventuais multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro; 

14.10. Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra 
terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de vigência 
contratual; 

14.11 . Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do veiculo 
locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veiculo; 

14.12. Substituir o veículo nas condições não previstas no item acima, quando solicitado por escrito pela 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas, a partir do recebimento de notificação; 

14.13. Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos sem cobrança de qualquer taxa adicional; 
14.14. A documentação relativa ao veiculo deverá manter-se em ordem; 

14.15. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços; 

14.16. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre 
seus serviços; 

14.17. São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos 
públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem necessários, assim como as certidões solicitadas; 

14.18. A CONTRATADA arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e com 
quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidente de trabalho, bem 
como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza, decorrente da contratação dos 
serviços, apresentando mensalmente a comprovação do recolhimento do GFIP (FGTS e INSS) referente à 
força de trabalho empregada na prestação dos serviços, sem a qual não serão liberados os pagamentos das 
faturas apresentadas ao CONTRATANTE para liquidação; 

14.19. Implementar de forma adequada, o planejamento, execução e supervisão permanente dos serviços, 
de maneira a não interferir nas atividades da CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

14.20. Os pagamentos somente serão efetuados, quando houver execução total dos serviços propostos e o 
atesto, no verso da nota fiscal, do responsável pela fiscalização dos serviços. 

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

15.1. Atestar as Faturas /Notas Fiscais; 



15.2. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 
sanções e alterações do mesmo; 

15.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
15.4. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos serviços, a qualquer 

instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do seu anda~ento, bem 
como pelo recebimento dos veículos; 

15.5. Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades da CONTRATANTE; 
15.6. Em caso de acidente, colher dados referentes ao veículo envolvido e seu motorista, condições de Seguro, 

vítimas, testemunhas, providenciar o Boletim de Ocorrência Policial e dar imediata ciência do ocorrido à 
- CONTRATADA; 

15.7. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

16.1 .1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

~Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

16.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
16.7.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 



16.8.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

16.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível susperisão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.1 O. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima aut?ridade da éontratante. 

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

16.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = lndice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= ( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 



17. DO REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

18.2. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

18.3.0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

18.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

19.1.1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

19.1.2. 

19.1.3. 

19.1.4. 

19.1.5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 



19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

19.2.2. multa moratória de 10% (dez porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

19.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

19.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

19.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo 
de Referência. 

19.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

19.4.As sanções previstas nos subitens acima mencionados poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

19.6. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

19.6.1. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.6.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a lei nº 9.784, de 1999. 



19.8.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1 O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 



AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, que 
tem por objeto o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços 
cont ínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Vargem Grande/ MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para 
realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 08 de Agosto de 2022. 

RaimunOD!NJKG~UllU:OSa-
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461 -1423 



limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal Educação, encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 08 de Agosto de 2022. 

Atenciosamente, 

RAIMUNDO <COSTA 
Secretário Mun. de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº O 1 O 1.06344.2022, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio, PORTARlA 
004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

V argem Grande - MA, em 09 de Agosto de 2022. 

~ ·~~~,OS PEREIRA 
1nº 004/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



PORTARIA de n2 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art.12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 22- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

4t Art. 3 2 - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1.0 credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

[V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VJI. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

R-3 D, Nu a R df!g_,e:, 20 - C(~m. - Ci::P 65.43'.J-000 - Var\J~rn Cran 1e!MA 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autorida e 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 42 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. SR Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6 2 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 72 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNJC'IPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM OS DE JANEffiO DE 2022. 

JoN 

JOSÉ CARLOS 
O 

RA BARROS 

Prefeito Municipal 

Rua Dr Nina Rodngul!s - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Varg"ft"I Grande MA 

CNPJ n• 05 648.738/0001-83 - E•Mail prefeituradevarg"mgrande@gmml com - Fone· (98) 3461-1103 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTAR1A de n• 00412022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO F, DÁ OUTRAS PROVJDtNcIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão. instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
regulamentadn pelo Decreto Federnl 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018n020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fa~e introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Designar o servidor RICARDO BARROS P ERF.IRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Arl. 2"- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VID(NHA, MARIA C Ll::ICIANE COSTA CONCEIÇÃO parn compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILIIO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. J •-As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I .O credenciame1110 dos interessados; 
li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documemaçào de habilitação; m. A abenura dos envelopes das propostas de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução do., procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação do proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX O encaminhamento do processo devidame,ue instroido, após a adjudicação, ã autoridade superior, vfa·tmdo à homologação e a contratação. 

ArL 4• Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
período de OI ano. 

ArL s• Todos os trabalhos des1a Comissão deverão ser registradas cm atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor compelente. 

2002. 
Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520. dei 7 de julho de 

Art. 7• A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHO R PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE EST ADO DO MARANHÃO, EM OS DE J ANEIRO DE 2022. 

•DOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado e letronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: . ... 705.933-.. em 14/01/2022 11:34:58- IP com nº: 192.168.100.8 

www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficiaV?id=894 
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DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
CPI/PMVG 
AVISO OE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Ng SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Ng SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

DECRETO N" 018/2020 

Regulamenta a modalidade de lidtoção pregão, 
poro aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 

- no dmbito do Município de Vorgem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1Q Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquísiç:!o de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ lg t obrigatória à uti lização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 2Q Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que t rata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
11 - nos casos em que a lei ou a regulamentação especifica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 

-Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 2g A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princ1p1os 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 3• Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido c,u 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sesslio pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

Página 1 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imõvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI • serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habílitado, nos termos do disposto na Lei n• 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo M inistério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades Integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI • órgão solicitante - é o centro de competênc.la instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente • é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma flsico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 
§ 2g Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 49 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 

111 - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso 111 do caput do art. 32. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 59 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 

1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de auten ticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 

A à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
'9 voluntárias da União; e 

li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 69 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 72 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

- sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 82 O processo relativo ao pregão será Instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 • termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 

Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 

VII • minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esdarecimentos e as impugnações; 
X · documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI • proposta de preços do licitante; 
XII • ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilítação; 
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g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falha.s na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 10 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 29 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 3; Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili · ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 92 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1• o credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de Identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 2• Caberá à Comissão Permanente de licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, sa lvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja lnativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 19 t de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 

ser ut ilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV· CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 • decidira forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV designar o modo de disputa; e 

V • designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 

1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li • decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

Ili • adjudicar o objeto da licítação, quando hower recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V • celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V· FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 • aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances. que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 

A e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
.. relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 

necessidades da administração públic.a; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

§ 12 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. caberá ao Presidente da Comissão Permanente de licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

... DO PREGOEIRO 

.. Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 · conduzira sessão pública; 

li • receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos oe 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili • verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV• coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V• verificar e julgar as condições de habilitaç.ão; 
VI • sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 
IX · adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X · conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI • encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

Página 3 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante Interessado em participar do pregão: 
1 • na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua désconexão; 
e) éomunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acóntecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 

fJ utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma elet rônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li · na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos pratic;,dos diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI • DA PUBLICAÇÃO 00 AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edita l no Diário Oficial do 
Mu'nicípio • DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 

§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 

§ 29 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Leí Federal n9 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento Isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 22 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

-- IMPUGNAÇÃO 
~rt. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até t rês dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data. de 
recebimento da impugnação. 
§ 2g A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3g Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo f ixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os lkitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

Abjeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
~a sessão pública. 

§ 12 A etapa de que t rata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

§ 22 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 40 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ 52 A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 6!! Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

§ 72 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo lkitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 22 do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO OE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. n : Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 12 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 22 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se trat.ando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 12 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

DR.NINA CElflRõ-aP:&19GOD- MGEM 
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§ 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase compet it iva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 12 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

~ intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
W' § 42 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
§ 52 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li - aberto e fechado • os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso Ido caput do art. 37, 

,A a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
W será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 22 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 70, mediante 
justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o Inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento Iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 30 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 

20, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 22 e § 32, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 52 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 20 e § 
32, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 42. 
§ 6R Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no§ 52. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 12 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 22 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 32 caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2v 
do art. 32 da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o inicio da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persist ir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX · JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 12 A negociação será rea lizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 20 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3g Em se trat ando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociaç.'io de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7•, § 92 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

-do edital, observado o dispost.o no Capítulo X. _ 

CAPITULO X · HABIUTAÇAO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivament e, a 
document ação relativa: 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV • à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7g da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n9 8.660, de 29 de janeiro de 

~016, ou de outro que venha a substituí- lo, ou consularizados pelos 
Wr"espectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 

1 • a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 

li • a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

Ili • a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV • a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico• 
financeira; 

V • a responsabilidade solidárla das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI • a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 

VII • a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 
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Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 

§ l R Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 2G Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados cm 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 22 e 32 do art. 43. 

§ 3R A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ SR Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6R No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 72 A c:,mprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
especifico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 

§ SR Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI · RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial}, 
manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 12 As razões do recurso de que t rata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 

§ 2~ Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrent e, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

§ 3g A ausência de manifestação imediata e mot ivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 

§ 4G O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII · ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licltatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

EM& 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada. 
registrada em ata e acessível aos licitantes. e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências. com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrôníco. 
§ 22 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sitio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV- CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para asslnâr o 
contrato ou a ata de regist ro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 22 Na hipótese de o vencedor da l lcítação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licítante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 32 O prazo de valídade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV · SANÇÃO 
IMPEDIMENTO OE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de lícitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no cont rato e das demais cominações legais, garantido o 

-direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII ·comportar-sede modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que. convocados. não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 20 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, 

CAPÍTULO XVI • REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do Interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para Justificar a revogação, e deverá anulá-lo l?ºr 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à Indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no Inciso li do caput do art. 24 da Lei ne 8.666, de 1993; e 
Ili • aquisição de bens e cont ratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei ne 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ li Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 20 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 12. 
§ 32 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 42. 

CAPÍTULO XVIII· DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art: 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA. 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeíto Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N'044/2019-
CPI/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPI/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO NO 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ Nº 

23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 

PRE FEITURA MUNl C IPALDE VARG EM G RAND FJMA 

DECR KTO GPM N° 004/2017, DE 04 Ois J ANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargcm Grande. Estado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PR.l::•' E ITO M U ICIPAL DE VARC E'.\1 GRAND E, com fundamento no 
1nc1so 11, nrt. 30 e no inciso XXI. an. 37. da Const1ru1ç!o Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o ait. 59, da Lei Orgânica do 
Município. e ainda cm observlncia ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
X.666. de 21 de junho de 1993, D E C RETA: Art. 1° • As con1r:11ações 
de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas flCIO Sistema de 
Regislro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeilura Municipal de Vargem 
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Par,graío Único -.A Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes defimções: 1 -

9'Si,1cma de Registro de Preço~ • SRP - conjunto de ~roccdimc~to~ para 
regislro formal de preços relauvos à prestaÇào de serviços e aqu1S1ção de 
bens, para contratações futuras; li • A ta de Registro de Preçoi; - documento 
vinculauvo, obrigacional, com caractcristica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fomcccdores, órgãos participantes 
e condiçõe~ a serem praticadas, conforme as disposições contida< no 
instrwncnto convocatório c propostas apresentadas; Ili • Órgào 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele dccorTCntc; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procalimcntos imdais do SRP e intcgnt a Ata de RegislTO de Pn.:,,v~; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimento., iniciais da licitação, atendidos os 
requisito< desta norma, faz adesão à ata de rcgi'1ro de preços. Art. 2° • O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
1 • quando. pelas cnractcrlsticas do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 1( - quando for mais conveniente à aquisição de 
beTIS com prevlSlo de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por urudade de medida ou em regime de tarefa; Til • quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a m.tis de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pela natureza do objeto não íor possível definir 

Aprcv!amente, o qu11ntitntivo a _ser de~andodo pela Administração. 
.Paragrafo Unico - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 

de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° • /\ 
hcita,c3o para registro de preços será realizada na modalidade de pregão 
prcscnc,al, do tipo menor preço, nos termos da Lei l'edcral nº 8.666, de 21 
de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e DccreLo 
Municipal G PM n• 004/2017. de 04 de Janeiro de 2017, e scní precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § 1° - facepcionulmentc poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° • Cabera ao órgão gerenciador. a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços. e ainda o seguinte: 1 • convidar, mediante correspondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades paro participarem do registro de preços; 
li . consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
cncaminhndos para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
ln - promover todos os atos necessários à in,1ruÇào processual para a 
realizaçllo do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documcntaçào 
das justificativas nos casos em que a rcstriçào à competição for admissível 
pela Lei: IV - n:alizar pesquisa de mercado para idcnuficação do valor 
estimado da licitação e consolidar ns dados das pesquisas de mercado 
realimdas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

6rgilos participante• a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantita1ivos e ~o de referência ou projeto bá.<ico; 
V1 - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
d«om:ntes. tais como a assinatura da Ata e o coeaminhamcnlo de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; Vil - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação. sempre que solicitado. dos 
fornecedores. para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classi ti cação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; VTJT - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais rene1ociações dos preços registrados e a aplicação. 
garantida a ampla defe..-.a e o contraditório, de pc..-nalidadcs decom:nles de 
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o con1raditório, as penalidades 
decorrentes de inf~çi,es no procedimento lic,tatório; e X - aplicar . 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3° - O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos 
órgilos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
111. IV e VI do § 2". deste aroao. § 4° - O órgão participante do registro de 
pn:ços ,;en\ responsâvel pela manifestação de intcre.<se cm participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento. ao órgão 
gerenciador. de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico, nos tennos da lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. adequado 
ao registro de preço do qual pretende fv.er pane. dc~cndo ainda 1 -
garantir que todos os atos rela1ivos a <ua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela aworidade competente; li -
manifestar. Junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 111 - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de sull!I disposições, logo após concluldo o 
procedimento licitatório. § 5º - Cabe ao Ó'l!ào participante indicar o gcsior 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas oo Art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666. de 1993, compete: 1 • promover consulta prévia JUnto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; U • assegurar-se, quando do uso da Ata 
de RegislTO de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao 6rg;lo 
gerenciador eventual desvantagem. quanto à sua utilização; W • zelar, após 
receber a indicaç.ão do fomecedor, pelos demais ato< relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, cm coordcn:içào com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem como de clâusulas contratuais; e l V - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm atender às condições 
es1abelocidas em edital, firmadas na Ata de Registro de PrcçM, as 
divergências relativas à entrega. as caracter1sucas e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo cm assinar contrnto para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art.. 4° • O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço n3o poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
pronogaçõcs. § l º • Os contnuos decorrentes do SRP terão sua vigencia 
conforme as disposições contidas nos inslrumcnlos convocatórias e 
respectivos contratos. obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/1993. Art. Sº • A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em 
lo tes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - o caso de serviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para afcnçlo dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda espccí fica de cada órgão 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, de~crá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de umo proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Art. 
6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados WllOS 
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: 1 - o preço regislTado e n indicação dos 
rcspecllvos fornecedores serio divulgados cm órgão oficial da 
Admini~traçào e ficarão dispcnibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; U - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes .A constantes da Ata; e UI - os órgãos participantes do registro de preços 

W deveriln, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fomcccdor e respectivos preços a serem praticados. Paráerafo ' nico • 
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado nao for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem. e as ofertas sejam cm valor infcnor 
ao máximo admitido, poderão ser registrados ouuos preços. ArL 7º - A 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contrata~õe.q que deles podcriio advir, facultando~ a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. S° 
- A Ata de Registro de l'reços, durante sua ,~gência, poderá ser utiliwda por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licilatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1 ° - Os órg-Jos e entidades que 
não parue1param do registro de preços, quando descJarcm fa7er uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitati~os registrados em Ata. 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações antenormentc 

- assumida.,. § 3° - As aqu,sições ou contratações adicionais a que se reícre 
este artigo não podcr:io exceder, por órg~o ou entidade, 11 cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Rcgi~tro de Preços. § 4° - O instrumento 
convocatório deverá prever que o quantitativo decom:ntc das ~ à ata 
de regmro de preços não poderá exceder, na totahdade, ao quíntuplo do 
quantitat1~0 de cada item registrado na &ta de registro de preços para o 
órgão gerenciador e 6rgi\os participantes, independente do número de 
úrgiios não participantes que aderirem. ArL 9" - O edital de licitação para 
registro de preços contemplará, no mínimo: 1 - a ~1ficação descnção do 
objeto. explicitando o COnJunto de elementos necessários e suficientes, com 
nivcl de precisão adequado, pa.ra a caracterização do bem ali serviço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usWllmente adotadas; 
li · a estimativa de quantidades a serem adquiridas no pra7o de validade do 
registro: Ili - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação. consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
colada, por item (no caso em que couber); V - as condições quanto aos 
locais, pra7os de entrega, forma de pagamento e, complcmentarrnenlc, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequ~ncia, periodicidade, 
caractcristicas do J)CS$03I, materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utili7.ados, procedimentos a sen:m seguidos, cuidados, deveres, diseiplona e 
controles a serem adotados; V I • o pr87--0 de validade do registro de preço; 
VD • os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 
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Vlll • os modcloo de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectiva, 
minutaS de contrntos, no caso de prestação de serviços; e I X - as 
penal idades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
eslabclecidas. § lº - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de ooconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços cm 
locais diferentes, é facultada o exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custOS, ,'&liáveis por região. ArL l Ir - Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de clas~ificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os mteressados 
pam ass inatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições esl1bclccidas. Art.. li - A contratação com os fornecedores 
registrados, ap6s a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
serl. formaliada pelo 6rgão interessado, por intermédio de tnSlnlmCnto 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autoriz.ação de compra 
ou outro instrumento similar, confonne o dispcsto no nn. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecida_s as disposições contidas no art.. 65 da Lei nº 11.666. de 
1993. § l O 

- O preço registrado poderá ser revisto cm dccontncía de 
eventual redução daquele~ praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover a.• necessárias negociações junto nos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente. tomar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 1 -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; D - frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assun, ido: e I U - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços rcgmrados e o 
fornecedor, mediante rcquenmento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 1 • liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplic.ação da penalidade. 
confirmando a vcn1Cidadc dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e li - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4º - Não 
havendo ê><ito nus negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á 
revo11ação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabivcis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. ArL 13 - O fornecedor tcrú seu 
registro caocclado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preçcs; TI - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa 
aceitável; Ili - não aceitar redU7ir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar supcnor àqueles praticados no mercado; e IV • tiver presentes 
nl7ÕC~ de intc:re'<l'C público. § 1° - O cancelamento de registro, nas 
hipóteses prcvisros, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formali1.ado per despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° • O fornecedor poderá solicitar o cancelamcnlO do seu registro de preço na 
ocom:ncia de fato superveniente que venha comprometer a po.Tfeita execução 
contratual, decorrentes de caso f0<1Ui.to ou de força lll3lOI' devidamente 
comprovado. Art.. l 4 • Poderio ser utiliz.ados recwws de tecnologia da 
infonnação na operacionalização das disposições de que trata este Oecreto, 
bem assim na automati?.açào dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. IS - A Prefeitur,1 
podcní editar normas complcmentan:s a este Da:n:to Art.. 16 - í'ste Occrcto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. GABINETE DO PREFF.(TO MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO m: 2017. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DEC RETO G PM Nº 005/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

,_ com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconsultores.com.br 
VlANM & CONSULTORES ASSOCIADOS LIDA- EPP 
CNPJ: 58.170.994/0001-74 

~~ V~ 
FLAVIA DANIEL VIANNA 
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LICITAÇÕES N. .TICA SEM 1 

M ÓDULO o - DIREITO ADMTh"ISTRAm :o PARA LIC ITAÇÕES • APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA 
LIGTAÇÔES 

l\lÓDULO 1 - ESQUEl\lATIZANDO A LICITAÇÃO - ESTRtrrURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2 - PLANEJANDO A LICITAÇÃO • "PREPARANDO O TERRENO!" - PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO. 
APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 
OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICANDO O MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU 
GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRA'IAÇÕES. LOTES, ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - EXECUTA:NTO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! • A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE 
PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS. RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

DEFESAS ADMlNISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO. REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TUTORIAIJSIMULAÇÀO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LIGTAÇÕES·E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRENDA TUDO SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA · CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 

HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUAL1FICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 
ECONÓMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAP 
1 OOo/o DIGl'IAL. 

MÓDULO 5: TEMAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES· APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO! · CONTRATAÇÃO DIRE'IA SEM LICITAÇÃO - DISPTh"SA. CONTRA'IAÇÃO DIRETA SE.vi 
LICITAÇÃO - INEXIOIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES ~AS ESTATAIS · LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 
DIRE'IAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEMAS ANEXOS AO PREGÁ O • SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO. 
SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÊIS EM PREGÃO. 

BÓ:\'US: COMUNIDADE FLAVIA VIANNA 

PROFESSORA FLAVIA DAi" IEL VIAI\"NA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~ ~ V ~ ~ 
FLAVIA DANIEL VIANNA \ ti 

G 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101. 06344.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 

alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
O 18/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014, 
Decreto Federal nº 8.538/2015 e aplicando-se subsidiariarnente no que couberem a Lei Federal nº 
8.666/ 1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LJCIT AÇÃO: 
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos 

de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para contratar é de R$ 7.579.398,72 (sete milhões, quinhentos e setenta e e nove mil, trezentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos). 

V argem Grande - MA, 09 de Agosto de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP. 65.430--000 - Vargem Grande/MA 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101. 
06344.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e Minuta do 
Contrato tendo como objeto o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais 
legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 10 de Agosto de 2022. 

rros Pereira 
o Municipal 
0 004/2022 
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LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituido pela Portaria nº. _J20_, de _ de __ de 20_. 
toma público para conhecimento dos interessados que no dia _ de _ de 20_, horário: 14:00h, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decré Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo..Oecreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021 , da Le Co plementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19931,,e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das_:_ horas do dia 01/09/202'2. 
Fim do Recebimento de Propostas: às _:_ horas do dia _ l_ /20_, horário de Brasília-DF. 
Início da Sessão: às 14:00 horas do dia _/_/20_. horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DOOBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha d proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo 
Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuo de Transporte Escolar para atender as 
necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigê ·as estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

- 2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de-Ata de Registro de Preços. 

3. 00 CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
d ire mente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenc amento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar de~ificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais ,asn, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamalsbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4 .1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo mo de atividade se@ compativel com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, reg larmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitaQão e que satisfaçam tõâas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promov r(em) a sua ii:iscrição~ redenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de · 'tações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. O presente Pregão prevê a prestação de serviços de Locação de Veículos para o Transporte Escolar, 
caracteQZBfldo-se CO!ll{> serviços de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de cota 
reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), previstas 'no artigo 48, inciso Ili, da Lei Complementar nº 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. proib~s de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. s angeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.6.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa 
no presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

4.6.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabal noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 an condição de aprendiz nos 
termos da constituição federal. 

4.6.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na instrução n tiva nº 2 de 1 de setembro de 2009. 

4.6.5. Declaração de que não possui, em sua cadéia p utiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto os incisos Ili e IV do art. jº e no inciso Ili do art. 
5º da Constituição Federal. ) 

4.6.6. Declaração de que, conforme dísposto no art. 93 da Lei nº8. 3, está ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoas ~ deficiência ou P§ra reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado o número de funcionários da empresa, atenderá as regras de 
acessibilidade previstas na legi 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento d qualquer condi ão sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS QOCUME OS DE-'HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação xigidos edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos P{lra abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio de • documentação. 

5.2. O envio da~posta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digita~ da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta preçosN)Or meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5, . As Microempre as e EmP-resas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
Que haja.ai uma re~ rição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbi ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

3 



~VÃR'cEM 
~ÃÃ ~'!~~ 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_120_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101. _ _ .20_ ) 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propos as e a adjuâíca ão do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio ~ Plataforma Lici Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações,.d'esclassificações de«:jtantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçãÓ do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e ara acesso público a ase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua propos a mediante o preen imento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de-Habilitação ao Processo 

6.1.4. Ane r a Ficha T nica (se solicitada) 

6.2. Ao encami har a pro osta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoria[!ellte anexar "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico n~ campo apropriado da 
Plataforma'lticita Mais Bra~il, ~ndo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSAO, LOGOTIPO, NOME 
DE CIDADE O UALQUER SINAL UE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser 
um único arqu·vo contendo a informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em 
~rticiP.ar. Anexar a Planilha de Composição de Custos, demonstrando composição detalhada dos custos 
nitáFios dos serv~os gui compõem o valor do serviço, ou seja, a Composição de Custos deverá discriminar 

as des~sas quê incidam ou venham a incidir, tais como, despesas com impostos, taxas, encargos 
trabalhistas com detalhamento da composição salarial do motorista do veículo e previdenciários, enfim, todos 
os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a legislação 
vigente, sob pena de desclassificação da proposta, conforme IN 05 de 26 de maio de 2017, Composição de 
custo da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, BOI de no mínimo 23% devendo refletir as 
alíquotas de tributação da empresa, Cronograma Físico Financeiro, custos com manutenção e Depreciação 
dos Veículos "ÔNIBUS", "MICRO-ÔNIBUS" e "VAN" e cronograma de manutenção dos Ônibus, Micro-Ônibus 
e Van do objeto ofertado, decorrentes da execução da proposta conforme especificados, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que 
possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 
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6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. 

6.5. 

6.6. 

6.7. 

6.8. 

6.9. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fômecimento dos bens. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, s rão d&...exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, soti alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datãde sua apresentação. 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,,caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contralo. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1. A abertura da pres nte licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local in,dicados neste Edital 

7.2. A partir-do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propost de p~s recebidas pelo sitio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
articipar da s ssão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3:-1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4 .1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

5 



'~t VÂR.GEM GRANDE ♦ .. ~ ......... _,_,,_º_ 
MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /20_ -CPUPMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101. __ .20_} 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 

7 .5.1. Modo aberto e fechado: 

7.5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7 .5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para qÕ& autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera 5Giloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, derão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ol'deithde classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso atê'o encerramento deste prazo. 

7 .5.1.5. Após o término dos prazoS"estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7 .5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais icitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.5.1.7. Pode o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.5.2. O regoeiro tem..,a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
expl~ ado acima. 

7 .5.3. Iniciada a fa de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 
a linha do lote item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA AC rTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro podera encaminhar, por meio do 
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

6 



;~VÃii°cEM 
\ÃÃ ~~~~ 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/20_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 . _ _ .20_) 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.0 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços g bal ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e ários de mercado, 
acrescidos dos respectivos eru ~rgos, ainda que o yto convoc tório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se refe ·re a materiais e mst es de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a arcela ou à totalidad da,emuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas Horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, atravé do botão "Anexar Proposta Rea('jequada", essa função 
estará disponível durante a fase de habilitação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir. a xequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios q e fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspens~lia sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de~ntecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo r ita~, antes de finifo o prazo. 

8.5.2. É facultãâo ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a , roposta ou lance venc o~ for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequ n e, assim uce-ssivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessid e, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
ua continuiétaâe. 

o itens não ex~lusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não r aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eve~I ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admioistrativa;-roantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adrn/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administtativos - ~DICON, '!)Bntidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
"9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em l'IOf'Qe da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consult de Situação Fomecédor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares. dentre outros. 

9.5. 1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Consta~a a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de -participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendi as as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com1watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 
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9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. 

9.10.2. 

Registro Comercial, no caso de empr~sa ind· · 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e sua5'eventuais alter 

~ 

consolidado, devidamente registrado na Junt ,Comercial, em se tratando de iedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado a documentos de eleição de seus 
administradores, acompanhado da Certidão EsP.ecífica e simpl da, com no mínimo 30 dias da 
abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no C rtório de Registro Cívil de Pessoa Jurídica, no 
caso de sociedades c·vís, acompanllada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e 
simplificada, com no mínimo 30 dias da àbertura da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, er;r se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento n Pãls e ato de re istro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quan ·, atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
rep, enta te (legal ou p urador) da empresa interessada. 

9.10. . Licença (Alvará de localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão 
com~tente do domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
e~d1d conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Gera~ Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dé tributos relacionados objeto lleitatório, 
deverâ comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede doromecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11 . Qualificação Econômico-Financeira: 
9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, e itida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, com validade máxima de 30 (trinta} di8Si Caso a certidão mencionada seja emitida na 
forma POSITIVA, deverâ o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial 
competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei 
Federal nº 11.101/2005 e que está comprido regulanl8)1te o plano de recuperação, estando apta 
econômica e financeirame te a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

9.11 .2. Balanço patrimonial demonstrações contâbeis do último exercicio social, jâ exigíveis e 
apr ntados na for a da lei, vedacla a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo se atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenârio, acompanhados de Nota 
Explicativa exigidà pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA}: acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicilio das licitantes; 
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9.11.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital • SPED); 

9.11 .3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serãc] extraídos.das informações do 
balanço da empresa, relativo ao último exercicio, já exigíveis na fonna da lei, sendo admitido para 
qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circul nte + Ex,glvel a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contãbll responsável pela empresa; 

9.11 .3.2. A empresa.gue apresentar f8Sultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
co provar patrimônio liquido~ no minimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) ra cada ló em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11.3.3. Oemonst~ de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
• Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

. th4. eclaraç\o de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
de 1988 (ANEXO Ili). 

9.12. Quattflcação Técnica 

9.13.Apresen ação de 01 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido (s) por pessoa 
juridica de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou, de maneira satisfatória e a 
contento, prestação de serviços de locação de ônibus para transporte escolar, objeto da presente licitação. 

9.14. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de cada 
Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros 
documentos, faturas fiscais ou notas fiscais e/ou contratos(s) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) 
endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestados os serviços. 
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9.15. A Prefeitura Municipal de Vargern Grande (MA) se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 
veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar faturas fiscais ou notas fiscais e/ou 
contratos e aditivos e/ou outros documentos cornprobatóri~s do conteúdo declarado. 

9.16. O licitante enquadrado corno rnicroernpreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercido. 

9.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada corno microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencêdora, urna vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.17 .1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente osterior à fase de 
habilitação. 

9.18.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por lic'rt@nte qualificad como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e urna vez constatada a existência alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, a ordem--de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informan no "char a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.21. Será inabilitado o licítan que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
docurnen ex!gidos, ou ap entá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.22 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
va verifica* , pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, da2006 seguindo-sêa disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.23. O'ticitànte provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, sornando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.23.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) itern(ns) de rnenor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 

9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada ~ conside 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for.tt>; aso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o vai uns·ano em alga~os e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666~3-). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços u i · rios e o preço globa , prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores nu · ncos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últi~ s. 

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, · orosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra cond' ~o que indu o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta dev.ié obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às esRecifica , s ali contida~ ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propastas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis n internet, após a homol ção. 

11. DOS RECURSO 

~ 1.1. Proferida a ~isão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lan~da-no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, e çlusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licttamaisbrasil.ç_om.br. 

11.2. Os merTIQriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 
das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 
prazos estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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11 .3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recu;so. 

11 .3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11 .3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-118s ~egurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetivéis de aproveitament . 

11 .5. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos an .riores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria ses - ública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preçq ou quand o icitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento uivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nesses fíipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remane~ ntes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("char), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6. A convo~ feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOL9GAÇÃO 

13.1. O objeto da 1~ será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA OE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de R~stro ~reços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pel (s) licitante(s vencédo , durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. / 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do kita te vencedor, ades · -o do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais ondições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro ãos licitantes que · rem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequên ·a a classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não ateriõer aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO QUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada..a tação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento ( quivalente. 

17 .2. O adjudicatário terá o praz~ e 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo e Contrat o aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pe decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

- Edital. 

17.2.1 "-.._Alternativa~n à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinafu a'do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá',fo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso dê recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
· stificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contr~to, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habil~consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplic~ão da~~s das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, r~; ~ª on:iem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habflitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assi ar co trato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e ac itação do objeto e de fiscaliz~ão estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acei:ca o pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINIS ·, TIVAS. 

- 22.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1 .1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.7. 

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; ..., 
apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com_ o ~ ão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad~ istração Públis_a, e..!l_guanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovid~ reabilitação peran~ a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
,, 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se ~ouyer indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, com2_.ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administr~ vo necessárias à_ apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autorida~ competente:..com despach<?._fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7.A apuração e o julg~me!!to das demai~ infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Públic~ naciona!_2u estrangei~ nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O proce~ amento do_PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para ap.!!.faç_!o da ocor_rê~ia de dé!!!_OS e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor 1ª multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A ..!f>licação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto - -na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A ªl!toridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
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23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor,..igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contfutações-.J somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assin a ata ou tenha u registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7,.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada r forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protoc~lada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licit~. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos re ~sáveis pela ela ~ão deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo.-cie até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de escta ecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três)'dias úteis an iores à da a designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 

, 
24.6. O pregoeiro responderá aos peqidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento o pedido, e poderá requisitar subsídios fÓrmais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos-a~ xos. 

24.7. As imp g ações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 . A"COncessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
metivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efiéácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito · contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interprétadas em favor da a~iação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o rincipio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de prepa~ apresentação s as propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemen ' da condução ou do resultado 
do processo licitalório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formafs não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os._princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. As licitantes ~everão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
especifica; 

25.11. Em caso de · ergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
com~m o prpcesso, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, "https://www.vargemgrande.ma.gov.brr, e no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 

'Mais Brasil •r itamais~rasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Ro rigues nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 
~riodo no q atos autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.13. ln gram este Edital, para lodos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1- Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
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25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII- Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.1 O. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

25.13.11 . ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Granue/MA .XX de XX de XXXX. 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 -OBJETO 
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar 

para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 

2-DA DESCRI ÃO DETALHADA DOS SERVI OS A SEREM CONTRATADOS: 

2 

3 

VEICULO TIPO NIBUS. - (Veículo com capacidade 
mínima para 44 (quarenta e quatro) passageiros 
sentados, cinto de segurança para todos os 
passageiros, com motorista e todos os componentes 
de segurança obrigatórios, em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatório, 
seguro total, inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e atender a todas 
as demais normas que possam garantir o 
conforto e segurança dos usuários). Com 
Ano de fabrica ão não inferior a 15 uiAZe nos. 
VEICULO TIPO MICRO- NIBUS - (Veículo com ar 
condicionado capacidade mínima para 25 (vinte e 
cinco) passageiros sentados, cinto de ségurança para 
todos os passageiros, com motorista e todos os 
componentes de segurança õoogatórios, em perfeito 
estado de funcioname to e filgiene, PQssuir seguro 
obrigatório, seguro total, Inclusive contra terceiros, 
impostos atualizados, documentação regular e 
atender a todas as demais normas que possam 
garantir o conforto e segurança dos usuários). Com 
Ano de fab · - não inferior a 15 uinze anos. 
VE CULO TIPO VAN - (Veículo com ar condicionado, 
com capacidade minima para 15 (quinze) passageiros 
sentados, into de segurança para todos os 
passageiros, com motorista e todos os componentes 
de segurança ob~gatórios, em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatório, 
segu total, inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e atender a todas 
as demais normas que possam garantir o conforto e 
segurança dos usuários). Com Ano de fabricação não 
inferior a 15 uinze anos. 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

33 

12 01 

12 01 

3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
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3.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

3.2. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

3.3. O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro de 2020, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação se justifica na obrigatoriedade do Município em prover a Educa~. oferecendo gratuitamente 
transporte escolar a todos que moram na sede e Zona Rural do Município. 

4.2. A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabih r a resen_ça dos alunos na escola, principalmente 
nos locais cujas distâncias e acessos às unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, 
necessita licitar o serviço de Transporte Escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino. 

4.3. Com o intuito de garantir direito fundamental da criança e do adolescente e ainda atender as necessidades 
de Transporte Escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal do 
Município de Vargem Grande, pretende com esta contratação à ender os alunos da rede pública da área 
rural e de risco que necessitam ótilizar o transporte para serem conduzidos até as unidades escolares, bem 
como o retomo para suas residên · . 

4.4. Para auferir um quantitativo de rotas focam analisados fatores como a localidade/moradia dos alunos e a 
respectiva instituição de ensino público. Desta forma, estimou-se o quantitativo de rotas que atenderão a 
demanda dos dias letivos, nos dois turnos de atividades escolares e calendário escolar. A oferta do serviço 
é realizada cont Calendário Escolar, disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação. 

4.5. Neces rio se faz á refêrida contratação, pois o Município não dispõe de veículos suficientes para executá
lo. Assí , 'toma-se necessária e imprescindível à contratação de empresa especializada no ramo, para 
atender essa demanda citada acima, conforme linhas pré-definidas pelo Setor de Transporte Escolar desta 
Secretaria. 

5. DOS VEICULOS 

5 1 Os velculos deverão operar em perfeitas condições de uso, durante todo o período a contratação; 
5.2 Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, 

de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 

5.3 A Contratada fica obrigada a manter os veículos para o Transporte Escolar, necessários conforme 
exigido no código de Trânsito Brasileiro ao bom desempenho da Prestação dos Serviços; 

5.4 Os Veiculos destinados ao Transporte Escolar, deverão estar em conformidade com as normas 
expedidas pela Legislação de Trânsito e Resolução FNDE nº 05, de 28 de maio de 2015; 

5.5 Os Veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO SETOR DE TRANSPORTE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de 
segurança; 
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5.6 A Empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato, para realizar a verificação referida acima, bem como, deverá neste prazo estar apto para dar início ao serviço; 

5.7 Os veículos não aprovados na inspeção ·~erá impedido de prestar o serviço e a contratada será notificada, tendo a empresa contratada o prazo de 24 horas para a substituição do veículo notificado; 
5.8 Ficam vedadas a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas envidraçadas dos veículos; 

5.09. VEÍCULO TIPO ÔNIBUS. (Veículo com capacidade mínima para 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros; 
5.1 O. VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS. (Veiculo com ar condicionado capacidade mínima para 25 (vinte e cinco) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros 
5.11 . VEICULO TIPO VAN. (Veículo com ar condicionado, com capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros sentados. 

5.12. Serviços serão executados em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas ou não, devendo os veículos estar em perfeito estado de uso e conservação'8 estarem disponíveis para execução dos serviços imediatamente após a comunicação formal esta SECRETAR~A bE EDUCAÇÃO, sendo que os serviços serão executados nos dias, horários e locais estabelecidos pela Secretaria de Educação, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo; 

5.13. Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto ricitado, expedida pelo DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a eada 06 meses).1Para a realização da inspeção será exigido o pagamento de taxa de vistoria especial, fixada no Côdigo Tributário Estadual vigente, a ser custeada pela CONTRATADA. 

5. 13. 1 . Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações previstos no Código de Trãnsito Brasileiro e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN do CONTRAN; 
5.14. A CONTRATADA DEVERA estar com a documentação regular, ou seja, veiculas e motoristas deverão cumprir ás exigências dos arts.136 a 139, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei9.503, de 23 de setembro de1997) e atendimento à Portaria DETRAN nº 1.117, de 20 de novembro de 2015, que dispõe sobre o transporte HÇolar no Estado: 

~ 

5.15. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual nas seguintes condições: at ~ossuir faixa~ qrizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o distico ESCOLAR, em preto, com altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso de veiculo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser, invertidas, caracterizando também que os mesmos estão a serviço da SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO. 

5.16. Ficará a critério desta SECRETARIA, exigir a troca de veículos que não atender e Mao padrão dos serviços contratados. 
5.17. Caso a rontratada seja uma Cooperativa, deverá comprovar a propriedade dos veículos em nome dos respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados serem realizada por meio de Ata; 

6. PLANILHA DE ROTAS TURNOS VEICULO E QUILOMETRAGEM DO TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTAS TURNOS VE CULO KM DIÁRIO 

Var em Grande/Canto dos Bois Vespertino Ônibus 90 KM 
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Vargem Grande/São Bento Matutino/ Vespertino Ônibus 
Vargem Grande/Caldeirões Matutino/ Vespertino Ônibus 
Vargem Grande/Saquinho Matutino/ Vespertino Ônibus 
Poço D'Água Sitio Novo Matutino Ônibus 
Poço D'Água Santo Antônio dos Póvoas Matutino/ Vespertino Ônibus 
Vargem Grande/Casa Branca Vespertino Ônibus 
Aroeira/Candeias MatuninoNespertino Ônibus 
Aroeira/Jacaré Vespertino .,ônibus 
Aroeira/Três lnnãos Vesoertino ônibus 
Jenipapeiro/Candeia MatutinoNespertino ' Ónibus 
Vargem Grande/Barro Vennelho Matutino Ônibus 
Vargem Grande/Barro Vennelho Vesperti~o 

,, 
Ônibus 

Vargem Grande/Bacuri Vespertino Ônibus 
Canto dos Bois/Cajueiro dos Barros Matutin6Nespertino Ônibus 
Vargem Grande/São José do Zé de Melo Matutino/vespertino Micro-ônibus 
Barrocão/Boi Manso/Placas MatuJino/vespertino Ônibus 
Vargem Grande/Pimenteira MatutinoNesoertino , ônibus 
Entroncamento/Canto do Meio Matutino/vespertino Ônibus 
Santa Rita/Pimenteira MatutinoN espertino Ônibus 
Vargem Grande/Paulica/Mato GrQsso. Vespertino Ônibus 
Vargem Grande/Riacho do Mel/Nova 

Matutino Ônibus Olinda 
Vargem Grande/Riacho do Mel/Nova 

Vespertino Ônibus Olinda 
Vargem Grand_e/Juçaral/Laranjeiras -

Vespertino ônibus 
Vargem Grande/Cantioha/Caetana MatutinoNespertino Ônibus 
Vargem,Grande/Pedra GrandeNila -o 

MatutinoNespertino Ônibus Raimundo 
Vargem G nde/Pedra Grande/Barra do 

MatutinoNespertino Ônibus Munim ' Toco Preto/Morada Nova 
.,... 

MatutinoNespertino Ônibus 
Bacabinha/Fazendinha Vespertino Ônibus 
lraci Silva Pereira Noturno Ónibus 
Associacão Clube das Mães Noturno Ónibus 
Paulo ~Freire Noturno Ônibus 
Escolas da sede Matutino/vesoertino/notumo Ônibus 
MalaQuias/Salva Terra Matutino/vesoertino Van 
Vargem Grande/Barro Vermelho Vesoertino ônibus 

84KM 
86KM 
117 KM 
40KM 
144KM 
80KM 
122 KM 
68 KM 
108KM 

, 24KM 

~ 7t~ 
72KM 

75KM 
70 KM 
128KM 
112 KM 
128 KM 
140 KM 
50KM 
52KM 

80KM 

96KM 

96KM 
80KM 

124 KM 

124 KM 

50KM 
85KM 
30KM 
30 KM 
30KM 
120 KM 
48KM 
72 KM 

6.1. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS -ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS-MEi: 
6.2. O presente Pregão prevê a prestação de sérviços de Locação de Veículos para o Transporte Escolar, caracterizando-se como serviços de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de cota 
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reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), prev:5tas no artigo 48, inciso Ili, da Lei Complementar nº 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementa, nº 147/2014. 

6.3. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 serão garantidos às Microempresas
ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEi, conforme normas previstas 
no Edital. 

7. DOS RECURSOS HUMANOS: 
7.1 DOS CONDUTORES: 
7.1.1 O condutor deverá ter habilitação da Classe "D", será necessário Curso de Motorista de Transporte Escolar, bem como as condições estabelecidas no Capítulo XIII do Código de Trânsito Brasileiro para o veículo, 
no momento da assinatura do contrato. 

8. DA SUBSTITUIÇÃO: 
8.1 Os requisitos referentes aos condutores deverão ser exigidos r:,o momento da con~ção, ou sempre que 
houver substituição dos mesmos. 

9. DOS PRAZOS: 
8.1 A contratação vigerá pelo período de até o final do ê.no letivo do cale ' rio escolar 2022 do Município de 
Vargem Grande/MA, contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
desde que haja interesse da Administração. O pagamen o se á realizado quando da prestação de serviços, ou 
seja, nos períodos letivos para as rotas escolares. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1 A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando o horário 

de início e final das aulas, organizando então suas'finhas, de forma que os alunos não sejam prejudicados em 
carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até 0-horário do início das aulas e recolhidos somente 
após o término das mesmas. 

10.2 Fica estabelecido um limite de 15 ( uinze) minutos para o recolhimento dos alunos, que serão transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas dos veículos, dentro das rotas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal d_,e Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

10.3 Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas se estendam após o horário 
costumeiro, que a'8m)>resa contratada deverá ser avisada com antecedência por escrito pela SEMED. 

10.4 Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que vier incidir serão de total responsabilidade da Contratada. 

10.5 Em caso de quebra de veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-Os, de modo a · a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 

10.6 A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como demais funcionários da 
mesma, quanto à observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da Criança e do 
Adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem judicialmente por seus atos. 

10.7 A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer outra atividade, sem autorização da SEMED, por escrito, que se manifestará no caso de Projetos e Programas 
onde houver atividades em contra turno. Não poderá ocorrer o transporte de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito pela SEMED. 
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10.8 A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização. 

10.9 A Contratada fica obrigada a afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, 
qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos 
serviços, desde que devidamente justificado. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11 .1. 24.1. Será admitida a subcontratação parcial, nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93, para prestação dos 
serviços de transporte escolar, permanecendo na integra e inalterada a responsabilidade do contratado 
arrematante por meio da licitação pelo integral cumprimento de todos os serviços, como se diretamente os 
tivessem executando não podendo opor ou transferir para o ente licitante nenhum exceçl_Q, restrição, 
alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em rel~ão ao subcontratado ou que este tenham 
contra ele. 

11 .2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaç o das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo riQQ cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissivel a fusão, cisão o . incorporação da contratada co em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requis'tos de hábiJitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições c»contrato; n haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entreg dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de qàe trata este ·tem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
~entes e P.repo tos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O rePJ8Sentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execuç do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regulárização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além das 
decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 
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14.3. Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, nos locais 
e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a 
impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 

14.4. Encaminhar, no ato de início dos serviços, a cópia da nota fiscal de cada veículo disponibilizado para a 
prestação dos serviços; 

14.5. Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas condições de segurança, 
higiene e limpeza; 

14.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõe que fiierem na aquisição do 
objeto do presente Termo de Referência, até 25% (vinte e cinco por cento) valor inicial do-contrato; 

14.7. Fornecer lubrificantes, peças, pneus e câmaras de ar, revisões e serviços de maAutenção preventiva e 
corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, balanceamento de rodas e te), seguro total sem 
franquia, taxas e impostos referentes aos veículos objetos d resente, bem co substituí-lo em caso de 
pane mecânica e/ou avaria por outro do mesmo modélo; 

14.8. Os veículos, objeto do contrato, deverão estar os equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação 
de Trânsito vigente (estepe, chave de roda, triângulo, m caco e etc); 

14.9. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veiculo, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de 
emplacamento, bem como eventuais m ta8'provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro; 

14.10. Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra 
terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de vigência 
contratual; 

14.11. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do veiculo 
locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veiculo; 

14.12. Substituir o veículo nas condições não previstas no item acima, quando solicitado por escrito pela 
CONTRATANTE, no prazo · imo de 24 horas, a partir do recebimento de notificação; 

14. 13. Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos sem cobrança de qualquer taxa adicional; 
14.14. A doeu entação relativa ao veiculo deverá manter-se em ordem; 

14.15. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços; 

14.16. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre 
seus serviços; 

14.17. São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos 
públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem necessários, assim como as certidões solicitadas; 

14.18. A CONTRATADA arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e com 
quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidente de trabalho, bem 
como de alimentação, transporte, ou outro beneficio de qualquer natureza, decorrente da contratação dos 
serviços, apresentando mensalmente a comprovação do recolhimento do GFIP (FGTS e INSS) referente à 
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força de trabalho empregada na prestação dos serviços, sem a qual não serão liberados os pagamentos das 
faturas apresentadas ao CONTRATANTE para liquidação; 

14.19. Implementar de forma adequada, o planejamento, execução e supervisão permanente dos serviços, 
de maneira a não interferir nas atividades da CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

14.20. Os pagamentos somente serão efetuados, quando houver execução total dos serviços propostos e o 
atesto, no verso da nota fiscal, do responsável pela fiscalização dos serviços. 

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

15.1. Atestar as Faturas /Notas Fiscais; 

15.2. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em espe_çial, aplicação de 
sanções e alterações do mesmo; 

15.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venha a ser licitados pela CONTRATADA; 
15.4. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem compeb' a fiscalização dos erviços, a qualquer 

instante, solicitando à CONTRATADA, sempre ql:Je achar conveniente, ·ntormações do seu andamento, bem 
como pelo recebimento dos veículos; 

15.5. Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades da CONTRATANTE; 
15.6. Em caso de acidente, colher dados referentes ao veículo envolvido e seu motorista, condições de Seguro, 

vítimas, testemunhas, providenciar o Boletim de Ocorrência Policial e dar imediata ciência do ocorrido à 
CONTRATADA; 

15.7. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 
16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento se realizado no prazo máximo ele até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, a avés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados d data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, 
de 99 . 

~ Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

16.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
16.7.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

16.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situ~o ou no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado ma vez, por igua( riodo, a critério da 
contratante. 

16.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cad ,,pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de particí~ em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como oco rências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril'<.te 2018. 

16.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regu ridade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.12. Havendo a efetiva e~ução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida péla rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.13. Será rescindido o contrato em e ecução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16. t4. Quand do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.14. . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
par meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

16.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = indice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 1 = (TX) I= 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
17. DO REAJUSTE 

17 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data i 
propostas. 

V 
17 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e meaiante solicitação d contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o inte~nwje um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas concluída após a ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregQO mínimo de um a o será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o í~ice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajus mento preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.4. Nas aferições finais, oindice utilizado par- reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.5. Caso o índice estabelecida para reaj tamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será ado do, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17 .6. Na ausência de p v· -o legal q_uanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para e reajusta ento do preço do valor re~anescente, por meio de termo aditivo. 
17.7. O reajuste será realizado por~postilamento. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18. Não haverá-~ gê eia de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
18.2. A RANTIA"-6 NTRA TUAL DOS BENS. 

18.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no minimo, 12 (doze) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

18.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
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19 .1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

19.1.2. 

19.1.3. 

19.1.4. 

19.1 .5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidõneo; 

cometer fraude fiscal; 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode iiplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas quelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

19.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias· 

19.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

19.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

19.2.6. impedimento de...ficitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
desc1redenciamento o SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19.2 .1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo 
de Referência. 

1~3.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
tivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

19.4.As sa~previstas nos subitens acima mencionados poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa. descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

19.6. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

19.6.1. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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19.6.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

19. 7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no pra~áximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação n iada pela autori~ compet 

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preju' causados pela cood ta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, co forme artigo 4 9 do Código Civil. 

19.1 O. A autoridade competente, na aplicação das sanç5', levará m consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como dar.o causado a ministração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

19.11. Se, durante o processo de ~plicação de penalid , se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade mpetente, despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instau de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

19.12. A apuração e o julQ!lmento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração ública nacional ou estrangeira os termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unid administrativa. 

19.13. O p~ssamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos"pàri apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo come · por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

o obrigatoriamente régistradas no SICAF. 

18. ESTIM~TIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

ado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de regisr:o de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ....... /200 ... , publicada no ...... de ..... / ..... ~ O ..... , proce so administrativo n.0 

........ , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, í:te cor cem a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no ~eto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir; 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta veooedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que ~uem: 

Item 
do 
TR 

,,, 
Fornecedor ão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

--+---- ----~---~-----Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
X exigida no (se exigido no edital 

"edital 

3. ÓRGAO(S) GERENCIA ORE PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgao gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São ôrgaos e"'entidades públicas participantes do registro de preços: 

' Item nº óraãos Parlicioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADE SÃ O À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Item obrigatório) 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública-federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, óbservadas as cont'.li~nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que e te ornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgão participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este ite não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantita · dos itens do in mento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participan 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na tota · ade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participa tes que eventualmente ade,rirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e ~presas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n 1.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contrata@ pretendida aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órião gerenciador. e participantes ou já ciestinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o !imite 
de R$ 80. ,00 (oitenta mil eais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

Â__ 

4.5. Ao órg~ não partic1 · nte que aden à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor s obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

lações, in rmando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6 o gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noven 'dia , observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

berá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efeti ~o da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pr~ s aos valores praticados pelo 
mercado. --......._ 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será li o do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedore itarem red reços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrad e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da nalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornece - r s para assegurar. igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devertf proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor sefà.cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir condições da ata de registro de preços; 

6.7ft. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Admin' tl'Qção, sem justificativa aceitavel; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
aks, ando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

35 



, ~VÃRCEM 
~ÃÃ ~~~! 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_120_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 . __ .20_) 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para ent~e recebimento do ações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de~· tro de preço¾ inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos t do art. 12, §1° do ecreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contenão a relação dos 'icitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor d0-._certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. .892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a pres te-- ta foi lavra a em ., .. ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e en aminhada cópia os demais órgãos participantes (se houver). 

L ai e data 

Representante leg Ido órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili• MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, ~r intermélfió da S taria M"'im· ·pai de 
....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM~ /Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato repre~ent o(a) pelo(a) ......... ............... (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº .6 ......... , expedida pela {o) .................. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e a) ............ ................ inscrito,(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. dÔravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portado~a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que oonsta no Proc so nº .................. ............ e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dé:> ei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 • Código de Defesa do Consu · Of resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condi~s a seguir enunoiadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO "-

1.1. O objeto do presente Te de Contrato a contratação de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no TermO'de.Jleferênciaranexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula ditai do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcri ão. 

1.3. Discrimi 

2 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIG~NCIA 

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ !_ ! __ e encerramento em_!_! _ _., prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

'3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçam ntária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele refe"n s encontram-se no :r ermo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabel ciqas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GAlµNTIA DE EXECUÇ~O 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E ~CEBIMENTO DO OBJETO 

e 8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAlJSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

liza ão da execuçao do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
TANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando~ à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resc· -o adminis!Ja · a prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo s seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Cantrato parâ qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo '-casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A TERAÇÕES 

- 14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONT T'ADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessáqos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento} do valor inicial atualizado do contrato. 

~.3. As SUAressões resultantes--de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25 o (vinte e clneo--por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 . Os c~ omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial. no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, ...... .... de .......................... ............... . 

Responsável legal da CONT TANTE 

Responsável legal da~ONTRA T ADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Elêtrôn_ico nº tt/20_ - Processo 
nº tt/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxx:xxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição F~ral e inciso V do an,27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em ~rabalho noturno, pe~so e insalubre não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 ano , na condição de aprendiz nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584,be 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condiçôes impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V-DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATl:NDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

" • Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do ~ e os larmos~ ottO!a~ Edilal Pregão 
Eletrônico nº ""'/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do R guiamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apre entação de doe mentação para fim C!le habilitação. 

Data: ~ 

~ me do r~~nsávell egal da e~ presa 
"\ r-..·---:-.-.t:tG do~ponsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETR NICO Nº ttl20_ - PROCESSO Nº tt/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Mareai Preço Unitário R$ 

Modelo 
01 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( .................................................. .................... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E--EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Mícroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme pre isto no Edita 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalida~ ~om o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fom~or caiba quaÍquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fômecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos ue nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o des'ti,:io, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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(Processo Administrativo nº. 0101. _ _ .20_) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

e Declaramos para os fins de direito, na qualidade de P~onente do proc+ ento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/2tl_. instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.x, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autentici~e todos os ~ umentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessãrias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de abilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na pro12orção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos i11Çiclentes so re o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante--a vigência-do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos a disposto na Lei n.0 8.078-Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do P egão letrônlco nº tt/20_ - Processo nº tt/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - PR 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/20_ -CPUPMVG 
(Processo Admini!=trativo n". 0101. __ .20_ ) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa 

,~ ( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE \ 
_ _ _ ____________________ ,...,_.-=--, inscrita no\ (Razão Social da 

Empresa) CNPJ nº _____ _ __ , Endereço: --'----=.,......- -_'\.___,,c------

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ___ _ __,;,__ _ __, inscS CNPJ nº _____ _ 
cumpre os requisitos legais para a qualificação mo microempresa ou em resa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, m eipecial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº ~23, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restriçoes existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora.do êêrtame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/20_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101. __ .20_ ) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa\ 

e (nome empresarial da licitante) _______ _, inscrita no C e nº: _ _ __.,.--- ,-'----' 
na __________ (endereço completo), __ _,,...;;;...-~-----' por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) , , intra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______ _ e do CPF/MF nº ____ ____,_,,, ____ _, para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor úblico da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº ""/20_ 

A. 

xxxxxxxxxxxxxxx, ........ .... de .... ................ ~ ... de ........... , 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /20_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101. __ .20_} 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do ob eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 
") 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos-- e habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumentg convocatório {edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadr. das n Regime de tributaçã · de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Compl tar 123, de 14 ~dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou-Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/20_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 . __ .20_} 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _ _ _ , 

Prezados Senhores, 

.4A Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com s quais estamos plénamente de acordo, 
'9 apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços do tipo Me ortPreço, visando a Contratação de Serviços 

contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da ede unicipal de Ensino do Município de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas n Anexo 1, deste Edital 

e 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ _ _ _ __ ---,,::a..,xt.,,.,en=s""'o __ _,), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em funçã das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abe~ do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, dat e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERV ~ · ATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARAC 
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ASSESSORIA JURJDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 0101.06344,2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, 00 TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE/MA.APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 095/2022 - ASSEJUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.06344.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a contratação de serviços contínuos 
de transporte escolar para atender as necessidades da rede municipal de ensino do município de 
Vargem Grande/MA 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Educação; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licita tório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Tenno de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 

ei N11 8.666/1993. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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ANALISE DA DEMANDA: 

É o breve relatório: 

ANÁLISE DA DEMANDA: 

DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... #. 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prlnclpios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos da 
lei, o qual somente pennltlrá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexigibilldade ou dispensa, é poste rior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualque r caso. A Impossibilidade ou a Identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa Inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou Jnexigibilida de configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.• 

4/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratun Aguiar. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será fe ita com base no 
art. 22, da Lei n• 8 .666/ 93. Com relação à modalidade de llc.itação, sabe-se que o 
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser llcltado.1 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, e m sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais caracteristicas do pregão (Lei Federal n!! 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n2 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal n!! 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art 99 e seus §§ do Decreto n9 5.450/05, o art. 32 da Lei n!! 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art 9° do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
odalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

0 103/2004 . 
. Jacoby. Co111m1ação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
gc Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrõrúco. 2. ed. Belo 
006. p. 455. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461 -1340 
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Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

1 - elaboração de te rmo de re ferência pelo órgão requisitante, com Indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
Irre levantes ou desnecessárias, limitem ou frust.rem a competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autorida de competente; 
Ili - a presentação de Justificativa da necessida de da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo crité rios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, Inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o a tendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apolo. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e Ili, 
indicando os ele mentos técnJcos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no o rçamento estimat ivo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ Zº O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
defrnição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1• 6ste Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de e ngenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa e le trônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ 1 • A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pe los órgãos da 
administração pública federal direta, pelas a utarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art. 
111, do Decreto n!! 10.024/2019: 

§ 4• Será admitida, e xcepcionalmente, mediante prévia Justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não a doção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a Inviabilidade técnica ou a desvantagem para a a dministração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

o mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
·po menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 

.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, ta 1 exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso 1 do art 48 da 
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 /14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso Ili do § 1 º do art 34 da Lei Complementar Municipal n 11 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n2 123/06: 
ArL 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Compleme ntar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e e mpresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto n11 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art 1 º da Lei n11 

10.520/2002 e no art. 32 da Decreto n!! 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licita tório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
- ervado o seguinte: 

1 • elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de re ferência; 
li · aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está de legar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de juigamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o Intervalo mínimo de diferença de 
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valores ou de percentuais e ntre os lances, que lncldJrá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáve is, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas releva.ntes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública;e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apolo. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características especificas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art 811 do Decreto n!! 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
Indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V . autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apolo; 
VII • edital e r espectivos anexos; 
VIII • minuta do termo do contrato, ou instrumento equivaJente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. I do art. 8, do Decreto n!! 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TJ/TIC" (que não são abrangidas 
~elo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
te ceirizados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

e qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
ico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
,técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 

os órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 
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2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3u, Ili, da Lei nu 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3!!, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração p ública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevan tes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma ríslco-flnancelro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e ) os procedime ntos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art 15, §72, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marca 110 edital deve esrar amparada em razões de ordem técnica, de forma 
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca especifica a única capaz de 
satisfazer o interesse público. (Acórdão 113/Z016 Plenário, rei. Min. lJruno Dantas, 27/01/Z016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcos em /ícitaçilo deve ser formal e 
tecnicamente justificada nns autos do procedimento /icitatário. (Acórdilo 4476/2016 - 2• 
COmoro, rei. Min. Ana Arraes, 1Z/04/2016}. 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
cmw- 'tividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 

e para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 
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Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital n9 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital n11 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 42 A pesquisa de preços será r ealizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1 - r elatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica · NFe; 
li • preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e demais entes públicos; 
111 · pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de r eferência deverá ser descrita e 
Justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5!! do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve fri sar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
p estimado. 

ado 
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Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter s igiloso e será disponiblllzado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1ª O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 3• do art, z• da Lei o• tz.5Z7, de 18 de novembro 
de 2011. e no art. 20 do Decreto oº 7,724. de 16 de majo de 2012. 

§ 2v Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tomado público apenas e imediatamente a pós o encerramento do 
envio de lances, sem prejulzo da divulgação do detaJhamento dos quantitativos e das 
dema is Informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §32). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Crono1P"3mas fisico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma flsico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do art. 7<J, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art 62 da Lei n° 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
6/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 1S. As compras, sempre que pos.dvel, deverão: 
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1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações té cnicas e de desempenho, obsen,adas, quando for o caso, as condições 
de manute nção, a.sslstêncla técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas a través de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ Zº Os preços regist rados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas a s 
peculiaridades regionais, obsen,adas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrê ncia; 
li • estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4° A existência de preços registrados não obriga a Adminis tração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de out ros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao bene ftclárlo 
do registro preferência em Igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/ 13: 

Art. 1 ° As contratações de sen,lços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Regist ro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especia is, e mpresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas, direta ou Indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. zo Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 • Siste ma de Registro de Preços · conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços r elativos à prestação de sen,lços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
li • ata de registro de preços • documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, e m que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem pratica das, conforme as disposições contidas 
no Instrumento convocatório e propostas aprese ntadas; 
Ili • órgão ge renciador · órgão ou entidade da a dministração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante · órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos p rocedimentos Iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
regis tro de preços; e 
V• órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos regis tros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sis tema de registro de 
preços: 

A exisléncia do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por 
ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes 
do registro são satisfarorios. Se niío forem deverá realizar licitação especifica. Se forem, realizará 
as aquisições sem maior burocrocia ( ... ) OllSTHN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 
3 A edição São Paulo· Saraiva, 2008, p. 417 
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O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evilar o fracionamento de despesa, vedada pelo on 23, § 2° da lei nº 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistemo de registro de preços de que tratam o 
inciso li. e§§ 1º e 1º do art. 15 da citada lei, regulamentado peln Decreto nº 2. 743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósi to vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDlCAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXJGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licita tório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9ª O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Le is nu 
8.666, de 1993, e nq 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
li • estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
Ili • estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 4• do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV • quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V • condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI • prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII • órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII • modelos de planllhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX • penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 / 0001-63 
XI• realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 1• O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela 
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 2• Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3• A estimativa a que se refere o Inciso Ili do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na babllltação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saher: Art 32 A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
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igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINlITA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art 38, da Lei n!!. 
8.666/93, no qual fa remos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será Iniciado com a abertura de proc.esso 
administrativo, devidame nte autuado, p rotocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite (ainda não alcançou este estágio]; 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leUoelro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não alcançou 
este estágio 1; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (ainda não alcançou este 
estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
lnexlglbllldade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação (ainda não 
alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e r espectivas 
manifestações e decisões (ainda não alcançou este estáglo); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da llc.itação, quando for o caso, 
fundamentado clrcunstancladamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. dema.is documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, b em como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria Jurldlca da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a neces.çldade e a conveniência da contratação de terce iros (atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Ofício que motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a moda l.Idade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
"· l)espesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 

pe .. sqm uisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
, ~so licita tório (art. 38, caput, Lei Federal n11 8.666/93) 

HO, Marçal. Comemários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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Ato contínuo, o art 40 da Lei Federal n9 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.• 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
III - Sanções para o caso de inadimplemento; 
rv - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponíve l na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; (não se aplica ao caso); 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n .• 8 .666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
Vlll - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à dlst.âncla em 
que serão fornecidos elementos, Informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - (não se aplica ao caso - exigido some nte no caso de licitações internacionais); 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global[ ... ); 
XI - critério de reajuste[ ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - (não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagame nto[ ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações especificas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

§Zº Constituem anexos do e dital, de le faze ndo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou e.xecutivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n2• 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
li • o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os crité rios de atualização monetár ia entre a data do 
adlmplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual cor rerá a despesa, com a indicação da classlflcação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabivels e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Le i; 
X - as condições de Importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso); 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 19 (VETADO) 
§ 19 (Vetado). 
§ 29 Nos contratos celehrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurldlcas, Inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 3• [ ... ). 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS; 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n!! 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS 00 ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA), 11 de agosto de 2022. 

11 ·J v li /4 
ugo Rá. e/ A ril'Í,jo 1te h1e itd' 

Assessor Jur(dico/CPL 
OAB/MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, 
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 31 de Agosto de 2022, horário: 14:00h, que na 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892113, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 19:00 horas do dia 17/08/2022. 
Fim do Recebimento de Propostas e Início da Sessão: às 14:00 horas do dia 31/08/2022, horário de Brasília-DF. 

Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo 
Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as 
necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
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CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

1 



Pr•r .. w,. 11e 

VARCEM 
GRANDE 
N flitÃNMMJ ........ ONOYO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 

no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 

no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 

HABILITAÇÃO 

- 3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 

(horário de Brasília) por telefone 0800~91-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 

contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que sejam 

especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 

eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 

horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 

no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 

percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 

contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1 . proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

2 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa 
no presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos 
termos da constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 
5º da Constituição Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 

2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 

terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema 

eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10. O andamento do procedimento de licttação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 

deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -

licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 

outras decisões referentes ao procedimento 

5.11 . Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilttação", logo após o 

encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licttante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1 .4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 

Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME 

DE CIDADE OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser 

um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em 

participar. Anexar a Planilha de Composição de Custos, demonstrando composição detalhada dos custos 

unitários dos servicos que compõem o valor do serviço, ou seja, a Composição de Custos deverá discriminar 

as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, despesas com impostos, taxas. encargos 

trabalhistas com detalhamento da composição salarial do motorista do veículo e previdenciários. enfim. todos 

os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a legislação 

vigente. sob pena de desclassificação da proposta, conforme IN 05 de 26 de maio de 2017, Composição de 

custo da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado. BOI de no mínimo 23% devendo refletir as 

alíquotas de tributação da empresa, Cronograma Físico Financeiro, custos com manutenção e Depreciação 

dos Veículos "ÔNIBUS", "MICRO-ÔNIBUS" e "VAN" e cronograma de manutenção dos Ônibus, Micro-Ônibus 

e Van do objeto ofertado, decorrentes da execução da proposta conforme especificados. sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO. 
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6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que 

possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 

Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico e neles deverão estar inclusas Iodas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 

seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6. 7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 

serão consideradas lances. 

7.3.2. Cada lic~ante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 

e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 
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7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o 

pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 

7 .5.1. Modo aberto e fechado: 

7 .5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7 .5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7 .5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7 .5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.5.1.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 

explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 

a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 

chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1 .1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 

readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função 

estará disponível durante a fase de habilitação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

8.10.A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 

de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 

inabilitação do licitante sem aviso prévio. 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov. br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 

·9.4• e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certídoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1 .1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 

documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 

documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 

cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 
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9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licijante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emijidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.1 O. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 

consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, acompanhado da Certidão Específica e simplificada, com no m!nimo 30 dias da 

abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jur!dica, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e 

simplificada, com no mínimo 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 

representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão 

competente do domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 
9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, com validade máxima de 30 (trinta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na 

forma POSITIVA, deverá o lic~ante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial 

competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei 

Federal nº 11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por lndices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 

da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota 

Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 

publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 

ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; 

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TOA): acompanhados 

por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio das licitantes; 
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9.11.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 

Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 

6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 

desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do 

balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 

qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 

índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 

comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 

lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e 

§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 

- Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 

base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 

de 1988 (ANEXO 111). 

9.12. Qualificação Técnica 

9.13.Apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou, de maneira satisfatória e a 

contento, prestação de serviços de locação de ônibus para transporte escolar, objeto da presente licitação. 

9.14. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de cada 

Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros 

documentos, faturas fiscais ou notas fiscais e/ou contratos(s) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) 

endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestados os serviços. 
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9.15. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande (MA) se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 

veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar faturas fiscais ou notas fiscais e/ou 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exerclcio. 

9.17.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.17 .1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade dela. 

e 9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.2.2. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

9.23.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação focadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1 .1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 

para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -

licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 

licilamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos 

relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 

Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 

das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 

prazos estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admije ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.3.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11 .3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

tennos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("char), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Platafonna Licita Mais Brasil, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edttal. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os ttens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classifteação do certame, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 

8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1 . Após a homologação da licttação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 0S(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou acettar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

17 .2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17 .2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justifteada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

17.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edttal e seus anexos; 
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17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

17.4.0 prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogãvel conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Na assinatura do contrato, serã exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderã convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. 00 PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. e 22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1 .2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
22.1.3. 

22.1.4. 

22.1.5. 

22.1.6. 

22.1.7. 

apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

ensejar o retardamento da execução do objeto: 

não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
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23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edfal. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO I-Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
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25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. ANEXO X-Ficha Técnica Descritiva. 

25.13.11. ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, 12 de julho de 2022. 

Secretário Municipal de Educação 
Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar 
para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 

2 - DA DESCRIÇAO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: 
ITEM ESPECIFICAÇOES UNIDADE QUANT/MÊS QUANTNEICULO 

VEICULO TIPO ONIBUS. - (Veículo com capacidade 
mínima para 44 (quarenta e quatro) passageiros 
sentados, cinto de segurança para todos os 
passageiros, com motorista e todos os componentes 
de segurança obrigatórios, em perfeito estado de 

1 funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatório, MÊS 12 33 
seguro total, inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e atender a todas 
as demais normas que possam garantir o 
conforto e segurança dos usuários). Com 
Ano de fabricação não inferior a 15 (quinze) anos. 
VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS - (Veículo com ar 
condicionado capacidade mínima para 25 (vinte e 
cinco) passageiros sentados, cinto de segurança para 
todos os passageiros, com motorista e todos os 
componentes de segurança obrigatórios, em perfeito 

2 estado de funcionamento e higiene, possuir seguro MÊS 12 01 
obrigatório, seguro total, inclusive contra terceiros, 
impostos atualizados, documentação regular e 
atender a todas as demais normas que possam 
garantir o conforto e segurança dos usuários). Com 
Ano de fabricação não inferior a 15 (quinze) anos. 
VEICULO TIPO VAN - (Veículo com ar condicionado, 
com capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros 
sentados, cinto de segurança para todos os 
passageiros, com motorista e todos os componentes 
de segurança obrigatórios, em perfeito estado de 

3 funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatório, MÊS 12 01 
seguro total, inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e atender a todas 
as demais normas que possam garantir o conforto e 
segurança dos usuários). Com Ano de fabricação não 
inferior a 15 (quinze) anos. 

3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

3.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 
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3.2. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

3.3. O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro de 2020, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 . A contratação se justifica na obrigatoriedade do Município em prover a Educação, oferecendo gratuitamente 
transporte escolar a todos que moram na sede e Zona Rural do Município. 

4.2. A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença dos alunos na escola, principalmente 
nos locais cujas distâncias e acessos às unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, 
necessita licitar o serviço de Transporte Escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino. 

4.3. Com o intuito de garantir direito fundamental da criança e do adolescente e ainda atender as necessidades 
de Transporte Escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal do 
Município de Vargem Grande, pretende com esta contratação atender os alunos da rede pública da área 
rural e de risco que necessitam utilizar o transporte para serem conduzidos até as unidades escolares, bem 
como o retomo para suas residências. 

4.4. Para auferir um quantitativo de rotas foram analisados fatores como a localidade/moradia dos alunos e a 
respectiva instituição de ensino público. Desta forma, estimou-se o quantitativo de rotas que atenderão a 
demanda dos dias letivos, nos dois turnos de atividades escolares e calendário escolar. A oferta do serviço 
é realizada conforme Calendário Escolar, disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação. 

4.5. Necessário se faz à referida contratação, pois o Município não dispõe de veículos suficientes para executá
lo. Assim, torna-se necessária e imprescindível à contratação de empresa especializada no ramo, para 
atender essa demanda citada acima, conforme linhas pré-definidas pelo Setor de Transporte Escolar desta e Secretaria. 

5. DOS VEÍCULOS 

5.1 Os veículos deverão operar em perfeitas condições de uso, durante todo o período a contratação; 

5.2 Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, 
de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 

5.3 A Contratada fica obrigada a manter os veículos para o Transporte Escolar, necessários conforme 
exigido no código de Trânsito Brasileiro ao bom desempenho da Prestação dos Serviços; 

5.4 Os Veículos destinados ao Transporte Escolar, deverão estar em conformidade com as normas 
expedidas pela Legislação de Trânsito e Resolução FNDE nº 05, de 28 de maio de 2015; 

5.5 Os Veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO SETOR DE TRANSPORTE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de 
segurança; 

5.6 A Empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato, para 
realizar a verificação referida acima, bem como, deverá neste prazo estar apto para dar início ao serviço; 
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5.7 Os veículos não aprovados na inspeção serão impedido de prestar o serviço e a contratada será 
notificada, tendo a empresa contratada o prazo de 24 horas para a substituição do veículo notificado; 

5.8 Ficam vedadas a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas dos veículos; 

5.09. VEÍCULO TIPO ÔNIBUS. (Veículo com capacidade mínima para 44 (quarenta e quatro) 
passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros; 

5.1 O. VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS. (Veículo com ar condicionado capacidade mínima para 25 
(vinte e cinco) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros. 

5.11. VEÍCULO TIPO VAN. (Veículo com ar condicionado, com capacidade mínima para 15 (quinze) 
passageiros sentados. 

5.12. Serviços serão executados em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas ou 
não, devendo os veículos estar em perfeito estado de uso e conservação e estarem disponíveis para execução 
dos serviços imediatamente após a comunicação formal desta SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, sendo que os 
serviços serão executados nos dias, horários e locais estabelecidos pela Secretaria de Educação, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo; 

5.13. Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto lidado, expedida pelo DETRAN ou 
CIRETRAN, em função de vistoria peródica (a cada 06 meses). Para a realização da inspeção será exigido o 
pagamento de taxa de vistoria especial, fixada no Código Tributário Estadual vigente, a ser custeada pela 
CONTRATADA. 

5. 13. 1. Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN do CONTRAN; 

5.14. A CONTRATADA DEVERÁ estar com a documentação regular, ou seja, veículos e motoristas deverão 
cumprir as exigências dos arts.136 a 139. do Código de Trânsito Brasileiro (Lei9.503. de 23 de setembro 
de1997) e atendimento à Portaria DETRAN nº 1.117, de 20 de novembro de 2015, que dispõe sobre o 
transporte escolar no Estado: 

5.15. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual nas seguintes condições: 
a) Possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a 
extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, com altura de vinte 
a trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui 
indicadas devem ser invertidas, caracterizando também que os mesmos estão a serviço da SECRETARIA 
MUNICIPALDE EDUCAÇÃO. 

5.16. Ficará a critério desta SECRETARIA, exigir a troca de veículos que não atender e Mao padrão dos 
serviços contratados. 
5.17. Caso a rontratada seja uma Cooperativa, deverá comprovar a propriedade dos veículos em nome dos 
respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados serem realizada por meio de 
Ata; 

6. PLANILHA DE ROTAS, TURNOS, VEICULO E QUILOMETRAGEM DO TRANSPORTE ESCOLAR· 
ROTAS TURNOS VEICULO KMDIARIO 

Vargem Grande/Canto dos Bois Vespertino Ónibus 90KM 
Vargem Grande/São Bento Matutino/ Vespertino ônibus 84 KM 
Vargem Grande/Caldeirões Matutino/ Vespertino Ônibus 86 KM 
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Vargem Grande/Saquinho Matutino/ Vespertino Ônibus 
Poço D'Agua Sítio Novo Matutino ônibus 
Poço D'Água Santo Antônio dos Póvoas Matutino/ Vespertino Ônibus 
Vargem Grande/Casa Branca Vespertino Ônibus 

Aroeira/Candeias MatutinoNespertino Ônibus 

Aroeira/ Jacaré Vespertino ônibus 
Aroeira/Três Irmãos Vespertino Ônibus 

Jenipapeiro/Candeia MatutinoNespertino Ônibus 

Vargem Grande/Barro Vermelho Matutino Ônibus 
Vargem Grande/Barro Vermelho Vespertino ônibus 

Vargem Grande/Bacuri Vespertino Ônibus 

Canto dos Bois/Cajueiro dos Barros MatutinoNespertino Ônibus 
Vargem Grande/São José do Zé de Melo Matutino/vespertino Micro-ônibus 
Barrocão/Boi Manso/Placas Matutino/vespertino Ônibus 
Vargem Grande/Pimenteira MatutinoNespertino ônibus 
Entroncamento/Canto do Meio Matutino/vespertino ônibus 
Santa Rita/Pimenteira MatutinoNespertino Ônibus 
Vargem Grande/Paulica/Mato Grosso. Vespertino Ônibus 
Vargem Grande/Riacho do MeVNova 

Matutino Ônibus Olinda 
Vargem Grande/Riacho do MeVNova 

Vespertino Ônibus Olinda 
Vargem Grande/JuçaraVLaranjeiras Vespertino Onibus 
Vargem Grande/Cantinha/Caetana MatutinoNespertino ônibus 
Vargem Grande/Pedra GrandeNila São MatutinoNespertino Ônibus Raimundo 
Vargem Grande/Pedra Grande/Barra do 

MatutinoNespertino Ônibus Munim 
Toco Preto/Morada Nova MatutinoNespertino ônibus 
Bacabinha/F azendinha Vespertino ônibus 
lraci Silva Pereira Noturno Ônibus 
Associação Clube das Mães Noturno ônibus 
Paulo Freire Noturno ônibus 
Escolas da sede Matutino/vespertino/noturno Onibus 
Malaquias/Salva Terra Matutino/vespertino Van 
Vargem Grande/Barro Vermelho Vespertino Onibus 

117 KM 
40 KM 
144 KM 
80KM 

122 KM 
68KM 
108 KM 
24 KM 
72KM 
72KM 
75KM 

70KM 
128 KM 
112 KM 
128 KM 
140 KM 

S0KM 
52 KM 

80 KM 

96 KM 

96 KM 
80 KM 

124 KM 

124 KM 

S0KM 
85KM 
30KM 
30 KM 
30KM 
120 KM 
48KM 
72 KM 

6.1. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS -ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS-MEi: 

6.2. O presente Pregão prevê a prestação de serviços de Locação de Veículos para o Transporte Escolar, 
caracterizando-se como serviços de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de cota 
reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), previstas no artigo 48, inciso 111, da Lei Complementar nº 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
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6.3. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 serão garantidos às Microempresas
ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEi, conforme normas previstas 
no Edital. 

7. DOS RECURSOS HUMANOS: 
7.1 DOS CONDUTORES: 
7.1 .1 O condutor deverá ter habilitação da Classe "D", será necessário Curso de Motorista de Transporte 
Escolar, bem como as condições estabelecidas no Capítulo XIII do Código de Trânstto Brasileiro para o veiculo, 
no momento da assinatura do contrato. 

8. DA SUBSTITUIÇÃO: 
8.1 Os requisitos referentes aos condutores deverão ser exigidos no momento da contratação, ou sempre que 
houver substituição dos mesmos. 

9. DOS PRAZOS: 
8.1 A contratação vigerá pelo período de até o final do ano letivo do calendário escolar 2022 do Município de 
Vargem Grande/MA, contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
desde que haja interesse da Administração. O pagamento será realizado quando da prestação de serviços, ou 
seja, nos períodos letivos para as rotas escolares. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1 A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando o horário 

de início e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos não sejam prejudicados em 
carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o horário do início das aulas e recolhidos somente 
após o término das mesmas. 

10.2 Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, que serão 
transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas dos veículos, dentro das rotas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

10.3 Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas se estendam após o horário 
costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada com antecedência por escrtto pela SEMED. 

10.4 Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que vier incidir 
serão de total responsabilidade da Contratada. 

10.5 Em caso de quebra de veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, de 
modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 

10.6 A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como demais funcionários da 
mesma, quanto à observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da Criança e do 
Adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem judicialmente por seus atos. 

10.7 A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer outra 
atividade, sem autorização da SEMED, por escrito, que se manifestará no caso de Projetos e Programas 
onde houver atividades em contra turno. Não poderá ocorrer o transporte de familiares de alunos, salvo nos 
casos autorizados por escrito pela SEMED. 

10.8 A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização. 
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10.9 A Contratada fica obrigada a afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, 
qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos 
serviços, desde que devidamente justificado. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. 24.1. Será admitida a subcontratação parcial, nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93, para prestação dos 
serviços de transporte escolar, permanecendo na íntegra e inalterada a responsabilidade do contratado 
arrematante por meio da licitação pelo integral cumprimento de todos os serviços, como se diretamente os 
tivessem executando não podendo opor ou transferir para o ente licitante nenhuma exceção, restrição, 
alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao subcontratado ou que este tenham 
contra ele. 

4t ~ 11.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além das 
decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 
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14.3. Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, nos locais 
e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a 
impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 

14.4. Encaminhar, no ato de início dos serviços, a cópia da nota fiscal de cada veículo disponibilizado para a 
prestação dos serviços; 

14.5. Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas condições de segurança, 
higiene e limpeza; 

14.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do 
objeto do presente Termo de Referência, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

14.7. Fornecer lubrificantes, peças, pneus e câmaras de ar, revisões e serviços de manutenção preventiva e 
corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, balanceamento de rodas e etc), seguro total sem 
franquia, taxas e impostos referentes aos veículos objetos do presente, bem como substituí-lo em caso de 
pane mecânica e/ou avaria por outro do mesmo modelo; 

14.8. Os veículos, objeto do contrato, deverão estar com os equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação 
de Trânsito vigente (estepe, chave de roda, triângulo, macaco e etc); 

14.9. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de 
emplacamento, bem como eventuais multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro; 

14.10. Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra 
terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de vigência 
contratual; 

14.11. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo 
locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo; 

14.12. Substituir o veículo nas condições não previstas no item acima, quando solicitado por escrito pela 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas, a partir do recebimento de notificação; 

14.13. Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos sem cobrança de qualquer taxa adicional; 

14.14. A documentação relativa ao veículo deverá manter-se em ordem; 

14.15. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços; 

14.16. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre 
seus serviços; 

14.17. São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos 
públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem necessários, assim como as certidões solicitadas; 

14.18. A CONTRATADA arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e com 
quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidente de trabalho, bem 
como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza, decorrente da contratação dos 
serviços, apresentando mensalmente a comprovação do recolhimento do GFIP (FGTS e INSS) referente à 
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força de trabalho empregada na prestação dos serviços, sem a qual não serão liberados os pagamentos das 
faturas apresentadas ao CONTRATANTE para liquidação; 

14.19. Implementar de forma adequada, o planejamento, execução e supervisão permanente dos serviços, 
de maneira a não interferir nas atividades da CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

14.20. Os pagamentos somente serão efetuados, quando houver execução total dos serviços propostos e o 
atesto, no verso da nota fiscal, do responsável pela fiscalização dos serviços. 

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

15.1. Atestar as Faturas /Notas Fiscais; 

15.2. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 
sanções e alterações do mesmo; 

15.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

15.4. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos serviços, a qualquer 
instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do seu andamento, bem 
como pelo recebimento dos veículos; 

15.5. Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades da CONTRATANTE; 

15.6. Em caso de acidente, colher dados referentes ao veículo envolvido e seu motorista, condições de Seguro, 
vítimas, testemunhas, providenciar o Boletim de Ocorrência Policial e dar imediata ciência do ocorrido à 
CONTRATADA; 

15.7. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso li do ar!. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

~ Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ar!. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

16.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do ar!. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

28 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

16. 7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

16.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

16.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no ar!. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.1 0. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.11 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.1 2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

16.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I = 

365 
17. DO REAJUSTE 

(6/100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

17 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17 .2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

17.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17. 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

18.2.A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

18.3.0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

18.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
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19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

19.1.2. 

19.1.3. 

19.1.4. 

19.1 .5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

19.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

19.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

19.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

19.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19 .2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste sub item também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo 
de Referência. 

19.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

19.4. As sanções previstas nos subitens acima mencionados poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

19.6. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

19.6.1. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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19.6.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

19. 7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente . 

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.1 O. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

19.11 . Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.º ........ , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor( es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

--
Item 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 
TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
X (se exigida no (se exigido no edital garantia Ol 

edital) - validade 

-

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órqãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
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gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6. 7 .3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 . por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 .As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

36 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022~CPUPMVG . 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06344.2022) 

ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

d b. 1.3. Discriminação o o >Ieto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ / __ / __ e encerramento em __ ! __ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

- 9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 ... .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo 
nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

- --~ ... de ............ .......... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições e de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ... ..................................................................... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim I he convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
Ot fllÚtOS OA&:M1i CONST#JINOO O ftO'YO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 -Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ , em_ de __ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( } EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ nº -------~ Endereço: ___________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa -------~ inscrita no CNPJ nº -----~ 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( }NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Prefeítur, de 

VARCEM 
CRANDE 
MMÂos~COlóf_O._.., 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante). _ _ ______ , inscrita no CNPJ nº: _______ ~ com sede 
na __________ (endereço completo ) __________ por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ____________ _, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ____ _ ___ e do CPF/MF nº __________ , para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Número do ed~al: 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO X F h t · . d T d b' t - 1c a ecn1ca escri Iva oo ,Ie o 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT VAL 
UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital}. 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços 
contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ __ _,,e""'xt:.aa;en:.:..:s:.:co __ __,), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Prefeít:uFa de 

VARCEM 
GRANDE ~ DIMÃOJ~C:OfUTIWIJIOOOJIIIO'VO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06344.2022. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº O 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal 
nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TTPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a 
Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Vargem Grande/ MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Anexo I , deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 31 /08/2022. HORÁRIO: l 4h00min. (QUATORZE HORAS). O 
Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov. br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-
1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) 
às 12h00min ( doze horas). 

Vargem Grande - MA, 12 , e agosto de 2022 . 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES - LICITAÇÃO -EXTRATO DE TERMO ADITIV~ ,:.. 
20200245/2022 ~---.,,:,-,,t--'- ~.j 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO '\. r+,.U,;;,..a 

Q UARTO TERMO AOITrYO AO CONTRATO Nº 2020024S. PARTES: Secretaria Municipal de Obras e TrJ11Spones e ROBERTO CONSTRUTORA 
LTDA-El'P. O1"ETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por 180 (cento e oitenta) dias, para a Contratação de Ernpn: sa 
Especiali?.ada para Reforma e Adaptação de Centro de Convivência Urbano de Uso Público no Município de Vargcm Grande - MA, conforme Projdo Básico 
Anexo I do Edital e Contrato de Repasse N"896058/2019/MDR/CAlXA. DATA DF. ASSINATURA, 05 de agosto de 2022. VlGtNClA no TERMO 
DE ADITIVO: 180 (cento e oitenta) dias, BASE LEGAL: Lei n• 11.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Atividade 0108.154510003.0.l07 
Construção e Ampliação de E.~paços Públicos, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações. Subelcmcnto 4.4.90.5 1.9 9. ASSINATURAS: 
CONTRATANTE: Secretário Municipal de Obra~ e Transportes, o representado pelo Sr. !caro da Silva Portela e CONTRATADA: ROBERTO CONSTRUTORA 
LTDA-EPP, representada pelo Sr. JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA. V:>.rgcm Grande/MA. 05 de Agosto 2022. !CARO DA SILVA PORTELA - Secretário 
Municipal de Obras e Tran~portes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO · LICITAÇÃO · EXTRATO DE TERMO ADITIVO: 20170236/2022 

EXTRATO DE TERMO ADIT IVO 

SF.XTO TERMO ADJ1'1VO AO CONTRATO Jlo" 20170236. PARTES: SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ALBATROZ CONSTRUÇÕES 
LIDA - ME. OBJETO: Contratação de Empresa para Construção de uma Creche Proinfãncia Tipo 1 - Padrão FNDE no Bairro Soldadinho, no Município de 
Vargem Grande/MA DATA DE ASSINATURA, 12 de agosto de 2022. VIG~CTA DO TERMO DE ADITIVO: 10 (dez) meses. BASE LEGAL: Lei n• 8.6661')3 e 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N• 002/2017 - ADITAMENTO DE DURAÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fxcrcicio 2022 
Atividade 123650027.0.035 - ConstTUçào de Creches, Ampliação e melhoramento do~ espaços, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, 
Subclcmcnto 4.4.90.51.99 ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de l:.<lucaçilo, Representado pelo Sr. RAIMUNDO ONATO DA COSTA, 
Secn:tário Municipal de Educação, e CONTRATADA: ALRATROZ CONSTRUÇÕES LTDA • ME, Representada pelo Sr. Oodoaldo Corrêa. Vargem Grande/MA. 
12/08/2022. RAIMUNDO NONATO DA COSTA, Secretário Municipal de Educação. 

e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -LICITAÇÃO- RETIFICAÇÃO: 035/2022 

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAM.E TO 
PREGÃO ELETRÔNlCO Nº SRP -03S/2022-CPI.JPMVG 

PROC. ADMTNlSTRATIVO • 0101.0629S.2022 

O Pregoeiro da Prefi:itura Municipal de Vargem Grande/MA, designado pda Portaria nº004, de 05 de janeiro de 2022, torna públi co o resultado do Pregão 
supracitado, objeúvnndo a Contratação de Empresa paro Fornecimento de Materiais Permanentes cm apoio os Atividad<:6 da Secret aria Municipal de Educação de 
Vargem Grande/MA, que teve como vencedoras as empresas: A. R. DE UMA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ nº 22.825.542/0001 -36, considerada 
vencedora parcial do certame com valor total de RS 2.289.000,00 (dois milhões, duzentos e oitenta e nove mil), GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ n• 36.521.392/0001 -81, considerada vcncedord parcial do certame com valor lOtal de R$ 9S0.914,80 (novccenlos e cinquenta mil, novecentos e quatonc rcab 
e oitenta centavos) e K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUTT'AMENTOS EIREI.I, inscrita no CNPJ n• 09.251.627/0001 -90, considerada vencedora parcial 
do certame com valortotal de RS 19. 700,00 (dezenove mil e setecentos reais). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 042/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-042/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N• 0101.06320.2022 . ORGÃO REALIZADOR: ComiS6ào Permanente 
de Licitação. BASF. LEGAL: Lei n" 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei n• 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 
8.538/15 e altcra,,;õcs e subsidiariamente no que couber as disposi~ões da Lei n" 8.666/93 e suas al«.-raçôes. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Registro de Preços 
do Lipo Menor Pn:ço, visando a Fornecimento de Mcdicamenl06 Farmácia Básica., Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópi cus, Medicarne11Log 
Hospitalar, Material Odonlológico (Consumo) e Malerial Laboratorial, Conforme Especitícações do Termo de Referência Anexo T d o Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/ . DATA: 31/08/2022. HORÁRIO: 08h00min . (OITO HORAS). O 

ital está. disponibiliiado, na integra, nos endereços eletrônicos: hllps:/, licitamaisbrasil.com.br/ e hnps:/lwww.vargemgran de.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
avés do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: v r_., ·•- ,. b, ~~ e/ou na sala da Comissão Permanente de Licilaçào - CPL, situado na 
a Dr. Nina Rodrii:.,ues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargcm G rande • MA, 12 de agosto de 

'.?022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

r SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: 043/2022 

PREGÃO ELto:TRÔNICO N• PE-043/2022-CPL/l'MVG. J•ROC. ADMINISTRATIVO Nº Otol.06344.2022 . ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente 
de Licitação. BASE LEGAL: Lei n' 10.520/02, D~-creto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n• 01812020, Lei n• 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n• 
8.538/15 e alterações e subsidiariamcntc no que couber as uisposições da Lei n• 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Registro de Preços 
do tipo M~mor Preço. visando II Contrnta,,;ão de Serviços co11tinuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede M unicipal de Ensino do Município 
de Vargem Grande/MA, conlurmc condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo T, deste Edital. ORGÃO SOUCITAl\'TE: Secretária Municipal de 
Educação. LOCAL/SITE: hLtps://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 31/08/2022. IIORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O F.dital está disponibili7.adu, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com..br/ e https://www.vargcmgrunde.ma.gov.br/. Quaisquer informa çõcs através do Tcl.: (98) 3461-1 103/ 
(98) 3461-1201 / email: ,acgçmgtande licit~cao(ti gmail.com e/ou na sala tia Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 0RhOOm.in (oito horas) .4 l2h00min (do-.Gc- horas). Vargcm Grande - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo Barr';;.[ 

LPerei.ra - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO· AVISO DE LICITAÇÃO: 044/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-04-4/2022-CPUPMVG. l'ROC. ADl\11NlSTRATIVO N" 0101.06344.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente 
de Licitação. BASE LEGAL: Lei n• 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Dccrcco Municipal n" 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n• 
8.538/ 15 e alterações e s'Ubsidiariamentc no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suus altcn1ções. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Registro de preços, 
do tipo menor preço, visando à Cootrdtação de Empresa para fomccimemo de Toner e Locação de Equipamenlos de Infonnática dcs tinados as Secretarias 
Municipais de Vargcm Grande/MA. Conforme Termo de Referência, c seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Sec,-etária Municipal de Saúde . LOCAUSITE: 
hups:1/licitamaisbrasil.com.br/ . DATA: 31/08/2022. HORÁRIO: J 6h0Omin. (DEZESSF.IS HORAS). O Edital está disponibiliz.ado, na l ntcgra. oos endereços 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: "° .705.933·•• em 16/08/22 20:08:36 - IP com n•: 192.168.10.9 1!1-~ 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.b r/diariooficial.php?id=1044 . : 
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s Ã o l V I S 1 6 D E A G O S T 

Seminário organizado pelo 
MPMA defende fortalecimento 
da advocacia pública 
Poi reali:t.a<lo nesta srcunda• 
fei ra (1S), no auditório d• 
Procuradoria•(ir ral de Ju.stJç.i, 
no C.1lh,1u, o seminário 
FonalecemJo a Advocacid 
Pública Municipal, voltado 
par.a .agrnces plibl.icos 
municipais dos poderrs 
Lcgislalivo e F·xN"UtiVO. 
Orgamz.ado pelo Min.isténo 
Público rio Maranhdo. por 
meio do Centro dr Apoio 
Operacional da Defesa do 
Patrimônio Público e da 
Probidade Admim.str.1tiva 
(CAO-Proad), em p.,_rceria 
tom a Associação Nacional 
dos Procuradores Mwtidpais, 
o rvrnto foi transmitido pelo 
canal do MPMA no Youtube. 
\1rmbros do Ministêrlo 

-

PtíbliLu do M;iranhdo e 
1n>tituiçõrs parceiras 
rtic1param rlo semin5rio 

presenc1,1l e virtualmente. 
Nd abertur,,, o pro1.:urarlor• 
geral de justiç.1, f:duatdo 
Nlrolau, deu ,is boas-vind.is 
nns pc1r1icip.1ntcs e destacou 
~ impnrr.lncid d~ tem.itica 
abord,ida, por pr m1ilir o apoio 
à defesa da prnhid•de n, 
adminismiçao púbüca. '"No 
"'"rttdo democnílico dt- direito, 
o Município, assim como os 
Uemal~ entes fedrrativos, rem 
o dtver de St"r probo, eficiente 
e ir.uuparmie. A n,d,, de 
C'OnLrOlt d.l adn11niS11.l(dO 
púbhn quer e,,11,,menLe Íill.Cf' 
., in<IIIIIIÇV<> ckdkadas à 
tr.tn\pc1rênc1,1, o que podt' 
v-r obltdo, rm grandr 
pan~ rnnl o íon,1ltcimen10 

O ~min6rlo IC"\'f' n pu.rtlc\p3ç.lo dt fne,nhros do Ministério PúblM..'O 
do MaranhOO e de ln11olltu1~li parceira..,, de:" forma p~lrial e 
virtuo!ntetlle 

e a e-speci.111,~Jo d11s 
procuradorw municipais", 
dedarou 
Cooroenador,l do CAO
Proad, a promotora dr 
jusriça Nah)'ll\,i Ribeiro 
Abas ressaltou qu, a 
arividade busca enrau1.1r o 
papel da advococia pública, 
•xeroda pelas pro<.-uradori4s 
municipais. •A .idvoc.cia 
pública dt-ve OC.."Upar, na 
realidade do Maranhiio, n 
lugar que já est.l prevlsio 
na Conslituiç .. io. Há ornoc;; o 
Ministério Público tem ess;'I 
p.:iula e esrc momento busca 

JJnamar 
UN.'FACCANP 

reforço1r ,1 lulcl que considera 
as procuradorias municipais 
essenc1o1is J)clta a ju.stiçol•. 
pnnruou. 
O procurador-geral do 
Mlnistério Público de Contas. 
Jairo Cavalcanti Vieira, 
disse que a instituiç.io a 
qu.al integra rem semelhança 
com as procuradorias 
municipais, uma vez. que 
em Tribunais de Comas de 
,,l~uns esr.1dos não existe 
• rrpresentaçãn do órgão 
n1Jnis1e-rl,1) específi rn, "As 
pmcuradoriM munidp;iis, ou 
sej.1. flS advocacias públicas 

~ 1,5}! UNINTER 

n3o podem ser \in01l.adas 
aos administradores, mas 
•• unidades federadas, e 
precisam de independência 
para exera-~m suas funções 
ronstirutionais", defendeu. 
Tamtwm S(" manife-s1aram 
cm Ía\oOr das advocacias 
públlrils o procuraclnr-geral
adjunto do es1ado, Lucaf, 
Prrclra; o defensor-geral do 
es1ado, c;abriel Fu11~do; e 
o pr,sidrnrf' da seccion;1I 
m;.ranhensr rlil OAB, Kaio 
S.ualva. 
Do Mlnl"t'rlo Público do 
M,uanhão, compuseram 
a mesa c.le 3bcnura a 
cum,godora-gerol do 
MP MA. Thomls Maria 
P•chtto de Carvalho,• 
subprocuradora~r•I para 
Assun10-s Adnun1.s1nli\iOS1 

Regina Marú ria Costa I rito, 
~ o dimor di Seaet,lria para 
Assunto< lnst11uc1onais, José 
M.irclo Mala Al,ts. 
PALESTRAS 

As palestras do "'mtnârio 
foram iniciadas ,om o 
tema "As contribuições 
da advocacia pública para 
umil boa ges15n munklpal", 
ministr.ld0 pelo procurddor 
do Município de S3o l.11ís 
Alexs,1ndro Rahhani Aragilo 
Feijó, profrssor do rurso 
de Direito da Universld,1dc 
Federal dn Maranhão (Ufma), 
O pr1leslrantí' disse qu(' o 
procur,1dor municipal é 
um auxiliar do gl"Stnr para 
que as melhores e.scolhas 
sejam feHas Od oferta das 
poJíticds públiccl.s. em 
consonância com ~ OOffl\3S 
jurídí<:as. "O advogado 
público est.í capacitado para 
ofertar ao gestor• melhor 
op,;ão para que ele rrabalhe 
com ,eguranç., Jurídica", 
comentou. 
A chefe da Procuradoria 
Fiscal do Municípin de São 
l uís e diretora da Associação 
Nacional dos Procuradores 
Municipais (ANPM), Anne 
Ka mle Fontenelle d'e lirittu, 
proferiu a palestra .. A 
necessidade de fonalecirnentu 
da Administração 
Tributária nos Municfpios 
Marnnhrnsesn. Ela afirmou 
que muitos municípios não 
arl'f'cadam mm comprcência 
as suas receitas, o que é uma 
obrigação constitucional. 
"As 'Prefeitura5 devem 
<'SUlr atrntM na mclhori.a 
das receitas próprfas e na 
obrig.\('do dt •utec.ad.1r. 
investindo nos setores de 
arrec.iddçào ou de tribucos"". 
fechando as palestras do 
período niannino, o juiz 
Douglas de Melo Manias, 
titular da V•ra de Jnreresses 
Difuso, e Coletivos da 
Comarca dr s;io luís, 
c1bordou o Lema .. Advocacia 
Pública e o Processo 
Cnlellvo". 
O magislrado rnfaliz.ou a 
drfesa do rnncurso público 
para o preenchimemo 
do~ c,1rgos de pmrurador 
municipal, C"Om a ressalva de 
que os procuradores.gerais 
e procurAdores-adjun1os 
<,lo íunçõ,, de cunfiança e, 
vortan10, de livn- escolha dos 
gestores. "Prlvllegiando o 
Instituto do concur"1, pn!visto 
no artigo 37 da Consúrul(ào 
Fcderdl, f'St;tmOs: garantindo 
malar e6cii;ncia ao serviço 
público", desta<.ou. 

JO RNAL P EQUEN O 

ral 
rruu MUNIOML DE VARG.EM GAA.NDE/MA 

AVISO OE IJCJTACÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO PE--042/lJJU.OL/PMVG. PROC. 
AOMINISTAATIIIO NO 0101.06320 .2022. ORGÃO REAIJZAOOII. 
Comis~ Pcfmlnente de, ~- BASE lEGAL: Lei nº 10.520/02, 
OecRl0 ~ nt 10.02.t/2019, Oeatto Munici~ nt 018/2020, lei 
n• 123/06, Le-1 147/14, Decreto Federal nt 8.538/lS e aherações e 
subsklgriamentt no que coulwr H disposições da. lei nt 8.666/93 e 
s.uu ait:era,ç6n. TIPO MENOR PREÇO. OBJETO: fte.g«slro de Preços do 
tipo Me:ft<M' Preço, ~sando a F0<nec,imento de: ~iamentos farmácia 
Usic:.a, Me:6'amtntos lnj,ttávels, Medic.;11mentos Psicotrópicos, 
Medic.clrne:nto1 Hosp,ul~r. M,lt'crla.l Odontológico (Consumol e M aterial 
Uboral.Orill, Conforme E,p1teifiQções do T~rmo de Refcr~nc:ia Anexo 1 
de EdfQI ORGÃO SOUCITANTC: Secret.$ria Municipal d e Saúde, LOCAL/ 
SITE· hltps://licit1m1lsbrasll,com,br/. DATA: 31/08/2022. HORÁRIO· 
08h00min. (OITO HORAS}. O Edital está, disponlblllzado, na integra. 
nos endereços eletrOnk'Os: https://liclto,malsbrasil.com.br/ e https:// 
www.varsemgr;1ndc.ma.1ov,br/, Quaisquer informações at13Yes do 
Tel.: (98 ) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: 11ar-gemcrande.licitacao@ 
gmail.com e/ou n~ sIlI dI Comlss3o Permanente de Licitação - CPL 
situado na Rua Ot, Nina Rodrigues, 20, Centro, vargcm G~nde/MA. , o 
horário das ORhOOmin (ollo hor1s) ãs l2h00min (doze horas). Vargem 
Grarlde - MA, 12 de aaonodt 2022, Rlc~rdo 8 .. u,os Pereir-ai - Pregoeiro 
M unicipal. 

PREFEITURA M UNIOPAL OE VAAGEM GRANDE/ MA 
AVISO OE Uc;rTA(ÃO 

~REGÃO ELETRÔNICO N~ PE-043/2022<Pl/PMYG. PROC. 
ADMINISTRATIVO H1 0101.06.l4a .• l02J. 0ftGÃO REAUZ,AOOR: 
Comiss.ão Penmncnlc de Lidt~Jo. 8ASE UGAL: Lei n• 10.Sl0/02, 
Decreto Fedenal n• 10 024/2019. ~teto Municip.,, n• 018/2020, 
lei n! 123/06, let 147/14. Oec:.teto r~ral n• 8 Sl!/1S e •TtHaçõcs 
e .subsidiaria.mente no que c.ouber H ~ dii lei nt 8.666/93 
e suas aJt~ TIPO: MENOft PA.ECO 09.JCTO: ~1stro de Preç.os 
do tipo Menor Preço, ffilndo a Contntlçlo de ~ continuos dt: 
Tr.msporte Esc.ow para at~ ais nKHStdJdei d, R~ Municipal 
~ Ensino do ~unicípio de V•rsem Grande/MA, conforme condieôe's. 
qu.inti<l.ldtt e l!Xig~.s est.abe1@cldas noAMico 1, deste Edit.al, ORGÃO 
SOUOlAHTE: SKre-UN Munidp,1,1 de Edua(3o. LOCAL/SIIC: hrtps:// 
llicitamais:brasitcom.br/. o-.TA.: 31/08/>022, HORÁRIO: 14h00min. 
{QUATORZE HORAS). O Cditll está dKponlbilltado, n• íntegra. nos 
i!nder~ eletrõnicos· https://liôt,1mai1br.sll,com,br/ e https://www. 
vargerngranM-.ma.gov,br/. Quaisquer lnform1ções através do Tel.: 
(981 3461-1103/ (98} 3461-1201 / f!mAII· "ª'"lflffl;(lrande.licltAC30@ 
gmail.com e/ou na sala da Comis.sJo Permanente de Llc:naçJo • CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Ro drigues, 20, Centro. V•rcttm Gtande/MA, no 
hot'iitio das 08h00min (oito horas) ~s 12h00min (doie horas), Vargem 
Gr.inde - MA, 12 de agosto d P. 2022. Ricardo Barros Perelta - Precoelro 
Munidpal. 

PREFEITURA M UNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE--044/ 2012-C,,L/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATJVO N!t 0101.06341..2022. ORGÃO REALIZADOR 
Comissão Permanente de Li(jt~o. 8.AS[ LEGAL! Lei n• 10 520/02, 
Decreto Ft"deral n! 10.0 24/2019. ~ Munia~I nt 018/2020~ 
lc, n9 123/06, lei 147/14, Oecr-eto feder•I n• 8..Sll/lS • a te,-~ 
e subsidi.ubniente no que couber as õ~ d.l Le, n• 8 666/93 
e suas o11teraçõcs.. TIPO; MENOR PREÇO. 08JETO: ResJStro de prt,ç01, 
do npo menor preço. VJSa.ndo à Con.t~QÇID de (mprua p.a,. 
Fornecimento de Toner e l..ocaçJo de Equ,p.ifflêntOS de lnfom\áOC, 

~~%=.r:~un:,::_~:~~~~~~ =~= 
Munk.1p.al de ~- l.OCAt/SITE: n~J~mausbras.l.com br/. 
DATA: ll/08/2021. HORÁRIO: 16h00món. jOEZESSCIS HORAS! O Ed,uli 
es.d desponibilu:Kio. na ínree,a. nos enck!reço.s elelr6nkos: httç,s:// 
lbtlmlisbraU.mm.br/ e https://www.vargem,:rande,m1,1ov.br/, 
QuMQuerlnfonNÇ6es atraves do Tel.: (98) 3461-1103/ (98 ) 3461·1201 
/ emall: vMge~1~nde.Nc:ita~o@gmail.c.om e/ou n,11 sala da Comlsslo 
~fmlnen.te de Ucitat.Jo • CPL, .situado na Rua Dr. Nil\a Rodngues, 20, 
Ceniro, Virgem Grande/MA, no ho rário das 08h00min (oito hora:.) h 
l2h0Cmln (doze l\oras). Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 2022 
Rareio Barros Pereffa - Pregoeiro Munlcipal. 

PREFEITUU. MUNICIPII.L OE VARGEM GRANO[/M ... 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt PE-045/ 2022-CPL/PMVG. PROC. 
AOM INISTAATIVO Nt 0101,0634.6 .. 2.022_ ORGÃO REALIZADOR 
Coml.ssfo Perm,.nente de Llc1tação. BASE LEGAL: lei nt 10.520/02, 
Decreto Fc:-d•r•I n• 10.024/2019, Decreto Municipal nt 018/2020. 
Lf'I ni 123/06, Lei 147/14. Decreto Feder.ai nv 8..538/15 e arteraç6es 
e subs!Clla,rlilmente no qve couber- as disposições da lei ~ 8.666/93 
@ suas alterações, TIPO: MENOR PREÇO. 0SJO0: Registro de PritÇUs., 
do tipo menor preço, Y'iundo a Futura Contratação de- Em~ 
Es~ecialluda trn Rnliu~o de Ewntos [spomvos, R.ecre.açlo e 
MJtcrfIis Espor~ junto a ~tt!lariJi de [Spone e l.aU!r do MuniciPIO 
dit Vargem Grande/MA. Conforme Tenno de> Referf:ncia

1 
e seus Aneicos 

ORGÃO SOUC.ITANTE· ~láN Mun.cipal de Esporte e lazer-. lOCAJ./ 
Sr[ htt1>< //11Cltotn>.i.,•sd.com.b</. DATA: 01/09/2022. HORÁRIO 
09h00min (NOVf HORA.SI. O EdiQI 6ú d~ibili~do. na integra, 
nos <n<l•~os clouônlcos: h1tps://liátamo,<h<a,il.ccm.b</ e http,:// 
www_va,.e~nde rM-IO"bf/. Qu.alsquer it1f0t~ atnivês do 
Te!.: (98) 3461 UOl/ (9813461-1201 / •mal: vargemgrande.licitacao@ 
gmaílco,n e/ou hai H~ da Comiuio Pe,~nente de Licitação - CPL 
situldo na Ru., Ot. Nina Aodti,ues, 20, Centro, Vugem Grande/MA. no 
ho,-~río &.s 08h00min (Oito horu) às 12h00min (dole horas). Vargem 
Gr.indc • MA.. U de a,tosto de X>22. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro 
Munkip,il. 

PREFEITURA MUNICIPll.l DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt PE-046/2012-CPL/PM VG. PROC. 
AbM INl5TRA.TIVO Nt 0101,06.358.2022, ORGÃO RtAUZADOA: 
Comissão Pll':rmanRnt@ de: Llcitac3o. BASf lCGAL: Lei nv l0,520/02, 
Decreto Fede ral nt 10.024/2019, Decreto Munlcip.al nt 018/2010, Lei 
nt 123/06, Lei 147/14, O.ereto Federat n~ 8.538/lS e- alteraç~ e 
subs!diariamente no que couber as dlsP<>J~6cs dii lei n, 8.666/93 e suas 
altP.raç:t',es. TIPO: MENOR PAEÇO. OBIETO: ~.c1stro de Preços, do tipo 
menor ptt?Ço, visando • Futura ConttataçJo de ,cmpr-esa especí.llizaaa 
para aquisição de kit de tnxovals paf'I atender I Secretarl.il Muniapaf 

1:r ~: j ~~~~~ :e ~~~~- dC!o ="~'°os~~~='~~~ 
Munir;ipal dt: Assist~ncla Soe.tal. lôCAIJSITE: httpS;//1,icn:•tnatsbRsi. 
com.b,/. OATA: 01/1)9/2021. HORÁ~I(): 111,00m,n. (ONZE HORAS) 
O E.ditai estll d.ispon1bif1aido, na fnl@llfl, nos endereços e1Nr6n,cos; 
https://licit~maisbtasil c:om_br/ e http1J/wwwYMlffl\lfil.nde ma.eov 
br/ . Quaisquer lnform~ atrMs do Tef : (911 3461-110.l/ (98) 
3461-U0l / etNi.l: varJe"n&'andt ll(lt.4'Ce0.,rmaiu com e/ou M 5aill 
da Comissão J>.?rmanente de Ucitaçlo • CPL. srrwdc) n.a Au.1 Or. NiN 
Rodrigues,. ZO. Centro, VMpm Grand4!/MA, no horino <bs OShOOmin 
(OKO horas) ~ lZhOOnun (dole horfs) Varz@m Grande - MA. 1.2 de 
agosto de 2022. Recardo lbJTos Ptreira - Pfeaoelro Munld~I. 
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3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Ro
drigues, 20, Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 
2022. Ricardo Barros Pereim-Pregoeiro Municipal. 

r PRF.GÃO ELETRÔNICO N· PE-043/2022-CPUPMVG. PROd 
ADMIN ISTRATIVO • 0101.06344.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal oº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto federal nº 8.538/15 
c alterações e subsidiariamcntc no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 c suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de 
Serviços contínuos de Transpone Escolar para atender as necessida
des da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/ 
MA, confomie condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Anexo I, deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Mu
nicipal de Educação. LOCJ\L/SlTE: http§://licitamaisbrasil.com.br/. 
DATA: 31/08/2022. HORÁRIO: !4h00min. (QUATORZE HORAS). 

Ao Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
• https·//)jçjtamaisbrasil.com br/ e https:/!wv.w.vargcmgrande.ma.gov. 

br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / email: vargemgrnnde licitacao@gmail.com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às l2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de 

i-,agosto de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ET.F.TRÔNICO N" PE-044/2022-CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO • 0101.06344.2022. ORGÂO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal n" l0.024/2019, Decreto Municipal n" 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Tooer e Locação de Equipamentos de 
Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. ORGÂO SO
LICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAUSITE: https:// 
licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 31/08/2022. HORÁRIO: l 6h00min. 

-(DEZESSETS HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https:1/licitamajsbrasj! çom.br/ e https:l/www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: 
(98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: yargemgrande.Iicitaçao@ 
gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Or. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargcm Grande/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Var
gem Grande - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo Barros Pereira -
Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-045/2022-CPUPMVG. PROC. 
ADMlNISTRATIVO '° 0101.06346.2022. ORGAO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n~ 
10.520/02, Decreto Fedeml nº l0.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TTPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regis
tro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa Especializada cm Realização de Eventos Esportivos, Recre
ação e Materiais Esportivos junto a Secretaria de Espone e Lazer do 
Municlpio de Vargem Gr.mde/MA. Conforme Termo de Referência, e 
seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Es
pone e Lazer. LOCAUSTTE: htms://licitamaisbrasil com br/. DATA: 
01/09/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na úttegra, nos endereços eletrônicos: https://licita-
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rnaishrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Qum·-.._.., 
quer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / 
email: vargçmgrande liçitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no hor'drio das 08h00min (oiro ho-
ras) às l 2h00min ( doze horas). Vargem Grande - M J\, 1 2 de agosto de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

P REGÃO ELETRÔNlCO Nº PE-046/2022-CPU PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0IOI.06358.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. RASE LEGAL: Lei n" 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n• 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contrata
ção de empresa especializada para aquisição de kit de cnxovais para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipio 
de Vargem Grnnde/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Ane
xos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistên
cia Social. LOCAUSITE: hUps://licitamaisbrasil.çotn.br/. DATA: 
O l /09/2022. HORÁRIO: l lh0Omin. (ONZE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: httos://licita
maisbrasjl çom.br/ e https://www.vargcmgraode.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / 
email: vargcmgrande.liçjtaçao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado ua Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às 12h00min (doze horns). Vargem Grande- MA, 12 de agosto de 
2022. Ricardo Rarros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-047/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINlSTRATNO N" 0101.06359.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
J0.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamcnte no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas altcmções. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, (Maior Percentual de Dcs-
conto). visando a Futura Contratação de serviços de fornecimento de 
Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento parcelado, para 
trechos diversos, à escolha da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especifica
ções Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÁO SOLICI
TANTE: Secretária Municipal de Assisti:ncia Social. LOCA.USITE: 
https://licitamaisbrasil.çom.br/. DATA: 01/09/2022. HORÁRIO: 
J lh0Omin. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na ín
tegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaishrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infonnações atra
vés do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: varuemgrandc. 
licitacao@gmail com e/ou na sala da Comissão Permanente de Li
citação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Var
gem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Gnmde - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA-MA 

TOMADA DE PREÇO Nº 013/2022. PROCESSO ADMTNJSTRA
TIVO Nº 068/2022. Aviso de 1.icitaçãu. A Comissão Permanente 
de licitação da l'refeitura Municipal de Zé Doca - Ma, na forma 
da Lei federal o• 8.666/93 e suas alteraçfü:s, comunica que no dia 
05.09.2022 às 09:00 boras, fani licitação para Contratação de empre
sa para a execução de construção de Creche tipo 1 - bairro Centro -
FNnE termo de compromisso - 202002653 no município de Zé Doca, 
na modalidade Tomada de Preço, tipo execução indireta sob regime 
empreitada pôr Menor Preço Global. Os interessados deverâo procu-



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 0412022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 15 de Setembro de 2022, horário: 14:00h, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho dia 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 01/09/2022. 
Fim do Recebimento de Propostas: às 18:00 horas do dia 14/09/2022, horário de Brasília-DF. 
Inicio da Sessão: às 14:00 horas do dia 15/09/2022, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DOOBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerencir1dor e parti cipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000-Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradev.,rgemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão cos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasll, poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail contato@licltamalsbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e qu~ satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 
4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 
4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados no cadastro. 

4.4. O presente Pregão prevê a prestação de serviços de Locação de Veículos para o Transporte Escolar, caracterizando-se como serviços de natureza Indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), previstas no artigo 48, inciso Ili, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.5.2. que não atendam às condições deste Edital e set.(s) anexo(s); 
4.5.3. estrangeiros que não tenham representação l&gal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.6.1 . Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
4.6.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

4.6.3. Declaração de que não emprega menores dP. 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 ano~. salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos 
termos da constituição federal. 

4.6.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 
4.6.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição Federal. 

4.6.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nºS.213, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na legislação. 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descnção do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente Inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, oroem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamentofcomunicação expressa aos participantes via "char do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 
5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações. desclassificações de licitantes, justificativas e 

outras decisões referentes ao procedimento 
5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçãr, do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitãrio e total do item; 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada} 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO. NOME DE CIDADE OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo contendo as informações de todos os Hens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. Anexar a Planilha de Composição de Custos, demonstrando composição detalhada dos custos unitários dos serviços que compõem o valor do serviço, ou seja, a Composição de Custos deverá discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais corno, despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas com detalharnento da composição salarial do motorista do veículo e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a legislação vigente, sob pena de desclassificação da proposta, conforme IN 05 de 26 de maio de 2017, Composição de custo da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, BOI de no mínimo 23% devendo refletir as ali uotas de tributa • o da em resa Cron rama Físico Financeiro custos com manuten • o e De recia • o dos Veículos "ONIBUS", "MICRO-ÔNIBUS" e "VAN" e cronograma de manutenção dos nibus, Micro nibus e Van do objeto ofertado, decorrentes da execução da proposta conforme especificados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que 
possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 
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6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.7. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erMo, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7 .2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 
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7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 
7 .5.1. Modo aberto e fechado: 

7 .5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.5.1 .2. A etapa de lances da sessão pública terã duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7 .5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o ~·stema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas co,~1 preço~ até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7 .5.1. 7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na P!apa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7 .5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 
a linha do lote/item também índica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 

chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

6 



EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro exami11ará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.0 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função 
estará disponível durante a fase de habilitacão. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realit em diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a inabilitação do licitante sem aviso prévio. 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov. br/ceis): 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lm~robidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www .cnj.jus.br/improbidade_adm/cc:isultar _requerido.php ). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
"9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https:1/certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será ver.ficada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento 'similare~. dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 
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9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.1 O. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos tennos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 

consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da Certidão Específica e simplificada, com no mínimo 30 dias da 
abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e 
simplificada, com no mínimo 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do domicílio/sede da empresa/lii:-itante. 
9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Naclonal de Pessoas Juridicas, atualizado; 
9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relati1')S ao tributo ISSQN; 
9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, com validade máxima de 30 (trinta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na 
forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial 
competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei 
Federal nº 11 .101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimt nto lic1tatório nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

9.11 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota 
Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11 .2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.40411976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 
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9.11 .2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do 
balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 
qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Clrculante 

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado corno a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL} ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
- Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
de 1988 (ANEXO Ili}. 

9.12.Qualificação Técnica 

9.13.Apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou, de maneira satisfatória e a 
contento, prestação de serviços de locação de ônibus para transporte escolar, objeto da presente licitação. 

9.14. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de cada 
Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros 
documentos, faturas fiscais ou notas fiscais e/ou contratos(s) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s} 
endereço(s} atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestados os serviços. 
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9.15. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande (MA) se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 
veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar faturas fiscais ou notas fiscais e/ou 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatório~-: do conteúdo declarado. 

9.16. o licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.17.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentrição de justificativa. 

9.19.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

9 .21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é , somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim-sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.23.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 

9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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1 O. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

102. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que es!;ibeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 
das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 
prazos estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriticar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11 .3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentra,,:i no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do rec1;r:,o. 

11 .3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11 .3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que lt:ve à a,1ulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chatj, e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

li citatório. 

12.6.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitantC' declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2.Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejulzo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

17.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias útE:is, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste 
Edital. 

17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o -.ontrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17 .5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejulzo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1As regras acerca do reajustamento em sentido Jeral do \·alar oontratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. e 22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. 

22.1.3. 

22.1.4. 

22.1.5. 

22.1.6. 

22.1.7. 

22.1.8. 

não assinar a ata de registro de preços, quando cr:1bível; 
apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; 
não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; 

comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobm o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
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23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classi~cado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas·. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não ~ssine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decrt:to nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo• na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Liciiação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos· na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24. 7 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anterionnente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e a~rante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação . 

25.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e :;eus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazot. em dia:; de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, "https://www.vargemgrande.ma.qov.br/", e no site da Platafonna de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1- Tenno de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
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25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

25.13.11. ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, 29 de Agosto de 2022. 

RAIMU~~ 
Secretário Municipal de Educação 

Órgão Gerenciador 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços continuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 

2 - DA DESCRICÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: 
ITEM ESPECIFICAÇOES UNIDADE QUANTIMES QUANT/VEICULO 

VEICULO TIPO ONIBUS. - (Veículo com capacidade 
mínima para 44 (quarenta e quatro) passageiros 
sentados, cinto de segurança para todos os 
passageiros, com motorista e todos os componentes 
de segurança obrigatórios, em perfeito estado de 

1 funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatório, MÊS 12 33 seguro total, inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e atender a todas 
as demais normas que possam garantir u 
conforto e segurança dos usuários). Com 
Ano de fabricacão não inferior a 15 (quinze) anos. 
VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS - (Veiculo com ar 
condicionado capacidade mínima para 25 (vinte e 
cinco) passageiros sentados, cinto de segurança para 
lodos os passageiros, com motorista e todos os 
componentes de segurança obrigatórios, em perfeito 

2 estado de funcionamento e higiene, possuir seguro MÊS 12 01 obrigatório, seguro total, inclusive contra terceiros, 
impostos atualizados, documentação regular e 
atender a todas as demais normas que possam 
garantir o conforto e segurança dos usuários). Com 
Ano de fabricacão não inferior a 15 (quinze) anos. 
VEICULO TIPO VAN - (Veículo com ar condicionado, 
com capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros 
sentados, cinto de segurança para todos os 
passageiros, com motorista e todos os componentes 
de segurança obrigatórios, em perfeito estado de 

3 funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatório, MÊS 12 01 seguro total, inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regular e atender a todas 
as demais normas que possam garantir o conforto e 
segurança dos usuários). Com Ano de fabricação não 
inferior a 15 (quinze) anos. 

3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
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3.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

3.2. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

3.3. O prazo de vigência da contratação é até31 de dezemt"lro de 2020, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1' da Lei n" 8.666/93. 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

4 .1. A contratação se justifica na obrigatoriedade do Município em prover a Educação, oferecendo gratuitamente 
transporte escolar a todos que moram na sede e Zona Rural do Município. 

4.2. A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença dos alunos na escola, principalmente 
nos locais cujas distâncias e acessos às unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, 
necessita licitar o serviço de Transport~ Escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino. 

4.3. Com o intuito de garantir direito fundamental da criança e do adolescente e ainda atender as necessidades 
de Transporte Escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal do 
Município de Vargem Grande, pretende com esta contratação atender os alunos da rede pública da área 
rural e de risco que necessitam utilizar o transporte para serem conduzidos até as unidades escolares, bem 
como o retorno para suas residências. 

4.4. Para auferir um quantitativo de rotas foram analisados fatores como a localidade/moradia dos alunos e a 
respectiva instituição de ensino público. Desta forma, estimou-se o quantitativo de rotas que atenderão a 
demanda dos dias letivos, nos dois turnos de atividade& escolares e calendário escolar. A oferta do serviço 
é realizada conforme Calendário Escolar, disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação. 

4.5. Necessário se faz à referida contratação, pois o Municipio não dispõe de veículos suficientes para executá
lo. Assim, torna-se necessária e imprescindível à contratação de empresa especializada no ramo, para 
atender essa demanda citada acima, conforme linhas pré-definidas pelo Setor de Transporte Escolar desta 
Secretaria. 

5. DOS VEICULOS 

5.1 Os veículos deverão operar em perfeitas condições de uso, durante todo o período a contratação; 
5.2 Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, 

de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 

5.3 A Contratada fica obrigada a manter os veículos para o Transporte Escolar, necessários conforme 
exigido no código de Trânsito Brasileiro ao bom desempenho da Prestação dos Serviços; 

5.4 Os Veículos destinados ao Transporte Escolar, deverão estar em conformidade com as normas 
expedidas pela Legislação de Trânsito e Resolução FNDE nº 05, de 28 de maio de 2015; 

5.5 Os Veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO SETOR DE TRANSPORTE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de 
segurança; 
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5.6 A Empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato, para realizar a verificação referida acima, bem como, deverá neste prazo estar apto para dar inicio ao serviço; 

5. 7 Os veículos não aprovados na inspeção será impedido de prestar o serviço e a contratada será notificada, tendo a empresa contratada o prazo de 24 horas para a substituição do veículo notificado; 
5.8 Ficam vedadas a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 

envidraçadas dos veículos; 

5.09. VEÍCULO TIPO ÔNIBUS. (Veículo com capacidade mínima para 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros; 
5.10. VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS. (Veiculo com ar condicionado capacidade mínima para 25 (vinte e cinco) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros. 
5.11 . VEICULO TIPO VAN. (Veículo com ar condicionado, com capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros sentados. 

5.12. Serviços serão executados ~m turno;; alternados, trafegando em estradas pavimentadas ou não, devendo os veículos estar em perfetto estado de uso e conservação e estarem disponíveis para execução dos serviços imediatamente após a comunicação formal desta SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, sendo que os serviços serão executados nos dias, horários e bcais estabelecidos pela Secretaria de Educação, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo; 

5.13. Os velcubs deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 meses). Para a realização da inspeção será exigido o pagamento de taxa de vistoria especial, fixada no Código Tributário Estadual vigente, a ser custeada pela CONTRATADA. 

5. 13. 1 . Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações previstos no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito -CONTRAN do CONTRAN; 
5.14. A CONTRATADA DEVERÁ estar com a documentação regular, ou seja, veículos e motoristas deverão cumprir as exigências dos arts.136 a 139, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei9.503, de 23 de setembro de1997) e atendimento à Portaria DETRAN nº 1.117, de 20 de novembro de 2015, que dispõe sobre o transporte escolar no Estado; 

5.15. Os veículos deverão receber por part~ da Contratada identificação visual nas seguintes condições: a) Possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, com altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, caracterizando também que os mesmos estão a serviço da SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO. 

5.16. Ficará a critério desta SECRETARIA, exigir a troca de veículos que não atender e Mao padrão dos serviços contratados. 
5.17. Caso a contratada seja uma Cooperativa, deverá comprovar a propriedade dos veículos em nome dos respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados serem realizada por meio de Ata; 

6. PLANILHA DE ROTAS TURNOS VEICULO E QUILOMETRAGEM DO TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTAS TURNOS VEICULO KM DIARIO 

Var em Grande/Canto dos Bois Vespertino Ônibus 90 KM 
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Vargem Grande/São Bento Matutino/ Vespertino Ônibus 
Vargem Grande/Caldeirões Matutino/ Vespertino Ónibus 
Vargem Grande/Saquinho Matutino/ Vesoertino Ônibus 
Poco D'Água Sítio Novo Matuti'i'.> Ônibus 
Poço D'Água Santo Antônio dos Póvoas IAdtutinol Vespertino Ônibus 
Vargem Grande/Casa Branca Vespertino Ónibus 
Aroeira/Candeias MatuninoNespertino Ônibus 
Aroeira/Jacaré Vespertino Onibus 
Aroeira/Três Irmãos Vespertino ônibus 
Jenipapeiro/Candeia MatutinoNespertino Ônibus 
Vargem Grande/Barro Vermelho Matutino Ônibus 
Vargem Grande/Barro Vermelho Vesoertino Ônibus 
Vargem Grande/Bacuri Vespertino Ônibus 
Canto dos Bois/Cajueiro dos Barros MatutinoNesoertino Ônibus 
Vargem Grande/São José do Zé de Melo Matutino/vespertino Micro-ônibus 
Barracão/Boi Manso/Placas Matutino/vespertino Ónibus 
Vargem Grande/Pimenteira MatutinoNesoertino Ónibus 
Entroncamento/Canto do Meio Matutino/vespertino Ônibus 
Santa Rita/Pimenteira MatutinoNespertino Ônibus 
Vargem Grande/Paulica/Mato Grosso. Vespertino Ônibus 
Vargem Grande/Riacho do Mel/Nova 

Matutino Ônibus Olinda 
Vargem Grande/Riacho do Mel/Nova 

Vespertino Ônibus Olinda 
Vargem Grande/Jucaral/Laranieiras Vespertino ônibus 
Vargem Grande/Cantinha/Caetana MatutinoNespertino Ônibus 
Vargem Grande/Pedra GrandeNila São 

MatutinoNespertino Ônibus Raimundo 
Vargem Grande/Pedra Grande/Barra do 

MatutinoNespertino Ônibus Munim 
Toco Preto/Morada Nova MatutinoNespertino ônibus 
Bacabinha/Fazendinha Vespertino Ônibus 
lraci Silva Pereira Noturno Ónibus 
Associacão Clube das Mães Noturno Ônibus 
Paulo Freire Noturno Ônibus 
Escolas da sede Matutino/vesoer!Jno/notumo Onibus 
MalaQuias/Salva Terra Matutino/vespertino Van 
Vargem Grande/Barro Vermelho Vespertino Ónibus 

84KM 
86KM 
117 KM 
40KM 
144 KM 
80KM 
122 KM 
68KM 
108 KM 
24KM 
72KM 
72KM 
75 KM 
70 KM 
128 KM 
112 KM 
128 KM 
140 KM 
50KM 
52KM 

80KM 

96KM 

96 KM 
80KM 

124 KM 

124 KM 

50KM 
85KM 
30KM 
30KM 
30KM 
120 KM 
48KM 
72 KM 

6.1. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS -ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS-MEi: 

6.2. O presente Pregão prevê a prestação de serviços de Locação de Veículos para o Transporte Escolar, 
caracterizando-se como serviços de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de cota 
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reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), previstas no artigo 48, inciso 111, da Lei Complementar nº 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

6.3. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 serão garantidos às Microempresas
ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEi, conforme normas previstas 
no Edital. 

7. DOS RECURSOS HUMANOS: 
7.1 DOS CONDUTORES: 
7.1.1 O condutor deverá ter habilitação da Classe 'D", será necessário Curso de Motorista de Transporte 
Escolar, bem como as condições estabelecidas no Capítulo XIII do Código de Trânsito Brasileiro para o veículo, 
no momento da assinatura do contrato. 

8. DA SUBSTITUIÇÃO: 
8.1 Os requisitos referentes aos condutores deverão ser exigidos no momento da contratação, ou sempre que 
houver substituição dos mesmos. 

9. DOS PRAZOS: 
8.1 A contratação vigerá pelo período de até o final do ano letivo do calendário escolar 2022 do Município de 
Vargem Grande/MA, contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
desde que haja interesse da Administração. O pagamento será realizado quando da prestação de serviços, ou 
seja, nos períodos letivos para as rotas escolares. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1 A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando o horário 

de início e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos não sejam prejudicados em 
carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o horário do início das aulas e recolhidos somente 
após o término das mesmas. 

10.2 Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, que serão 
transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas dos veículos, dentro das rotas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

10.3 Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas se estendam após o horário 
costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada com antecedência por escrito pela SEMED. 

10.4 Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que vier incidir 
serão de total responsabilidade da Contratada. 

10.5 Em caso de quebra de veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, de 
modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 

10.6 A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como demais funcionários da 
mesma, quanto à observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da Criança e do 
Adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem judicialmente por seus atos. 

10.7 A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer outra 
atividade, sem autorização da SEMED, por escri to, que se manifestará no caso de Projetos e Programas 
onde houver atividades em contra turno. Não poderá ocorrer o transporte de familiares de alunos, salvo nos 
casos autorizados por escrito pela SEMED. 
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10.8 A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização. 

10.9 A Contratada fica obrigada a afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, 
qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos 
serviços, desde que devidamente justificado. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. 24.1. Será admitida a subcontratação parcial, nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93, para prestação dos 
serviços de transporte escolar, permanecendo na íntegra e inalterada a responsabilidade do contratado 
arrematante por meio da licitação pelo integral cumprimento de todos os serviços, como se diretamente os 
tivessem executando não podendo opor ou transferir para o ente licitante nenhuma exceção, restrição, 
alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao subcontratado ou que este tenham 
contra ele. 

11.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a ~:1pervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. Ê admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurldica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além das 
decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 
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14.3. Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, nos locais 
e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a 
impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 

14.4. Encaminhar, no ato de inicio dos serviços, a cópia da nota fiscal de cada veículo disponibilizado para a 
prestação dos serviços; 

14.5. Entregar os veículos de acordo com as espfdficações do fabricante e em perfeitas condições de segurança, 
higiene e limpeza; 

14.6.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do 
objeto do presente Termo de Referência, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

14.7. Fornecer lubrificantes, peças, pneus e câmaras de ar, revisões e serviços de manutenção preventiva e 
corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, balanceamento de rodas e etc), seguro total sem 
franquia, taxas e impostos referentes aos veículos objetos do presente, bem como substituí-lo em caso de 
pane mecânica e/ou avaria por outro do mesmo modelo; 

14.8. Os veículos, objeto do contrato, deverão estar com os equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação 
de Trânsito vigente (estepe, chave de roda, triângulo, macaco e etc); 

14.9. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de 
emplacamento, bem como eventuais multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro; 

14.1 O. Manter os veículos assegurados contra roube,, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra 
terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de vigência 
contratual; 

14.11. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo 
locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo; 

14.12. Substituir o veículo nas condições não previstas no item acima, quando solicitado por escrito pela 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas, a partir do recebimento de notificação; 

14.13. Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos sem cobrança de qualquer taxa adicional; 

14.14. A documentação relativa ao veículo deverá manter-se em ordem; 

14.15. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços; 

14.16. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre 
seus serviços; 

14.17. São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos 
públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem necessários, assim como as certidões solicitadas; 

14.18. A CONTRATADA arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e com 
quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidente de trabalho, bem 
como de alimentação, transporte, ou outro beneficio de qualquer natureza, decorrente da contratação dos 
serviços, apresentando mensalmente a comprovação do recolhimento do GFIP (FGTS e INSS) referente à 
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força de trabalho empregada na prestação dos serviços, sem a qual não serão liberados os pagamentos das 
faturas apresentadas ao CONTRATANTE para liquidação; 

14.19. Implementar de forma adequada, o planejamento, execução e supervisão permanente dos serviços, 
de maneira a não interferir nas atividades da CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

14.20. Os pagamentos somente serão efetuados, quando houver execução total dos serviços propostos e o 
atesto, no verso da nota fiscal, do responsável pela fiscalização dos serviços. 

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

15.1. Atestar as Faturas /Notas Fiscais; 

15.2. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 
sanções e alterações do mesmo; 

15.3. Prestar as informações e os esclarecimentos quí:: venha:11 a ser solicitados pela CONTRATADA; 

15.4. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos serviços, a qualquer 
instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do seu andamento, bem 
como pelo recebimento dos veículos; 

15.5. Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades da CONTRATANTE; 

15.6. Em caso de acidente, colher dados referentes ao veículo envolvido e seu motorista, condições de Seguro, 
vítimas, testemunhas, providenciar o Boletim de Ocorrência Policial e dar imediata ciência do ocorrido à 
CONTRATADA; 

15.7. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de oespesás cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

~ Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

16.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

16.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal o'ú dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

16.7.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

16.8.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

16.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspens-30 temncrária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.11 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.14. Quando do pagamento, será efetuacia a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

16.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o paga111ento e r1 00 efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 

365 
17. DO REAJUSTE 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

17 .1. Os preços são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

17 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

17.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice ce reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17. 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
18.2.A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

18.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

18.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
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),o OE 
e;:, 

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.5. cometer fraude fiscal; 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste conirato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

19.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias} dias; 

19.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento} sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

19.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitern 
acima, será aplicada de fonma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

19.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitern também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas corno infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo 
de Referência. 

19.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos detenminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

19.4. As sanções previstas nos subitens acima mencionados poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

19.6. tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

19.6.1. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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19.6.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.8.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.10. A autoridade compelente, na aplicação aé..:. sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público. 

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1 O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXO li• MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO úE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fonna eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... J .... 1200 ..... , processo administrativo n.0 

........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em confonnidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Tenno de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1
~: [: Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
TR 
-- Especificação jM~r~a L .M_odelo ~ Unidade I Quantidade°T Valor Un Prazo X l (se ex1g1da no (se ex1g1do no edital I garantia o 

_=-i_ ~ 1 edital) 1-_ __ __ _=--=t_---==- validade 

3. ÓRGÃO{S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº óraãos Participantes 
-

Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
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4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Reg1suo de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2!:157/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitâvel; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
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7. 1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gti;enciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos tennos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRA TO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
........ / .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) .................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato represer.tado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .................... .......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... 120 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 D. . . • d b. . . ,scnmmacao o o 1Ieto: 
ITEM OESCRIÇAO/ IOENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ !_! __ e encerramento em _ /_/ __ , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9 .1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente r,,otivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4 .1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

~O DEt. 
ef 
;iF-.. 
o 
\,) 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legai 1a CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMP~ESA 

(Nome da empresõ, SNPJ E' cndereç0 da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº "/20_ - Processo 
nº **/20~ instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de OS de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de ...................... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-11 03 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ""/20 - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as .;ondições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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~~~~ r Prefe,tur1ct. ~*" VARCEM GRANDE ♦ ~ M.-..lo.CMl4A!COtd,ffMfrtlJIO O HO!VO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e ender0ço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

- Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

e Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___ _,em de de20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Prefe,tura de 

VARCEM 
GRANDE 
_,.._~CONlolllllUINOOONOvO 

EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO N" PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 010i .06344.2022) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº _______ _, Endereço: _ _______ _ _ _ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ______ _, inscrita no CNPJ nº ___ __ _, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefe1turadevar1,jemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _______ ~ inscrita no CNPJ nº:. _ ______ _, com sede 
na __________ (endereço completo ). ________ _ _, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _ _____ _ _ _ _ __ _, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _______ e do CPF/MF nº _ _____ _ _ _ _. para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº ... ,20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ......... ! .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430--000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

46 



Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO X F' h t ' ' d 'f d b' t - 1c a ecnica escri Iva o o >Je o 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO ! QUANT VAL 
UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 01 01.06344.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços 
contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecldas no Anexo 1, deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ ,-------.:e""'xt""e::.:..:n~so~--i), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101. 06344.2022. 

O MUNICÍPIO DE VA RGEM GRANDE/MA, representado pela Prefeitura Municipal torna 
público para conhecimento dos interessados que Retifica o Edital do Pregão E letrônico nº 043/2022-
CPL/PMVG, cujo objeto consiste no Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de 
Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Vargem Grande/MA, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo l, 
deste Edital, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de agosto de 2022, Publicação de Terceiros, pág. 
32; Diário Oficial Eletrônico do Município de Vargem Grande, Ano 6 - Edição Nº 1269 de 16 de agosto de 
2022, pág. 3; e Jornal Pequeno, Geral, de 16 de agosto de 2022, pág. 11. A NOVA DATA DE ABERTURA 
do certame está prevista para o dia 15/09/2022 às 14h00min (horário de Brasília), na página da https:// 
licitamaisbrasil.com.br/. O edital retificado encontra-se d isponível nos endereços eletrônicos: oficial 
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https:// www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infonnações poderão ser 
obtidas também no endereço e vargemgrande.licitacao@ gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -120 l e/ou 
(98) 3461-1103. 

Vargem Grande/MA, 2 

S PEREIRA 
Po tar· 004/2022 

eirc{founicipal 



P.REFEITURA MUNICIP.AL DE VARGEM GRANDE/MA .. DIARIO OFICIAL • NÚMERO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO -AVISO DE ADIAMENTO: 044/202 

A VISO DE ADIAMENTO 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições torna público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -044n02 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0J 01.06345.2022, objetivando o Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de esa 
para Fornecimento de Toncr e Locação de Equipamentos de Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargcm Grande/MA. Conforme 
Termo de Referência, e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 15 de Setembro de 2022, às 16:00 hor as, 
LOCALJSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/, cm vinudc do feriado municipal. O edital permanece inalterado e estará à dispo sição dos 
interessados no setor de licitação, bem como, em site oficial https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações pod eriio ser obtidas 
também no endereço e vargemgrande.licitacao@gmaiL.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461-1103. Vargem Grnnde/MA. 29 de 
agosto de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA · Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER- LICITAÇÃO - AVISO DE ADIAMENTO: 045/2022 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições torna público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE .()45/2022-CPL/PMVG. 
PROC. AD~ISTRA TIVO Nº 0IOl.06346.2022, objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 11 Futura Contratação de 
Empresa Especializada cm Realização de Eventos Esportivos, Recreação e Materiais Esportivos j unto a Secretaria de Esporte e L wcr do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. Desif,>nando desde já nova data de abertura para o dia 16 de 
Setembro de 2022, às 09:00 horas, LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital per manece inalterado 
e estará à disposição dos interessados no setor de licitação, bem como, l,"ffi site oficial hnps://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações poder.lo ser obtidas também no endert:yo e vargemgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461-1103. 
Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA · Pregoeiro Municipal. 

e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÃO -AVISO DE ADIAMENTO: 046/2022 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições torna público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO N~ PE -046/2022-CPUPMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101.06358.2022, objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
emprc.~a especializada para aquisição de kit de enxovais para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Municípi o de Vargem 
Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 16 de Setembro d e 2022, às 
1 1 :00 horas, LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital permanece inalterndo e e stará à disposição 
dos interessados no setor de licitação, bem como, cm site oficial https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas também no endereço e vargcmgrande.lieitacao@gmail.com ou pelo telefone (9&)3461 -1201 e/ou (98) 3461-1 103. Vargcm Grande/MA. 29 
de agosto de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL-LICITAÇÃO - AVISO DE ADIAMENTO: 047/2022 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -047/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMTNISTRATIVO Nº 0101.06359.2022, objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, (Maior Percentual de Desconto ). 
visando a Futura Contratação de serviços de fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento parcelado, para trechos 
diversos, à escolha da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Gran1fo/MA. Conforme Especificações C onstantes no 
Anexo J que faz deste Edital. Designando desde já nova data de aberturn para o dia 16 de Setembro de 2022, às 16:00 horas, LO CAIJSITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital permanece inalterado e estará à disposição dos in tercssados no setor de 
licitação, bem como, em site oficial bttp.~://www.vargemgnmde.ma.gov.br/. Quaisquer informações poderlo ser obtidas também n o endereço e 
vargemgnmde.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461-1 103. Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. 
RICARDO BARROS PERE LRA · Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO -RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 042/2022 

RETIFICAÇÃO DO T ERMO DE REFF.RtNCIA DO PREGÃO 11:1.ETRÓNTCO Nº PF, -042/2022-C PL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06320.2022. 

O MUNTCfPTO DE VARGEM GRANT>E/MA, representado pela Prefeitura Municipal toma público para conhecimento dos interessados que 
Retifica o Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 042/2022 -CPUPMVG, cujo objeto consiste no Registro de Preços do tipo 
Menor Preço, visando a Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica., Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Med icamentos 
Hospitalar, Material Odontológico (Consumo) e Material Laboratorial, Conforme Especificações do Termo de Referência Anexo J d o Edital", 
classificada em item, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO J do Edital, publicado no Diário Oficial do E stado de 17 de 
agosto de 2022, Publicação de Terceiros, pág. 3 1; Diário Oficial Eletrônico do Município de Vargem Grande, Ano 6 • Edição Nº 1269 de 16 de 
agosto de 2022, pág. 3; e Jornal Pequeno, Geral, de 16 de agosto de 2022, pág. 11. A NOVA DATA DE ABERTURA do certame está prevista 
para o dia 15/09/2022 às 09h00min (horário de Brasília), na página da htlps://licitamaisbrasil.com.br/. O edital retificado e ncontra-se disponível 
nos endereços eletrônicos: oficial https://licitamaisbrasil.com.br/ e htcps:// www.vargemgran<lc.ma.gov.br/. Quaisqu1.-r inform ações poderão ser 
obtidas também no endereço e vargerngrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -120 l e/ou (98) 3461-1103. Vargern Grande/MA. 29 
de agosto de 2022. RlCARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 04312022 

RETlflCAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNIC O N" PE -043/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMIN ISTRATIVO Nº 0101.06344.2022. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •••_705_933 ... em 30/08122 19:21:04 - IP com nº: 192.168.1.118 : li Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.brldiariooficlal.php?id=1053 . : 
l!I .. 

. . . . . . -



1 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM DIARIO OFICIAL • NÚMERO 

O MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE/MA, representado pela Prefeitura Municipal toma público para conhecimento dos inter 
Retifica o Edital do Pregão Eletrônico nº 043/2022 -CPUPMVG, cujo objeto consiste no Registro de Preços do tipo Menor Preço, 
Contratação de Serviços contínuos de Transpotte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município 
Grande/MA, confonnc condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I, deste Edital, publicado no Diário Oficial d o Es o e 
agosto de 2022, Publicação de Terceiros. pág. 32; Diário Oficial Eletrônico do Município de Vargem Grande, Ano 6 - Edição Nº 1269 d"'e .....c_ .a.-, 
agosto de 2022. pág. 3; e Jornal Pequeno, Geral, de 16 de agosto de 2022, pág. 11. A NOVA DATA DE ABERTURA do certame está prevista 
para o dia 15/09/2022 às 14h00min (horário de Brasília), na página da https://licitamaisbrasil.com.br/. O edital retificado e ncontra-se disponível 
nos cnderi.;ços eletrônicos: oficial hrtps://licitamaisbrasil.com.br/ e htcps:// ,vww.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer inform ações poderão ser 
obtidas também no endereço e vargemgrande.liciracao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461-1103. Vargem Grande/MA. 29 
de agosto de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -LICITAÇÃO - ERRATA: 028/2022 

ERRATA 
ERRATA. ATA DE RF:G ISTRO DE PRF:ÇOS N" 20220483. PROCESSO N" 0101.06246.2022. PRF.GÃO N • 028/2022. Publicação no 
Diário oficial do Município, e-DOM, nº 1266/2022 no dia 10 de Agosto de 2022, Publicações de Terceiros, Pág. 3/4. ONDE SE Lt: 
BANQUETA PARA PARTO VESTTCAL: Design desenvolvido para maximizar o confono e a estabilidade para até 120 kg; Feitos de fibra de 
vidro de alta resistência Fácil de ser limpado, não possui emendas ou frestas; Equipado com uma bacia de alwninio para coleta de líquidos e 
placenta Aberta na frente, permite total visuali7ação do processo do parto . LF.IA-SE: OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: 
Oxíroetro De Pulso Portátil Para Determinação De Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Ox.ímetro De Pulso Portátil, Monitor De Saturação 
Periférica De Oxigênio E Pulso Periférico. Aparelho Eletrônico Portátil, Com Peso Inferior A 500 Gramas, Par-.t Determinação De Saturação De 
Oxigênio E Pulso Periférico Por Espectrofotometria, Com Sinalização Visual Dos Valores De Saturação, Pulso Periférico. Deve O perar Mediante 
Bateria Própria Recan-cgávcl F. Que Possua Autonomia Mínima De 01 {Um) l lora De Funcionamento Ininterrupto. Deverá Vir Acompanh ado Dos 
Seguintes Acessórios: Cabo De Alimentação E Recarga, 02 (Dois) Sensores Periféricos Permanentes Para Dedos, Tamanho Adulto E O 1 (Um) 
Sensor Periterico Permanente Para Dedos, Tamanho Neonato; E Possuir Dimensões Máximas De 15cm X 20cm X 10cm. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: .... 705.933-,.. em 30/08/22 19:21:04 - IP com n•: 192.168.1.118 : li Autenticaçao em: www.vargerngrande.ma.gov.br/diariooficial.php?idc:1053 . : 
l!I . . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2022 O MUNICfJ>JO 
DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, por meio do Fundo M unici
pal de Assistência Social, torna público o EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA Nº 004/2022, para credenciamcnlo de grupos formais de 
agricultores familiares e empreendedores familiares rurais ou suas or
ganizações ou grupos informais de agricuhores familiares ou forne
cedores individuais da agricultura familiar interessadas cm fornecer 
os gêneros alimcntlcios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, para o atendimcnLo ao Serviço de Convivência e For
talecimento de Vínculos Progr,1ma da Secretaria Municipal de Assis
tência Social do município de São Mateus do Maranhão/MA, para 
atender a nect:ssidade da See,-retaria Municipal de Assisttncia Social. 
com fundamento no Decreto Federal nº 10.880, de 02 de dezembro 
de 2021 (regulamenta a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, 
que instiLui o Programa de Aquisição de Alimentos e dá outras pro
vidências), e demais normas que regem a matéria. Perlodo e local 
para entrega dos enve.lopes: d e OS de Setembro a 28 de setembro 
de 2022, no horário de 08h00min as 12h00min, na sede da Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranba/MA na sala da Comissão 
Pem1anentc de Licitação, situada na Rua Verão, 42, Praça da Igreja 
Matriz, Centro.Local e data para abertura dos envelopes: A aber
turn dos envelopes e o resultado da Chamada Pública serão proferi
dos em sessão pública realizada no dia 29 de setembro de 2022 às 
09b00min na sala Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
de São Mateus do Maranhão/1\fA, situada na Rua Verão, 42, Praç.a 
da Igreja Matriz, Centro. R cqnisitos e/ou documentos: Os proce
dimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2022, que poderá ser analisado ou rctir.tdo no Centro 
Administrativo da Prefeilura Municipal de São Mateus do Maranhão/ 
MA, localizado na Praça da Matriz, Nº40, Centro, CEP: 65.470-000, 
São Mateus do Maranhão- MA, no horário das 08h00min (oito horas) 
às 13h00min (treze horas) ou através do e-mail cai)saomateµs2021@ 
gmail.com, também através do Portal de Transparência do Municí
pio através do endereço eletrônico htt:ps://www.saomateus ma.gov 
l2r/. SÃO MATEUS DO MARANHÃO (MA), 29 OE AGOSTO DE 
2022. Victor Rabelo Corrêa Presidente da CPL Portaria nº 223/2021. 

AVISOS DE LICITAÇÃO TOMADA DE PRF.ÇOS Nº 002/2022 O 
Município de São Mateus do Marn.nhão/MA, por intermédio da Secreta
ria Municipal de Educação juncamente com a Comissão Permanente de 
Licitação, toma público aos interessados que fará realizará.~ 09:00(Nove 
hordS) do dia 28 de setembro de 2022, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da 
Matriz, n" 42, CEP: 65.4 70-000, Centro- São Mateus do Mardllbão/MA, 
nos termos da Lei 8.666193, licitação na modalidade "'fornada de Preços 
nº 002/2022 - SRP" tipo "mena i:rcço global", tendo por objero a Contra
tação de empresa especializada na prestação de Selviços Conclusão da Cons
trução da Unidade Básica de Saúde no Povoado Laje do CUmtl Zona Rural 
do Município de São Mateus do Maranhão. O Edital eslá disponibíli7ado, na 
íntegrc1, no endaeço eletrônico: hnps://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, 
htjps://www.saomateus ma.gov.br/ e através do e-mail çplsaomateus202l@ 
gmai! com. e também poder.ln ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comis
são Peimanente de Licitação, situada no Cenrro Administrativo, locali
zado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus 
do Maranhão/MA, no horário das 08h00min (oito homs) às 12h00min 
(doze horas).São Mateus do Maranhão/MA, 29 de agosto de 2022.Victor 
Rabelo Corrêa Presidente da CPL Portaria nº 030/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO - MA 

TOMADA DE PREÇOS •. 12/2022 AVISO DE LICITAÇÃO O 
Município de São Roberto - MA, através da Presidente da CPL, toma 
público para conhecimento dos interessado.~ que realizará Licitação 
na modalidade Tomada de Preços nº. 12/2022, Processo Administra
tivo nº. 122/2022, do tipo menor preço global, que tem como objeto 

ÇoOE 
e;_, 

D.O. PUBLICAÇÕES DE 

a contratação de empresa especializada para constru 
reservatório, casa de comando e rede de distribuição de água o poço 
tubular existente no Povoado Canaã I no Município de São Roberto/ 
MA, com data de abertura dia 15/09/2022, às 09h. A Licitação será 
regida pela Lei Complementar nº. 123/2006 e a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. O Edital poderá ser consultado graluitamente pelo sítio 
da Prefeitura de São Roberto/MA: https://v.rww.saorobcrto.ma.gov.br, 
ou pelo Sinc-Contrata TCE/MA. Camila Holanda Carneiro - Presi
dente da CPL. São Roberto/MA, 24 de agosto de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE-MA 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFEllNClA DO PREGÃO 
ELETRÔNlCO • PE-042/2022-CPUPMVG. PROC. Al)MI
NlSTRATIVO Nº 0IOl.06320.2022. O MUNICÍPlO DE VARGEM 
GRANDE/MA, representado pela Prefeitura Municipal torna público 
para conhecimento dos interessados que Retifica o Termo de Refe
rência do Edital do Pregão Eletrônico nº 042/2022-CPLIPMVG, cujo 
objeto consiste no Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando 
a Fomecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos 
Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, 
Material Odontológico (Consumo) e Material Laborntorial, Confor
me Especificações do Termo de Referência Aaexo Ido Edital", clas
sificada em item, conforme especificações e quantidades constantes 
do ANEXO I do Edital, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 
de agosto de 2022, Publicação de Terceiros, pág. 31; Diário Oficial 
Eletrônico <lo Município de Vargem Grande, Ano 6 - Edição Nº 1269 
de 16 de agosto de 2022, pág. 3; e Jomal Pequeno, Geral, de 16 de 
agosto de 2022, pág. 11.ANOVA DATADEABERTIJRAdo certame 
está prevista para o dia 15/09/2022 às 09h00min (horário de Brasí
lia), na página da https://licitamaisbrasil.com.hr/. O edital retificado 
encontra-se disponível nos endereços eletrônicos: oficial https:// 
licitamaisbrasil.com.hr/ e https:// www.vargemgrandc.ma.gov.hr/. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas também no endereço e 
vargemgrandc.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 
e/ou (98) 3461-1103. Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RI
CARDO BARROS PEREIRA- Pregoeiro Municipal. 

RETITICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÁO ELETRÔNICO 
N' PE-043/2022..CPLJPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 
OIOl. 06344.2022. O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANnF./MA, 
representado pela Prefeitura Municipal toma público para conheci
mento dos interessados que Retifica o Edital <lo Pregão Eletrônico nº 
043/2022-CPUPMVG, cujo objeto consiste no Registro de Preços do 
tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços continuos de 
Transporte Escolar para atender a~ necessidades da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condi
ções, quantidades e exigências estabclccidas no Anexo 1, deste Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de agosto de 2022, Publi
cação de Terceiros, pág. 32; niário Oficial Eletrônico do Município 
de Vargem Gnmde, Ano 6 - Edição Nº 1269 de 16 de agosto de 2022, 
pág. 3; e Jornal Pequeno, Geral, de 16 de agosto de 2022, pág. 11. A 
NOVA DATA DE ABERTURA do certame está prevista para o dia 
15/09/2022 às l4h00min (horário de Brasília), na página da htti,s:// 
Licitamaisbrasil.com.br/ . O edital retificado encontra-se disponível 
nos endereços eletrônicos: oficial https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https:// www.vargcmgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações po
derão ser obtidas rambérn no endereço e vargemgrande.licitacao@ 
gmail.com ou pelo telefone (98)3461-1201 e/ou (98) 3461-1103. 
Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RICARDO BARROS 
PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

AVISO DE ADIAMENTO O Pregoeiro no uso de suas atribuições 
toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNI
CO N" P"&044/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0!01.06345.2022, objetivando o Registro de preços, do tipo menor 
preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toncr 
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Saúde do fígado: hábitos saudáveis 
ajudam a prevenir doenças 
Dados da SOCiedade Brasileira de Hepato/og,a (SBH) estimam que entre 2596 a 3596 da popu/açfJo em todo o mundo seja portadora da doença da gordura no ffgado. Especia//sta alert;; sobre a prevenção 
R«tbtr nutntnt.-s oo mli'Slino 
, de..,.l,'t'I' ao s.,ng,.,, na fonn., 
d, glicose • glorogfooo, é ums1 
ct,s principais r,.,.,m do 
rigodo. F "' 0Wil< pola,ras. ele 
"""' como "'"t.ló de bmpe,_.i 
dos --• •""'"- prodo, pn,cein.,> ...... oiuol.r o corpo 
• .e numr. M., par., que seu 
lunciondmen10 sefL1 completo 
, ehcoente esse órg:ln precis.i 
et.>rYudd,·,I 
brrt a,s doençil< que podrm 
romprome<ff o runoanam..-.o 
O) !,gado ..... • Dnffl;• 
H,p,~ Gordurow Nlo 
Alcoólw:a (lll lGNA~ que v,,m 
.e tomando ada ,-r, mais 
comum • mais oonhfcida da 
população em groal, como 
.1pn11l,l .J Socirtl.1lle Br.1-;IJ,.ir.1 
de Hep.1lologia (S811) Ainda 

-

la-• da SBH. • 
1otnçaai... ..... 2~,JS"' 

do população "" indo o ff'AJTWlo. 
Aprsar de b.,swite conhecida, 
d duença é sil~n<."ioY, como 
•f..n,, • médica clínlu gora! do 
\l<tenw Hapvldo, Ap.,rt<ida 
Qu,nw,,11,.. "Como• gonlJr;J 
pudl' " acumular ilO longo 

OOYUI.GACAO 

L 
lambim podom ..,. r,p1o 
go,iboso", porcuou Apan,óda 
QulJIUrulh&. 
Ex.ist~m cllnc.1.l outras l.'Ondições 
que fovoream o .IC'Úmulo de 
gordura nesse órg)o. <OIOO 
hepat,ll!S Vlr.llS {loop;llltf O e a 
t.,p.,tite C). diilbet.es, 11'<islência 
à insulina, mglidrodr< alt0, 
rnlesle!OI alt0 e a p,rda ou 
g.,nho tDUIID ráptdoo dt pHO. 

ASAloAtA 
PREVl!NÇÃOI 
A gordura no figdO!o tem cura, 
prlnclp:,lmellle qu>ndo ainda 
fSLi nos '51.\gios lnld.ló. "O 
seu .,..._ • ftllo com 
~ na~ pr<lla 
~ular dr atividadt foslu, 
perdi do poso e c:ontrole 
dr doonç.i< como diabetes, 
hipenem.\o e col..,.rol •ho", 
revela a rspecíamla 
A d,et.1 deve ser oricnuda 
por midlcos e ~ • 
~"' coodw;m uwas de Qld.l pa,ciem,_ "Alguns 

do 1rnopo no figado, alg..,,.. 

"""°"" - U>Nl<'Cimenlo cio prohl,ma m.ai, ~ 
A méJ11:a Apatedd1i Quint.uilhít aknt\u Qt.11! a gordun f')t\c.fe ~ 
acumu.L..r-, longo do tt.rnpo no Rgado. fazendo lOm CI probkft\3 u,a 
conlo,d,I(' tuJwn,,u, 

meda:ammlmpodrma,ud,>rno 
tr•tamt'IIIO da es....,IO~PJUIC 
n.,o alt!oóllc4', en~lcU1lO es~ 
devem "" orienliKlo, pelo 
~--. rel"'9)U • <liNo 
geral Pvr <stO, o~ 

mêoloro periódico~ fundomrnwl 
em quem tem riocn\.1..'i rrõni1..J~, 
ron,o ob<-sidade e Síndrom• 
MetJMlicd. porl"<,,,,lplo", -

CAUSAS 
De acordo com • SBH. o 
t-.asso dr peso ó hojo uma das 
maioff< c.-.s do probl,ma. 

< .trc• de ~ do< p.,citntl'S 
com obesidldr !Mil• dom;a. 
L apesar da rdM,lo com• 

ob,made, indrviduos m.,gros 

J.; p,llll os paoentes.,.. busc..tm 
l)lt'Vftllrtmantet'ess<Ól'8,\o 
~vtl. • dica é fdar ._ 
escolhas •lunernare> e pratocar 
regulalffll!nte anvida<lc físa. 

Testemunhas de Jeová voltam a bater de 
porta em porta em setembro 
Por r,,ol>t da p,,ndl:mi>, desde 
111.1~ de 20l0, as Tt'<l<munh.,, 
do lNw• susp,nderam. por 
l!mpo u,d,tnmw.do, o Sffi iço 
<pi(' t ,ua marca regosirada -
p,-rg•rdr casa em rasa. Agora, 
01111 m11hões dt• volun1.1rios. em 
todo o mundo, volr.-arào d .stlv.1 
'-0> p<riodo< mak críticm da 
p.,nd,m.._ .. Tl'SUmllllhos 
.. lNl\• seguu,m m 
otorok>s dt d1stanci.lnlel110 

ai, v,so....to • ,wguranc,., -e • saúdr da comunidade; 
mtemJmpéram as t'OSIUmeir.ss 
Vl~ltdS •OS lare d," pessoas A paru, clt .,-..,. .. T"'<munhoo d, J«wi tt>lurlo a P"'P' d, a,o tm"""' 
e n1utbram seus mtfodos, 
fau,,do (OllWlO •penas por 
celelOM. e...,...• mtios 
~ R«-,meu, 
,uk.lnrn • uuh,...- o QJrinho 
d, pubbaçil,s (do'l'l,Y móVf'I 
que dlsponibili, ... , gmtuitJmcnte 
material de lelr11rn bfblka). 
Ma., rl•poís dr dois anos • 
mtlO • • chogw • hora da 
p~ dt , ... ,m casa.,,. 
n'lnmada - ,i. voli,rá. pamr 
dr setembro. 
D).Jnalva. vnlw,wn.1 das 

TesttmUnh.Js de Jeov5 de 
OneJmho. Rio Grande do Noru,, 
(OC1UJU O QUt' stOOU com ..... 
noóci.: "F.~ou mu1tn r~hz. r 
m,ocionoda! Ê mullo bom 
reafü.,r esse rr:-ibal ho r levar 
"'prranç• ª"' mor odore. d., 
monliil cidade. Eslou cunosa 
pandeotolJ.irare.w;~ dos 
~.,...,._,re10mo" 
l,.esa, n-ls de setembro, ,is 
Testem1111has de Jeová lnr~o 
wna campanha espo<.l•I. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE GRAJAÚ-MA 

TORNAR SEM EFEITO. Tomar sem efeito 
a publicaçio do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 061/2022. Futura e eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento 
de gêneros alimentícios, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Grajaú-MA, publicado no Jornal Pequeno 
em 29/08/2022. Grajaú (MA), 29 de agoSlo de 
2022. THOMAS EDSON DE ARAÚJO E SILVA 
JUNIOR. Pregoeiro Oficial. 

ofrr~ r,essualmente 
um curso bíblico mtt'l"ativo 
graru1lo. O curso bent~ua 
Ioda• mmumd.'.ldt, poos podo 
ajud.,r as p,s,oas • adqumr 
bons bábirm e Ler uma 
"'l)ffOIIÇ• pau O futuro. ~ 
O\JSU' mrnp,omo<SO • ~ 
canc,,lar quandn quis,r. 
Para o p0n.>-,..,1 regional dd, 
To,;temunh•• de Jeová. Diogo 
Mr1h1f. o mnmenlO ilnial se 
tonvm m.tl~ w"wo p.1ra visiLlr 

as resi<lênclas. "úta camp.,nhd 
espedt 1 .. marcará o ret0mo ao 
""'50 pnnopol lrilb.dho - levar 
boas notico.o< de caso,.,,, casa', 
infomlOU. 
Ponanro, st OU\,1r palm.-as na 
ímilt dil sw pona ou se sua 
G!mjlàlnM tnC•. ,11('f,. sabe: 
pode~ uma r .. t,,,,,unha, de 
Jeová. Mais inlomiaçõe< sobre 
o curso 1nterdtlvn J?r~uuirn 
podem ser obtido< no sito 
JWORG 
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1= 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO OE EM PRESÁRIO DE: LUIZ RAIMUNDO TEIXEI 
LOBATO · EPP, PARA: L R T LOBATO EIRELI 

Pelo presente inst rumento particular de ato constitutivo, Luiz Raimundo Teixeira Lobato, 
brasileiro, natural de Santa Helena - MA, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 27/11/ 1959, empresário, RG Nº 530314967 SESP/MA, CPF: 137.772.383-68, 
residente e domiciliado à Avenida dos Holandeses, Sí N, Edifício P. Ravena, Apto 1204, Ponta 
do Farol, São Luís - MA, CEP 65.077-635, na qualidade de empresário da empresa LUIZ 
RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO · EPP com sede na Rua Vicente Fialho, N2 890 A, Centro, 
Pinheiro - MA, CEP 65.200-000, t endo seus documentos constitutivos arquivados na JUCEMA 
sob NIRE 21101103732 em 01/12/ 1998, devidamente inscrita no CNPJ 02.869.424/0001-12 
resolve, com fundamento no artigo 980-A, da Lei nº 10.406/02, alterado pela lei n2 12.441 de 
11/07/2011, transformar firma individual em uma empresa Individual de Responsabilidade 
limit ada, de natureza empresária, a qual se regerá pelas cláusulas. e condições seguintes, 
observando-se, nas omissões, as regras previstas para a sociedade limitada. 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente empresa individual de responsabilidade limitada girará sob 
a denominação socia l de L R T LOBATO EIRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Rua Vicente Fialho, N2 890 A, Centro, Pinheiro 
- MA, CEP 65.200-000, podendo a qualquer tempo, a critério de seu tit ular, abrir ou fechar 
filiais ou outras dependências em qualquer µarte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA -A empresa terá por objeto: 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais 
de construção em geral; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3811-
4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 4120-4/ 00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgot o e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-8/01 -
Montagem de estruturas metálicas; 4299-5/ 01 - Construção de instalações esportivas e 
recreativas; 4299-5/ 99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(construções residenciais e comerciais); 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras 
estruturas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de t erreno; 4313-4/00 - Obras de 
t erraplenagem; 4321-5/00 - Insta lação e manutenção elétrica; 4399-1/ 03 - Obras de alvenaria; 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4744-0/01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; 4744-0/02 - Comércio varejist a de madeira e artefatos; 4923-0/02 -
Serviço de transporte de passageiros - locação de a~tomóveis com motorista; 4924-8/00 -
Transporte escolar; 4929-9/01 - Transporte rodoviárió coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal; 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 4930-2/01 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (com motorista); 4930-

JUCEMA 
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2/02 - T-ransporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
ill'terestadual e internacional (com motorista); 5212-5/00 - Carga e descarga (locação de 
veí~ulos com equipamentos de movimentação de carga com operador); 7111-1/00 - Serviços 
de arquitetura; 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 7711-0/ 00 -
Locação de automóveis sem condutor; 7719-5/ 99 - Locação de outros meios de transporte 
não especificados anteriormente, sem condutor (caçambas, caminhões, tratores, 
escavadeiras, retroescavadeiras, máquinas pesadas em geral); 7732-2/ 02 - Aluguel de 
andaimes. 

CLÁUSULA QUARTA- O prazo de duração de' empresa' será indeterminado. 

CLÁSULA QUINTA - O capital é de RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), já integralizado em 

moeda corrente do país. 

CLÁUSULA SEXTA - A empresa será administrada por seu titular a Sr. LUIZ RAIMUNDO 

TEIXEIRA LOBATO, a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 

desta empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁSULA OITAVA - O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 

1.011, § 10, CC/2002). 

CLÁSULA NONA - O titular declara, sob penas da lei, que não participa de nenhuma outra 

empresa dessa modalidade. 

CLÁSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da comarca de Pinheiro - MA, para dirimir quaisquer e dúvidas, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado de seja. 

Pinheiro - M A, 07 de Janeiro de 2019 

i~O&;o,~ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: L R T LOBATO EIRELI 

N3tuteza Jurídica: Emp,r..a lndr,riduaJ de Responsabilidade l.,mitada (de Natureza Emc,,esária) 

NIRE (Sede) 
21600103967 

Endereço Comp leto 

CNPJ 
02.869.424/0001-12 

"lua VICENTE FIALHO, N• 890, A CENTRO - Pinheiro/MA - CEP 65200-000 

Arquivamento do Ato 
Constitu tivo 
01/ 12/1998 

Protocolo: MAC2202161245 

Iníc io de A tividade 
01/ 12/1998 

bjeto 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MADEIRA E ARTEFATOS; COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÕES RESIDENCIAIS E COMERCIAIS); 
DEMOLIÇÃO DE EOIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS OE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; OBRAS OE ALVENARIA; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS OE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
(CAÇAMBAS, CAMINHÕES, TRATORES, ESCAVADEIRAS, RETROESCAVADEIRAS. MÁQUINAS PESADAS EM GERAL); ALUGUEL DE ANDAIMES; 
TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUlOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL (COM MOTORISTA); 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (COM 
MOTORISTA); SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CARGA E DESCARGA (LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
COM EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGA COM OPERADOR). 

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
AS 200.000.00 (duzentos mil reais) 

Titular 
Nome 
LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 

ados do Administrador 

CPF 
137.772.383-68 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Admlnlltrador 
s 

Inicio do Mandato 
07/01/2019 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

ome CPF 
LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 137.772.383-68 

Inicio do Mandato 
07/01/2019 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
19/0512022 20220633894 . 223 / 223 - BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/08/2022, às 17:13:10 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código NSMVZBUM. 

111111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedição. 

Certifi camos que a empresa L R T LOBATO EIRELI 
Portadora do CNPJ 02.869.424/0001-12 

Protocolo: MAC2202161260 

É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) 
21600103967 

CNPJ 
02.869.424/0001-12 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
01/12/1998 

Início de Atividade 
01/12/1998 

,--------'------------''----- --··---- -----------..... - ----------1 
ndereço Completo 

RUA VICENTE FIALHO, Nº890, A, CENTRO - Pinheiro/MA - CEP65200000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 
Ato Número Data Descrição 
318 20221061762 26/08/2022 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
223 20220633894 19/05/2022 BALANCO 
223 20210833912 21/06/2021 BALANCO 
223 20200865323 07/10/2020 BALANCO 
223 20190950897 22/08/2019 BALANCO 
091 21600103967 19/02/2019 TRANSFORMACAO 
091 20190031948 19/02/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20190024259 19/02/2019 TRANSFORMACAO 
223 20180333674 02/05/2018 BALANCO 
223 20170567613 20/06/2017 BALANCO 
223 20160416701 11/05/2016 BALANCO 
307 20160037174 03/02/2016 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

:'3 20151032572 17/09/2015 
EMRRsSA DE PEQUENO PORTE 
BALANCO 

.e:.23 201 40045384 17/01/2014 BALANCO 
002 20140021183 17/01/2014 AL TEAACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20130217824 15/03/2013 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20130131210 07/02/2013 BALANCO 
223 20122003772 20/12/2012 BALANCO 
002 20120178133 20/03/2012 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 20110608640 12/09/2011 
EMPRESARIAL) 
AL TEAACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20110371020 j 07/06/2011 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME , 
EMPRESARIAL) 

002 20100480438 10/08/2010 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 20070389527 21/09/2007 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 20070146500 03/05/2007 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

315 980147999 01/ 12/1998 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101 103732 01/12/1998 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/08/2022, às 17:13:46 {horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NYUOSKAG. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comérci.:, • SEING 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abanco constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa L R T LOBATO EIRELI 
Portadora do CNPJ 02.869.424/0001-12 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

~•11111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secre tário(a) Geral 

Protocolo: MAC2202161260 

Continuação 

2 de 2 





ATO: 001422"6 

3° TABELIONATO DE NOTAS 
SÃO LUÍS MA 

LIVRO: 0723 FOLHA: 001 Trulado N• t 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ L R T 
LOBATO EIREU - EPP NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração 
virem que, aos vinte e se.is dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e~ (26/07/2~1), 
nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, nesta Serventia, perante m1m, 
VAGNER SILVA GONÇALVES , ESCREVENTE AUTORIZADO, compareceu como 
Outorgante: L R T WBATO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.869.424/0001-12, com sede a Rua Vicente Fialho, 890, Centro, 
Pinheiro/MA, CEP: 65.200-000, neste ato representada por seu sócio-administrador, 
conforme Contrato Social registrado na Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA sob o nº 
21600103967, LUIZ LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO, brasileiro, casado, 
empresário, nascido em 27/11/1959, portador da Carteira Nacional de Habilitação n.º 
271058811 expedida pelo DETRAN/MA em 19/03/2018, e inscrito no CPF n.º 
137.772.383-68, residente e domiciliado na Avenida dos Holandeses, Edificio Porto Ravcna, 
Apartamento 1204, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-650, reconhecida como a 
própria em face dos documentos que me foram exibidos e de cuja capacidade jurídica dou fé. 
E por ela me foi dito que, por este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e 
constitui seu bastante Procurador: LUIZ PAUW MENDES LOBATO, brasileiro, solteiro, 
advogado~ nascido em 20/08/1986, portador da carteira nacional de habilitação n.º 
03632985107 expedida pelo DETRAN/MA em 21 /02/2018, e inscrito no CPF n.º 
008.968.343-95, residente e domiciliado na Avenida dos Holandeses, Edificio Pono Ravena, 
Apartamento 1204, Jardim Renascença, São Luis/MA, CEP: 65.010-160, a quem confere 
poderes especiais para onde com esta se apresentar e preciso for tratar e resolver todo e 
qualquer assunto a bem de direito e interesse da finna Outorgante, podendo para tanto 
comprar e vender mercadorias, inclusive;; máquinas pesada.,, contratar e executar serviços do 
seu ramo de negócio, participar de processos licitatórios, efetuar e receber pagamentos de 
qualquer oature'.t.a, inclusive. de impostos e taxas, representá-la perante às Repartições 
Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Sociexladrs de Economia Mista, 
FGTS, Caixa Econômica Fexleral, Receita Federal do Brasil, Delegacia da Receita Federal, 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 
Secretária Municipal da Fazenda - SEMF AZ, Secretaria da Receita &tadual - SEF AZ. 
Prefeitwas Municipais em todo âmbito nacional, Junta Comercial do Estado do Maranhão; 
confere também poderes especiais para tratar e resolver assuntos relacionados à transferência 
e administração de veículos da empresa, podendo para tanto, COMP~ VENDER, ceder, 
transferir ou de qualquer forma alienar veículos para quem lhe convier, inclusive para o seu 
próprio nome, receber o produto da venda, ~ recibos, dar e aceitar quitação; promover 
provas, juntar documentos e tornar a recebê-los; promover o emplacamento, pagar taxas,. 
assinar petições, requerimentos e demais documentos necessários para regulariz.ação dos 
veículos, receber comprovantes em geral; requerer e participar de vistorias; assinar e receber 
todo e qualquer docwnento que se fizer necessário para a transferência dos referidos veículos, 1r't 
inclusive requerer a X' Via do CRV-DUT, Autorização para Transferência de Propriedade de \\.) 
Veículo - A TPV, Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo-CRL V, camê de lPV A, 
solicitar serviços de emissão dos documentos, requerer parcelamento de multas IPV A, Seguro 
Obrigatório, recorrer de multas autuadas, requerer baixa de roubos e furtos, comunicar ~ 
acidentes, requerer baixa, promover registro de ocorrências e periciais, tomar ciência de 
laudos periciais, receber seguros em caso de sinistro, dirigir os veiculos em todo território .~ 

A,enida do, Holandne , Quadra 36, loja 36, hoppmg do Aut.1mó,d, (alrum. ão Luw~iA. CEP: 65071 31'L t 
Fone,: (98) 3231-4Rli , (98) J l9(H897 / 0 (98) 9146-0635 1 ol.:3rahclionato@gm ail.com I www.Jtabelionato\lumn.hr 
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nacional, juntar e retirar documentos, prestar declarações, infonnações, apresentar provas, 
cumprir exigências; promover a liberação dos veículos junto a quaisquer delegacias, órgãos 
públicos, assinando o que se fiz.er necessário; podendo representá-la em repartições públicas, 
empresas privadas, cartórios competentes, seguradoras l m geral, notadamente junto ao 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, DNER/Di"UT, DE~ Secretaria Municipal de 
Trânsito e Transportes - SMIT, Polícia Interestadual - POL~ CONTRAN, Delegacias, 
Polícia Rodoviária Federal - PRF, Delegacias de Roubos e Furtos de Veículos, Depósito de 
Veículos Apreendidos - DV A, Inspetorias de Trânsito, Secretarias de Segurança Pública, 
SEFAZ/MA, banco financiador ou onde de direito for; bem como pagar impostos, taxas, 
seguros, multas, emolumentos, dar e receber quitações, ressarcir quantias pagas 
indevidamente, efetuar e/ou dar baixa em restrições administrativas, solicitar mudança de 
endereço, mudança de UF, promover e efetuar baix.l de alienação fiduciária/e ou gravame, 
requerer e receber carta de quitação, bem assim, substabelecer no todo ou em parte. teqQerer e 
receber senhas, certidões de qualquer nature7.a, fa7.er acordos, fumar compromisso, praticar 
solicitação de pesquisa de situação fiscal e cadastral, relatórios de restrições de tributos 
previdenciários, assinar e requerer o que for necessário, requerer certidões de qualquer 
natureza, declarar, pagar taxas e tributos devidos, especialmente DARF, REDARF, solicitar 

A isenção de hnposto Sobre Serviços-ISS, negociar débitos, fazer parcelamento, declarar o 
W' numero de parcelas, fazer juntada e desentranhamento de documentos, negociar dívidas 

fiscais, regularhar a citada empresa onde se fizer necessário, especialmente no que disser 
respeito ao hnposto de Renda ou qualquer outra divida em nome da mandan~ prestar 
compromisso, fazer declarações, contratar, aceitar e estabelecer cláusulas e condições 
contratuais representá-la perante bancos em geral, inclusive Banco do Brasil S/A,. Caba 
Econômica Federal, Baaco Bradesco S/A,. Banco ltaú Unibanco S/A, HSBC, Banco 
Santander S/A, Banco da Amazônia S/A, Banco do Nordeste do Brasil S/A, Banco Safra 
S/A, assinar o que for n~o, abrir. movimentar, encerrar contas bancárias, fa7.er 
depósitos e retiradas, solicitar saldos,. extratos de contas e talões de cheques, requisitar, emitir, 
assinar, endossar, bloquear e desbloquear cheques, (.receber cheques devolvidos pela 
compensação), receber duplicatas, requerer e receber cartão magnético, gravar senha, usar 
referido cartão. requerer e receber cartão de crédito, contrair empréstimos bancários, celebrar 
instrumentos de crédito e/ou contratos de financiamentos perante qualquer banco ou 
financeira pública ou _particular, assinar os contratos necessários, requerer e receber Certidões 
negativas ou qualquer outra. dar quitação, assinar contratos de qualquer natureza, inclusive 
prestação de serviços, abrir~ encerrar filiais, participar de concorrências públicas, tomadas de 

a preços, licitações e carta-convite, pregões presenciais e eletrônicos, dar lances, concordar e 
W discordar de decisões, interpor recursos, credenciar fimcionários para as mesmas, assinar os 

documentos necessários, admitir e demitir empregados, assinar GRFC AM: movimentar conta 
de FGTS, representá-la perante Ministério do Trabalho,,Junta de Conciliação, Julgamento 
e Justiça do Trabalho, receber e passar recibo e dar quitação, bem assim representá-la jWltô 

ao Sindicato de Classe, para tratar de assuntos e interesse da fuma, contratar advogado com a 
cláusula "Ad Judicia", para defender todos os direitos e interesse da firma ém qualquer Juízo, 
instância ou Tribunal concordar, discordar, transigir, desistir, firmar acordo e compromissos 
receber citayão, notificação e intimação, substabelecer no todo ou em parte com ou sem 
reserva de poderes, reali7.ar para o fiel desempenho deste mandato, outorgante e outorgado 
assumem inteira responsabilidade pelos documentos que me foram apresentados. A 
representante da empresa declara que concorda com este mandato e que é responsável por 
todas as ínformações aqui prestadas, e ainda. que é ciente não só da responsabilidade civil e 
criminal decorrente da invemcidade das ínformações prestadas, como também das sanções 
civis e penais a que se sujeita, caso este instrumcoto exorbite os limites dos poderes que lhe 
são permitidos delegar, nos termos do contrato social da empresa outorgante.O nome e os 
dados do procurador bem eomo os elementos rei.ativos ao objeto do pretente 
instrumento foram fornecidos e conferidos pela qutorgante, que por eles se 
responsabiliza totalment~ bem como pela ve~cidade e por qualquer incorreção, sendo 
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inalteráveis após a assinatura, uivo através de novo ato juridico mediante retificação, 
respondendo civil e criJllinalmente pelas declarações feitas 011 por quaisquer atos de 
falsidade ou omissão que beneficie ilegalmente. Assim o disse, leu, aceita e assina. 
Adverti a outorgante para o conteúdo e significado do ato. Dispensadas as testemunhas na 
forma da lei. Em atenção ao disposto no artigo ,11 do Provimento n. º 18/2012 do Conselho 
Nacional de Justiça. informamos que o sinal público do Tabelião e de seus prepostos 
encontra-se deposjtado na Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados -
CENSEC. Selo nº ARQUIV0299837C8FWSBMCMJA8U20, 
PROCUR029983N9CY02TQMES3F'M44, os emolumentos foram pagos conforme GR nº 
00045179, no v~·RS· ~8,3'6; FERC R$ 2~94, FEMP R.$ 3.92, FADEP R$ 3,92, Total R$ 
109,14. Eu, VAGNER SILVA GONÇALVES , ESCREVENfE 
AUTORIZADO, co ·, li e encerro o ~~~mte ato lhendo as ~inaturas, subscrevo e dou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

lnsc. Municipal 
23010-3 

Nome/Razão Social 
L R T LOBATO EIRELI 

Denominação Come 
L. R. T. LOBATO MATERI~ 

Natureza Juridica 
230-S EMPRESA tlDMDUAL DE RES~fA~gj;JI~ 

Atividade Principal 
•7-.COMERCIOVAREJISTA OE MATER 

Data de Início 
30/11 /1 998 

Logradouro 
RUA VICENTE FIALHO 

Complemento 
: A; 

Data de Cadastro 

18/04/2019 

41 Informações Adicionais 

PINHEIRO--MA, 11 de janeiro de 2022 

2022 

N• 15/2022 

CNPJ 
02.869.424/0001-12 

Quadra 

Código 

GHOT-KKWV 

~f!~~ 
Chefe do Oepattamento dee Tributos 

Data da Constituição 
30/11/1998 

Número 

890 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISfvEL A FISCALIZAÇÃO 

11/01/2022 11 :07:41 

IPALOE 

IRO 
1:z;1a,, 

Praça José Sarney, Nº560 • Centro, Pinheiro - Maranhão• CNPJ: 06.200.745/0001-80 



01/02/2022 10:13 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.869 .42410001-12 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 30/11/1998 CADASTRAL 

TIT\JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
L. R. T. LOBATO MATERIAL DE CONSTRUCAO 

1GO E DESCRIÇÃO DA ATMDAOE ECONôMICA PRINCIAAL 
47.44-0-99. Comércio varejista de materiais de construção em geral 

,....,.,..,,.,..,,.,,..,,,-::--:-=~=--"'",...,,...,=-:-::-:-::e::-:-== =:-=--;===:-:::---- ----··- --- ------- --- - ---, COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
38.11-4-00. Coleta de resíduos não-perigosos 
41 .20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metál icas 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.99•5-99 - Outras obras de engenharia civil não especif icadas anteriormente 43.11-8-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 71.11-1-00 • Serviços de arquitetura 
71.19-7-01 . Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
n .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NAT\JREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

1 
LOGRADOURO 
R VICENTE FIALHO 1 NUMERO 

890 
1 COMPLEMENTO 
: A; 

1~ 200-000 
1 BAJRROIOISTRITO 
CENTRO l-M-UN_IC_ i_P_'° ___ _ _ _ _ ______ ......,I ~MA PINHEIRO _ ~ 

1 ENDEREÇO ElETRôNICO 
LRTLOBATO@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATl\/0 RESPÔNsAVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAi;lõ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2022 às 10:13:46 (data e hora de Brasília). 

I OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11n005 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/2 

1/2 



01/02/2022 10:13 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
02.869.42410001 -12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO e DE SI iUAÇÃO ~;~ f,~;;~RTURA 
CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAi. 
L R T LOBATO EIRELI 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
11.19.5.99. Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 77 .32-2-02 • A luguel de andaimes 
49.24-8-00 • Transporte escolar 

E OESCR 0A NATUREZA JUR DICA 
230•5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
R VICENTE FIALHO 

1 

CEP 

- 65.200-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

LRTLOBATO@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

1 NUMERO 
890 

1 MUNICIPIO 
PINHEIRO 

1 COMPLEMENTO 
: A; 

1 TELEFONE 
(98) 8116-1172 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO OE SffiJAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/0212022 às 10:13:46 (data e hora de Brasília). 

1 ~sÍTÜAçÃÕESPECIAL 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.869.424/0001-12 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/11/1998 

T TULO 0 0 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

L. R. T. LOBATO MATERIAL DE CONSTRUCAO 1 PORTE 
EPP 

,--.--------=---------,-- ---,--------------- -----------------, C IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 • Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 • Obras de urbanização• ruas, praças e c alçadas 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas , exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
71 .11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
77.11-0-00 - l ocação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

I LOGRAOOURO 
R VICENTE FIALHO 

1 CEP 
65.200-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

LRTLOBATO@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR) ....... 

1 NUMERO 
890 

1 MUNICIPIO 
PINHEIRO 

1 COMPLEMENTO 
: A; 

1 TELEFONE 
(98) 8116-1172 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL - ·--- -- ---~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/08/2022 às 09:58:23 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Página: 1/2 

1/2 



11/08/2022 09:58 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

02.869.424/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 30/11/1998 

~ R T LOBATO EIRELI 
1 NOME EMPRESARIAL 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2--02 • Aluguel de andaimes 
49.24-8--00 - Transporte escolar 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NAT\JREZA JURIOICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

ILOGRAOOURO ~ VICENTE FIALHO 

1 BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

LRTLOBATO@YAHOO.COM.BR 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EfR) 

NÚMERO 

890 

1 MUNICÍPIO 
PINHEIRO 

1 COMPLEMENTO 
: A; 

1 TELEFONE 
(98) 8116-1172 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITTJAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO OE SffiJAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/08/2022 às 09:58:23 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .. ......... 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L R T LOBATO EIRELI 
CNPJ: 02.869.424/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão j ud icial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:51 :52 dLdi 21/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/12/2022 
Código de controle d certidão: FCFF.6AC2.C3F4.CB53 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI.MàA 
CAIXA ECONÔ M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 02.869.424/0001-12 
Razão Social: LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 
Endereço: RUA VICENTE FIALHO 890 A / CENTRO / PINHEIRO / MA / 65200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/08/2022 a 26/09/2022 -~ 

Certificação Número: 2022082800371392327094 

Informação obtida em 13/ 09/2022 10:46:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER JUDICI ÁRIO 
,JUST IÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : L R T LOBATO EIRELI (MATRIZ E FILI AIS ) 
CNPJ : 02 . 869 . 424/ 0001- 1 2 
Certidão nº : 2017772 6/2022 
Expedição : 27/06/2022 , ,%15 : 13 : 05 
Validade : 24/12/2022/iB0 (cento e 
de sua expedição . 

oitenta ) dias, contados da data 

Certifica-se que L R T LOBATO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) , inscr i t o(a) 
- no CNPJ sob o nº 02.869.424/0001-12, NÃO CONSTA corno inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos a rts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentado s p elas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes des ta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus es tabelecime ntos , agências ou fi liais . 
A a cei tação desta cert i dão condiciona- se à verificação de sua 
autent icidade no portal do Tribunal Superior do Traba l ho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Na cional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

- neces sários à i d e n tif icação d as pessoas naturais e jurídicas 
i nadimpl entes perante a Justiça d o Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j ulgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , i nclusive no concernente aos 
recolhiment os p rev idenciár ios , a honorários , a custas , a 
e molumentos ou a recolhimentcs de~erminados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Pr évia ou demais títulos que, por 
disposição legal , contiver força e xecutiva . 

DuviJdt: E= su,itstõtas: •~ndt@tsL.jus . br 



....a:- Estado do S/NTEGRAIICMS 
( _. Maranhão Consulta Pública ao Cad~stro do Estado do 

' -: · Maranhao Secretaria da Fazenda 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 02.869.424/ 0001-12 Inscrlção Estadual: 12.:l36069-9 

Razão Social: L R T LOBATO EIREU 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA VICENTE FIALHO 

Número: 890 Complemento: 

Bai rro: CENTRO 

Município: PINHEIRO UF: MA 

CEP: 65200000 DOO: Telefone: 8 1161172 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

----

CNAE 4744099 - COMÉRCI O VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
Principal: GERAL 

CNAEs Secundários 

Código --,--- Duc:rlção CNAE ---~--
4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 J ~B~sÔemRAPLENAGEM __ 

'4n1SOO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EI.ÉcRléA 
,--- ~ -- ·--. 
~4399103 OBRAS DE ALVENARIA _________ _ 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

~001 COMÉRCIO ~A DE FERRAGENS E FER~~s __ _ 

4744002 COMéRCI O VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

14923002 ; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
i MOTORI STA 

4924800 ! TRANSPORTE ESCOLAR 

r ~-;;901 : TRANSPORTE RODOVIÁRIÔ coLETr-7o DE PASSAGEIROS~ SOB REGIME OE FRETAMENT~ 
j_MUNICIPAL ___ _ 

7732202 i ALUGUEL OE ANDAIMES _____ _ __ 

4929902 ' TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME OE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNAOONAL 

4930201 i TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 1 

1 ! MU~ --- - --- --· 1 i 

1
4930202 ; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS P.ERIGOSOS E MUDANÇAS, 

!--· ---+--I_NTE_ RMUNIOPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ___ ___ , 1 

~::::: . :::::::::ITETURA .-~- -· ·· - .. ----~-~ 1 
7119701 I SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GE0DÉSIA 

--- ---------
7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 1 LOCAÇÃO DE OUTROS -~Êio_ S_ D_E TRANSPO-RT_E_ N_Ã_o- Ês~C-IF-ICA_ D_O_S_ ANTERIORMENTE, 1 1, 

SEM CONDUTOR 

[

3811400 ' COLETA DE RE~;;jos NÃO·PERIGosÕs - ---

412040·0 TOONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS ~ -- -

---------42 l ll 0 l I CONSTRUÇAO OE RODOVIAS E FERROVIAS 

[

4213800-1-~~~ DE URBANIZAÇÃO· RUAS, PRAÇAS E CALÇAOAS--

4222701 1 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, CQLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇAO 

-4- ---- --
4292801 MONTAGEM DE ESTRlJTURAS METÁLICAS - ----- --- ----------

1429950 1 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS ____ _ 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 01/09/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 01/11/2021, 



CTE a parti r de: 01/ 03/ 2012 - (OBRIGADO = > SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efet iva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 13/09/2022 

Número da Consulta: 

~1+&:FMIMM ► WIHHI 

No·va Consulta Impnm,r 

- ~ucs 2012 
oi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.200.7'5/000f.80 
Praça José Samey • Av. ~ Vaiv-. Pimeiro '5200-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 2076/2022 

AUTENTICAÇÃO:SEE9TNWG2CUJZ'f.YVMGOGJLE84ZUDBKF4 

02/08/2022 09:54:19 
USUÁRIO;CLEVANE 

CERTIFICO, a pedido da pessoa Interessada, que o a empresa L R T LOBATO EIRELI, 

devidamente Inscrito sob o CNPJ 02.869.424/0001-12, situada â RUA VICENTE FIALHO, 890: A; 

CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 

prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 31/10/2022. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

PINHEIRO-MA. 02/08/2022. __.-



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.200 .745/0001-80 
PtaÇaJQsé Samey • Av. Gelt'l~o Vargas, ~:heiro, 65200-0(}0 

USUÁRIO:CLEVANE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DMDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 2077/2022 
AUTENTICAÇÃ0:3ZRKUSBVOFL 1VBSP4'YZF1JTKEHWU&CX 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessadõ que a empresa L R T LOBATO EIRELI, Inscrita sob 
o CNPJ: 02.86.9.424/0001-12, situada à RUA VICENTE FIALHO, 890 ; A; CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais , bem como o livro de DÍVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 31/10/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

PINHEIRO-MA, 02/08/2022. --



PREFEITURA MUNICIPAL DE PtNHflRO 

DECLARAÇÃO 
Declaramos. para os devidos fins óe comprovação que a empresa Lu 

Raimundo Teixeira Lobato ( L. R. T. Lobato Material de Construção), inscrita no 
CNPJ: 02.869.424/0001-12, com sede localizada na Rua Vicente Fialho, nº 890-A, 
Centro, Pinheiro/MA, CEP: 65.200-000, na atividade de 47.44-0-98: Comércio 
varejista de materiais de construção em geral, está inscrita no Cadastro Técnico 
Econõnuco Social desta Prefeitura sob r,0 2. 3010, dest:fe 18 de Março de 2003 e a 
mesma possui como seu representante titular a Sr.• . Luiz Raimundo Teixeira Lobato, 
portador do CPF 137.772.383~8. 

Sem mais. 

Respeitosamente. 

Departamento de Admlnlstraçl.o Tributária da Prefeitura Munlclpal de Plnt..lro em 
20 de Dezembro 2.018. 

1 • 

~ cig,t.à1•• PClf JOSE 
HENRIQUE COSTA 1127793&43&7 
Rauo Eu Ml0U eortWando ..i. 
~ 

IOC:.liZllç,IO P,n~ 
0ala: 20,.,2.20 14.27:08 

Depenamonto do Admlllllhçlo TrlbutW!a 

11 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N" Certidão: 125824/22 Data da 15/07/202210:03:06 

Inscrição Estadual: 122360699 CPF/CNPJ:02869424000112 

Razão Social: L R T LOBATO EIRELI 

Endereço: RUA VICENTE FIALHO, 890 CEP: 65200000 - CENTRO 

Telefone: (98)81161172 Município: PINHEIRO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

:::::: :::.::::d::(:::,:::~::::~.:•~:::::ncia~ 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/08/202215:54:56 ~ 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 03951 1/22 Data da 03/06/2022 17:23:45 

Inscrição Estadual: 122360699 

Razão Social: L R T LOBATO EIRELI 

CPF/CNPJ: 028694240001 12 

Endereço: 

- llefone: 

RUA VICENTE FIALHO, 890 CEP: 65200000 - CENTRO 

(98)81161172 Município: PINHEIRO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não co_nstam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/10/2022. ~ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/06/2022 16:15:27 .,----
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoría Geral da Justiça 

Secretaria Judícíal de Distribuição de Pinheiro 

CERT JUDONE-SJDPIN - 1432022 
Código de validação: 5306400B37 

Número da guia: 22055501001317154. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL 

USANDO da faculdade que me conferff a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada que, dando buscas nos sistemas THEMIS PG e PJe (Processo Judicial Eletrônico) desta Comarca de 

-Pinheiro/MA, referente às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra L R 

T LOBATO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.869.424/0001-1 2, localizada à Rua Vicente Fialho, 890 A, Centro, 

Pinheiro/MA. Certifico ainda, que o Cartório Distribuidor é o único existente nesta cidade e Comarca. O referido é 

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, no Fórum "Desembargador 

José Maria de Jesus Marques·, aos 24 dias do mês de agosto de 2022. Eu, Secretária Judicial de Distribuição, 

consultei, digitei e assino. 

OBSERVAÇÕES: 

1 - O CNPJICPF constante nesta c~o foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 
2 - As buscas foram realizadaspc,tíí base nos sistemas ThemisPG e PJe; 
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta) dias. conforme artigo 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão; 
4 - Esta certidão não contempla os feitos que tramitam em segredo de Justiça; 
5 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do Sf·•vidor; 
6 - Esta certidão abrange as varas comuns da Comarca de Pinheiro/MA 

CAMILA PATRICIA FERREIRA ALVES DE AZEVEDO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pinheiro 
Matrícula 188615 

/ 
Documento assinado. PINHEIRO, 24/08/2022 10:30 (CAMILA PATRICIA FERREIRA ALVES DE AZEVEDO) 

CERTJUDONE-SJDPIN - 1432022 / Código: 53D64D0B37 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 



L R T LOBATO EIREU 
Página 1 de 6 

LOCAÇÃO / TRANSPORTl:/TERRAPI..ANAGEM 

CNPJ: 02.869.424/0001-12 - INSC. M.!.llil.C..: 22.168 

Rua Vicente Fialho, Nº 890 A, Centro. Pinheiro - MA,CEP: 65.200-000 

BALANÇO PATRIMONIAL 
em 31 de dezembro de 2021 

CIRCULANTE 
Caixa e Bancos 
Clientes 
Estoque 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

Veículos 
Móveis e Utensílios 
Máquinas equipamentos 
Instalações 
Computadores e periféricos 
( - ) Depreciações 

CIRCULANTE 
Fornecedores 
Obrigações trabalhistas 
Obrigações tributárias 
Dividendos a Distribuir 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL 

Capital Social 
LUCROS ACUMULADOS 

ATIVO 

50.397,19 
769.982,56 

52.397,77 

1.222.151, 11 
46.396,96 

894.167,50 
242.901 ,76 

18.901 ,08 
(663.035,41) 

PASS I VO 

26.147, 10 
109.873, 17 
282.714,52 
120.000,00 

200.000,00 

Resultado de exercícios anteriores 245.891 ,60 
Resultado do exercício atual 1.649.634, 13 

872.777,52 

1.761.483,00 
1.761.483,00 

Total do Ativo 2.634.260,52 

200.000,00 

1.895.525,73 

538.734,79 

2.095.525,73 

Total do Passivo 2.634.260,52 

Pinheiro (MA), 31 de dezembro de 2021 

LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 
CPF Nº 137.772.383-68 

Titular Administrador 

JAINARA MARQUES OUTRA 
CPF Nº 016.570.773-90 CRC-MA 010748/0-7 

Contadora 



L R T LOBATO EIRELI 
Página 2 de 6 

LOCAÇÃO/TRANSPORTE/TERRAPLANAGEM 

CNPJ: 02.869.424/01)01· 12 INSC. MUNIC.: 22.168 

Rua Vicente Fialho, Nº 890 A, Centro. Pinheiro - MA,CEP: 65.200--000 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

em 31 de dezembro de 2021 

RECEITA BRUTA DE VENDA 
( - ) Impostos sobre as vendas 

RECEITA LÍQUIDA DAS VENDAS 
( - ) Custo dos serviços aplicados 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 
( - ) Despesas com pessoal 
( - ) Despesas administrativas 
( - ) Despesas financeiras 
( - ) Despesas tributárias 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO 
( - ) Provisão para Contribuição Social 
( - ) Provisão para Imposto de Renda 

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

1.364. 795,27 
1.256.890, 18 

103.458,44 
19.784,71 

15.496.262,52 
1.490.183,39 

14.006.079, 13 
8.473.137,84 

5.532.941 ,29 

2.744.928,60 

2. 788.012,69 
248.380,05 
7ô9.998,51 

1.769.634,13 

Pinheiro (MA), 31 de dezembro de 2021 

JAINARA MARQUES OUTRA LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 

CPF Nº 137.772.383-68 CPF Nº 016.570.773-90 CRC-MA 010748/0-7 

Titular Administrador Contadora 



-
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L R T LOBATO EIRELI 
Página 3 de 6 

LOCAÇÃO / TRANSPOftTE / TERRAPLANAGEM 

CNPJ: 02.869.424/0001-12 • INSC. MUNIC.: 22.168 

Rua Vicente Fialho, Nº 890 A, Centro. Pinheiro - MA,CEP: 65.200-000 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

ILC= 872.777,52 
1,62 = 538.734,79 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

ILS = Ativo Circulante - Estoque 
Passivo Circulante 

ILS= 820.379,75 
1,52 = 538.734,79 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG= Ativo Circulante+Realiz.a L.P. 
Passivo Circulante+Exig.a L.P. 

ILG= 872.777,52 
1,62 = 

538.734,79 

INDICE DE SOLVENCIA 

ISO= Ativo Total 
Passivo Circulante+Exig.a L.P. 

ISO= ?..634.260,52 
4,89 = 538.734,79 

Pinheiro (MA), 31 de dezembro de 2021 

LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 

CPF Nº 137.772.383-68 

Titular Administrador 

JAINARA MARQUES OUTRA 

CPF Nº 016.570.773-90 CRC-MA 010748/0-7 

Contadora 



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2021 

CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa L R T LOBA TO EIRELI é uma Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada (natureza empresária), com sede e foro na cidade 
de Pinheiro/MA, tendo como objeto social Obras de terraplenagem, aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção e demais serviços relacionados à 
construção civil, com início de atividades em 01/12/1998. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
A administração declara que as demonstrações contábeis do período 
compreendido entre O 1 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021 , 
apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira em consonância 
com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas 
da legislação societária brasileira. As demonstrações contábeis foram 
elaboradas segundo o regime de competência e estão representadas em real, a 
moeda nacional brasileira. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
• Caixa e bancos 

Inclui o dinheiro em caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de 
curto prazo e recebimento de clientes; 

• Clientes 
Valores a receber de clientes pela pr~staçãu de serviços e são registradas pelo 
valor nominal dos direitos decorrentes das notas fiscais emitidas; 

• Estoques 
São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor líquido realizável. 
O custo é determinado usando-se o método de média ponderável móvel; 

• Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 
competência; 

• Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear. 

• Fornecedores 
Os fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram 
adquiridos no curso normal dos neg~cios, são reconhecidos pelo valor justo. 

• Obrigações trabalhistas 
São obrigações a pagar referente à folha de pagamento. 

• Obrigações tributárias 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. 



CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 200.000,00, dividido em 200.000 quotas de R$ 1,0 
cada, totalmente integralizado pelo sócio Luiz Raimundo Teixeira Lobato. 

EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à 
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos 
sobre seus resultados futuros. 

Pinheiro - MA, 31 de dezembro de 2021 

LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 
CPF 137.772.383-68 

Titular Administrador 

JAINARA MARQUES OUTRA 
CPF 016.570.773-90 

Contadora CRC-MA O 10748/0-7 

Página 5 de 6 
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• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L R T LOBATO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

01657077390 

13777238368 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO.,Í>o(S) ÂsslNANÍ'E(S) "" 
'b 

Nome 

Jainara Marques Outra 

LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2022 14 : 15 SOB Nº 20220633894. 
PROTOCOLO: 220633894 OE 19/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206413102 . CNPJ DA SEDE: 02869424000112. 
NIRE : 21600103967. COM EFEITOS 00 REGISTRO EM: 19/05/2022 . 
L R T LOBATO EIRELI 

RICARDO OINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil .ma.90v. br 

A va.l .idade del"!ti!' doeumonLo, s~ i.mpresso, !J.ca suJ e lt:> a comprovaçlo df' suai 4ulentic:idade ncs respecr-ivos porta.la, 
1 nforrodndo se us r e !'l~r..t;.vos c6d1qos dflo v,.ri!ic.açlo. 

' 
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L R T LOBATO EIRELI CNPJ Nº 02.869.424/0001-12 

Folha: 0001 

TERMO .DE ABERTURA 

Contém o presente livro 99 (noventa e nove) folhas numeradas eletronicamente 

de 0001 (um) a 99 (noventa e nove) e servirá para os lançamentos no Livro Diário 

nº 09 (nove) referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021 das operações próprias 

do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado: 

Nome: L R T LOBATO EIRELI 

Endereço: Rua Vicente Fialho, nº 890 A - Centro 
Pinheiro - Maranhão - CEP 65200-000 

CNPJ Nº 02.869.424/0001-12 

JUCEMA: 21600103967, em sessão de 01.12.1998 

Pinheiro (MA), 01 de janeiro de 2021 

LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 
CPF 137.772.383-68 
EMPRESÁRIO 

JAINARA MARQUES DUTRA 
CPF 016.570.773-90 
CONTADORA CRC-MA 010748/0-7 
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L R T LOBATO EIRELI CNPJ Nº 02.869.424/0001-12 

Folha: 99 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 99 (noventa e nove) folhas numeradas eletronicamente 

de 0001 (um) a 99 (noventa e nove) e ser-viu para os lançamentos no Livro Diário 

nº 09 (nove) referente ao período 0l/01/2021 a 31/12/2021 das operações próprias 

do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado: 

Nome: L R T LOBATO EIRELI 

Endereço: Rua Vicente Fialho, nº 890 A - Centro 
Pinheiro - Maranhão - CEP 65200-000 

CNPJ Nº 02.869.424/0001-12 

JUCEMA: 21600103967, em sessão de 01.12.1998 

Pinheiro (MA), 31 de dezembro de 2021 

- LUJZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBA TO 
CPF 137.772.383-68 
EMPRESÁRIO 

JAINARA MARQUES DUTRA 
CPF 016.570.773-90 
CONTADORA CRC-MA 010748/0-7 

DE{'<:$ 

~ -i ,,.. 
Q 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L R T LOBATO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

01657077390 

13777238368 

...IUCEMA 

Nome 

JAINARA MARQUES OUTRA 

LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 30/08/ 2022 13:11 SOB yo 20221076000. 
PROTOCOLO: 221076000 DE 30/08/2022. NIRE: 21600103967. 
L R T LOBATO EIRELI 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÀO 

SÃO LUÍS, 30/08/2022 
empresafacil.ma.gov.br 

Página 100 de 100 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12211440996 em 
30/08/2022, protocolo 221076000. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

~;,.:;.=-.=--~~:;---~--:_:~:_::~---••,;;01, • - ~ . ção de Empresa __ _ 

r Nome Empresarial: l L R T LOBATO E_IR_E_L_I ____ _ 

r Número de Registro: 21600103967 

i 02869424000112 CNPJ: 
• 1··············· . W Munícipio: 

Tipo de Livro: 

r Número de Ordem: ' 
19 

~ -eríodo de Escrituração: i 0_1101 /2021 - 31 /12/20_2_1 __ _ 

'"'"""w ! ·. MW . .J . 4~ . 

1 >:!~ ..... te{._s_>___ 1 ~ ~ -·--·. __ _ 
01657077390 1 JAINARA MARQUES OUTRA 

l 13777238368 I LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA 

MA010748O7 

LOBATO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 3 0/08/2 022 13:11 SOB Nº 2 022 1 076000 . 
PROTOCOLO: 221076000 DE 3 0 /08/ 2022 . CÓDI GO DE VERIFICAÇÃO: 
1221 1440996. NI RE : 21600103967 . 
L R T LOBATO EIRELI 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 30/08 / 2022 
empresafacil.ma . gov .br 

A valK:lade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidJOe nos respectivos portais, 
informando seus respectivos ,r"1igos de v~'itlcação. 

J 

_J 



07107122, 14:01 

~ CRCMA 
CONSWiO REGIONAL DE CONTASI..DADE 
[)()MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME. ............ .. .. : JAINARA MARQUES OUTRA 
REGISTRO .......... : MA-010748/O-7 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.570.773-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 07,07l 022 as 14:01:28. 
Válido até: 05/10/2022. 
Código de Controle: 3370 4 . 

Para verificar a autenticidade deste documento consu!te o site do CRCMA. 

111 



LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO / TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM 

CNPl:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069·9 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO NII PE-043/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

Declaração 

A Empresa LRT Lobato EPP, CNPJ n2 02.869.424/0001-12, sediada em Pinheiro/MA. Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro, por intermédio de seu representante legal Sr Luiz Raimundo Teixeira Lobato, portador da Carteira de Identidade nQ 530314967 SESP /MA e do CPF n11 137.772.383-68 declara para os fins que se destinam, que: 

1 • Cumpre ao disposto nos Incisos XXXJII do art. 79 da Constituição Federal e Inciso V do art. 27 da Lei Federal n11 8.666/93, de que não emprep menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e Insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n11 4.358, de OS de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n11 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
2 • Não est.i impedida de contram com a Administração Publica; 3 • Não foi declarada lnldõnea por ato do Poder Público; 
4 • Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
S • Que inexistem fatos Impeditivos a sua habilitação. 

Pinheiro - MA, 15 de setembro de 2022. 

,~,~ 
Carteira de Jd~ en43SESP/MA 

CPFn• 137.772.383-68 
Proprietário 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro - Pinheiro-MA- CHP: 65.200-000 
Email: lutz@Jrtlobato,com.br 

Digitalizado com CamScanner 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos Para os Devidos Fins que a Empresa L R T Lobato Eireli - EPP inscrjta no C.N.P.J 
sob o n.0 02.869.424/0001-12, com sede na Rua Vicente Fialho, Nº 890A, Centro, Pinheiro - MA 

A Referida Empresa Desenvolveu no Ano de 2021 os Serviços de Locação de Veículos 

Para Transporte Escolar (Micr~:ÔryJbus,Ônibus,Van j de Interesse da Secretaria de Educação 
do Município de Vargem Grande/MA. 

Declaramos Ainda que ate a Presente Data a Referida Empresa Demostra Possuir Capacidade 
Técnica, Cumprindo os Prazos, não Havendo Nada que Desabone os Equipamentos e Cumprindo 
Fielmente Com Suas Obrigações. • 

Vargem Grande - MA, 1 O De Janeiro de 2022 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CPF - 870.512.573.15 

/ . .. 
· · prefe1foradevargemgra,·v1e@gmtt11;conr 

1 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRAN 

CONTRA TO Nª 202 t 0076 

TERMO Df. co~ TO DE PRESTAÇÃO DE. SEllVlÇOS 
2021001t- QllF. FAZEM ENTRE SI A PREFEITUR.\ 
MUNICIPAL D E VARGEM GRANDE, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA L R T LOBATO F.IRELI. 

A PREFEJTURA MUNíCTPAL DF. V ARGEM GRA1'.'DE, Estado do Maranhão, por inienncdio da SECRETARIA 
MU1'111CIPAL DE EDUCAÇÃO. com sede na Rua Dr. Nina Rodrigues nº 20, Centro, na cidade de Vargem 

A-ande/MA. mscríto no CNPJ sob o nº 05.648..378/0001-83. neste ato representado pelo Sr. RAIMUNDO NONATO 
~ COSTA. Secretário Municipal de E<lucação, inscrito 110 CPF n" 870.512.573-15, doravante denominada 

CONTRATANTE., e LRT LOBATO EJREU, inscrita no C. .P.J. 02.869.424/0001 - 12, com sede à Rua Vicente 
Fialho nº 890-Ccntro. Pinheiro -MA. neste ato representada pelo Sr. LUIZ RAfMUNOO TEIXEIRA LOBATO, 
CPF: 137.772.383-68, tendo em vista o que consta ao Processo nº 0101.05307.2021 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho d~ 1993, da Lei n" 0.520. de 17 de julho de 2002, e demais normas 
pertínenks, resolvem celebrnr o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 004/2021, mediante a..<; cláusula.e; 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRlMETRA - OBJETO 

1 1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa do Ramo de Transportes Escolar, para 
Prestação de Serviços de Transporte de Alunos, com Veículos devidamente Adaptados e Licenciados para Transporte 
Ec;colar de acordo com o Código Brasileiro de Trlosito no Município dt: Vargem Crrande/MA. que serão pre~tados nas 
c-0ndiçõcs estabdccidas.no Term" de Referência, anexo do Edital. 

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se c10 Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcri1,ão. 

- ~' :'"-~~i~? ~.:~?r~~~~ão: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGtNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 24/03/202 l e 
encerramento em 3 l/t 2/2021, e somente poderá ser prorrogado no_; termos do artigo 57. § I ". da Lc:i n. 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA • PREÇO 

3 1 O valor total da contratação é de RS 4.930.848,00 (quatro milhões, novecentos e trinta mil. oitoccnlOS e quarenta e 
oito re.iis ). 

Rua Dr Nina Rock~. N · 20 . Ccntro. Vargem Grande · MA. CEP n• 65.430-000, 
CNPJ nº 0S,648 738/0001-83 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE 

DEt~ 

3.1 .No valor acima estão incluídas todas as despesas onimanas dl'Ctas e milirctas decom:nt.CS da execução do objeto, 
inclusive triburos e/ou impostos, encargos s0C1ais, trabalh,stas, prcvidcnc1ários, fiscais e comerei.ais incidentes, taxa de 
adminíi,tração, frc::te, M!J,'UrO e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramenle escimativo. de forma que os pagamenos devidos à CONTRATADA dependerào dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prc, ista no 
orçamento da União. para o exercício de 2021, rui classificação abaixo: Exercício 202 l Atividade 
0110 1236J0027.0.029 Manutenção do Ensino Fundamentd - FUNOER .W-le, Classificação econúmica 3 3.90 39 00 
Outros serv. de tcrc. pessoajuridica. Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de RS 4.930.848,00 . 

.,2.No cx:ercicío seguinte. correrão à conta dos recursos própnos para atender às despesas da mesma uaturc.-u, cuja 
cau,:ão será feita no inicio de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO 

.:5.1.ú pra?o para pagamento à CONTRATADA e dCfna11, condiçõc~ a de referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 

6. CLÁUSliLA SEXTA - REAJUSTE 

6 1 As regras acerca do reajuste de pn..--ços do valor contratual são as estabelecidas no Tenno de Referência. anexo a 
este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANT1A DE EXECUÇÃO 
7 1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente conrratação. 

8. CL,-\USULA OITAVA - REGIME OE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
8. 1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA. os materiais que serão .Aprcgados e a fts<:ah..cação pela CONTRATANTE são aqueles p~!\ÍStos no Tcnno de Referência, anexo do Edital. 

-~.O prazo de execução dos :,~rviç,,s será de acordo com a solicitcu,·ão da conlrulante. 

9. CLÁUSlJLA NOSA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1.As obngações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
10. I Não .,;<,ró admi1idt1 a subconlratação do ohjetn ticitwório. 

11. CLÁUSULA OF.ClMA PR(MEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11 . 1.As sanções relacionadas ã C'lCccuçào do contrato são aquelas pc:v1stas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DtCJMA SEGIDIDA - RESCISÃO 

Rua Dr. Nioa Rodrigues N 20. Ccnlro, Vwgem Gfanôc • MA. C[P n• 65 430-000 
CNPJ n• 05 648 738/úl,01 8:l 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

12. l .O presente Termo de Cootrat() podet-á ser ~indído nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei ri" 8.666. de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prçjui zo da aplicação das san~-ões previstas no Tcn-no de Refor~ncia. anexo do Edital. 

12.2.Os casos de rescisão conlratual serão fonnalmeia t moti,;ados, a;.segurando-se à CONTRATADA o díreik) a prévia e am~a deíesa. 

12.3.A CONTRATADA reconhece os díreit:os da CONTRATANTE em çaso de resci:-ào admin~trativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993. 

12.4.0 tCJmo de rescisão, sempre que possível, será precedido; 
J . 1.1 .balanço dos &:Ventos t:Ontratuais já t.--umpridos ou parci.a1menre cumpridos: 
12.4.1 .relação ~ pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

.4.2.indenizaçõcs e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1.F vedado à CONTRATADA: 

t :u . 1. caucionar ou ulilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira; 
13. t .2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos ca•ms previstos em lei. 

14, CLÁUSULA DÉCJMA QUARTA- ALTERAÇÕES 
1-L l .fa enluais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666. de 1993. 
14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contiatilllÍS, os acréscimos ou supressõcs qu~ se fiLt:rem necessários, até o limite de .25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3.As supressõcs resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder o limite de 2:5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial aruahzado do contrato. 

A CLÁUSUl..A ntctMA QUINTA - nos cAsos 0M1ssos 
9'-'t .Os casos omissos serão decidido.s pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666 .. de 1993, na Lei 11º 10.520, de 2002 e dentais 110nnas fi.-<lc-rais aplicáveis e. subsidiariamcnte. segundo as disposições oonttda.<. na Lei rf' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do ü msumidoc - e nornus e princípios gerar.; dos conlnrtos. 

16. CLÁUSULA DÉCLMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16. l .lncwnbirá à COT\1TRA T ANTE providenciar a puhlicação deste instrume.nto. por extrato, no Diário Oficial. no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993. 

17. C IJÁUSUL\ DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17. l .Fica eleito o foro da Ju.wça E.,;ta.dual da Comarca de Vargem Gr.mdclMA. t.'Om renúncia expressa de qualquer outro, por mais privikgiado que seja, para dínmir qwusquer dó.vidas oriundas do presente insm.1.mento. 

Parn firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavr.ido em duas (duas) vias de igual teor, 

Rua Dr Nina Rodrlgu~ N • 20 Ceolro Vargem Grande · MA C[P n~ 65.430-000. 
CNPJ n· 05 648 738/0001-83 



Eataufo do M3i"anhio 
GOVERNO MUNICf~AL DE VARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNJCIPAL DE VARGEM GRANDE 

que. depois de Udo i: achado em ordem, vai assinado l)\':los contraentes e por duas testemunhas. 

T es1cmunhas: 

VARGEM GRANDE-MA. :!4 de Março de 2021 

FUNDO DESENV" oifu~ ENSINO BÁSICO 
CNPJ(MF) 05.6-t8.73P, 0001-83 

CONTRA T t, "lTE 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 

CPF: 870.512 573-15 

- -,,.__ ::::-. L~\- ~ 
L R T LOBATO "Ema~ 

C .. P.J. 02.869.424/0001-12 
LUlZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBA TO 

CPF: 137.772.383-68 
CONTRATADO 

--
2. ____________ _ 

Rua Of. Nina Roô1Ques N 20. C~lro. VargMn Grande MA CEP n• 65.430000. 
CNPJ n• O!'i b48.7J8/000 1 83 



LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO / TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N11 PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

DECIARAÇÃO 

Prezado Senhor, 

Eu, Luiz Raimundo Teixeira Lobato, portador da Carteira de Identidade n11 
530314967 SESP/MA e do CPF n11 137.772.383-68, residente e domiciliado na Praça José Sarney Nova 13, Centro - Santa Helena - MA, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa Luiz Raimundo Teixeira Lobato EPP, CNPJ n11 02.869.424/0001-12, está localizada e em pleno funcionamento sediada à Rua Vicente Fialho, nº 890/A- Centro, cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, sendo o local e Instalações adequados, aparelhamento técnico e pessoal devidamente treinados, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto desta licitação. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo o Estado de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Pinheiro - MA, 15 de setembro de 2022. 

Carteira de Iden 
CPF n• 131. 772.383-68 

Proprietário 

1/MA 

Rua Vicente Fialho, nº 890/ A- Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: lutz@Jrtlobato,com,br 

Digitalizado com CamScanner 



LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO / TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N11 PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURfDICA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 71 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

A Empresa LRT Lobato EPP, CNPJ n2 02.869.424/0001-12, sediada em Pinheiro/MA. 
Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro, por intermédio de seu representante legal Sr Luiz 
Raimundo Teixeira Lobato, portador da Carteira de Identidade n11 530314967 SESP/MA e do 
CPF n11 137.772.383-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei 
Federal n11 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Pinheiro - MA, 15 de setembro de 2022. 

to 
Carteira de Identidade n 530314967 SESP 

CPFnº 137.772.383-68 
Proprietário 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro- Pinheiro-MA- CHP: 65.200-000 
Email: 1u1z@lrt1obato,com.br 

Digitalizado com CamScanner 



LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/ TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 

CHPl:02.869.424/0001 • 12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236,069·9 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N11 PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

DECLARAÇÃO DE INEXJSTtNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

A Empresa LRT Lobato EPP, CNPJ n2 02.869.424/0001-12, sediada em Pinheiro/MA, 
Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro, por seu representante legal, declara, sob as penas da 
Lei, nos termos do artigo 32, § 211, da Lei Federal nll 8.666, de 21 de junho de 1993, que até a 
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela 
não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Pinheiro - MA, 15 de setembro de 2022. 

Carteira de Identidade nº 530314967 SESP/MA 
CPFnº 137.772.383-68 

Proprietário 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro-Plnheiro-MA- CEP: 65.200-000 
Email: luiz@!rt,lgbato.com,br 

Digitalizado com CamScanner 



LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/ TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 

CNPl:02.869 . ♦ 2 4 / 000 1-12 IH'SCIUÇÃO ESTADUAL: ll.236.069--9 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Ucitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Adminlstratlvo nº. 0101.063+4.2022) 

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABAUIISTA, 
PREVIDtNCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÕDE DO TRABALHO 

Prezados Senhores, 

A Empresa Luiz Raimundo Teixeira Lobato EPP, CNPJ n• 02.869.424/0001·12, sediada em Pinheiro/MA. Rua Vlcente Fialho, n• 890/A • Centro, por lntermMlo de seu representante legal Sr Lutz Raimundo Teixeira Lobato, portador da Carteln de Identidade n• 530314967 SESP/MA e do CPF n• 137.772.383--68, DECLARA. plln os fins de direito, caso seJa declarada vencedora do certame e celebrado o respeatvo Contrato Admlnlstratlvo, que se compromete a observar a lestslaçlo trabalhista. prevldead!rta e de segurança e saóde do trabalho, responsabUfzando •se pela formallzaçl.o e re&fsto contratuais e pela prevlslo de gastos com melo ambiente do trabalho, indulndo equipamentos de proteção. 

Pinheiro • MA. t 5 de setembro de 2022. 

Rua Vicente Flalbo, n• 890/ A- Centro· Pinheiro-MA - CEP: 6S.200-000 
Email: 1u1z@JnJobJto.com,br 

Digitalizado com CamScanner 



LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/TRANSPORTE/TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCR!ÇÃO ESTADUAL: 12.236.069·9 

À Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO NII PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n•. 0101.06344.2022) 

Declaração DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

A Empresa LRT Lobato EPP, CNPJ n11 02.869.424/0001-12, sediada em Pinheiro/MA, Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro, por Intermédio de seu representante legal Sr Luiz Raimundo Teixeira Lobato, portador da Carteira de Identidade n11 530314967 SESP/MA e do CPF n11 137.772.383-68 declara para os fins que se destinam, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N11 PE-043/2022-CPL/PMVG -Processo Administrativo n. 0101.06344.2022 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Cartel 

Pinheiro - MA, 15 de setembro de 2022. 

CPF nº 137.772.383-68 
Proprietário 

Rua Vicente Fialho, nº 890 / A - Centro - Pinheiro-MA- CEP: 65.200-000 
Email: lutz@lrtlobato.com,br 

Digitalízado com CamScanner 



LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO / TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRJÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

---------------------------------------
A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N11 PE-043/ 2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n•. 0101.06344.2022) 

Declaração DE RESPONSABILIDADE 

A Empresa LRT Lobato EPP, CNPJ n2 02.869.424/0001-12, sediada em Pinheiro/ MA. Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro, por intermédio de seu representante legal Sr Luiz Raimundo Teixeira Lobato, portador da Carteira de Identidade n11 530314967 SESP/MA e do CPF n11 137.772.383-68 declara para os fins que se destinam, que na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n11 043/2022-CPL/ PMVG _ - Processo n11 0101.06344.2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande -MA.que: 
• • Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
• • Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
• • Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de aHquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.11 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 043/2022-CPL/PMVG - Processo n11 0101.06344.2022, realizado pela Prefeitura de Vargem Grande- MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pinheiro - MA. 15 de setembro de 2022. 

Carulra de ldenUdade n 530314 
CPFnº 13'1,'1'12.383-68 

Proprletdrlo 

Rua Vicente Fialho, nº 890 / A - Centro - Pinheiro-MA- CEP: 65.200-000 
Email: lulz@lrtlobato.com,hr 

Digitalizado com CamScanner 



LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO /TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 

CNPl:02.869.424/0~1-12 IN~l)IÇÃO ESTADUAL: 12.236.069·9 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO Nll PE-043/2022-CPI.:/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

Declaração de inexistência de \'ínculo familiar 

A Empresa LRT Lobato EPP, CNPJ n9 02.869.424/0001-12, sediada em Pinheiro/MA. Rua 
Vicente Fialho, nº 890/A - Centro, por lntenn~lo de seu representante legal Sr Luiz 
Raimundo Teixeira Lobato, portador da Carteira de Identidade n1 530314967 SESP/MA e do 
CPF n1 137.772383-68 declara para os fins que se destinam, não possuir em seu quadro 
societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
Vargem Grande - MA que imposslblllte a participação no referido Pregão Eletrônico nt 
043/2022-CPL/PMVG. 

Pinheiro - MA. 15 de setembro de 2022. 

Carulru de ldentlda 

CPF nº 137.172.383-68 
Proprletdrlo 

Rua Vicente Fialho, nº 890/ A- Centro - Pinheiro-MA- CEP: 65.200-000 
Email: 1u1z@Jnlobato.rom.hr 

Digitalizado com CamScanner 



íi 
LRT LOBATO-EPP 

LOCAÇÃO/TRANSPORTE/TERRAPLANAGEM 
CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069·9 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO Nll PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

Declaração de cumprimento 

A Empresa LRT Lobato EPP, CNPJ n9 02.869.424/0001-12, sediada em Pinheiro/MA. Rua 
Vicente Fialho, nº 890/A - Centro, por intermédio de seu representante legal Sr Luiz 
Raimundo Teixeira Lobato, portador da Carteira de Identidade n11 530314967 SESP/MA e do 
CPF ne 137.772.383-68 declara para os fins que se destinam. que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nt 123, de 2006; estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

Pinheiro• MA, l.S de setembro de 2022. 

Carteira de ldentida . MA 
CPF n• 131.712.383-68 

Proprietário 

Rua Vicente Fialho, nº 890 /A-Centro - Pinhelro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: 1u1z@lrtlobato,c:om,hr 

Digitalizado com CamScanner 
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LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/ TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02.869.424/ 0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

- . ==---=·-==========-========-============== 

À Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO NS! PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativg nº. 0101.06344.2022) 

Prezados Senhores, Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços do t ipo Menor Preço, visando a C.Ontratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Mutiiclpio de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 

CARTA PROPOSTA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Contratação de Serviços continuos de Transporte EscoléW' do Municlpio de Vargem GrandeiMA VALOR . 
.· . 

: · l~OQMAÇO~S :. . -' . . 
'·lJNIDÂDE QUAMftM~S v. M. rorAi · · 

n~ ,~$Ç~ÇÃQ .. · 
V.M.UNIT. valor total mena11· GERAJS . 

QUANT/VÊlct:JLO 
. ' 

--#· ·- .. . . 

·-=-'-'-----'---'- ~----'--'~--'--- ·•' 
- - - = Rua Vicente Fialho, nº 890/ A - Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 

Email: luiz@lrtlobato,com.br - e 
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LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/ TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAi.: 12.236,069-9 

VEICULO TIPO ÔNIBUS · (Vefculo com 
capacidade mfnima p,n 44 (quarenta e 
quatro) passageiros sentados, cinto de 
segurança para 1odos os passageiros, 
com motorista e todos os componentes 
de segurança obrigatórios, em perfeito 
estado de funcionamento e tígiene, 
possuir seguro obrigatório, seglXO total, 
inclusive contra terceiros, impostos 

l atualizados, documentação regula' e 
atender a todas as demais normas que 
possan garantir o 

,. conforto e segurança dos usuârlos). 
Com 
Ano de fabricaçao noo inferior a 15 
(quinze) anos. 

Marca Mercedes-Benz 
Modelo Marcopolo 

ldeale 
Subq)o de Onibus 

Rodoviflio 
Ano 2010 

Cc1Tocerla: Marcopolo 
kleae 

Quantidade de 
pessoas: 44 

Direção: Hklràúlca 

MÊS 12 

• 

·-

4 Rua Vicente Fialho, nº 890/A- Centro - Pinheiro-MA- CEP: 65.200-000 
Email: luiz@lrtlobato,w.br 

.--::z.:. 

33 R$17.939,75 R$ 592.011,75 R$ 7.104.141,00 

VJ 
' 4--·, 

-



~,.ÇÃ') 

~ ~ _J~ 

.o .... 
,Y,51 .._ 

_s,~ 

2 

LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/ TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 

CNP/:02.869.424/0001·12 fNSCRIÇÃO BSTADUAL: 12.236.069·9 

VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS -
(Veiculo com ar condicionado 
capacidade mlnima para 25 (vinte e 
cinco) passageiros sentados, cinto de Marca Volkswagen 
segurança para todos os passageiros, Modelobepo 
com motorista e todos os componentes Subtipo de ônibus 
de segurança obrigatórios, em perleito Urbano 
estado de funcionamento e higiene, Ano 2018 MÊS 12 
possuir seguro obrigatório, seguro total, Carroceria: bepo 

1 RS 14.789,11 

1 

inclll$Mlcon .. _'"5.~os1Ds Quantidade de 
atua~zados, doclll'lentação regular e pessoas:25 
atender a todas as demais normas que DJreçã>: Hidráulica 
possam garantir o conforto e segurança 
dos usuá'ios). Com Ano de fabócação 
não inferior a 15 (quinze) anos. 

• ·•-••- •-- .. _ ... _,_.__;___..._.._M •· •- ..... - - ••-=:] Rua Vicente Fialho, nº 890 / A - Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: luiz@lrt!obatQ,--br • 

R$14.789,11 R$177.469,32 



~ ,~~\ 
.o._ t LRT LOBATO-EPP 
-C"s LOCAÇÃO /TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02.869.424/000.1-12 INSCRIÇÃO BSTADUAL: 12.236.069•9 

Marca Peugeot 
VEICULO TIPO VAN - (Veiculo com ar Modelo Boxe, Minibus 
condlck>nado, com capacidade mfnima Ano 2011 
pn 15 (quinze) passageiros sentados Controle de tração: 
cinto de segurança para todos os ' Dianteira 
passageiros, com motorista e todos os Número de 
componentes de segurança obrigatórios - velocidades:5 . 
em perfelto estado de funcionanento e ' Quantidade de 

3 higiene, possuir segtKo obrigatório, pessoas; 15 
MÊS 12 

seglll'O rotai, inclusive contra terceiros Distancia entre eixos: 1 R$12.803,80 R$12.803,60 R$ 153.143,20 
impostos atualizados, documentação ' 3200 nvn 
regular e atender a todpg as demais Tanque de combustlvel: 
normas que possam garantir o conforto e 80L 
segurança dos usuários). Com Ano de Válvulas por cilindro: 4 
fabricaçao não lnfef'iOr a 15 (quinze} Tipo de combustível 
anos. Diesel 

Portas 5 
Transmissão Manual 

TOTAL R$ 7 .435.253,52 
o presente orçamento importa o valor total de R$ 7.435.253,52 (Sete Milhões, Quatrocentos e Trinta e Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta e Tres Reais e Cinquenta e Dois Centavos). 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A -Centro .. Pinheiro-MA-CEP: 65.200-000 
Email: lutz@lrt1ohato .•. br -
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LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/TRANSPORTE/TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

=-~--~ .. -·:·.,. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenclárlos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou Indiretamente no fornecimento dos bens. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimati11os, e poderão variar para ma.is ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS EXIGENCIAS DO EDITAL, E QUE NOS SUBMETEMOS. 

Atenciosamente, 

PINHEIRO- MA 15 DE SETEMBRO DE 2022 

? 

~ 
'Loe 

L. 
LUIZ PAULO MENDES LOBATO 

CPF: 008.968.343-95 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A- Centro- Pinheiro-MA- CEP: 65.200-000 
Email: ]uiz@lrt)obato.colhr ,e 
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LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO / TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02869..424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12236.069·9 

À ~refeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N!I PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrat ivo nº. 0101.06344.2022) 

·=-

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE•043/2022•CPLJPMVG 
(ProCNIO Admlnlstmivo nº. 0101,063".2022) 

DO OBJETO: O objeto da presente licttaçao é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contlnuos de Transporte Escola-para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Munlclplo de Vargem GrandehAA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Contrata,;ão de Serviços contlnuos de Transporte Escolar do Munlclpio de Vagem Grande/MA VALOR 
' : 

.. 
' INFORMA~ÕES . . ·. . J '.. . ' 

-ITEM DESCRIÇÃO 't1NIPADE QUANT/MéS 
. . . . 

V, M, U,Nll'. I valor tQtll mtosa'f · · . V. M.-TOTAL GERAIS' · - •. . . ' :• 
QUANTIVEÍCUl O .• . . 

, .. ....... ,.._ .... 

----------'-----· ·.;. Rua Vicente Fialho, nº 890/A- Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: luiz@lrtlobato.com.br - e 
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LRT LOBATO-EPP 

LOCAÇÃO / TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM 
CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12,236.069-9 

VElclJLO TIPO ÔNIBUS · (Veiculo com 
capa:;idade minlma para 44 (quarenta e 
quatro) passageiros sentados, cinto de 
segurança p.r-a todos os passageiros, 
com motorista e todos os componentes 
de segurança obrigatórios, em perfeito 
estado de funcionamento e higiene, 
possuir seguro obrigatório, seguro total, 
inclusive contra terceiros, impostos 
atualiza4os, documentação regular e 
atender a todas as demais normas que 
possam garantir o 
cootorto e segll'ança dos usuários). 
Com 
Ano de fabricação não inferior a 15 
(quinze) anos. 

Marca Mercedes-Benz 
Modelo Matop()lo 

ldeale 
Subtipo de ônibus 

Rodoviário 
Ano 2010 

Carrocel'la: Marcopolo 
ideale 

Quantidade de 
pessoas:44 

Direção: Hidráufica 

MÊS 12 33 R$17.939,75 

t==--· ._ . - . --. . . ·--· · ::...:::::-===== Rua Vicente Fialho, nº 890 / A - Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: luiz@lrtlobato,com.br - e 

R$ 592.011,75 R$ 7.104.141,00 
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LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/ TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 

, ."._s,~o·, 
_;; 

2 

.. 

CNP/:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

VEJCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS -

1 
(Veiculo com ar condicionado 
capéK:idade mlnima para 25 (vinte e 
cinco) passageiros sentados, cinto de Marca Volkswagen 
segurança para todos os passageiros, Modelobepo 
com motorista e todos os ~s Subtipo de ônibus 
de segurança obrigatórios, -em perfeito Urbano 
estado de funcionamento e higiene, Ano 2018 MÊS 12 
possuir seguro obrigatório, seguro btal, Carroceria: bepo 
inclusive contra terceiros, impostos Quantidade de 
atualizados, documentação regulél' e pessoas:25 
atender a todas as demais normas que Direção: Hidráulica 
possam garantir o conforto e segurança 
dos usuários). Com Ano de fabricação 
não inferior a 15 (quinze) anos. 

Rua Vicente Fialho, nP 890/A- Centro - Pinheiro-MA- CEP: 65.200-000 
Email: luiz@lrtlobato.com.br -

- --, 

1 R$ 14.789,11 R$14.789,11 R$ 177.469,32 

-
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LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/ TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 

CNPJ:0Z.869.424/0001-12 INSCRJÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

1 
Marca Peugeot 

vEICULO TIPO VAN - (Veiculo com ar Modelo Boxer Minibus 
condicionado, com c-.,acidade mlnlma Ano 201 1 
para 15 (quinze) passageiros sentados Contolede~: 
cinto de segurança para todos os ' Dlarteira 
passageros, com motorista e todos os Número de 
corll)Onenles de segurança obrigatórios veloddades: 5 
em perfeito est.:ldo de funckmanento e ' Quantidade de 
higiene, posslir segwo obrigaório, pessoas; 15 

MÊS 
seguro total, inclusive contra terceiros Distancia entre eixos: 12 

mpostos atualizados, documentaçao ' 3200mm 
reg~ar e atender a iodas as demaís Tanque de combustível: 
normas que possam garantir o conforto e 80 L 
segurança dos usuàrios). Com MO de Vâlv~as por cifiodío: 4 
fabricação não ínfenor a 15 (quinze) Tipo de combustível 
anos. Diesel 

Portas 5 
Transmissão Manual 

TOTAL 

= 

1 R$12.803,60 R$12.803,60 R$151843,20 

R$ 7.435253,52 
O presente orçamento importa o valor total de R$ 7.435.263,52 (Sete Milhões, Qualrocentos e Trinta e Cinco MU, Duzentos e Cinquenta e Tres Reais e Cinquenta e Dois Centavos). 

Nos valores propostos estão inclusos iodas os custos operacionais, encargos previdenclarios, trabalhistas, tributários, comercias e quaisquer outros que incidam direta ou indvetl'nerte no fornecimento dos bens. 

- ~·· . r=- ~ = Ru; -Vicente Fialho, nº 890/ A - Centro - P.ínheirÕ:MA- CEP: 65.200-000 
Email: luiz@Jrtlobato.com,br 

e -
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LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO / TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESl'ADUAL: 12,236.069-9 

=·"- ·• - -

o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contN da data de sua apresentação. 

PINHEIRO - MA 15 DE SETEMBRO DE 2022 

Ld/Jt_ 
~!BATO EIREU 

LUIZ PAULO MENDES LOBATO 
CPF: 008.968.343-95 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro - Pinheiro-MA- CEP: 65.200-000 
Email: luiz@lrtlobato.com.br - -



LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/ TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02,869. ♦ 24/0001-12 INSCRIÇÃO BSTADUAL: 12.236.069-9 

:...=========-=====-==:c:::...;:=======C""!".""'==·=· ========= -===== 

-

-

-

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ENCARGOS SOCIAIS NÃO DESONERADO 

TAXAS ORDEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM 
tforista (%) 

GRUPO A 
Al INSS 

20,00% 
A2 SESI 

1,50% 
A3 SENAI 

1,000/o 
A4 INCRA 

0,20% 
AS SEBRAE 

0,60% 
A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50% 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO 3,00% 
A8 FGTS 

8,00% 
A9 SECONCI 

1,00% 
TOTAL DO GRUPO A 37,80% 

GRUPOB 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% 
B2 FERIADOS 

3,95% -
83 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86% 
84 132 SALÁRIO 10,70% 
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,71% 
B7 DIAS DE CHUVA 1,46% 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 
B9 FÉRIAS GOZADAS 14,04% 

810 SALARIO MATERNIDADE 0,03% 
TOTAL DO GRUPO B 49,80% 

GRUPO C 
Cl · Aviso Prévio Indenizado 4,44% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 
C3 Férias Indenizadas 0,00% .. -- - . 

TAXAS 
Mensalista 

(%) 

20,000/4 

1,500/4 

1,00% -
0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 
8,00% 

1,00% 

37,80% 

0,00% 

0,00% 

0,67% 

8,33% 

0,06% 

0,56% 

0,00% 

0,08% 

10,93% 

0,03% 

20,66% 

3,46% 

0,08% 

0,00% 
Rua Vicente Fialho, n 6 890/A - Centro - Pinheiro-MA-CEP: 65.200-000 

Em ail: luiz@lrtiobato.com.b.1: 

í" 

\ 
1 

-

\-\: 
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~ a .t/ ) ·'>-LRT LOBATO-EPP ~ f - -~ -~ 

LOCAÇÃO / TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM i ,.j . __:: CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 ~ ) 

,~===-======= = =========== ====~ 1 

1 

• 

r: - -

1 C4 Depósito Resásão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 
1 C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 
.... 

TOTAL DO GRUPO C 
- 8,8S% 6,90% 

GRUPO D 
01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 18,82% 7~81% 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
02 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,39% 0,31% Prévio Indenizado 

TOTAL DO GRUPO D 19,21% 8.,12% 

r _· -- TOTAL_GERAL A -:t: B + C + ~i-.) _..:.....115,66% 

PINHEIRO - MA 15 DE SETEMBRO DE 2022 L •d~~ 
~~~ º -

LUIZ PAULO MENDES LOBATO 
CPF: 008.968.34~95 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Vicente Fialho, n º 89Õj"Â. - Centro - Pi~helro-MA - CEP: 65.200-ÓOO 
Email: )uíz@lrtlobato.com.br 

::::, 
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~ --~ CRONOGRAMA Fls!CO- FlNANCE!RO PLANEJADO 
ORÇAMENTO 
PROPONENTE: L.R.T. LOBATO EIRELI - EPP CNPJ: 02.869.424/0001-12 PÂGINA 001 

DATA 29/08/2022 
PREOÀO ELETRÔNICO N.• PE 043n022 • CPl lPMVO-PROC. ADMINISTRATJVO N."0101.06344.2022 
SERVIÇOS CONTINUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ATBNDER AS NECESSIDADES DA RBDE MUNICIPAL 

ITEM SERVIÇO 

• • 01 • • SlillVJÇOS CONTINUOS Dl! 

101 

YR.ANSPORTE ESCOLAR PARAATENDl!R 
AS NECESSIDADES DA REDE MUNJCIPAL 
DE VARGEM GRANDE-M.'> 

Veioulo tipo Oaibllli 

j02 Vckulu lipo Micro--Onibus 

joo Vcic.,uJo tipo Van 

VALCK51MPU:.S 

PERCTh'TIIAL STMPW 

V,\I.Oll ... CI/M\Jl.ADO 

l'El\c,;NTUAL ACUMULADO 

ME8111 Mr,602 r.lE.S 03 IMES04 , l\lES 05 MES06 MES 17 MU08 MF.8 09 

8.34% 8,34% 8,33"1 8,33'A 8,JJ'lil 8·,33% 8,33% 8.33% 8,33% 1 ................... 1 .................... l•~., ............ M ... l••·••'••·······--· l••········ ... · ••l••··· .............. ,.fl ........ , •... , ................................. . 

1 

. . ___ 592ASS,l6{ _ __ _ S91AK5,3~- __ _ 591.114,9~ __ __ snn4,9S~ __ _ 591.774,95~- __ 591.774,9~ - __ S91.774,9~S _ _ _ m.77 ◄ ,9~ ___ 591.114,9s 
8,34'¼ 3.34° 8.33 8,33'¾ 8,333/c 8,33° 8,33· 5.33 8,33% ,,. ................. .......... ......................... -..... .. ...... :ai,1gll . ......... ........ ........ . . ..... .. ,. . .... .. ... . ................... . . ......... .,. • ., ....... . ....... . 

_____ 14.800,94t - ___ . •~.800,i-____ 14.783,191 ___ __ 14.783,191- ___ 14.783,19

1 
.. ___ 14.783,1~ _ _ __ 14.783,I~ _ __ J4.7ll3,1~ __ __ 14.783,19 

8,34'¾ ' ~,34 ~.33¾ ~,JJo/, 8,33'${- ~.33º 8,33' 8,33 8,33¾ •••-•ino•••••u••• •• ,..,.,. •• ,....... ••*•••••••• ... 4•• ••••••••••••••• l••••••• .. •rt••••" ••tt•••••••••w •••• .. •"•••••• ••·••••.$•••••••• ••.-.••••••••••·• 
___ __ 12.&fl,84~ ___ _ _ 12.813,84] ___ __ 12,798,4~ _____ 12.798,48t __ _ 12.m,4~ ____ 12.798,4~ ____ 12.798,48] _ __ _ 12.798,4~- _ __ 12.798,48 620.10.0,14 ()l0.100,14 M9.l5G,62 619.356,62 619.3.%,62 6l 9.35G,62 619.356,62 619.356,62 619.356,ó2 

8,34° 8,3-1 8,33 8.,33'¾ 8,33 8,331 8,l3'r. 8,33' 8,33% 
620.100,14 l.24a.200,28 1.859.556..90 2.418.913,Sl 3.098.270,!4 3.717.626.76 4.336.983,38 4.956.340,00 5.575.69~-62 -· _ __ __ _ S!3~!'< _______ 1_6:_6~• _ __ __ _ _ 2:,~l;I _ _ ___ _ ~~ ! ~ __ __ .. ~1~?'/4 _ __ _ _ _5~.~o: . ____ - ~~3 __ __ ___ ~6~6~% _ ___ • _74,99% 

- -L----------------- --'------ .._ ____ _..._ ____ ....._ _____ .._ ____ ...._ ____ _,_ ____ _ 
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CRONOORA.\4A FfsICO • PtNANCBl.RO PLANEJADO 

PROPONENTE: L.R.T. LOBATO EIRELl • EPP CNP1: 02.869.•24/0001-12 
PREOÃO ELETRÔNICO N.º PE 04312022-Cl'UPMVG-PROC. ADMINISTRATIVO N.º0101.06344.2022 
SERVIÇOS coNTINuos OE TRANSPORTE ESCOJ.ARP/ATENDERAS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL 

ITl:M SERVIÇO 

•• OI •r SERVTÇOS CONTINUOS Dll 
tRANSl'ORTB "ESCOLAR PARM Tl!NDER 
M NEC6SSIDADf!S DA R.EDF. MUNICIPAL 

M.UlO IMES11 MES12 VALOR 

PÁGINA 001 

DATA 2.9/08/1022 

DE VAltOEM ORANDE-MA --- --------- -- ----- _________ __ _ , ----- -----~---------~----------~--- --- ----~----- --- i-- --· ---- ~- -- ------~------ -- ~----- -101 Veiculo ápo Ooibm 

- -- -------------- ---- ----- ------102 Vekulo llpo MJcro-Ouíbll1 

- ------------ ---- -------- ---- --loo Vcí4'1lli> tlpo vaa 

-- -- -- -- --- ------- -- ---------- -V ALOa SIMl'l.E.S 
Jll!ltCEll'nJAL SIMl'I.ES 

V AU>R .-.CUMt:LA DO 

l'aCENIUAl.,_~DO ---------- -------- -- - ------- ··---

8,lJ'I! SJ4'1 g~ 
!••••••• .. •••••••• J .............. 1 • ..-.-. , .............. ... . 

1-___ ~9_1-7?_4:9~ _ _ _ ~•!-?6 ____ y~2:_~s?! 7.ICM.141,00 

1 8.33 I.J s,3~--:··--··••111••······ ··············" ................. . 
1 14.713,19 14.100,94 14.81.,,98 177.469.32 . - - - - - -- - - -. - - - - - - -- - - - - - - - - - - - t - - - -- - - -- - 1 • .• - - - - - - - -1 - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - -~ - - - - - - •. -i - - - - - - - - -ll,33!' K,J4V. ~,J4J ................... ................. ....... -........... . 
___ __ ~2._!!S!4! __ . __ 1 ~-!IJ,~4 ___ __ ~ 2~t23~8! ;- ____ 2-!_3~3!1~1- ___ • ____ -1 ______ ___ ~ _____ ___ - ~ . • _ _ ___ ~ __ ___ __ _ _ 

619.356,62~ 620.100~14 620. 100,14 
8,J3'¼ 8,34 1,34'!1 

6.195.053,24 6.815.HJ,JS 7.43S.253.52 
•· __ __ __ 83,32° 1- _____ 91. _ . __ ___ _ 100,00,, 

- e 
--- --- ·~------

~-
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LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/TRANSPORTE/TERRAPLANAGEM CN PJ :02.869.42 ♦ /0001-12 INSCRIÇÃO liSTADUAL: 12.236.069-9 

e:= 

- ==> 

À Prefeitura Mun icipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

1 CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO 

l PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-04312022-CPUPMVG 
so Administrativo nº. 0101.06344.2022 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNClPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

. . ~ .. 
-(~ I . 

Cont-atação de SeNiços contínuos de Transporte Escola- do Município de Va-gem Grandeh». 
. ,.t • 

. DESÇR!ÇÃO · . .. . INF~RMAÇÕES 
QUANT/M~S UNfDADE - ... 

·;· .. <. · ,GERAIS 
QUANTNE(CULO ..... -· · - -·· __ .,. 

Rua Vicente Fialho, nº 890/ A- Centro • Pinheiro-MA- CEP: 65.200·000 
EmaiJ: luiz@lrtlobato.com.br -

MANUTEN_ÇÃO PREVENTIVA · 
_. _ ~ REA,LIZADA CAD~_. _ 

= 

-
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LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO /TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

VBCULO TIPO ONIBUS- (Veiculo com 
capacidade mlnima para 44 {quarenta e 
quatro) passageiros sentados, cinto de 
segurança para todos os passagei'Os, Marca Mercedes-Benz 
com motorista e todos os componentes Modelo Marcopolo 
de segurança obrigalôrios, em perleito ldeale 
estado de funcionamento e higiene, Subtipo de ônibus 
possu_ir seguro obrigatório, seguro total, Rodoviário 

Ano2010 mclusive contra terceiros, impostos MÊS 12 
atualizados, documentação regular e Carroceria: Mém>polO 
atender a tod~ as demais normas que kle~e 
possam gatantir o Quantidade de . 
conforto e segurança dos usuários). pessoas:44 

Direção: Hidráulica Com 
Ano de fabricação não inferior a 15 
(quinze) anos. 

1 

~ ..... _. ____ ..... ,.,.____,. 
-"' Rua Vicente Fialho, nº 890/ A -Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 

Email: luiz@1rtlobato.com.br 

-
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LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO / TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02B69.424/ 0001-12 INSCRIÇÃO FSl'ADUAI.: 12.236.069·9 

VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS. 
(Veiculo com ar condicionado 
célj)acidade mínima para 25 (vinte e 
cinco) passageiros sentados, cinto de Marca Volkswagen 
segurança píl'a todos os passageiros, Modelo bepo 
com motorista e todos os componentes Subtipo de ônibus 
de segurança obrigatooos, em perfeito Urbano 
estado de funcionamento e higiene, Ano 2018 MÊS 12 possuir seguro obrigatooo, seguro total, CMocerla: bepo 
inclusive cootra terceiros, i~stos Quantidade de 
atualizados, documentação regular e pessoas:25 
atender a todas as demàs normas que Direçoo: Hidráuica 
possélTl garantir o conforto e segurança 
dos usuàrios). Com Af'iJ de fabricação 
nao inferior a 15 (quinze) anos. 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: luiz@lrtJobato.com.br -

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
1 SERÁ REALIZADA CADA 

10.000 KM RODADOS.OU SBS 
MESES 

= 

-
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LRTLOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/ TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

- .. - -- ·-

Maca Peugeot 
VEfC_U_LO TIPO VAN - (VelccJo com ar Modelo Boxer Minibus 
condiclOllado, com c~acidade mlnima Ano 2011 
pa-a 15 (quinze) passageiros sentados Controle de traçà>: 
cint> de segurança para todos os ' Dianteira 
pas:;agelros, com motorista e todos os Núm!!f'o de 
:ompon~ntes de segurança obrigatórios, velocidades: 5 

· -~ perfeito estado de funcionanento e Quantidade de 
h1gIene, possuir se~uro obrigatório, pessoas: 15 
seguro total, lnclus,ve contra terceros, Distância entre eixos: MÊS 12 
impostos atualizados, documen1ação 3200mm 
regula-e atende( a todas as demais Tanque de combustfvel· 
normas que possan garantir o conforto e SOL 
seg~rança dos usuários). Com Ano de Válvulas por cilindro: 4 
fabncação não Inferior a 15 (quinze) Tipo de combustlvel 1 

anos. Diesel 
Portas5 

Transmissao Manual 

1 

PINHEIRO- MA 15 DE SETEMBRO DE 2022 

l~!ef.f~-
~ 

CPF: 008.968.343-95 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Vkente Fialho, nº 890/A - Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: 1uiz@lrtlobato.com.br -

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
SERA REALIZADA CADA 

10.000 KM RODADOS OU SEIS 
MESES .. 

= 

-



LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO / TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM CNPJ : 02.869.42 ♦ /0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

=======-========== 

A Prefeitura Municipal de Vargcm Grande - Ma Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-043/2022-CPL/PMVG (Processo Administrativo n•. 0101.06344.2022) 

COMPOSIÇÃO DA MÃO DE OBRA 

Categoria/Cargo profissional: Motorista categoria CID ... 
: .• ·:i: .. ' 

J»sc:rim~dos ~s 
• > .•. ~ .. . .. A Data de apresentação da proposta 

B Município 
e Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo D Nº de meses de garantia contratual 

: 
... . . 

.. . .. .. 
" 

31Al8/20?2 
V ll'lletn Grande/MA 

2022 
12 (doze) 

Tino de Scrvico Unidade de M~da 
.. ,,. 

Cate2oria nrofissional (vinculada ã execução corurat.ual) Transporte Rodoviaào Hora Motorista-de 7,1 a 25 toneladas Da4os ~,-. comnimcllô dos ciistos r~e~t~ .à mlo-,dc..(Jbra.: · . _ -

~ 

l Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintns) Tl"llllsporte Rodoviario 2 Salmo Nominativo da Categoria Profissional 
RSl.879,ll 3 Encargos Soci11is 

Não Desonerado 

. --'-

NÜMERO DR REGISTRO NO M'fE: 
~114/2022 

DATA DEREOIS'fRO NOMTE: 
osm12022 

4 CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023 NÚMERO DA SOLJCITAÇÁO: 
MR027S00/2022 

NúMERO 00 PROCESSO: 
14022.181782/2022-49 

DATA OOPROfOCOLO: 04mf2022 

MÓDOLO 1--COMP.OSlÇÁQ DÁ IUIJ~ERAÇÃQ ·., . -. - . . ' ·. . - ~" .. .. . _ 
.. ,, •• :• . .. 

sy 
1 COMPOSICAO DA REMUNERACAO ( hora} o/o VALOR.<RSl A Salário Base 

8,54 B Adicional Pcriculosidade 
0,00 e Adicional Insalubridade 

º·ºº -
D Adicional Noturno 

000 E Adicional de Hora Noturna Redu.T.ida 
O 00 F Adicional de Hora Extra no Fcriodo Trabalhado 

º·ºº G Outros (esoocificar} 
0,00 TOTAL DO MÓDULO 1 
8.54 MÓÓULQ l ~ fflCÂIIGÔS·;g B'ENE~ÇlO~ÁWAIS.~~ E D~Rl~ . 

. . 
' . 

' . ..:· -. ,· 
Submódulo 2.1 - 13° SaJírio. Fúias e AdiàoaaJ de Fttias º/o VALORIIUI 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A- Centro - Pinheiro-MA- CEP: 65.200-000 Email: luii@lrtlobato,i;Qm.br 

~\ 
\ ~ 

- ~ 

= 



= 

LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/TRANSPORTE/TERRAPLANAGEM CNPJ:02.869.424/ 0001-12 INSCRIÇÃO BSTAOUAL: 12.236.069-9 

A 13 , , ~ -:- -terceiro! salm o 
1070 O 91 B Férias e Adicional de Férias 
1404 

110 
TOTAL SUBMODULO 2.1 24,74 2} 1 

Submódulo l.l - GPS, FGI'S e O ■ tras Cootribukõa '1/o VALOR IRS) A INSS 
20 00 1.71 -B Salário - -
2 50 0,2) -- ·- ~•--e SA T (Sel!UI'O Acidente de Trabalho) 
3.00 0.26 D SESC ou SESI 
1.50 0,13 E SENAI. SENAC 
1,00 0.09 F SEBRAE 
0.60 0 05 G INCRA 
0.20 0,02 H FGTS 
8 00 0.68 I SECONCJ 
l 00 009 TOTALS\JBMÓDULOl~ 37,80 3,23 

Submódtúo 2.3 • Benefícios Mensais e DiArios 
VALOR(RS) A Tran.soorte . 0 45 B Auxilio-RefeiçiolAlimentaçio - 1,60 e Assistência Mtdíca e F3miliar - 0,86 - D Outros (Cesta Bas1cn) - 0,54 

TOTALSUBMÓDUL023 
3,45 

~uADRO-RESlThlo no :MónuL02 .:;il;NC/.RGOS. nENEij~os &'WAIS, MEN'SMS E n1ÃR10s . 
Módulo l - En"-""'05, Beneficios Anuais Mensais e Diários VALOR(RS) 21 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 

0,35 ll GPS, FGTS e Outras Cootribuiçõcs 
0,58 23 Beneficios Anuaís, Mensais e Diários 
2,15 

TOTAL DO MÓDULO 2 
3,08 

.MÓDUt;O 3-Pll()~ÃÔ P~·:R2SCISÃ0 ·_ 
. . -. 

.• 3 PROVISAO PARA RESCISÃO % VALORlR.$\ A Aviso Prévio Tndeuiz.ado 4.44 038 B Jncidência do FGfS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.40 0 03 e Multa do FGTS e Contnõu.iç!o Social sobre o A viso Prévio 
8,86 0,76 

Indenizado 
D Avi,so Pr6vio í rabaJhado O 10 0.01 E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 so~ Aviso 

0,37 0,03 
Prévio Trabalhado 

F Multa do FGTS e Contribuiçio Social sobre o A viso Prévio 
0,.37 0,03 

Trabalhado. 

TOTAL DO MÓDULO 3 
1. 14,54 1,24 

Mõ°11uio .. .... aist õ:mi-~sicxo oo PRon~to~ A'OsENJi. 
- . 

.·· . . . 
. . ,. . . -,. .· . . ~ . • .. •' Submódulo 4.1 • Aust!ncia.s Leois º/• VALORlRS\ A Férias 

0,00 O 00 B Ausências Lcitais 0,71 006 --
.-Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro - Pinheir o-MA- CEP: 65.200-000 

Email: luiz@irtlobato.com,br 
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LRT LOBATO-EPP LOCAÇÃO/TRANSPORTE/TERRAPLANAGEM CNPJ:02.869.424/0001·12 '•NSCRJÇÃO ESTADUAL; 12236.069-9 

c-===-·=-==== ======--============c-=:========-=-=--
e Licenca Patemidade 

0,07 O.OI 
D Ausência oor Acidente de Trabalho 

O 11 0,02 E Afn5tJlmento Maternidade 
0,03 O 01 

F AuxiJio Enfermidode 
0,86 007 TOTAL SUBMODULO 4.1 1,78 0,17 

Submódulo 4.2 - Intraiornada ºlo VALOR IRS) 
A Intervalo para Reoouso ou Alimentaçllo 

17,87 1,53 TOTALSUBMÓDULO4.2 17,87 1,53 

·Q_11ADRO-JU1,SUMO DO Mó.Doto 4 -CVSTO DE REP(jSlÇÃO DO PjorisSIONAL ÀUS~ E: 
. 

Mód•lo 4 - Custo de ~ . - do Profissional Ausente 
VALOR IRS) 41 Ausências Legais 

0.17 42 Inmnomada 
l 53 TOTAL DO MODULO 4 
1,70 

MÓDúU> s:.:J;NSÓMOS ,DIVERfÔS : .. , 

' 
.. --5 INSUMOS DIVERSOS 

VALOR(RS) A Uniformes . 
O 18 B Materiais de Consumo - 0.50 e ~ 

entos 
. 1 15 D Suoortes 
- 0.75 TOTAL DO MODULO S - 2.58 

MÕJ>UL0'.6 -ciÍ.S.TOS~, TRQUJT()SELOCRO~º .· ·:: 
. . . -

. . ·-· . ·-.. ... • 1 ... : _. 6 CUSTOS lNDT.RETus. TIUBUTOS E LUCRO % VALOR IR$) A Custos Indiretos 
5 50 0,94 B Lucro 
6 50 1 11 e TRIBUTOS 

C.1 PlS 
065 011 C.2 COFINS 

1 3 00 O 51 C.3 ISS 
5.00 O 86 C.4 CPRB 
0,00 0,00 TOTAL DO MÔDULO 6 20,65 3,53 Q~AO'RESlJMO·OO CUSTO P<>R EMPREG~O ,. 

,. -
Mão-de-Obra vincul11.da à ~ccuçAo cootrotual (valor por empre&ado) VALOR.(RS) A MODULO J - COMPOSJCAO DA REMUNERACAO &.54 B MODULO 2 - ENCARGOS 8 BENEFICTOS ÀNUAJS, MENSAIS E 

3,08 
DIÁRIOS 

c MÔDUL03-PROVISÃOPARARESCIBÃO 
1 24 D MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSlONAL AUSENTE 1.70 E MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 
2.58 Subtotal (A + B + C + D + E) 17,14 F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 3,53 

PREÇ O TOTAL POR. EMPREGADO (HOMEM HORA TRABALHADA) 20,67 

• ·1 

.. 
r . l 

. , :·: ~ 

--

======-============ ======-· =:c,==-=== = =-s-========~.r.\==t.= 
Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 Email: lujz@Jrtlobato.com,br 
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LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/TRANSPORTE/TERRAPLANAGEM 

CNPJ:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

PINHEIRO - M A 15 DE SfTEMQRO DE 2022 - ~ 

LUIZ PAULO M ENDES LOBATO 
CPF: 008.968.343-95 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: Juiz@lrtlobato.corn.br 



RELAÇÃO OE COMJ'OSIÇÁO DE cosro ORÇAMENTO 
PROPONENTI:.: L.lll. LOBATO EIREU - EPP CNrJ: 02..&69.424mll-l2 PREGÃO ELl!TRÔNICO N.• P.E 043/2022 - CPI.JPMVG -PROC. ADMINlSTRATIVO N .• OIOJ.06344.2.022 SlmVTÇOS CONTÍNUOS OE TRANSPORTE ESCOLAR P/ATI!NOER AS NECESSIDADES DA RUDE MUNICIPAL 

CÓDlG DESCRIÇÃO UNID.QUANTD>AOE PllEÇO 

SERVICO-> 9994.51 Veiculo tipo onibus 
BOJ: 23,0SOQ UNIDADE, co 9994S2 Onibus, com conduto:c, com as seguintes OtP 110,0000 119.115 cara cteristi ca.s minimas: capacida de 

para 44 passage iros sentados , 
comhustivol diesel, dotado do todos C E. 
equipa,mentos obrigatorios por lei -
CHP Diurno 

co 999457 Onihus, CO/'l condutor, com as seguintes Cltl lS,0000 3(,,7) características minimas: capacidade 
para 44 passageiros scnt.ados , 
combust í vel diesel , dotado C,e todos 08 
equipamentos obrigatorios por lei -
CHI Diu rno 

SUB-TOT At. .:,. 
TOTAL -> 
TOTAL COM BD!..> 

PÁGINA 001 

l.>ATA 31/08/2022 

VALOR .PERC. DATA 

MF.$ ITEM: 01 

U.l ll,5000 90,,43 

1.395,7400 !>,51 

14.579,24 100,00 
14.5"19,.24 100,00 
17.939,75 

---- ----- ----- ----- - -- -· -- ------------ -- --- ------- -- ---- --- ----- - ·- -- ~----- -- ---- -- ~-SERVIC:.0-> '9M3' Veicul.o tipo M.icro-001.bu• BOI : :U.0fü0 UNIDADE: MES rrfM: 02 ro 999431 Micro- onibus, combo:stivel diesel , em CHP perfeito estado de conservacao, dotado 
de todos os equipamentos obrigatori os 
por lei - CBP Diurno 

c:o 9994-0 Micro- on1bu.s, combustivel diesel, em C1f1 
perfeito estado d e conservaca o, dotadu 
de todos os equipamentos obrigator1os 
por lei - CHI Diurno 

SUB-tor l\l. -> 
TOTAL -> 
TOTAL CO:li BDI-> 23,0S% 

96,0000 

18,-0000 

--- -------- ---- -~---- --------- ----- --- --

119,07 

32,67 

IIAl0,7200 9S,ll 

588,ÚÓIIO ~.89 

12.018,711 100,UO 
12,018,78 100,00 
14.789.11 

SERVICO-> Ull34 Veic:u1o tipo Van BD! : 23,0S00 UNIDADE: MES ITEM: 03 fCO 9911115 Veiculo tip o Van, 
r.ap. 15 luqares, 
ar-condicionado 

co 99l!l29 Veiculo tip o Van, 
cap. 15 lugares, 
ar - condicionado 

comhustivel diesel, 
d irecao hidraulica, 

CHP Di uruo . 
combustível d i esel, 
direcs o hidrauJ.ica, 

CHI Diu.cno. 
iõUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 

CHP 

on 

TOTAL COM BOI-> :U,05% 

96,0000 99,47 

24,0000 35,67 

-- ------ ----- ---·- ----- ---- --- --- --- --------- ----- --------
SERVICO-> 811136' N.icro- o ni.bua, combu ■ tivel ~e-l. , - BDl : 0,00 UNIDA OE: R perfeito e stado de eon ■ ervae&D , dotado 

de todoe oa equipamento ■ obrigat .orio• 

9.549,1200 91,77 

1156,IM!OO H,13 

JO. ◄ O!l ,20 100,00 
1 o..405.20 100.00 
IUDl,<,O 

ITEM: Suh-Camposifio 

L --------p-o_r _ _ l._ai ___ - _ _ Ma __ ter __ i•_i_• _ _ n_• __ º_pe_r_.a_c_•_º _____ ________________ ~\D 



RELAÇÃO DE COMPOSI.ÇÁO :..E CUSl 'O ORÇAMIDITO 
PROPONENTE: L.R.l . LOBATO EJREU- EPP CNPJ: 02.869.-424/0001-12 P.REGAo ELBTRÔNlCO N.º PE 043/2022 • CPL/PMVG • PROC. AOM!NISTRA nvo N.• 0101.06344.2022 SBRVfÇOS coNTiNuos DE TRAN!il'ORTI! ESCOLAR PIA TBNDl!R AS N'f:(."BSSTDAOtiS DA REDE MUN!Cll' AL 
CÓDIG DESCIUÇÃO 

UMD. QUANTTDAJ>E PIU:ÇO 

!MA ll69 Oleo diesel cornbustivel comum 
L 11.4000 6,00 SUB-TOrAl. -> 

lDTAL -> 

PÁGINA 002 

DATA 31/0812022 

V .ALOR l'l:RC. DATA 

'*· ◄ 000 100,00 29,'08120 
61,◄ 0 100,00 
68,40 100.00 TOTAL COM tlDl-> '4 
611,,o 

--- ---- -- -- --- -- ---- ----- - --- ----- ~- --- ---------- --- -- ----- ---- ------ ---- - --- --- --- -S'ERVTCO-> 111111.171 Onibua , c0111 condutor , com 
caractariailcaa miniaa• ; 
para O pa•aageiros 

seguinte• 
capacidade 
■ entado• , 

todo• 0 11 
ccmbo•ilv•l dieael , dotado de 
equipamantQs obri qatorios por 1.ei. Ma.teria.ia na. operacao 

MA 11&.1 Oleo rü.esel cntnbustivel comun. L 
SUl3-TOTAL ..> 

TOTAL, -> 
TOTALCOM11O1-> 

B01 ; 0,00 UNIDADl!.: lf 

ll,8400 6,00 

ITEM: Sub-Compuciç!o 

59.~ 100,00 l9/D11211 
~-04 100.00 
S9,04 100,00 
S!I.~ 

---- ---- - --- --- ---- ---- ---- - ------ -- ---- ----- ---- - ·• -- ---- ------ --· ---- ------ -· - ---Sl'.RVJCO-> 991Jt5 VeiC1.llo tipo Van , 
cap . 15 lugares , 
ar- condiciona.do 

cambustivel diesel , 
direcao h i draul.ica, 

CRP DiiJrno. 
~ 99~196 Veiculo t.ipo Van, 15 lugares, R combuativel a diesel , ar-condicionado, completo Impostos 
ro 998197 Veiculo t:.ipo Van, 

combuativel a diesel, 
completo - Oepreciac~o. 

co 99S19ll Veiculo tipo Van, 
combust1vel a diesel , .Ai completo - Juros. "'W'co 9'18199 Veiculo tipo V11n, 
combustivel a diesel , 
completo - Manutcncao. 

ico 991200 Veicul o tipo 
combustivel a 

Van, 
dieso;l, 

Materiais 

e segutos. 
15 lugares, H 

ar-condicionado, 

15 lugares, H 
ar- condicionado, 

15 lugares, tt 
ar-condicionaâo, 

15 l ugares, H 
ar-condicionado, 

na operacao. 
completo 

ço 99?◄ 36 MOTORISTA CATEGORIA C/O COM ENCARGOS H COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL --> 
TOTAL -> 
TOTALCOMBl)f..> % 

º·ºº UNIDADE.: CHP 

1,0000 5,110 

1.0000 

l,0000 S.00 

1.0000 5,00 

1,0000 

1,0000 20,67 

- --- ---------- -- ------ ----- ---·- --------------- -- ----- -- --SEllVlCO-> 9'11!" Vei.cul.o ti.po 
cambuati-1 a 
completo -

Van, 
diesel, 
Xrupostos 

].5 lugares, RD! : O,IJO UNJDAD.E: li ar-oondicnonad.o, 
• segiu:os . 

s.ooou s,o, 

S,0000 5,03 

5,0000 5,03 

5,0000 5,03 

sa,aooo 59.11 

20.6700 l.G.71 

99,47 100,o:I 
99,47 100.00 
99, ◄ 1 

11:EM; ~ 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO ORÇAMl!NTO 
PROPONENTE: LR.T. LOBATOEIRE.U-EPP ~J: 02.&.69.424/0001-12 PRF.GAO HLBTRÕNICON.• PE 04312022 -O'LIPMVO -PROC. ADMINISTRATIVO N'.• 0101.06344.2022 SERVIÇOS CONTINUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR J>/AT'F.NDER AS NECllSSIDAOUS DA REDE ~IPAL 
CÓDIG DFSCRIÇÃO 

UNll). QUANTfDADE PREÇO 

EQ 661 Veiculo tipo Van 15 lugares, UN 
completa 

SEllVlCO-> 

combust ival a die sel , 

SIJB-TOT AL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

99111n Veicul.o tipo 
combuativel. a 

Van, 
diesel, 

lS luqarea, 
ax- condici.onaC,o, ccmpleto - D<,p%•o.iacao . 

V~iculo tipo 
combustivel a 

Van 1 5 lugares , 
diesel , compl eta 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 

TOTAL C:0.'14: BDI-> 

UN 

0.0001 S0.000,00 

BOI : 0,00 UNIDADE: li 

0,0001 S0.000.00 

PÁGINA 003 

DATA llm/2022 

VALOR PEllC. DATA 

5,0000 100.00 29/llll/20 

s.oo 100,00 

S,00 IOll.00 
s.uo 

5,0000 100,00 29Al&/20 

5,00 100,00 

S,00 100,00 

S.00 
---- ---- ---- ---- --- -------- ------- -------- -· ··- ------ ---- - - -- - -------- --------- -----•-SERVlCO-> "81'8 Ve.iculo tipo Van, lS lugares, em : comb'1ativel. a die-1, ax-condi.oionado, 

COIIIPleto - .Juroa . 
1EQ 661 Veiculo tipo 

combustivel a 
Van 15 lugares, UN 

compl e ta 
SUD-TOT~L -> 

diesel, 

TOTAL -> 
TOTAi.COM DD!-> " 

0,0001 

0.00 UNIDADE: H 

50.000,00 

ITEM: Sub.Can,po<içãa 

5,0000 100,00 29/0ll/20 

s.oo 100.00 

5.[)ll 100.00 
5,00 

-- -------·-------- -------- --- --- ------ ------ ----- -- ----- ------ ------ - ~- --- ---- ----- ---Sl!ltVICO-> "81" Vei culo tipo V11n , 

diesel, 
c0111pl•to - N&nutenc:ao. 

15 luqa1::ea, 
ar- condi.cionado , 

Q 661 Veiculo tipo Van 15 lugares , U}I combusti vel a di e sel, compl eta 
&U'B,TOTAl -> 

TOTAL -> 
TOTAL COM B'OI-> ----- --- ---------- ---~---~---------

Sl:!RVICO-> 991111 Veiculo tipo Van , 15 lugaL'ea, 
coabustivel a tliasel, ar- condicionado , 
compl e to Na.te1::i.ai• na operacao. 

MA 1169 Oleo die sel combustivel comum L 
SUB-TOIAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COMBUI.:> " 

0,00 UNIDADE: H 

0.0001 S0.000,00 

BDJ : 0.00 

9,ISOOU 6,00 

----- ---------- ---~---------- - -- --·--- -- ---------------- --SERVICO-> mn~ Veiculo tipo 
cap . 15 l ugares , 
condici.anado -

Van, comlluati"91 dieae l, tml : 
clirec:ao hi.drauli.ca, ar-
CHI Diurno. 

0.00 UWDAOE: cm 

ITEM: Sllb-Compor,çio 

5,0000 100,0029/0ll/20 

S,111.1 100,00 
S,00 100,00 
5,00 

58.8000 100,00 29/01/20 
:SUO 100.00 
sa,so 100,00 
51,IO 

ITEM: Sub-Comp01if!o 

\~ \~ L--- --------------- --------- ------- -



/.> ) E L1~ 

Jf-~:> 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO OllÇAM'ENTO 
PROPONENTE:LR.T. LOBATO EIRE.ll- EPP CNPJ: 02.869.424/0001-12 PREGÃO ELETRÔNICO N.• PI:: 043/2022. CPUl'MVG - PROC. AOMCNJSTRATIVO N.• 0101.06344..2022 SERVTÇOS com!Nuos PE TRANSl'ORTP. ESCOLAR P/ATEND!m AS NE<.."l!SSIDADF.S OA REDE MID.TfCTPAL 

c óorG OESOUÇÃO 
UNID. QUANTIDADE PRl:çO 

co 998196 Velculo tipo Van, 
combustível a diesel, 
completo I m~sto:s 

co !1!18197 Veiculo tipo Van, 
combustível a diesel, 
complet o - Depreciacao. 

co 9911198 Veiculo tipo Van, 

15 lugares, 
ar-condici onado , 

e segur os . 
15 l ugares, 

ar- condicionado, 

15 lugares, 
combustivel a diesel, ar- condicionado , 
co:nplwto - Juro~. 

H 

lf 

11 

'99436 MOTORISTA CATP.GORIA C/0 COM E~GOS H COMPLEMENTARES 

SUB-TOl"Al -> 
TOTAL -.> 

TOTAL COM P.Dl-> 

1.()000 

1,0000 

l.OUOO 

1.0000 

i .00 

S,00 

5,00 

20,67 

PÁGINA 004 

OA'l'A 31/0&f.2022 

VALOR PUlC DATA 

S,0000 H,02 

5 ,0000 1~02 

5.0000 l ◄ .02 

20,6 700 57,95 

35,6? 100.00 
35,67 100,00 
JS,67 

-- - ---··----- ---- ---- -- ----- - --- ------ -- -- --- ---------- -- . ---------- ---- -- - · SJ!RVlCO-> 99kl6 lfO'fORISU CA"rBGaUA C/D COH BlíCUGOS Bl>I : 0,00 UNIDADE: H !UM: Sub--CompMi~ CCKP~ 

co 9Y~l7 Curso de capacita cao p ara motorista H 1,0UOO 0,09 0,0900 0,44 c a t egoria C/D (Encargos complementares) 
SUS-TOTAL .> 

U.09 0,44 cs l lUimentacao 
1:1 1.0000 0,01 0,0100 0,0519~ 435!> Transporte 
li 1,(l()()O o.,57 O,S700 2,71122MtnO 4~ Exames 
H 1,0000 u,31 0,8100 l,!>ZllWlO ,4}61 Sequro 
H 1,0000 0,01 OJ)IOO o.os ()(í/Oll/2() 4435 Ferramentas familia operador H ,,0000 0,01 O,OlllO o.os 26/0ll'.O horista (encargos complement ares 

4436 EPI familia operad or horista H 1.0000 0,15 0,7500 3.63 1 MM/20 (encargos complernent.ares 

SU.8-TUTAL .:, 
l,16 10,45 MO 4463 Motoris ta categoria C/D H l,0000 1,5,I l,5400 41.32 l9Ml/20 LEJS SOClAIS -> 
9.W 47.!0 6U13-TOT AL .:> 

11,42 89,l l TOTAL -> 
20,67 100,00 

% 
20,67 

TOTAL COM BDI-> ------ -------~------- --- --------- ---- ----- ------ -------- ------ ---------•·- -- ---·-- -""37 curco de eapaei tacao 
catego.ria C/D (Enc:.rgoa 

para aotoriata 
eoarp1-tarea) 

MO 4463 Motorista categoria C/D 
UJS SOCIAL<;.> 
SIJ.8-TOTAL -> 
TOTAL -> 

H 

BDT: º·ºº UNIDADE: li 

8,54 0,0400 44,44 29/oll/20 

o.os 55,56 
0 ,09 100.00 

0,09 100,00 TOTALCOMBl>l-> 
" 

O,Q9 

- --------- ---~----- -- -- -------- -----------------·-- ----·--------- ------- ---- ---~-- ----

'13 
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RBLAç,\O DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO ORÇAMENTO 

PROPONEN'I'E: L.R.T. LOBATOBIREll- 'EPP CNPJ: 02.i69.'424'0001-l2 
PIU!GÃO ELETRÔNICO N.• PE 043/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINIBrnA'flVO •.• 0101:06344.2022 SERVIÇOS CONTfNuos D'E ntANSPORTE ESCOLAR PIA TENDER AS N'ECBSSIDADES DA REOfi MUNTCl1' Al 

CÓl>IG DF..SCIUÇÃO 
UNID. QUANTIDADE PREÇO 

SJ!RVICO-> 9'"38 lil.c.ro- onibua , ca.buative1 diesel , - BD!: 
p~ei to estado da co~ervacao , dotado 
de todo• os equipamento• obriqatorioa 
por lu - CSP Diurno 

180369 Micro-onibus, combusti vel diesel , em H 
perfeit o estado de <;onservacao, dotado 
de todos os equipan,entos obr.lgatorios 
por lei ~teriais ::ia operacao 

9994)6 MOTORISTA CATEGORIA C/D COM ENCARGOS tt 
COMPLEMENTARES 

999439 Mi cro-oni.bus , combuativel diesel, em li perf eito estado de conservaceo, dotado 
de todos os equipamentos obrigatorios 
por lei - Depreciacao 

co 9119440 Micro-onibus , combuati ve l diesel , em H 
perfeito estado de conservacao, dot.ado 
de todos os equipamentos obrigatorios 
por lei - Juros 

999441 Micro- onibus , combuativel diesel, em H 
perfeito estado de conserva cao, dotado 
de todos os equipamentoc obrigatorios 
por lei Impostos e Seguros 

9994<42 Hicro-onibua, combustivel diesel, tsm 11 
perfeito estado de conservacao, dotado 
êe todos os equipainentos obrigatorioa 
por lei - Manutencao 

SUB-TOTAL .:,. 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

l,0000 

Sl!RVIC:0-> 9'MJt Nicro-oa~, coabusti.vel dj,ea•l, - BDI : 

Q /198 

perreito estado de conservacao,, dotado 
da tcdos os equi~tos obrigatorios 
por l•i - Depraci acao 

Micro-Onibua 
dotado de 

combustivel diese l , 
todos os equipamentos du 

capacidade para 25 s eguxanca, 
p assageiroa sentados , 
direcao h t draulica 

motor a diesel, 

SUB-TOTAL __. 
TOTAL -> 

UN 

TOTAL COM BDl-> '4 

0,00 llNI.OADB: CIIP 

6&.AO 

20,67 

6,00 

6,00 

6,IIO 

12,00 

0.00 UNIDADE: H 

<I0.000,00 

· -------- ·---- -------- ·------- ----------- ---- ---- -

PÁGINA OOS 

DATA 3lf0&/2022 

VALOR PUC. DATA 

ITEM: Slll,-Compooiçõo . 

Gl_-4000 SMS 

20,6700 17,)6 

6.0000 5,()4 

6,0000 S,04 

fi,0000 5,04 

12,0000 10,01 

119,07 100,00 

119,07 100.00 
119,07 

6,0000 100.00 29,'lllflO 

6,IIO 100.00 
6,00 llJO,OD 

6.00 



JU!LAÇ.ÃO DE COMPOSJÇ/\0 DE CUSTO O"RÇAMtlNTO 
PROPONEl-7'E: L.R.T. LOBATO EIRELI • f.PP CNJ>J: 02.869 . 42 ◄ /0001-12 
P.REOÃO ELETRÔ.NICO N.• PE 043/2022 • CPI.JPMVG -PROC. ADMINlS.l'RATlVO N.º 0101.06344.2022 SBRVIÇOS CONTl?-.'UOS DE TRANSPORTF. ESCOLAR !'/ATENDER AS NECHSSIOADES DA REDE MUNTCTPAL 

CÓDJG DESCRIÇÃ.O 
\JNID. QUANTIDADE PllEÇO 

SP.RVICO -> 9994 ◄ 0 Mi.cro-oni.bwl , c ombu.l!tivel di.eael , - BDl: per.feito estado de conaervacao, dota.do 
de todo• os equipamentos obri gatorioa 
por l e i - Juxoa 

llQ 6~ Micro-Onibus combustivel diesel, UN 0,0001 dotado de todos os equi parientos de 
seguranca, capacidade p a r a 25 
passageiros sentados, ~ot or a diese l , 
d irecao hi drauli ca 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTALCOMBDI-> 

o.oo UNJOADE: H 

60.000,00 

PÁG1NA 006 

DATA 31/08/2022 

VALOR PKRC. DATA 

6,0000 100,00 29/08120 

6.00 100,00 
6,UU 100,00 

G,00 
-------- ------- --- ------- ---- - -· ----- ----- ---- ---- -- ----- --~- ----- --- --- ---- --- -- - ---t-"441 Xicro- onibus , cOlllbuativel dieee l , -. BOI : per.feito eat&do de conservacao, dotado 

de todo• oa equipamento• obriga torio-s 
po.r lei - lapoato11 • Seguros 

l!Q 698 Mi cro-Onibus combustível diasel, UN 0.0001 

SEllVIOO-> 

h'Q 698 

dota do de todos os equi pamentos de 
seguranca , capacidade para 25 
passage i r os sentado~ , mot or a diesel, 
direcao hidraulic3 

SUB-TOTAL -> 

TOT/\.L -> 
TOTALCOMBDl-> 

,.,..l Micro- onibua , c ombuat i.-1 diesel , - Bl.ll : 
~eito estado de conaervac:..c;,, dotado 
de todos os equipamento• ébrigatoxi oa 
p cx l ei. - X..nut.neao 

Micro-Onibus combus tivel diesel , 
dotado de t odos os equipament o s de 
seguranca, capacidade para 25 
passageiroG sentados, motor a diesel , 
direcao hidraulica 

SUB-TCJI" AL --> 

TOTAi, -> 

U1'I 

TOTALCOMBDI-> % 

0,0002 

0.00 UNlDADE: R 

o,oo UNIDADE: U 

60.000.00 

---- ----------- ·-- ---------- --- -- ------
SF.RVTCO-> ""443 Micro-onib\UI , ccabuativel. dJ.eHl , - ROl : 

perfe.lto estado da conaervacao, dotado 
-de todos os equi pamentos obrigatoxi o• 
por lei - CJU Diurno 

o,oo UNIDADE: CH'I 

6,0000 100,00 29IO&l20 

6.00 100,00 
6,00 100,00 
6,0U 

12,0000 100.00 l'J,W}O 

12,00 100,00 
1:Z.00 100.l)O 
12,00 

' 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DECUSIO ORÇAMENTO 
PROPON1:1'"E: LR.T. LOBATOEIREU- EPP CNPJ: D2.86H24/0001-12 PREGA.O J!LETRÔNlCO N.• PE 00/2022. CPlJl>MVG -PROC. ADMINISTRA TlVO N.• 01 O 1.06344,2022 SRRVlÇOS CONTÍNUOS DE T'RANSPO~TB ESCOLAR P/ATENDER AS :ECF--SSIDADES DA REDE MUNICíl'AL 

CÓDIG DESCRCÇÃO 
UNID. QUANI'D>AnE PllÇO 

9<19~6 MOTORISTA CATEGORIA C/D CO.~ BN<;ARGOS H COMPLEMENTARES 
:o !1994J9 Micro-onibus, ccinbustivel diesel, em r-r perfeito estado de conservacao, dotado 

de todos os equipamentos obrlgatorios por lei - Depreciucao 
c:o •)994,40 Micro-onibus, comhu11tive l diesel, em H perfeito estado d e conservacao, dotado de todos os equipamentos obrigatorios 

por lei - Juros 

SUB-TOTAL ..> 

TOTAL -> 
TITTAL COM BDl-> 

1,0000 20,67 

1.0000 6,00 

1,0000 6,00 

l'ÁGJNA 007 

DATA 31/03l202l 

VALOll PKRC. DATA 

20.6 70() 63 ,27 

6,0009 11,37 

6,0000 IU7 

32.67 100,00 
3'2,67 100.00 
32,67 

S1lR VlCO -> ~ ODibua , coa condutor, c:0111 •• aeg-uintea Bot : caracter:Ls.t.i~• mnilnaa : capacidade para 

O.DO UNIDADE: CHl> lTEllf: Sub-CompoolçAo 

44 ~•age:lro• sentados , coebuativel ~•aa1, dotado de todos os eqiiipamentoa obrigator:Lo• por lei 
CllP Diurno 

co sso;n ónibus, com condutor , com as seguintes li caracteristicas minimas: capacidade para 44 passageiro• sentados , combusLivel diesel, dotado de todos os eq-.iipament.o:, obr.:.gacorios por lei 

co 99~36 

o 999453 

co !19'1454 

co 999455 

Materlais na operacao 
MOTORISTA CATEGORIA C/D COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
Onibus, com condutor, com as seguinLes 
caract.eristicas mí nimas: capacidade 
para 44 passageiro::. sentados, 

todos os 
lei 

combusti vel diesel, dotado de 
equipamentos obrigatorios por 
Oepreci acao 
Onibus, com condutor, com as seguintr,s 
caracter,sticas minimas: capacidade 
para 44 p .. ssageiros seni:ados, 
combustivel diesel, dotado de todos 0 5 
egui-pamentos obrigatorios por lei 
Juros 
Onibus , com conduto.,.., com as seguintes 
caracterisl:icas mínimas: capacidade 
para 11 passageiros segt.ados, 
cocnbustivel diesel, dotado de todos os 
equipamentos obrigatorios por lei 
Impostos e Seguros 

li 

~ 

H 

R 

LOOOO S9.04 59.0400 49,16 

1,0000 20,6700 17.2:'5 

1,0000 8,0J 

S.Ol 8,0300 6,70 

1,0000 1,03 1,0300 11,70 



RELAÇÃO Dl! C~S!ÇÃO DE CUSTO ORÇAMENTO 
J'ROPONO,,C: 1..RT. LOBATO EIRELI· EPP CNPJ: 02.869.424/0001-12 PREGÃO lilEf RÔNlCON.°PE 043/2022 • CPJ../PMVG • PROC. ADMINlSTRATIVO N.• 0101.0l'ü44.l022 SERVIÇOS CONTINUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PIA TENDER AS-:-, t:CF.SSTDADES DA õt(lDF, Mm-, CJl>AL 

CÓDIG D'ESCRIÇÃO 
IDflD. QUANTIDAnE PREÇO 

:o 9994~ Onihus, com condutor, com seguintes H caracteristlcas minimas : 
44 

diesel , 
passagei ros 
dotado de 

Cdpacidade par a 
sentados, combustivel. 

obrigaLorios por l ei 
M,11nu Lenca o 

todo:. os equipamentos 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTALCOM BDI-> 

1,0000 16.US 

~oOEI.. 
~ 'Jor . i,,..~ 
o 

PÁOJNA 008 

DATA 31/0812022 

VALOR Pl".RC. DATA 

16,0SOU 1) ,39 

119,115 100,U0 
119,» 100,00 ---------- -- --- -- -- --- · ---- --- ------- - --~----- --------- -- --------- -------- - --- · ----SllRVICO -> 99k53 ônibus , cClla condutor , cca - s eguiJltea BOI: carac:teriati.c:- 1.Sninas : capacidade para 44 pa.aa.q•iroc s entados , coaibuativel di• ••l, dotado de todoa oa equipamantoa obrigatcrioa por lei 

Deprec:i acao 
EQ 100 Onibus, c apacidade para 4 4 passage iros UN 0.0001 senta dos, combustível die sel, dotado de todos os equi pamentos obrigato:ios por lei em perfe ito estado de conservaca o 

SUD-TOtAI. ..> 

TOTAL .> 
TQT/IJ.,COMBDI-<> 

0,00 UNIDADE: K 

80.150.00 

ITEM: $ub-COl1lf'oolç.i,o 

8,0300 100,00 O"I/OJllO 

11,03 100,00 

1.03 )00,00 
8,03 

--- ---- ----- ------ ------ ----- -~- ------ --- --- --------- -- ---~------ ---- ---SERVJCO-> 

EQ 700 

~ Onilnls, coa condutor , cca. •• • •CJUintes BOI : c:aracteriati caa ainim&a: capacidade para 44 pauag•iroa aentadoa , coi'Dbuat i vel cli•••l , dotado da todos os equi p-ntoa obriqatorioa por l e.i 
.J'Uroa 

Onibus, capacidade para 4 4 pa:;sage i ros UN 0,0001 sentado~, combust ível diesel , dotado 
de t odos os equip.uuentos obriqatorios 
por lei em perfeito estado de 
conserva cao 

SUB-TOlºAL -> 
TOTAL ..> 

TOTAL C().',I 81)1..> 

0,00 UNIOJ\OB: H 

110.250,00 

----- ---- -- ------ ---------- - - -- --------- -·• --- -------
SEltVlCO-> !19'455 Oft.ibua , coa condutor , coa •• ••quinte• Btll : caracteriati.caa min1-s : capacidada para _., paa aaguros sentados , c arnbustivel diesel, dotado de t odo• o• eq\lipaa.ntoa obri gator i o• por l ai - 19poatos • Seguros 

0,ClO UNIDAO8: U 

rrEM: Sllb-Cocq,oeiçin 

R,IGOO 100.00 fl'ln.llZII 

11.03 100.00 
8,W 100,00 
R,03 

ITEM: ~ 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO ORÇA'Ml!NTO 
PROPONENTE: L.R.T. LOBATO EIR.ELI- EPP QWJ: 02.i69.42~1-12 l'REOÃO ELB'J'RÔN1CO N .• PE 043/2022 • CPL/l'MVO • PROC. ADMINISTRA nvo N .º OI 0l.06344.2022 SERVTÇOS CON'TTh"'UOS DE TRANSPORTli ESCOLAR P/A TENDER AS NECESSTOADl!S DA RBDE M\Jll.'lCIPAL 

CÓDIG DltSCRIÇÃO 
ONm. Q UANTIDADE -PRV.ÇO 

l'..Q 700 Onibus, capacidade para 44 passageiros UN 
sentados, cOlllbustive l diesel, dotado de todas os equipamentos obrigator1os por lei em perfeito es tado de cons ervacao 

SU.8-TOTAL -> 

TOTAL --> 
TOTAL COM BOI--> 

0.0001 

ffl.4S6 onibua , com condutor , c011 a. seguinte• BOI : camacteriaticaa mi.niJnaa : capacidade para 44 paaaaqeiros ••ntadoa, oOlllbuativel dieael, dotado da t odos oa equi~toa obrigatorioa por lei 
Manut.ncao 

l'..Q 70Q Onibus, capacidade para 44 passageiros UN s entados, combustível diesel, dotado de todos os equipazncntos obrigatorjos por lei em perfeito e stado de cons!'lrvacao 

SUll-TOT/\I. --> 
TOTAL -> 
TOTAL ~ BOI.> 

0,0002 

80.250.00 

0,00 UNIDADE: 1-1 

,80.250,00 

PÁGINA 009 

DATA 3 l/08/2022 

VALOR P'EQC. DATA 

~0300 100.00 07/113/l0 

1,03 J00,00 
11.llJ 100,00 
&,03 

TTV,f: Sub-Compaoição 

,,.osoo 100.00 07IIU/20 

16.0S 100,00 
t 6,IJS 101~00 
16,05 ----- ---- --------- ----- ----- --~--- -~- · ---------SE'RVlCO-> ~ OnibQa, coa conduto.r, com as •eguintes BOl : 0,00 UNIDADE: CM1 

999451 

co 999454 

c:&rac tariaticas mini.mas : capacidade para 44 pasaageiros sentados , 
combuativel diesel , dotado da todo• o• 
equipamentos obric;iatorios po:it lei 
CBX Diurno 

MOTORISTA CATEGORIA C/0 COM E.._CARGOS H COMPLEHRNTARES 
Onibus, com condutor, com as seguint es H car11cterl11ticas mitii rnas: c11pa cidacie 
para 44 pa ssageiros sentados , 
combusLivel diesel, dotado de todos os 
equiP<llllentos obrigatorio1< por lei 
Oepreciacao 
Onibus, com condutor, com as seguint es ll caracteristicas mínimas: cal?acidade 
para 44 passageiros se ntados, 
combustivel dies~l , dotado de todos os 
equipamentos obrigatorios por lei 
Juros 

1,0000 20,67 20-6700 S6.2ll 

1,0000 1,03 1,0300 11,&6 

l,0000 8,03 &.0300 21.86 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE QJSTO 
ORÇAMENTO 
PROP01''E.NTE.: L.lt T. LOBATO BREU- EPP CNPI: 02 . 869 . ♦ 24/0001-12 PRF.OÀO E.LEIJtÕNlCON.• rE 043/202.2 • CPUPMVG. PROC. ADMINISnATIVO N.º010l.06l44.2022 
SERVTÇ()S CO}(J'TI'\"lJOS OE TRANSPORTE ESCOLAR P/A TENDER AS 1''1:.CESSTDADES DA REDE MUNIClPAL 

CÓDlG DESCRIÇÃO 
lJNID. QUANTU>ADE PllEÇO 

PÁGINA. 010 

DATA JIAlll/2022 

VALOll PERC. DATA 

SUB-TOIAl .-.. 

36.73 100,00 · 
TOTAL -> 

36, 73 100.00 
TOT'ALCOM"BDT-> '14 

36.73 

--------------- --- --- ------- -- ----- - -------- ---- - ---------- -- ----------- ----- - ---- ----

.. n. .. .-_ 



= 

LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO / TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM CNP):02.869.424/0001-12 INSCRJÇÃO BSTADUAL: 12.236.069,9 

À Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrat ivo n•. 0101.06344.2022) 

PRE(iÃO ELETRÔNICO N!! PE-043/2022-CP[/PMVG 
"Processo Admfnistratrvo nº_ orot.~.2022· 

COMPOSIÇÃO ANAÚTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI) SEM DESONERAÇÃO 
BOI SERVIÇOS 

1.0 CUSTOS INDIRETOS 
5,50% 1 .1 Administ ração Central 
3,50% 1.2 Seguros 
0,24% 1.3 Riscos 
0,50% ,. 1.4 Garantia 
0,2.4% 1.5 Despesas Financeiras 
1,02% 

2.0 LUCRO 
6,50% 2.1 Lucro 
6,50% 

3.0 TRIBl,JTOS/IMPOSTOS 
8,65% 3.1 Pis 
0,65% 3.2 Cofins 
3,00% -3.3 ISSQN 
5,00% 3.4 CPRB 
0,00% 

. -· 4.0 íAXA TOTAL DE ijOl 
23,05% ._ 

Segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União - TCU, o cálculo do BOI deve ser feito da seguinte maneira: 

BDI= 
(1+AC+S+R + G) •(l +DP) *(l +i)_ 1 

1 - J 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A- Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: luiz@lrtlobato.corn.br 



LRT LOBATO-EPP 
LOCAÇÃO/ TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM CNl'J:02.869.424/0001·12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

=========== =--==-==========-~ ========== 
AC ➔ Administração Central 
S ➔ Seguro 
R ➔ Riscos 
G ➔ Garantia 
DF ➔ Despesas Financeiras 
L ➔ Taxa de Lucro/Remuneração 
1 ➔ Incidência de Impostos (PIS, COFINS, ISS e CPRB) 

• PINHEIRO - MA 15 DE SETEMBRO DE 20llÀ' ~~ 

L~ LOBATO EIRELI 

LUIZ PAULO MENDES LOBATO 
CPF: 008.968.343-95 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro - Pinheiro-MA- CEP: 65.200-000 
Email: lujz@lrtlobato.com.br 



NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 

MA000110/2021 
22/06/2021 
MR031522/2021 
14021, 17p646/2021-49 
21/06/2021 

' Confira a autentleldade no endereço http:llwww3.mte.gov.br/siat<lmH /rnedladort. 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07 neste 
ato representado{a) por seu ; 

' 
E 

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA, CNPJ n. 06.D33.559/0001-02, neste ato 
representado(a) por seu ; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA • VIG~NCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho..!l~odo de 01° de maio de 2021 a 30 de abril de 2022 e a data-base da 
categoria em 01° de maio. d~ 

li! ~º' ,. !SULA SEGUNDA - ABRANG~NCIA ~.,~~ 
~-...-~ia; 

.. 
~~ ,;e•'tJ,f. ttO 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categor~} profl•IIJ.Õ ai e econ8mlca doa motot1ataa em Tnmspone Rodo-vi.iria de Cargas, com abrang!ncia territorial em Açallândla/MA, Afonso CuÍina1M~ Água Doce do Maranhlo/MA, Alc:ãntara/MA, Aldeias Altas/NA, Altamlra do Maranhlo/MA, Alto Alegre do Maranhão/MA, AJto Alegre do PlndaréJMA, Alto PamaibalMA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do MaranhiolMA, Anajatuba/MA, Anapul'\IS/IIA, Aplcu,:n-Açu/MA, Aragual\ãJMA, Araioses/MA, Arame/MA, Arari/MA, Axlx6/MA, Bacabal/MA, Baeabeira/MA, Bacuri/MA, BacurftubaJMA, Balsas/MA, Barlo de GraJaúlMA, Barra do Corda/MA, Barrelrinhas/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito 'Leite/MA, Bequlmio/MA, Bernardo do Mearlm/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Jesus das s.tvas/MA, Bom Lugar/MA, Brejo de Areia/MA, Brejo/MA, Burftl Bravo/MA, Burtti/MA, Burltlcupu/MA, Buritlrana/MA, Cachoeira Grande/MA, CeJaplólMA, ca;a,IJMA, Campestre do Maranhio/MA, Cândido Mendes/MA, Cantanhede/MA, Capinzal do Norte/MA, Carolina/MA, c.utapere}MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central do Maranhão/MA, e.entro do GullhenneJMA, Centro Novo do MaranhiolMA, ChapadinhalMA, Cldelindla/MA, Cod6/MA, Coelho Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Ccwoatá/MA, ClnlrUJ)UIMA, DavlnópollslMA, Dom Pedro/MA. Duque BacelarlMA, Espen111lfnópolis/MA, Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando FalcãolMA, Fonnoaa da Serra Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, Godofredo Viana/MA, Gonçalves Dlaa/llA, Governador Archer/llA, Governador Edlaon LobãoJMA, Governador Euglnlo Barros/MA, Governador Luiz Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, Gavemador Nunes Freire/MA. G1'1i1ça Aranh!INA, Grajeú/MA, Guimarães/MA, Humberto de Campos/MA, lcatu/MA, 1garaP' do M.ro/MA, lgarap6 Grande/MA, ltalpava do GraJ.aú/MA, ltapecuru Mírim/MA, !tinga do Uar.tnhão/MA, Jatobá/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, Joio Lisboa/MA, Josellndla/llA, Junco do Maranhão/MA, Lago da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago dos Rodr1guea/MA, Lago Verde/MA, Lagoa do Mato/MA, Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Lima Campos/MA, Lore.tolMA, Luís Domingues/MA, Magalhães de Almeida/MA, Maracaçumé/NA, Manjá do Sena/MA, Maranhãozinho/lllA, Meta Roma/NA, MatlnhaJMA, Mati)H do Norte/MA, Matõe•IMA, MIiagres do Maranhio/MA, Mlrador/MA, MJrenda do Norte/MA, MirinzallllA, Monção/MA, Montes Altos/MA, Morros/MA, Nina Rodrlguea/MA, Nova Collnul'MA, Nova Iorque/MA, Nova Oinda do Maranhão/MA, Olho d'Água das Cunhia/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do LumlarfMA, Palmeirtndla/MA, Paraibano/MA, Pamarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paullno Neves/MA, Paulo RemosJMA, Pedreiras/MA, Pedro do Rosário/MA, Penalva/MA, Pert Mirirn/MA, Peritoró/MA, Plndaré-Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XUINA, Pirapernas/MA, Poção de Pedra&IMA, Porto Franco/MA, IA Rico do Maranhlo/MA, Presidente Outra/MA, Presidente JuscellnolMA, Prnldenta MádlclJMA, Presidente Samey/MA, Presidente ~ slMA, Primeira Cruz/MA, Rapoaa/llA, Rlachão/NA, Rlhamar FlqueneJIIA, Rmrlo/MA, SambaibaJMA, Santa FIiomena do Maranhão/MA, Santa Hafena/MA, Santa lnisJMA, Santa L~a do Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santa Rita/NA, Santana do Maranhão/MA, Santo Amaro do MaranhioJMA, Santo Ant6nio dCMI lopes/MA, São Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São Domingos do Azeitão/MA, São Domingos do Maranhão/MA, Slo Féllx de Balsas/MA, Slo Francisco do BreJão/MA, São Francisco do Maranhlo/MA, Slo João Batista/MA, Sio João do Carú/MA, S~o Joio do ParaiaolMA, Sio Joio do Soter/NA, São Joio dos Patos/MA, São JOM de Rlbama.rlMA, Sio José doa Basilioe/MA, Sio Lula Gon::taga do Maranhão/MA, Sio Luís/MA, Sl o Maaus do Maranhão/MA, São Pedro da Água Branca/MA, Slo Pedro dos Crentu/MA, SAo ·Raimundo das Mangabeiras/MA, São Raimundo do Doca Bezerra/MA, Slo Roberto/MA, São Vlc:.ente Ferrar/MA, SatublnhaJMA, Senador Alexandre Coata/MA, Senador La Rocque/MA, Serrano do Maranhão/MA, Sitio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA, Sucupira do RiaehlolMA, Tasso Fragoso/MA, Tlmbll"MIMA, Timon/MA, TrtzidN do Vale/MA, Tufilândia/MA, TuntumJMA, Tur1açuJIIA, Tur11ândla/llA, Tutóla/MA. Urbano Santoa/MA, Vargem Grande/MA, Viana/MA, VIia Nova dos Martlrtos/MA, Vitória do Mearlm/MA, Vitorino Freire/MA e Zé Doca/MA. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA • PERCENTUAL 

As empresas pactuantes concedetio a todos seus empregados reajuste salarial ele 5% (cinco por cento) referente ao salário pradcado em 01 de Janeiro de 2020. As partes de fonna expressa e exc:lusivamenl8 para o período de vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um piso aalarial para aquelas que venham a ser admitidos dutante a aue validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções: 
a l Molorista de O a 7 toneladas 

R$ 1.339,10 b) Mctürista de 7, 1 a 25 toneladas 
RS 1.740 02 e) Motorista de Carreta 
RI 2.1-40,97 dl Motlllista de Bitrem 
R$ 2.312 56 e) Motorista de Rodotrem 
RS 2.496 99 



Motorista acima de Tritrem 

RS 2.668 95 
O erador de m6 uinas esadas 

R 2.536 27 PARÁGRAFO PRM:IRO: Em razão da pandemia da co.4d--19 fica acordado que os v.ilores retroativos deCQrrentes dessa CCT poderão ser fracionados em até E 

(seis) parcelas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: o pagamento de, selãrfos dos empregados abrangidos pela presente Coovenção, incluindo os valores re"""'·"''...,..i 
o quinto dia útl do mês subsequente. 

~ i\ ~ ·1! 

~~fia•-- ~ 
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a 
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CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES 

~ra aqueles e~ados enquadra<jog em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, lerão sobre os salérlos de Janeiro de 2020, o reajuste de 5% 

(cinco por c:entQ). 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUxlUOS E OUTROS ADICIONAL DE HORA-EXTRA 
CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS V~~ 

41 
._._t(O~ Considerando as pecuWarldades do segmento econômico de transport : r~~~'1ías, tais ~mo: leis de res~ções à cltculação de velculos, demora no 

4!Arregamento e coletas llm grandea embarcadores, centros de di • ~!pa!dos, ae1dentes de tlilns1to, congestlonementos, demora e ruas nas 

~as: e coletas de mfll'Cadorias, qu(!)bra ou defeitos mecãni008 nos ve los, en~ alagamento de ruas, avenidas ot1 outras ocorrências de força maior, e 

jornada extraordinária, em decorrência dos citados motives e que lndepen a~ ele de empregado ou empregador, poderá exceder os !Imites estabelecidos 

pelos arti!1os S8 e 59 da CLT. 

PARÁGRAFO PRNEIRO - As em~a& remunerarão as holll4 extras com um aaésc:imo de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal al~ o &mlte de 40 

(quaronta) horas extras mensais e as que excederam esse limite, serão remuneradas com um acréscimo de 100% {cem por cento) sobre a hora ncnnal, salvo 

acordo de compensação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As partes se ajustam, para fins do quanto previsto no artigo 7°, inciso XIII da Conslítuição Federal, no sentido de que têm plena 

validade, oa aoordos individuais de prorrogação e oompensaçio de horas de trabalho firmadas pelas partes. quando d11 admissão ot1 durante a vigência do 

contrato de trabalho. 

ADICIONAL NOTURNO 
CLÁUSULA SEXTA • ADICIONAL NOTURNO 
Fica assegurado um adic:iooal noturno de 20% (vinte por cento) eo, trabalhadores que realizarem suas atividades no horário entre 22:00 horas de um dia a 05:00 

horas do dia seguinte. 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
CLÁUSULA SÉTIMA • PERICULOSIDADE 
Flce assegurado um adicionei d• periculosldade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabaiiarem com c:atgas lnftamávels, conforme Art. 193 da CLT. 

OUTROS ADICIONAIS 
CLÁUSULA orrAVA . ADICIONAL DE TRANSFERtNCIA 
::m caso de tnmsferinàa de parte do patrlmlinlo das empre,;as ou na sua totalidade, patB QUtro munfciplo, fora da grande São Lurs. estas se obrigam a pagllf aos 

,mpregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu salário nom,al, por no máximo 02 (dois) anos. •ARAGRAFO ONICO - Em caso de recusa do empregado, ser-llie41 assegurado à rescisão contratual por dispense !motivada. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
:LÁUSULA NONA -AUXILIO AUMENTAÇÃO 
ice concedido a titule d«; auxílio aflmentação, a lmpOrtãncia de R$ 635,00 (quinhentos • trinta e cinco ntal&) a ser pago mensalmente ao trabalhador. ARÃGRAFO PRN EatO: Na concessão do beneficio do auxmo elimentaçlo não será deeccntado nenhuma porcentagem do l.nlbalhador; 



PARÁGRAFO SEGUNDO: Do referido valor aomente será desoorrt.ado o equivalente ao(s) dia(s) do auxilio alimentação per f afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a parllr do 16° dia, f6rias a licenças remuneradas; 
PARAGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser de&cOfltado do trabatiador oor falta ln]ustmcada deverá ser considerado 1/30 (u do a1001io alimentação; 

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento do aUXlllo alimentação deverá ser eferuado no primeiro dia útil do mês quando for feito por meio de crédito em cartão de ticket alimentação ou conaimitanlcmente com a remuneração do trabalhador através de verba remuneratória transitória que Integrará-o seu holerite e que di:vcrá 
i.er paga atê o quinto dia útil do m&s; 

PARÁG~O QUINTO: O auxlio a5mentação de que cuida esta cláusula não possui naturaza salarial, não se incorporando li remuneração, nem se constituindo base de illCldênda para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rasdsório. 
PARÁGRAFO SEXTO: Por se tratar de beneficio social e fruto de negociação coletiva da trabalho entre os sindicatos acordantes, somente farão jus ao recebimento do beneficio em tela, os tl'ábalhadores de\lidamenle associados Junto ao Sindicato dos Trabalhadcres em Transportes RodovJãrios no Estado do Manmhão. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em raz!o da pandemia da covid-19 fica acordado que os valores retroativos decorrentes dessa CCT poderão ser fraàonados em atê 6 (seis) parcelas. 

AUXÍLIO TRANSPORTE 
CLÁUSULA DÉCIMA • VALE-TRANSPO~TE 

As empresas serão obrigadas a oferecer vales-transportes a todos os seus funcionérios, conforme determina a lei em vigor. 

AUXiUO SAÚDE 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PLANO DE SAUDE E ODONTOLÓGICO 

As empresas signatárias deste instrumento se comprometem a fomecer um Plano de Saúde e Odontológico para os seus empregados, sendo que o rusto do referido beneficio será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto perdurar o contrato de lrabaJlo individual. 
PARAGRAFO PRJM!IRO - A re&cisão do contrato de trabalho implca no imediato desligamento dos benefldos em tela e na coneequente desobrigação da empresa cm mantê-lo a posteriori. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício tratado nesta cláusula não possui nature.:a salarial, não se incorporando à remuneração, nem se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou compo&ição de verbas de cunho rescisório. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o Plano de Saúde e Odontológico, acaso autori%3dos por seus empregados, a& empn,sas poderiio descontar dos salârios dos mesmos, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente Inscritos, para 111passe à empresa prestadonl de aludidos serviços, OWKMflte folha anexa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Com relação ao Plano Odontológico, fica estendido o dlteilo de utilaação para 01 (um) dependente legal, contanto que o mesmo seja portador da necessidades especiais (mediante apresentaçlo do Laudo PNE), sendo o custo de responsabifidade total de sl!ll empreg11dor, enquanto vigorar esta Convenção Coletiva. 

- AUXILIO MORTE/FUNERAL 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUxfUO FUNERAL 

As empresas acordantes comprometem.se a conceder auxílio funeral de 02 (doi5) salários base do empregado falecido, uma única \l9Z aos seus dependentes ou pessoas da tamiia, legamenta constitulda, e quo comprove ter efotuado as despesas funerais. 

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • SEGURO DE VIDA 

A9 empresas serio obrigadas a fornecer seguro de vida nos tennos do art. 'Z". alínea (e) da LEI 13.103/15 - Lei dos Motoristas. 

OUTROS AUXILIOS 
CLÁUSULA DÉCNA QUARTA • DIÁRJA DE VIAGEM 

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial além de 100 km, a servl90 da sua empresa, terão suas despesas com elimentsção e pernoite, pagas antecipadamente paio empregador, na forma de lffi8 diária que çorresponde:, 



RS 20,00 referente ao almoço (nio c:umulatlvo com o vale a&mentaçio) R$ 20,00 referente 10 jentar 
R$ 25,DO referenta ao Pernoite e/Café da Manhi 

CONTRATO DE TRABALHO -ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 
CLÁUSULA DéCIMA QUINTA • RESCISÃO DE CONTRATO 

A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e dever,;,í ser realizada per-ente a entidade slndical Laboral, dentro do prazo legal estabe~ 
pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da ln&lruçio Normativa nº 15 da Secretaria de Relação do Trablllho, será ot>rtgatória e 
obtenção do "'TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL", assinados conjuntamente pelos sindicatos laboral e patronal, que sen1 emitido ap6e a anâls8 de 
confonnidade legal d9 toda documentaçeo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os llindicaloe laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviÇo de análise de documentação e emissão do TERMO OE 
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de RS 200,00 (duzentos reais). que será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes. PARAGRAFO SEGUNDO - O valor da taxa cilada no parágrafo primeiro é de Inteira responsabílldade da ampresa, sendo exp1'8681lmente vedado o desconto da 
rererida taxado trabatiador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas associadas ao sindicalo patronal ficam lfõtlntas do pagamento da taxa de serviço citada no perégrafo primeiro, obtendo 
gratuitamente o TERMO OEHOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que apres~tem dedaraçio de associada ao sindit::ato patronal emitida em um prazo não maior 
que 90 (noventa) dias. 

PARÁGRAFO QUARTO -A não ob&ervêncía da homologação da rescisão do conlralo de trabalho e II não emissão do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, 
nw-o logal, en5Clj8rá em uma multa a sor pago pela emprMa ao trabalhador no valor Igual ao seu salário 'base. 

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS 
CLÃUSULA DéCIMA SEXTA • REFER~NCIAS 

As empresas fomecerão aos empregados, quando dispensados sem jusla causa, carta ,'1lfer6ncia. Nãõ prestan~o, no entanto, informação desabonadora quando 
a demissão for por Justa causa, podendo até ebste<-se de fomecô-la neste últlrno caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA Sl:TIIIA • COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
AJ5 empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a Identificação do emprogador, a discnminação das verbas de 
remuneração e dos de&eontos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • BENEFICIOS ADICIONAIS 

~ 
qualquer benefício adicional que as empresas espcntanearnente jã concedem ou vierem a conceder aos seus empregados, durante a vig6ncia deste 

1 ento, tais como conv!nio ou assistência .mêdlca/o~ontológice, segul'4? de vida em grupo, convênios de fome~ento de alimentos, auxllio ~ntação, 
de alimentação, auxilio educacional de qualquer especle, clubes esporti110S e de lazer, combust!Vel, etc ... , não serao considerados, sm qualquer hipótese e 

para ,nenhum efeito, oomo parte do saláJ1o ou remuneração do empregado, nAo podendo ser objeto de qualquer tipo de posl\Jlação seja a que titulo for. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA · PROMOÇÃO FUNCIONAL 
Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, ser.\ acompanhada de efetivo aumento salarial, com a anotação na CTPS do eml)f"egado favorecido, 
a partir de 60 ($essenta) dias de expcrlencia da sua efetivação. 

ESTABILIDADE GERAL 
CLÁUSULA VIGÉSIMA · ESTABILIDADE 



AD empregado oom mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após s cessação do beneficio previdenciário, sera garantido a estabilidade de 02 meses 
contados a partir da cessação do benefício, exceto quando tal fato acontecer, por ocasião de acidente de trabaho onde sua eAtabHidade ser4 garantida de acordo 
com a legislação vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CL T. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO 

Aos empregados será racurtado peticionar aos empregadOl'tlS sobre quaisquer direitos ou condições relativas ao contrato de trabalho. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS DURAÇÃO E HORÃRJO 
CLÁUSULA VIG~SIMA SEGUNDA •JORNADA DE TRABALHO 

A jomada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (qJarenta J (lualro) itotaS efetivamente traballadas, salvo determinação contrária por 
comando de lei ou previsão especifica deste Convenção. 

PARÃGRAFO PRNEIRO- Serão aplcadas aos empregados que exercem atividade extema incompatível com o controle de jomada e sem supervtsão oonUnua. 
Já contratados ou que vierem a ser contratados. 8$ disposições do artigo 62, 1, da CL T. 
~-GRAFO SEGUNDO - A utilização, pelos empregados, de aparel'los de CXllllUnlcação ou locaflzeção, tais como celular, blps, GPS, etc .. não represerita 

!e de Jomade par;J efeito de deacaracterizaç!o do disposto no ar1igo 62, 1, de CL T. 
PARÁGRAFO TERCEIRO -As empresas poderão adotar para seus empregados o regime de -rumos de Rsve:zamer,to", nos termos do inciso X1V do arogo 7", 
da Constituição Federal. 

PARÁ.GRAFO QUARTO - A Empresa poderá adotar escalas e nonnas 86peclais de trabalhos e horários, inclusive a Jornada 12 x 36 (doze horas de trabatio por 
trinta e seis horas de de11censo), respeitadOli 08 limites de 11 horas. entre uma jornada e outr;i e o limite de 44 horas semanais; 

PARÁGRAFO QUINTA • Fica convencionada a prorrogação da Jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas extreordlnárias, nos term05 do artigo 235-c da 
Lei nº 13.103115 que alterou a CLT. sendo que a jornada elClraordinária de at6 04 (quatro) horas será passivei de compensação pelo banco de hllta$. 

PARÁGRAFO SEXTO • O acordado na presente clausula, sô terá vafidade mediante obtenção obrigatória do documento denominado "AUTORIZAÇÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA EXTRAORDINÁRIA E DE JORNADA ESPECIAL• , obtido junto ao SINDICATO PATRONAL, ~pós análise da entidade sindical 
patronal da solicitação, onde verificará a noc;,essidade da operação e outros critérios por ela adotados; 
PARÁGRAFO Sf:TIIIIO • Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, 11ca as empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL isentas de 
quaisquer eventuais cobranças de taxas· ou custos de omissão. desde que apresentem declantção de associada eo sindicato patronal emitida em um prazo não 
maior que 90 (noventa) dias. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 
CL- ULA VIGÉSIMA TERCEIRA • PRORROGAÇÃO DE JORNADA 
As Sesas poderão em comum acordo com o empregado estender, através de doaanento esaito, a )amacia de trabalho pera além do limita contratual desde 
que neçessária para atender especificidades dos .serviços ou, da <>pen!Çáo ou, que decorrerão de eventos fora do controle do empregador e do empregado, tais 
como: lals de restrições à circulação de vek:ulos, demora no descanegamen1o e coletas em grandes emban::adores, cenltos de distribuição. supermercados, 
acidentes da trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de mercadorias, quebra ou defeitos mecânialS nos velculos, end'lentes, 
alagamento de ruas, avenidas ou ootras ocorrências de f()(ÇS maloc-. a Jornada extraordinária, em decorrência dos cilados motivOG e que Independem da vontade 
de empregado ou empregador, podera exceder os !Imites eetabelecldos pelos artigoc 58 e 59 da CLT. 

CLÁUSULA VlGÉSNA QUARTA • PRORROOAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocom,r prottogação e>etra.ordlnária, ã empresa fornecerá alimentação gatulta. 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 
CLÁUSULA VIGÉSNA QUINTA - COMPENSAÇÃO 



As horas adicionais ou de sobre tempo reallUdas pelo empregado, excadentes a 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou 04 (qualro) horas extras diérias, 
poderão ser objeto de pagamento ou de compensação. Se a COITJpensação não puder ser feita na mesma semana, poderé ocorrer em até 90 (noventa) dias. Se a 
compensação não se operar dentro desses prazos, as horas suplementares serão obrigatortamente pagas como extras, acrescidas do adicional previsto em lei ou 
nesta convenção coletiva. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • O acordado na prasent.e clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatória do documento denominado ºAUTORIZAÇÃO DE 
IMPLEMENTAÇÃO DE BANCO OE HORAS", obtido Junto ao SINDICATO PATRONAL, após anãllse da entidade sinâlC81 patronal da solicitação, oncte veriflcará a 
necessidade da operação e oulJos critérios por ele adotados; 

PARÁGRAFO SEGUNDO • Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, ftca as empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL ísef1tas de 
quaisquer eventllals cobtanças de taxas ou cust0$ de emissão, desde que apresentem declaração de a5SOdada ao sindicato patronal emitida em um prazo não 
maior que 90 (noventa) dias. 

DE 

!t?'?~o ~i~~ 
CONTROLE DA JORNADA ~ Ft1 .. __ ~ 

o ~.., 
CLÁUSULA VIGtSIMA SEXTA· PONTO ELETRÔNICO · SISTEMA ALTERNATIVO 

-
"-tti N06 termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes celobtam o present·~e"'IIOnrtl.D"fl, 

alternativo ao controle de jornada de trabalho, estabelecendo as seguintes condições: 
PARÁGRAFO PRWEJRO - O controle de Jornada de trabalho nilo admite quaisquer restrições à marcação do ponto, marcação automálice, e)dgéncia de 
autorização prévia para marcação de &obre jornada, 11lteração ou eAmlnação dos dadOG registrados pelo empregado; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No controle de jornada deverá constar a Identificação do ampregado e da empresa; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente lõisterna alternativo ao controla de amada ficeril dlsponlvel no local de traballo; 
P- RAFO QUARTO - Pemiitirá e idenlífica~o dos empregados e da ampresa; 
Pllf'GRAFO QUNTO - POSSlbiitara a extração da registro fiel das marcações realizadas pelos empregados; 
PARÁGRAFO SEXTO - Disponibiizará aos empregedQS, atê o momento do pagamento da remuneração referenta ao período em que está sendo aferida a 
frequência, a Informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração de sua remuneração em virtude de adoção do Sistema eletrõnlco. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
CLÁUSULA VIGÉSIMA Sl:TIMA. FOLGAS E ABONOS 
As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condlçõe$: 
a) Ao empregado estudante, serão abonadas a& faltas para prliStllção de exames vestlbutaras, desde que apresente a empresa documento çomprovando aua 
inscrição e comunique com 72 horas (setenta e d!,laS horas) de antacedéncla; 
b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos .para se submeterem a oonaultas e exames laboratoriais, bem como ftllo& 
especial& sem limite de Idade; 

e) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 01 (um) domingo ao mes. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR ' EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
CLÁUSULA VIGtSIMA OITAVA • EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
As Bf1'l)teS86 gansntirão aos 5eUS empregados gratuitamente a distnbuição de EPl'S e EPC'S adequados às atividades oxercidas e em perfeíto estado de 
conservação. 

UNIFORME 
CLÁUSULA VIGÊSNA NONA • UNIFORMES 

All empresas fornecerão gratultamente aos seus empregados 02 (dois) conjuntei; de -f11rdamento 110 ano, sapatos e equipament06 de segurança, a.aja função 
exija. os quais a qualquer tempo e sob QUalquer fom,a que fOlllm demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador. Caso MO o faça, será 
descontado o valor COITe&l)Of'ldente em rescisão. 

PARÁGRAFO ONICO • Caso o funcionário, a qualquer tempo, tenha seu ase.há de idenliflcaçio funcional e/ou fardamento que OQntenha a Jogomarca da 
empresa, roubado, perdido ou eldravlado, o mesmo terá que obrigatoriamente registrar um boletim de ocorrência poUctal a apresent6-lo à empresa, no prazo de 
48h (quarenta e oito horss), sob pena de ter desoontado o valor COfl'!ISPOOdenle em folha men&81. 

MANUTENÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CLÁUSULA TRIG~SNA • DESCONTOS INDEVIDOS 



Fu:a vedado desconto no salário dos motoristas a titulo de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele deoorrente de peças quebradas, exceto se fo 
comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial o t,1 em pericia realizada por órgão púbfico competente. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O motorista será apenado, a critério de justa avaliiição da empresa, na proporção da sua falha se: 
a) Não cuidar da seguran~ do veículo e da carga; 
b) Não, efetuar diariamente ou sempre que necessário, a Inspeção dos componentes que Implique na segurança do veículo, tais como: calibragem dos pnalJs 
lanternas, faróis, freios, slnaleíras, un:ipadores de para-brisa, níveis de óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de segurança; 
c) Não comunicar por escrito os defeitos e Imprevistos ocorridos; d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do eve,:i!o danoso, Inclusive, a realízação de pericia, de modo que implique em prejuízoi 
peculiares à empresa, se comprovadamente para tanto estiver Impedido; e) Não zelar pela observância das normas de trânsito; 

OE ~ 
f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habifftsção; 

'!?,O '-'<$, g) Não informar a empresa o nllmero de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob pena de caractertzaça alta ~'\v~ .~ 

:; f••~~ 

~ dJ ~ 
- ~ bric2l 

ACEITAÇÃO DE ATE.S'íADOS MÉDICOS 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -ATESTADO MÉDICO 

A.e; empresas aceitarão atestado médico e odontológico dos seus empregados conforme a· ordem preferencial Decreto 27.043/49) e também pela Legi,;lação da 
Previdência social), conforme abaixo: 

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST oú SESC; 4 - Médico a serviço de repar1lção federal, estadual ou 
municipal, Incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de serviço sindical; 6- Médico de livre escolha do .próprio empregado, no caso de ausênáa dos 
anteriores, na respectiVa locafldade onde trabalha. 

IM&ÃGRAFO ONICO - O prazo para apresentação do atestado será de a te 48h após seu afastamento ínicial, com seu retomo ao trabalho somente mediante 
9presentação. 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO 
Em caso de acidentes de traba'1o que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas deverão informar ao STTREMA, num prazo de n horas, mediante mero e-mail, sem, oo entanto, informar dados do trabalhador em respeito a Lei Geral de Proteçi!o de Dados. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA· FISCALIZAÇÃO 

Em caso de fiscallzação nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro, poderão ser acompanhadas de membros da 
dlretorla do denunclalite. 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATMDADES SINDICAIS 
CLÁUSULA TRJ(;ÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO 
As empresas adotarão nas relações com o Slnd1cl!to obreiro os seguintes procedimentos: 
a) Ceder para o Sindicato obreiro og rundonãf!os eleitos dirigentes i,indicals para e1<ercer suas funções no sindicato. As. referidas liberações se darão por 
solicitaQao 
asaita do presidenta do sindicato obreiro SI.Indo que o õnus salarial proveniente dessa liberação será de responsabifidade do seu empregador; b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleí1:1 Gera.1 do Sindicato, sem prejuízo nos salários, pará participar de <;0ngressos e 
seminários, estaduais ou nacionais como delegado representante da categoria; 
c) Em caso d& congres!!QS e semínános na sua base territorial a liberação será de 3 {três) dias, e fora do Estado terá ass~rado 05 dias de liberação por parte 
da empresa em que o mesmo trabatia, sendo que a empresa deverá sei- comunicada com antecedência mínima de 05 dias através de ofício do sindicato 
obreiro. 

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA. DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO 
As empresas enviarão ao Sindicato obreiro, quando requerido por este. uma relação n.ominal do, trabalhadores admitidos e demitidos, para controle do Slí'ldicato. 



CONTRJBUIÇÕES SINDICAIS CLÁUSULA. TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS 
As empresas descontarão em folha de pagamenfo, quando devidamente autorizados pelos trabalhadores, os seguintes itens: a) Mensàlidade Sindical 3% (três por cento); b) Cootribulção Sindical (uma diária aQ ano}; e) Os consumos que forem efetuados na sede social dp sindicato, quando devidamente autorizado pelo empregado, no limite de até ·10% do sal~no base, cr 

fonnulãrio próprio do sindicato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contribu.ição Assistencial Sindical do que trata a parte ·b•, será efetuada mediante desconto de uma diária de todos o 

trabalhadQfes associados confonne aprovação da Assembleia Geral. Nos tennos da Leglalação em viQOf, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição a, 

deS'conto previsto no caput d8$i Cláusula desde que manifeste POí escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura d. 

presente Convenção Coletiva em vigor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. - Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento, conforme artigo 545 da CLT, sera depositado pek 

empresa na conta corrente do Sindicato. Banco Bradyço, Aqôncia: 1152:§, C/Ç.nº 21829-1 , até o 10" dia de cada mês, devendo ser enviado para o SlndfcatG 

obreiro, a guia de 1'9COtlimento dos depósitos a a relação nominal dos contribuintes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA • CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PAfflONAL 

!mpresas abrangidas pele presente Convenção Coletiva de Trabalhõ recolherão em favor do sindicato Patronal, confonne allnea "e' do artigo 513 da CLT -

Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 61-1-A da CLT, contribuição para manutençao e custeio das despesas jurídicas e aslôistencia da 

entidade correspondente e Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/08/2021, mediante boleto a ser solicitado através do e-mail 

atendimento@setcema.com.br ou do telefone 198) 3256-9451, rewieitando a seguinte condição: 

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS· 01 salário-mínimo. 
2. EMPRESAS ASSOCIADAS • meio salário-mllílmo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO• O recolhimento fora do prazo, da oonbibulção prevista nesta cláusula, s&rã acrescido de multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta) 

primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de atraso, além de Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção 

monetária, acrescido de despesas Judiciais e advocat(tlas, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição; 
PARÁGRAFO SEGUNDO • Em caso de imposslbllidade de recebimento dos _boletos atá o dia do vencimento acima e~pulado, deve a empresa realizar 

dep6sito/transferêncla do valor respsc;tivo para a conta corrente: CAIXA ECONOMICA, Agência: 1576, Conta Corrent~: OG000087-6, OP: 003, em nome do 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGlSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO • SETCEMA. CNPJ N.º 12.559.522/0001-07, 

dentro do vencimento, e encamtnhar comprovante para o e-mail atendimento@setcema.com.br com o assunto "BAIXA DE PAGAMENTO ASSISTENCIAL 2021•, 

para que a secretaria providencie a baixa dos pagamenlos e evite os juros, multas e as cobranças Judiciais. 

ceSULA TRIGÉSNA OrTAVA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL 
As empresas integrantes da categona eoonõmica, ben~flciadas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, representadas pelo SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA. deverão contribuir -à tftuto de contribuição 

oonfederativa, conforme previsto no Artigo 8º, Inciso IV da Constituição FedE1ral. Os valores deverão ser recolhidos~ o dia 10/11/2021, mediante boleto a ser 

solicitado atraVés do e-mail atendlrnento@setcema,com hr ou do telefone (98) 3Z58-!MS1, respeitando as seguintes condições: 

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS • 01 salário mínimo. 
2. EMPRESAS ASSOCIADAS • meio salário mínimo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • O recolhimento íqra do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de multa de 10% (dez por cento) nos 30 (tlinta) 

primeiros dias, com o adlc:ional de 2% (dois por cento) _por mês subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. e correção 

monetária, acrescido de despesas judiciais e advocaUcias. caso se tome necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição: 
PARÁGRAFO SEGUNDO • Em casó de impõSsibllldade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento adma estipulado, deve a empresa realizar 

depósito/transferência do valor respectivo pera a conta corrente: CAIXA ECONÔMICA, Agência: 1576. Conta Corrente: 0()000087-6, OP: 003. em nome do 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES OE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA. CNPJ Nº 12.559.522/000UJ7, 

dentro do vencimento, e encaminhar comprovante pata o e-ma(I atenoimento@setçema,coro br corn o assunto "BAIXA DE PAGAMENTO CONFEDERATIVA 

2021 ", para que e secretaria providencie a baixa dos pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais. 

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - GREVE 
A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar movmerrtos de parallsação. exceto em cai 

de encerramenlO das negociações coletlvas em data base ou em caso de descumprimento da presente Convenção ou das leis 'ligantes, o que de11erá ser obj 

de préVla comunk:eçio por esaito ao S1ndical.o Patronal, a flm de que se esgote as posslblfidades de busca de solução suasória. 

DISPOSIÇÕES GERAIS MECANISMOS PE SOLUÇÃO oe CONFLITOS 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA • COMISSÃO OE CONctUAÇÃO PRêvlA 
Será instill..lída Comissão da ConclDação Prévia, objetivando a to11cílaçlo dos conflitos Individuais do trabalho, sem qualquer õnus para o empregado, nos termo 

do Título VI-, artigos. 625 - A e seguintes da CLT, acrescen1ados pela Lei rf. 9.958 de 13.012000. 
PARAGRAFO PRNEJRO - A fonru1açào e regUlamentação da CCP - Coml6são de Conciliação Previa, será lavrada em documento próprio a ser elaborado. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A falta da Implementação da CCP no pe,iodo desta CCT não ensejará multa par .descumprimento. 

DESCUMPRIMENTO 00 INSTRUMENTO COLETIVO 
CLÁUSUL>, QUADRAG~SIIIA PRIMEIRA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mlnimos regionais em caso de descumprimenlo de qualquer Clálffllla ou Parágrafo dessa Convenção, revertido 

eo Sindicato obreiro. 

RENOVAÇÃO/RESCISÃO 00 INSTRUUENTO COLETIVO 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - RENOVAÇÃO Nao estando conctuldos os trabalhos de sua renovaçao até 30 de abril de 2022, a presente Convenção fica prorrogada no que coube( at6 que sejam flXadas 

novas oondições para sua renovação, fiamdo vâlklas aa conquistas, com efeito, relrostlvo a 1° de malo de 2021. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES CLÁUSULA QUADRAG~SIMA TERCEIRA · ONJSSÃO Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de OOfnJffl acordo entre as par1cs envoMdaa ou manifas1ação da Delegacia Regional do 

Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas. 

CLÁUSULA QUADRAGl:SIMA QUARTA - ACORDO COLETIVO 
rodo e qualquer acordo co1eti110 dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato palrooal, sendo nulos de pleno dlrelto ecordo6 co1etivo6 firmados 

,xdUsivamente entre a antldllde sindical laboral e a empresa. 

ANTONIO MARCOS OLMIRA PRESIJENTE 
s.a>ICATO DAS BIPRESAS DE TRANsPORTES DE cAAGAS E LOGISTICA DO ESTADO 00 MARAHHAO 

MARCELO UJIS ALVES BRITO Pf.tESIDENTé SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREIIA 



Anexo !PPE) 

ANEXOS 
ANEXOI - ATA 

A autenticidade deste dOC\Jmento poderá ser confirmada na página do Minlatéôo da Economia na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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DO OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06344.2022) 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
- -Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar do Município de Vargem Grande/MA VALOR .. 

INFORMAÇÕES IV alor total ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIM~S V. M. UNIT. Mensal GERAIS 
QUANTNEICULO VEICULO TIPO ÕNIBUS - (Veículo 

IR$ 592.011 ,15 com capacidade mínima para 44 
(quarenta e quatro) passageiros 

Marca Mercedes-sentados, cinto de segurança 
Benz Modelo para todos os passageiros, com 

Marcopolo ldeale motorista e todos os 
componentes de segurança Subtipo de 

ônibus 
1 obrigatórios, em perfeito estado 

Rodoviário MÊ 12 33 R$17.939,75 de funcionamento e higiene, 
Ano 2010 s possuir seguro obrigatório, seguro 

Carroceria: total, inclusive contra terceiros, 
Marcopolo ideale impostos atualizados, 
Quantidade de documentação regular e atender 
pessoas: 44 a todas as demais normas que 

Direção: possam garantir o 
Hidráulica conforto e segurança dos 

usuários). Com 
Ano de fabricação não 
inferior a 15 (auinze) anos. 

·-

l 
. ! 

' ·V.M. TOTAL 

R$ 7.104.141,00 

!cºf:¾~ 
\f'g m 

'- Gy':J~f 
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VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS • R$14.789,11 
(Veículo com ar condicionado 
capacidade mínima para 25 
(vinte e cinco) passageiros Marca 
sentados, cinto de segurança Volkswagen 
para todos os passageiros, com Modelo bepo 
motorista e todos os Subtipo de 

2 componentes de segurança ônibus Urbano MÊS 12 1 R$ 14.789,11 R$ 177.469,32 
obrigatórios, em perfeito estado Ano 2018 
de funcionamento e higiene, Carroceria: 
possuir seguro obrigatório, bepo 
seguro lotai, inclusive contra Quantidade de 
terceiros, impostos atualizados, pessoas: 25 
documentação regular e atender Direção: 
a todas as demais normas que Hidráulica 
possam garantir o conforto e 
segurança dos usuários). Com 
Ano de fabricação não inferior a 
15 íauinze) anos. 

RS 12.803,60 

Marca Peugeot 

VEICULOTIPOVAN-(Vefculo com 
Modelo Boxer 

Minibus Ano 2011 ar condicionado, com capacidade Controle de mínima para 15 (quinze) 
tração: passageiros sentados, cinto de 
Dianteira segurança para todos os 
Número de passageiros, com motorista e 

velocidades: 5 todos os componentes de 
Quantidade de 3 segurança obrigatórios, em 

pessoas: 15 
MÊS 12 1 RS 12.803,60 RS 153.643,20 perfeito estado de funcionamento Distância entre e higiene, possuir seguro eixos: 3200 mm obrigatório, seguro total, inclusive Tanque de contra terceiros, impostos 

combustível: 80 L atualizados, documentação Válvulas por regular e atender a todas as 
cilindro: 4 Tipo de demais normas que possam combustível Diesel 

li garantir o conforto e segurança 
Portas 5 dos usuários). Com Ano de Transmissão i fabricação não inferior a 15 
Manual (quinze\ anos. 

' it
e,Oa.tfs . , "'{; 

0- ,~ 0 

~ ~ "' 
\. < 'tf':,"4'>!-; 
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TOTAL R$ 7.435.253,52 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que NAO estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
O presente orçamento Importa o valor total de R$ 7.435.253,52 (Sete Milhões, Quatrocentos e Trinta e Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta e Tres Reais e Cinquenta e Dois Centavos). 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
Declaramos que estamos de acordo com todas exigencias do edital. 
Declramos que cumprimos todos os requisitos de habilitação. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

15 de setembro de 2022 

,~; .... 
,i 'f' \ 

~J 
y>.J~'>~ 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
O RÇAMENTO 

PROPO .ENTE: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 043/2022 -CPU PMVG - PROC. ADMINISTRATIVO N.'' OIOI .06;44.2022 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPOR TI.:. ESCOLAR P/ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL 

CÓDIG DESCRIÇÃO U ID. QUANTIDADE PREÇO 

Si,.RVJCO -'> 9994S1 Veiculo tipo Onibus BOI : 23.0500 lI'.',lfDAOE: 

cu 999452 Onibus, com condutor, com as seguintes CHI' 1 I0,0000 119,85 

caracte risticas minimas: capacidade 
para 44 passageiros sentados , 
combustivel diesel , d o tado de t odos o s 
equipament os obrigatorios por lei 
CHP Diurno 

999457 Onibus, com condutor, com as seguintes CHI 38,0000 36 ,73 

caracLeris ticas mínimas : capacidade 
para 4 4 passageiros sentados , 
combustí vel d iesel , dotado de todos os 
equipamentos obrigatorios por lei 
CHI Diurno 

SIJR-TOT AL -> 

TOTAL -> 

TOTAL.COM Bnl-> 23,05% 

Sl!RVICO-> 999434 Veiculo tipo Micro-Onibus UOI : 23,0500 UNIDADE: 

co 999438 Micro- onibus , combustíve l diesel, em CHP 96,0000 119,07 

perfeito estado de conservacao , dotado 
d e lodos os equipamentos obrigat orios 
por lei - CHP Diurno 

co 999443 Micro- onibus, combustível diesel , em CHI 18.0000 32,67 

per feito estado de conservacao, dotado 
de t odos os e quipamentos obrigatorios 
por lei - CHI Diurno 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 23,05% 

SERVICO ·> 883334 Veiculo tipo Va.n RDl: 23.0500 UNIDADE: 

co 998195 Veiculo tipo Van, combus tível dies~l , t'liP 96,0000 99,47 
cap . 1~ lugares , direc ao hidraulica, 
ar- condicion ado CHP Diurno . 

co 998229 Veiculo tipo Van, combustível diesel , CHI 24,0000 35,67 
cap . 15 lugares , dirccao hidraulica, 
ar-condicionado CHI Diurno . 

SUB-TO1'AL -> 

TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 23,05% 

SERVlCO-> 830369 Micro-onibus , combustivel diesel , em BD! : 0.00 UNIDAOE: 
perfei to estado de conservacao , dot ado 
de todos os equi pamentos obrigatorios 
por lei Mater iais na operacao 

PÁGINA 001 

DATA 15/09/2022 

VALOR PERC. DATA 

MES ITEM :0I 

13.183,5000 90,43 

1.395.7400 9.57 

14.579.24 100,00 

14.579.24 100.00 

17.939,75 

MES ITEM:02 

11.430,7200 95.11 

588.0600 4 ,89 

12.018,78 100,00 

12.018,78 100.00 

14.789.11 

MES ITEM : 03 

9.549,1200 91.77 

8S6,0800 8.23 

10.405.20 100,00 

10.405.20 100,00 

IU0J,6-0 

H ITEM: Sub~mposiçào 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

ORÇAMENTO 

PROPONENTE: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.0 PI:: 043/2022 - CPUPMVCo - PROC. ADMINISTRATIVO N.º 0101.06344.2022 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PIA TENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL 

CÓOIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

MA 1169 Oleo diese l combustível comum 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM ROi-> 

L ' 1,4-000 

% 

SERVICO -> 880372 Onibus, com condutor , com as seguintes ROi: 

MA 1169 

SERVICO-> 

co 998196 

co 998 197 

características minimas : capacidade 

para 44 passageiros sentados , 

combustível diesel , dotado de todos os 

equipamentos obrigatorios por lei 

Materiais na operacao 

Oleo diesel combustível comum 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 
TOTAL COM 1301-> 

L 

% 

998195 Veiculo tipo Van , combustí vel diesel , 

cap. 15 lugares , direcao hidraulica, 

ar-condicionado CHP Diurno. 

Veiculo tipo Van , 15 lugares, H 

combustível a diese I , ar-condicionado, 
completo I mpostos e seguros . 
Veiculo tipo Van, 15 lugares , H 

combustível a diesel , ar- condicionado , 
completo - Oepr eciacao . 

('() 998198 Veiculo tipo Van, 15 l ugares , 1-1 

combustível a d i esel , 

compl eto - Juros. 

cn 998199 Veiculo tipo Van , 

combustível a diesel, 

completo - Manutencao . 

co 998200 Ve iculo tipo Van, 

ar-condicionado, 

15 lugares, H 

ar-condicionado, 

15 l ugares , H 
combustível a d iesel, ar-condicionado, 
completo Materiais na oper acao . 

C'O 999436 MOTORISTA C/\TEGORIA C/D COM ENCARGOS H 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL-'> 

TOTAL -"' 

TOTAi. COM BDI-> % 

Sl:RVICO -> 998196 Veiculo tipo Van , 15 lugares , 

combustível a diesel , a r-condicionado , 

completo - Impostos e seguros . 

9,8400 

BOI : 

1.0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

BOI: 

PREÇO 

(,,00 

0.00 UNIDADE: 11 

6,00 

0 ,00 lJNI DADU: CIIP 

5.00 

5.00 

S,00 

5,00 

58,l!O 

20,67 

0.00 UNIDADE: H 

PÁGINA 002 

DATA 1 5/09/2022 

VALOR PERC. DATA 

68,4000 100,00 29/08/20 

~8.40 100,00 

68,40 100,00 

68,40 

ITEM: Sub-COmposição 

59,0400 100.00 29108/20 

59,04 100,00 

59,04 100,00 

59,04 

ITEM: Sub-Composiçio 

5,0000 5,03 

5.0000 5,03 

5,0000 5.03 

5,0000 5,03 

58.800059.1 1 

20.6700 20,78 

99,47 100,00 

99,47 100,00 

99,47 

ITEM: Sub-Composição 



RELAÇÃO OE COMPOSIÇ ÀO DE CUSl O 
ORÇAMENTO 

PROPONENTE: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 043/2022 - C PUPMVG - PROC. ADMINISTRATIVO N." OI O 1.06344.2022 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNIC IPAL 

CÓDIG Ot::SCRJÇÀO UNIO. QUANTIDADE 

F,Q 661 Veiculo t ipo Van 15 lugares , UN 

SURVICO -> 

combustível a d i esel , compleca 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM OD1-> ¾ 

998197 Veiculo tipo Van , 15 lugares , 

combustível a diesel , ar-condicionado , 

completo - Depreciacao . 

EO 661 Veiculo t ipo Va n 15 lugares , UN 

compleca 

SIJR-TOTAL-'> 

SERVICO-> 

combustível a diesel , 

TOTAL -> 

TOTAL COM 13D1-> ¾ 

99819R Veiculo tipo Van , 15 lugares , 

combustível a diesel , ar-condicionado, 

completo - Juros. 

EQ 661 Veiculo t i po Van 15 l uga res, UN 

completa 
SUB-TOTAL-'> 

SERVICO -> 

661 

comb ustível a diese l , 

TOTAL -> 
TOTA i. COM BDI-> % 

998199 Veiculo tipo Van , 15 lugares , 

combustível a diesel , ar-condicionado, 
completo 

Veiculo tipo 
combustível a 

- Manutencao. 

Van 15 lugarP.s , UN 

completa 

SUB-TOTAL.> 

diesel , 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD!-> % 

0 ,0001 

BDI: 

0,0001 

81>1 : 

0,0001 

BDI : 

0,0001 

PREÇO 

50.000,00 

0.00 UNIDADE: M 

50.000,00 

0.00 UNIDADE: H 

50.000,00 

o.oo UNIDADE: 11 

50.000,00 

PÁGINA 003 

DATA 15/09n022 

VALOR PERC.DATA 

S,0000 100,00 29/08120 

5,00 100,00 

5,00 100,00 

S,00 

ITEM: Sub-Composição 

S.0000 100,00 29108/20 

5,00 100,00 

5.00 100,00 

S.00 

ITEM : Sub-Composição 

S,0000 100.00 29/0&/20 

5,00 100,00 

5,00 100.00 

S,00 

ITEM: Sub-Composiçiio 

S,0000 100,00 29/011120 

5,00 100.00 

5,00 100,00 

s.oo ,___ ___ -- - ------ - - - - - - --- - - - - - ~ - - --- - - - --- - - - - - - - - - --- - -- -

SERVICO-> 998200 Veiculo tipo Van , 

combustível a 

completo 

diesel , 

Materiais 

15 lugares , 

ar-condicionado , 

na operacao . 

MA 1169 Oleo diesel combustível comum L 

SUB-TOTAL·> 

TOTAL -> 
TOTAL COM RDI-> 

BDI : 

9.&JOO 

SERVICO-> 99Rl29 Veiculo tipo Van , combustível diesel , BDI : 
c ap. 15 lugares, direcao hidraulica , ar-
condicionado CHI Diurno. 

0.00 UNIDADE: H 

6.00 

0,00 UNIDADE: CHI 

ITEM: Sub-Composição 

S8.8000 100,00 29/08/20 

58.80 100,00 

S8.80 100.00 

5 8,80 

ITEM: Suh-Compos~ 



RELAÇÃO OF. COMl'OSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 

PR.OPONENTE: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 043/2022 - CPUPMVG - PROC. ADMINISTRATIVO N.º 0101.06344.2022 

SERVIÇOS CONT!NUOS DE TRANSPOR.TE ESCOLAR P/ATENDER AS NECESSIDADE.> DA R.EDEMUNICIPAL 

CÓDIG DESCRIÇÃO UNlD. QUANTIDADE 

co 998196 Veiculo tipo Van, 15 lugai:es , H 

combustível a diesel, ai:-condicionado , 
completo - Impostos e seguros. 

C0998197 Veiculo tipo Van, 15 lugares, H 

combustível a diesel , ar- condicionado, 
completo - Depreciacao . 

<'0998198 Veiculo tipo Van , 15 l ugai:es , H 
combustível a diesel, ar- condici onado , 
complet o - Juros . 

CO 999436 MOTORI STA CATEGORIA CID COM ENCARGOS 11 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

------ - - - - - - --------------- - - - -------
SERVlC-O-> 999436 MOTORISTA CATEGORIA C/O COM D.CARGOS RDI : 

C0 999437 

COMPLEMENTARES 

Cui:so de capacitacao 
categoi:ia C/D (Encargos 

cs 3 Alimentacao 

cs 4359 Transpoi:te 

cs 4360 Exames 

cs 4361 Seguro 

para motorista 

complementares) 

SUll-TOTAL-> 

cs 443S Ferramentas 

hoi:ista 
familia operador 

4436 

M04463 

EPI 

(encargos 

familia operador 
(encargos complementares 

Mocorista categoria C/D 

complemencares 

- horisca 

SUB-TOTAL-> 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOT Al -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

% 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

SERVICO -> 999437 Curso d e capacitacao para motorista BDI : 

cat egoria C/D (Encargos complementares) 

M04463 Motorista categoria C/D 

LEIS SOCIAIS-> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM 8D1-> 

H 0.0045 

0.00 

0,00 

PREÇO 

5,00 

5.00 

5,00 

20,67 

UNIDADE: H 

0,09 

0,01 

0,57 

0.81 

0,01 

0,01 

0.75 

8,54 

UNIDADE: 11 

8,54 

PÁGINA 004 

DATA 15/09/2022 

VALOR PF.RC. DATA 

S,0000 14,02 

S.0000 14,02 

S,0000 14,02 

20.6700 S7.9S 

35,67 100.00 

35,67 i00,00 

35,67 

ITEM: Sub--Compo.,içào 

0.0900 0.44 

0,0'} 0,44 

O,OIOO o.os l 9/06120 

0,5700 2, 76 22108/20 

0,8100 3,92 22/08/20 

0,0100 0,05 06/08/20 

0,0100 0,05 26/02/20 

0 ,7500 3,63 18/04120 

2,16 l0,45 

8,5400 41 ,32 29/08/20 

9,88 47,80 

18.42 89.11 

20,67 100,00 

20.67 

ITtiM: Sub-Composição 

0.0400 44,44 29/08120 

o.os 55.56 

0.0'1100,00 

0,09 100,00 

0.09 



ORÇAMENTO 

PROPONENTE: 

RELAÇÃO OE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

PR RGÃO ELETRÔNICO N.º PE 043n o22 - CPUPMVG - PROC. ADMINISTRA TJVO N,º 0101 .06344.2022 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PI ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL 

CÓDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO 

ShRV ICO ·'" 999438 Micro-onibus , combustível diesel , em BOI: 

perfeito estado de conservacao , dot ado 

de todos os equipamentos obrigatorios 

por lei - CHP Diurno 

co 880369 Micro- onibus , combusLivel d iesel , e m H 

perfeito esta d o d e conser vacao , dotado 

de t odos o s equipament os obrigatorios 
por lei 

999436 MOTORISTA 

- Materiai s 

CATEGORIA C/D 

COMPLEMENTARES 

na 

COM 

operacao 

ENCARGOS H 

co 999439 Micro- oni bus , combustív e l diesel , e m r1 
perfeito e s tado de conserva c ao , dotad o 

de todos os e q uip amento s o brigatorios 
por lei - Depr e c i acao 

co 999440 Mi cro- onibus , combustível diesel , em H 

perfeito e stado de conserva c a o , dotado 

de todos o s equipamentos obrigatorios 
por lei - Jur os 

tD 999441 Micro-onibus , combustivel diese l, em H 
perfeito e sta do d e conserva cao , dotado 
de todos 

p o r lei 
o s equipamentos 

Impostos 
obrigatorios 

e Seguros 

co 999442 Micro- onibus, combustivel diese l , em H 

perfeito esta do d e conservacao, dotado 

de todos os e quipamentos ob rigatorios 
por lei - Manutencao 

SUB-TOTAL-" 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

1,0000 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

1.0000 

1.0000 

SERVICO .o, 999439 Mic ro-onibus , combustível di esel, em BD! : 
perfeito 

de todos 
estado de conservacao, dotado 

os equipamentos obrigatorios 
por lei - Depreciacao 

EQ 698 Micro- Onibus combustív e l diesel , UN 

dotado de todos os equipamentos de 
segur anca , capacid ade para 25 

passageiros sentados, motor a diesel , 
di rec a o hidraulica 

SUU-TOTAL .:,. 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD!-> 

0,0001 

0.00 UNIDADE: CTIP 

68,40 

20,67 

6,00 

6.00 

6.00 

12,00 

0.00 UNIDADE: H 

60.000,00 

---- - - - - - ·---- - - - - - -- - -- - - - - ------ -------

PÁGINA 005 

DATA 15/09/2022 

VALOR PERC. DATA 

TTF.M: Sub-Composição 

68,4000 57,4S 

20,6700 17,36 

6,0000 5.04 

6,0000 5.04 

6,0000 5,04 

12 ,0000 10,08 

119 ,07 100,00 

119,07 100,00 

119,07 

ITEM: Sub-Composição 

6,0000 100,00 29/08120 

6.00 100,00 

6,00 100.00 

6,00 



RELAÇÃO DECOMPOSIÇÃO Pii CUSTO 
ORÇAMENTO 

PROPONENTE: 

PRFGÀO ELETRÓNICO N.º PE 043/2022 - CPLJPMVG - PROC. ADMINISTRATIVO N.º 0101.06344.2022 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ A TENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNlCIPAL 

CÓ0IG 01':SCRIÇÀO UNJO. QUANTIDADE PREÇO 

SERV ICO-> 9994411 Micro- onibus, combustivel diesel, em BDI : 0.00 UNIDADE: 
perfeito estado de conservacao , dotado 

de todos os e quipamentos obrigatorios 

por lei - Juros 

EQ 698 Micro- Onibus combust.i.vel d.i.esel , UN 0.0001 60.000,00 
dotado de todos os equipamentos de 
seguranca, capacidade para 25 
passageiros sentados, motor a diesel, 
direcao hidraulica 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> ~\, 

SERVICO--> 999441 Micro-onibus , combustível diesel , em UDI : 0.00 u íDADE: 
perfeito estado de conservacao , dotado 
de todos 08 equipamentos obrigatorios 
por lei - Impostos e Seguros 

EQ 698 Micro-Onibus combustível diescl , UN 0,0001 60.000,00 
dotado de todososequipamentos de 
seguranca , capacidade p a ra 2~ 
passageiros sent ados , motor a diesel , 
direcao hidr au.:. .i.ca 

SUB-TOTAL-'> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> % 

Sl:RVICO-> 999442 Micro-onibus, combustivel diesel , em BD! : 0.00 UNIDADE: 
perfeito estado de conse rvacao , dotado 
de todos os equipamentos obrigatorios 
por l ei - Manutencao 

llQ 698 Micro-Onibus combustível diesel, UN 0,0002 60.000,00 
dotado de todososequipamentos de 
seguranca , capacidade para 25 
passageiros sentad os , motor a diesel, 
direcao hidraulica 

SIJR-TOTAL.;> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> % 

SF.RVICO --> 

H 

H 

li 

999443 Micro-onibus , combustivel diesel , em BOI: 0.00 UNTOADE: CHI 
perfeito estado de conservacao , dotado 
de todos os equipamentos obrig;stori os 

por lei - CHI Diurno 

PÁGINA 006 

DATA 15/09/2022 

VALOR PERC. DATA 

ITEM: Sub.Composição 

6.0000 100.00 29/08120 

6,00 100,00 

6.00 100,00 

6.00 

ITEM: Sub.Compo,içlio 

6,0000 100,00 29/08120 

6,00 100,00 

6,00 100,00 

6,00 

ITEM: Sub-Composição 

12,0000 100,00 29'08120 

12,00 100,00 

12.00 100,00 

12,00 

ITEM: Sub-Composição 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 

PROPONENTE: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 043/2022 - CPUPMVG - l'ROC. ADMINISTRATIVO N.º 0101.06344.2022 

SERVIÇOS CONTINUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR Pi ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL 

CÓDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

CO 999436 MOTORISTA CATEGORIA C/D COM ENCARGOS H 

COMPLEMENTARES 

co 999439 Micro- onibus , combustível diesel, em 11 

perfeito estado de conservacao , dotado 

de todos os equipamentos obrigatorios 
por lei - Depreciacao 

co 999440 Micro- oni bus, combustível diesel , em 11 

perfeito estado de conservacao , dotado 
de todos os equipamentos obrigatorios 
por l ei - Juros 

SUU-TOTAL ·> 

TOTAL -> 
TOTAL COM BD!-> 

1,0000 

1,0000 

1.0000 

º/4 

SERVlCO -> 999452 Onibus , c om condutor , com a s seguintes ROi : 

c a r acteríst icas mínimas : capacidade para 
44 passageiros 
di e sel , dotado de 

sentados, c ombustível 

todos os equipamentos 
obrigatorios por lei 

CHP Diurno 

co 880372 Onibus , com condutor, com as seguintes H 

características mínimas: capacidade para 
44 passageiros sentados , combustível 
diesel, dotado de todos os equipamentos 
obrigatorios por lei -

Materiais na operacao 

999436 MOTORISTA CATEGORIA CID 
COMPLEMENTARES 

co 999453 Onibus , com condutor, com 
características minimas : 
para 44 passageiros 
combustivel diesel, dotado 
equipamentos obrigatorios 
Depreciacao 

co 999454 ónibus , com condutor , com 
caracterislicas mínimas: 
para 44 passageiros 
combustivel diesel , dotado 
equipamentos obrigatorios 
Juros 

co 999455 ónibus, com condutor , com 
características minimas : 
para 44 passageiros 
combustíve l diesel, dotado 
equipamentos obrigatorios 
Impostos e Segu ros 

COM ENCARGOS 

as seguintes 

capacidade 
sentados , 

de todos os 
por lei -

as seguintes 
capacidade 

sentados , 
de todos os 

por lei -

as seguintes 

capacidade 
sent:ados, 

de todos os 
por lei -

H 

H 

H 

H 

1,0000 

1.0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

PIU:ÇO 

20,(,1 

6.00 

6,00 

o.no UNfDADE: CHP 

59,04 

20,67 

8,03 

8,03 

H,03 

PÁGINA 007 

DATA 15/09/2022 

VALOR PERC. DATA 

20,6700 63,27 

6.0000 1 R,37 

6.0000 18.37 

32,67 100.00 

32.67 100.00 
32.67 

ITEM: Sub-Composição 

59,0400 49,26 

20.6700 17.25 

8,0300 6.70 

8.0300 6,70 

8,0300 6,70 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 

PROPONENTE: 

PR í-GÃO ELETRÔNICO N.º PE 043/2022 - CPUPMVG - PROC. ADMINISTRA TTVO N.• OI O 1.06344.2022 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PI ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE M UNICIPAL 

CÓOIC DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

co 9YY4S6 Onibus , com condutor, com as seguim:es H 

características mínimas : capaci dade para 
sentados, combustível 44 

diesel , 
passageiros 
dot ado de codos os equipamencos 

obrigatorios por l ei 

Manutencao 

SUB-TOTAL-> 

TOíAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

1.0000 

% 

SERVlCO -> 999453 Onibus , com condutor , com as seguintes BOI: 

caracteristicas minimas: capacidade para 

44 passageiros 
diesel, dotado de 

sentados , combustível 

todos os equipamentos 
obrigatorios por lei 

Depreciacao 

EQ100Oni bus, capacidade para 44 passageiros trN 

sencados , combustível diesel , dotado 
de todos os equipamentos obri gatorios 

por l ei em perf eito estado de 
conservacao 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM 1301-> % 

0.0001 

SF.RVICO -> 999454 Onibus, com condutor, com as seguintes BDI : 

características mínimas : capacidade para 

44 passageiros 
diesel , dotado de 
obrigatorios por lei 

Juros 

sentados , combustivel 
todos os equipamentos 

EQ100 Onibus, capacidade para 44 passageiros UN 

sentados, combustível diesel, dotado 

de todos os equipamentos obrigatorios 

por lei em perfeito estado de 
conservacao 

SUB-TOTAL.;, 

TOTAL ·> 

TOTAL COM BDI-> 

0,0001 

SERVICO -> 999455 Onibus, com condutor , com as seguintes BDI : 

características mínimas : capacidade para 
44 passageiros 

diesel , dotado de 

obrigatorios por lei 

s entados , combustivel 

todos os equipamentos 

- Impostos e Seguros 

PRJ::ÇO 

16.05 

0.00 UNIDADE: H 

80.250,00 

0.00 UN IDADE: H 

80.250,00 

o.oo UNIDADE: H 

PÁG INA 008 

DATA 15/09/2022 

VALOR PERC. DATA 

16,0SOO 13,39 

119,85 100,00 
119,85 100,00 
119,85 

ITEM: Sub-COmposição 

8,0300 l 00,00 07/03120 

8,03 100,00 

8,03 100,00 

8,03 

ITEM: Sub-(;omposição 

8,0300 100,00 07103/20 

K,03 100,00 

8,03 100.00 

R,03 

ITEM: Sub-Composição 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 

PROPONENTE: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 043/2022 - CPL/PMVG - PROC. ADMTNISTf ATIVO 1'\ •·OI O l .06;\44.2022 

SERVlÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR )'/ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL 

CÓDJG DESCRIÇÃO UI\ID. QUANTll)ADF: 

EQ7oo0nibus , c a pacidade para 44 passagei ros UN 

sentados , combustíve l diesel, dotado 

de todos os equipamentos obrigatorios 
por lei em perfe ito estado de 

conscrvacao 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

0,0001 

·RVICO-> 999456 Onibus , com condutor , com as seguintes BDI : 

caracteristicas minimas : capaci dade para 

44 passagei ros 
dies el , dotado de 

s entados, combustivel 

todos os equipamentos 
obrigatorios por lei 

Manutencao 

EQ7oo 0nibus, capacidade para 44 passageiros UN 

s e ntados, combustível diesel , dotado 

de todos os equipamentos obrigatorios 

por lei em perfeito estado de 
conservacao 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDJ.> 

0,0002 

PREÇO 

80.250.00 

0,00 UNIDADE: li 

80.250,00 

- - - - - - - - - - - - ---- -- - - - - - - - - - - - - - - - - -
SERVIC:Cl -> 999457 Onibus, com condutor, com as seguintes 001 : 

carac terísticas minimas : capaci dade para 
44 passageiros sentado s , 

combustível diesel, dotado de todos os 

equipamentos obrigatorio s por lei 

CHI Diurno 

co 999436 MOTORISTA CATEGORIA C/D COM ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES 

co 999453 Onibus , com condutor, com as seguintes 11 

características mínimas : capacidade 

para 44 passageiros sentados, 
combustível diesel, dotado de todos os 

equipamentos obrigatorios por lej 
Depreciacao 

co 999454 Onibus , com conduto,:-, com as seguintes H 

características mínimas : 
para 44 passageiros 

combustível diesel , dotado de 

capacidade 

sentados , 

todos os 
equipamentos obri gatorios por lei 
Juros 

1.0000 

1.0000 

1.0000 

0.00 UNIDADE: CIU 

20.67 

8,03 

8,03 

PÁGINA 009 

DATA 15/09/2022 

VALOR PERC.DATA 

8,0300 100.00 07/03/20 

8.03 100.00 

8.03 100,00 

8,03 

ITEM: Sul>-Composiçjo 

16,0500 100,00 07/03/20 

16,05 100,00 

16,05 100.00 

16,0S 

ITEM: Sub-Cumposiçllo 

20,6700 56.28 

8,0300 2 J ,81, 

8.0300 21 .86 



RELAÇÃO OI: COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 

PROPONENTE: 

PRl::GÀO ELETRÔNICO N.º PE 043no22 - CPUPMVG- PROC. ADMINISTRATIVO N.• 0J0l.06344.2022 

SERVlÇOS CONTÍNUOS Dll TRANSPORTE ESCOLAR P/ ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNIC IPAL 

CÓOIG DJ<:SCRTÇÃO UNJO. QUANTIO <\DE PRF.ÇO 

SUB-TOTAL -> 

TOTAi. -> 
TOTAL COM BDI-> 

..-:,, fim Ck rt.b1ório -· 

PÁGINA 010 

DATA 15/09/2022 

VALOR PERC. DATA 

36. 73 100,00 

36. 73 100.00 

36,73 





PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022 

COMPOSIÇAO ANALITICA DA TAXA DE BONIFICAÇAO E DESPESAS INDIRETAS (BOI) 
SEM DESONERAÇÃO 

BOI SERVIÇOS 
1.0 CUSTOS INDIRETOS 5,50% 
1.1 Administração Central 3,50o/c 
1.2 Seguros 0,24º/c 
1.3 Riscos 0,50º/c 
1.4 Garantia 0,24o/c 
1.5 Despesas Financeiras 1,02o/c 

2.0 LUCRO 6,50% 
2.1 Lucro 6,50o/c 

3.0 TRIBUTOS/IMPOSTOS 8,65% 
3.1 Pis 0,65o/c 
3.2 Cofins 3,00o/c 
3.3 ISSQN 5,00o/c 
3.4 CPRB O,OOo/c 

4.0 TAXATOTALDEBDI 23,05% 

Segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União-TCU, o cálculo do BDI deve ser feito 
da seguinte maneira: 

BD/= 
(1 +AC+ S + R + G) * (1 + DF) * (1 + L) 

-1 
1 - / 

AC -+ Administração Central 
S-+ Seguro 
R -+ Riscos 
G -+ Garantia 
DF -+ Despesas Financeiras 
L -+ Taxa de Lucro/Remuneração 
1 __. Incidência de Impostos (PIS, COFINS, ISS e CPRB) 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
Processo Administrativo nº. O 101 .06344.2022 
DATA: 15/09/2022 ABERTURA: 14:00 HORAS 

- -
OBJETO: Contratação de Serviços conrínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Vargem Grande-MA 

COMPOSIÇÃO DA MÃO DE OBRA 

Categoria/Cargo profissional: Motorista categoria C/D 

Dilcrimlaaçio dol Se~OI Ili "'"' !li 
~ 

A Data de apresentação da proposta 31/08/2022 
B Município Vargem Grande/MA 
e Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2022 
D Nº de meses de garantia contratual 12 (doze) 

• ~ .. I!Í 

1 IPO de :Serviço unidade de Meo1da catego!:.a pro11ss1ona1 l vmcuiaoa a execw;ao contratual) 

Transporte Rodoviario Hora Motorista de 7, 1 a 25 toneladas 

1uaaos ...-a Cll>_,._o - anws re,ere.-ca • ra =,..~ 
~ 

I Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Transporte Rodoviario 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.879,22 

3 Encargos Sociais Niio Desonerado 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
MA0OOl 14/2022 

DATA DE REGISTRO NO MTE: 05/07/2022 

4 CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023 NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
M R02 7 500/2022 

NÚMl:iRO DO PROCESSO: 
l 4022.18 1782/2022-49 

DATA DO PROTOCOLO: 04/07/2022 

MÓDULO 1 1\.COMPOSIÇÃODA REMUNERAÇÃO 
' 

I ILUMPU:SJÇAU UA KLJVIU!~ !'c!<_4 V" • ( hora) 1 o/o 1 vALURtK:>J 
A :Salano J::lase 1 11,)'I f 0 ~

1

s8, 

\

,GN !.f'~ 

~; 
' (. y'J-4!!' 



- -
Jj Amc1ona1 Yencu10s1aaae V,vv 
(..; 1 ttu1c1ona1 1nsa1uondade _v~w 
V IA01c1ona1 Notumo v,w 
t; 1 Amc1onai ae Hora Noturna Keduz10a v,vv 
I' 1 A01c1ona1 ae nora t.xtra no t enaao I raoamaao v,vv 
'l, 1 uutros J, espec111car) u,uu 

TOTAL DO MÓDULO l 8,54 

MÓDULO l - ENCARGOS.~ UNEFfCJ()S ANUAJS, MENSAIS E DIÁRIOS ' ' 
~ esw 

:suomoau10 :.:.1 - JJ- :sa1ar10, renas e Ad1ct0na.1 ac 1•cr1as o/o VALVK(K)J 
A 1 IJ 1vec1mo-terce1ro) saláno lU,/V V,Yl 
l:S j l'cnas e A01c1ona1 ac t enas 14,1.J'f l ,I.V 

IVIAL'-' •IJULV l.l :;:q,Jq :.:,JI 

SuomuuUJ0 :.:.:.: - urs, l''u , .:, e Outras Contnou1çoes o/o VALVK lK)J 
A lN:S:S LU,UU 1,11 
B :sa1ano cuucaçao L,JV U,LI 
(..; :SA 1 1:scguro ACJaente ac I raoamo J J,UU v,:.:o 
lJ .:>C.:>\... OU :St.:Sl l ,JV v,u 
t; i:>tNAI - :>tNA\., l ,UU V,v-, 
I' , r .11.t< ~ u,ou v,u, 
l:i IINCKA U,LU V,UL 
H l.t'\.11.:, 8,w U,NS 
1 :St<.:UN'-'1 1,w 'J,VY 

TOTAL SUBMÔDULO 2.2 37,80 3,23 

1suomouu10 J, • .J - DCDCIICIOS _l\'JCDSBIS e manos VAiÃJKlK)) 
A 1ransporte - V,'+J 
B Auxilio-Refeição/ Alimentação - 1,60 
e Assistência Médica e Familiar - 0,86 
D Outros (Cesta Basica) 0,54 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 3,45 

QUADRO-RESUMO DO MÓDUW 2 - ENCARGOS, BENEFiCIOS ANUAIS, MENSAJS E DlÁRlOS 
l 

1 i>rnuuto:.: - l!.ncargos, tsene11c1os Anuais, 1vi ensa1s e 1JJanos VALUK tK)1 
21 13° Salário, Férias e Adicional de Férias 0,35 
22 GPS, FGTS e Outras Contribuições 0,58 
23 Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2,15 

TOTAL DO MÓDULO 2 3,08 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RB'SCISÃO Ili 

J rKV , J.'.IAV r 1U:<A .,~ "'' :I"'"' o/o 1 v'ALVK t.lUI , · 
~ li 

(. y~~.,,<f; 



e 
A !AVISO PreVJO lndemzado 'l,'l'I 
B l lnc1denc1a do FüTS sobre Aviso Prévio Indenizado U,4U 
e 1 Multa do tUI::, e Contríbmçao ::.ocial sobre o Aviso Prev10 lS,86 
D 1 A VISO Prev10 'Jrabalhado U, IU 
t; 11nc1ctencm-dos encargos do suomoctulo l.'l. sooreAVJso Prev10 V,37 
F 1 Multa do FU 1::, e Contn bmçao Soc1a1 sobre o Aviso Prev10 U-;3"7 

TOTAL DO MÓDULO 3 14,54 

MÓDULO 4 -CIJSTO DI RIPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL ÍÜSENTE 
Submoauto 4.1 - Auscncias LcgalS o/o 

A Fénas u,uu 
H 1 A usencias L egais U,71 
c Licença Paternidade U,VI 
u 1 Ausémcia por Acidente ae · 1 rabalho u,1 1 
E 1 A lastamento M aternidade UJIT 
-" 1 A uxílio Enfennídacte u,86 

IUfAL SUHMUUULU 4.'I 1, I li 

Submoaulo 4.2 - lntraJornaoa 7llo 
A Intervalo para Repouso ou A l imentação 17,87 

TOTAL SUB~ÓDULO 4.2 17,87 

QUADRO-RESUMO DO MÓDUW 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -
·'. !Módulo 4 - Custo de Repostçao do Prohss1onal A usente 

41 A usencias Legais 
'll · 1ntra.1omada 

TUTAL uu MUUúCU4 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS wf .. 
5 u . · ~ VI ,tt;J<SU S 
A Unllonncs . 
B Matena1s de Consumo -
e hampamentos . 
u Suportes . 

1 U fAL UU JVIUOU L U 5 . 

MÓDULO 6- CUBTÓS ~TOS, TRIBÜTOS. LUCIIO 
V 

.~ 

6 I1.;tJSTUS1Nv 11u ,1u:;, fRJBU 1u:;)!; -.,,. ,u , "lo 
A 1 custos lnd1rctos ) ,50 
B !L ucro ó,:>U 
L 1R11m r u:; 

C I 'Yl:S U,ó:, 
c .z ILUtJN.:, 5,UU 

e 
U,JlS 
U.VJ 
U.10 
V,V I 
U,UJ 
V,VJ 

1,24 

l 

VALUR(RS) 
v,vv 
U,Uó 
U,VI 
U,UL 
U,U I 
u,u, 
u,u 

VALOR (R$) 

1,53 

1,53 

l 

VALOR (R'.li\ 
U,1/ 
1,)j 

1, I U 

ii, ·:;, 
11!1, 

VA LORIKSl 
U, l lS 
U,50 
1,1) 

U,1:> 
.:,:,11 

'.-'>' 
.~ 

VALUK(K:>J 
U,:t'+ 
1, 1 1 

U, 11 
U,) I 

' 

1 

cOMts~ , . ~ ~, ~~ 



- e 
0,00 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 6 20,6S 3,S3 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR(RS) 

Subtotal (A + B + C + D + E) 17,14 
F MÓDULO 6 - CUSTOS rNDJRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 3,53 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO (HOMEM HORA TRABALHADA) 20,67 

co~,s~ , ~ 
\

~ o 
[\,.. ~ ~ 
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DO OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atenderas necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA 

CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO 

PREGAO ELETRONtCO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar do Município de Vargem Grande/MA 

INFORMAÇÕES .. .J-~ . 
J ITEM DESCRIÇÃO 

GERAIS UNIDADE QUANTIM~S 
' l-QUANTNEICULO : 

f ~ 

VEICULO TIPO ÔNIBUS-(Velculo com 
' i' :" - t' ' . -capacidade mínima para 44 (quarenta e ·'a . ,, .·. 1 quatro) passageiros sentados, cinto de r • --.:;; --;:, ( : : 

Marca Mercedes-Benz ' • ~ ,r ., :,'- •[l segurança para todos os passageiros, Modelo Marcopolo com motorista e todos os componentes 
ldeale MANUTENÇÃO PREVENTIVA de segurança obrigatórios, em perfeito Subtipo de ônibus SERÁ REAi IW>A CADA estado de funcionamento e higiene, 

Rodoviário 10.000KM RODADOS OU SEIS 1 possuir seguro obrigatório, seguro total, 
Ano 2010 MÊS 12 33 MESES inclusive contra terceiros, impostos Carroceria: Marcopolo : ' atualizados, documentação regular e . 

r ideale .. 1 . 
J 

' ' atender a todas as demais normas que Quantidade de , ' ~ 
A .• r possam garantir o 

pessoas: 44 ' ' . - l 

' . / 
confortoesegurançadosusuários). 

Direção: Hidráulica Com 
.1 Ano de fabricação não inferior a 15 r 

' . . , 
r • l 

,, ,' 'j (quinze] anos. . .• 

co~s:s--i. 
k~ 

õ;ie"- ~ ~ 
~\ -~ 

~ y~-4 
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VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS -
(Veículo com ar condicionado 
capacidade mínima para 25 (vinte e 
cinco) passageiros sentados, cinto de Marca Volkswagen 
segurança para todos os passageiros, Modelo bepo 
com motorista e todos os componentes Subtipo de ônibus 
de segurança obrigatórios, em perfeito Urbano 

2 estado de funcionamento e higiene, Ano 2018 
possuir seguro obrigatório, seguro total, Carrocerfa: bepo 
inclusive contra terceiros, impostos Quantidade de 
atualizados, documentação regular e pessoas: 25 
atender a todas as demais normas que Direção: Hidráulica 
possam garantir o conforto e segurança 
dos usuários). Com Ano de fabricação 
não inferior a 15 (quinze) anos. 

Marca Peugeot 
VEICULOTIPOVAN-(Veículocomar 

Modelo Boxer Minibus 
Ano 2011 condicionado, com capacidade mínima Controle de tração: para 15 (quinze) passageiros sentados, Dianteira cinto de segurança para todos os 
Número de passageiros, com motorista e todos os velocidades: 5 componentes de segurança obrigatórios, 

Quantidade de em perfeito estado de funcionamento e pessoas: 15 3 higiene, possuir seguro obrigatório, Distância entre eixos: seguro total, Inclusive contra terceiros, 3200 mm impostos atualizados, documentação Tanque de oombustível: regular e atender a todas as demais 
80 L normas que possam garantir o conforto e Válvulas por cilindro: 4 segurança dos usuários). Com Ano de Tipo de combustível fabricação não inferior a 15 (quinze) Diesel anos. 

Portas 5 
Transmissão Manual 

-

MÊS 12 1 

MÊS 12 1 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
SERÁ REALIZADA CADA 

10.000 KM RODADOS OU SEIS 
MESES 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
SERÁ REALIZADA CADA 

10.000 KM RODADOS OU SEIS 
MESES 

CO'i-11.s~ 
11 , ~ 

1~ g 



e -
ITEM SERVIÇO MES OI MES O? MES OJ MES 04 MES OS MES 06 MES 07 MES 08 MES 09 

•• OI •• SERVIÇOS CONTINUO$ DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARAATENDER 
AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 
VARGE:vl GRANDE-MA 

OI Veiculo tipo Onibus 8.34% 8,34% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
-41***••··*••····· .................. . ................ ... ............... ........... ._ ... . ..•............ . ............... ............... ............... 

592.485.36 592.485,36 591.774.95 591.774.95 591.774,95 591. 774.95 591.774,95 591.774.95 591.774,95 

02 Veiculo tipo Micro-Onibus 8.34% 8,34% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% ................... ············••-=• ................. ................ . ............... . ................ . .............. .................. ................ 
14.800,94 14.800,94 14.783,19 14.783,19 14.783,19 14.783,19 14.783,19 14.n3.J9 14.783.19 

03 Veiculo lipo Van 8,34% R,34% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33¾ 8.33% 8,33% 8.33% ................ . ................. ................... . .................. ·······*••·••··· .............•.. . ................. ·••*••········· .............. tt ll<• 

12.813,84 12.813,84 12.798.48 12.798.48 12.798.48 12.798,48 12.798,48 12.798,48 12.798,48 

VALOR SIMl'LéS l'ERCE:--Tl.iAL SIMPLIZS 620. 100,14 620.100,14 619.356.62 619.356,62 619.356.62 619.356,62 619.356,62 619356.62 619.356.62 
VALOR ACUMULAIXl PERCENTUAL 8,34% R,34% R,33•/4 8,33% 8,33% 8,3.1% R,33% 8,33% R,33% ACUMULADO 620.100.14 1.240.200,28 1.859.556.90 2.47<;,913,52 3.098.270,14 3.717.626,76 4.336.983,38 4. 956.340.00 5.575.696.62 

8,34% 16,68o/, 25,01% 33,34% 41,67% 50,00% 58.33% 66,66% 74,99% 

,.. o\ ,~ ~ 
F ~ 

y>.,~ ► (j, 
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ITE~ SERVIÇO MES to MES l i MES 12 VALOR 

" 01 .. SERVIÇOS CONTINUOS DE 
TRA}lSPORTE ESCOLAR PARAATENDER 
AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 
YAROEM ORANDE-MA 

OI Veiculo tipo Onibus 8,33% 8,34, 8.34% ................ ................... . ............... 
591,774.95 592.485,36 592.485,32 7,104.141,00 

02 Veiculo tipo Mkro-Onibus 8,33% 8,34% 8.34¾ ................ . ................. . ............... 
14.783.19 14,800.94 14.800.98 177.469.32 

03 Veiculo tipo Van ~.33% 8,)4% 8,34% ................ .................. . ................ 
12.798,48 12.813,84 12.813,84 153.643,20 

VALOR SIMPLES 619.356,62 620.100,14 620,100.14 
PERCENTUAL SIMPLES 8.33¾ 8.34% 8.34% 
VALOR ACIJMVLAIX) 6, 195.0S3,24 6.815.15).38 7.435.253,52 
PERG'ENTUAL ACUMULADO 83.32% 91,66% 100.00% ....--:.('\~ ,.~ 
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ORDEM 

A1 
A2 
A3 
A4 
AS 
A6 
A? 
A8 
A9 

B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 

810 

C1 
C2 
C3 
C4 
C5 

D1 

D2 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-043/2022-CPUPMVG 
Processo Administrativo nº. 0101 .06344.2022 

ENCARGOS SOCIAIS NÃO DESONERADO 

TAXAS DISCRIMINAÇÃO DO ITEM 
Horista (%) 

GRUPO A 
INSS 20,00% 
SESI 1,50% 
SENAI 1,00% 
INCRA 0,20% 
SEBRAE 0,60% 
SALARIO EDUCAÇAO 2,50% 
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO 3,00% 
FGTS 8,00% 
SECONCI 1,00% 

TOTAL DO GRUPO A 37,80% 
GRUPO B 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% 
FERIADOS 3,95% 
AUXILIO ENFERMIDADE 0,86% 
13º SALARIO 10,70% 
LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 
FALTAS JUSTIFICADAS 0,71% 
DIAS DE CHUVA 1,46% 
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 
FERIAS GOZADAS 14,04% 
SALARIO MATERNIDADE 0,03% 

TOTAL DO GRUPO B 49,80% 
GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,44% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 
Férias Indenizadas 0,00% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94% 
Indenização Adicional 0,37% -TOTAL DO GRUPO C 8,85% 

GRUPO D 
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 18,82% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,39% 
Prévio Indenizado 

TOTAL DO GRUPO D 19,21% 

TOTAL GERAL (A+ B + C + D) 115,66% 

TAXAS 
Mensalista 

(%) 

20,00% 
1,50% 
1,00% 
0,20% 
0,60% 
2,50% 
3,00% 
8,00% 
1,00% 

37,80% 

0,00% 
0,00% 
0,67% 
8,33% 
0,06% 
0,56% 
0,00% 
0,08% 

10,93% 
0,03% 

20,66% 

3,46% 
0,08% 
0,00% 
3,07% 
0,29% 
6,90% 

7,81% 

0,31% 

8,12% 

73,48o/. 



COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 

PROCESSO: PE-043/2022-CPL/PMVG-R 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 14/09/2022 15:20:08 

DECLARAÇÕES 

Licita+ ira 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto no inciso V do are. 27 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salmo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX.lll, do 
are. 7° da Constituição Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTl/MP. 

S. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso IJT do art. 5° da 
Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no are. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• CPF/CNPJ - CNPJ 02-2022.pdf 
• Tennos de adesão - Termos de adesão (Licitante - PJ).pdf 
• Outros - habilitacao_quase completa.pdf 
• CPF dos sócios - HA BILITACAO LUIZ LOBATO 16-03-2023.pdf 
• Outros - ficha tecnica completa.pdf 
• Outros - CNH.pdf 
• Outros - habilitacao_quase completa.pdf 
• Outros - Procuração LRT LOBATO (2).pdf 
• Última alteração do contrato social - Contrato social lrt.pdf 
• Outros - DECLARACOES.pdf 
• Outros - proposta_de_precos.pdf 
• Registro comercial - Contrato social lrt.pdf 
• RG dos sócios - HABILITACAO LUIZ LOBATO 16-03-2023.pdf 
• Contrato/Estatuto Social - Contrato social lrt.pdf 

FICHA TÉCNICA ANEXADA AO PROCESSO 



• Ficha Técnica - ficha tecnica completa.pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 

Lote llem Produto Marca Quantidade Referência (RS) Lance inicial (RS) Valor total (RS) 

a Mercedes Benz 

VEÍCULO 
Modelo 

1 1 TTPO Marcopolo Ideale 
12 - R$ 592.011,75 R$ 7.104.141,00 

ÔNIBUS Subtipo de ônibus 
Rodoviário Ano 
2010 Carrocería 

VEICULO Volkswagen 

2 1 
TIPO Modelo bepo 

12 R$ 14.789,11 R$ 177.469,32 MICRO- Subtipo de ônibus -

ÔNIBUS Urbano Ano 2018 

VEÍCULO 
Peugeot Modelo 

3 1 
TIPO VAN Boxer Minibus 12 - R$ 12.803,60 R$ 153.643,20 

Ano 2011 



DocuSign Envelope ID: 893F90O7-C4A2-43A1-A36F-E74332123A71 

Credenciamento de Licitante PJ - Termo de Adesão 

Pessoa Jurídica 
Nome (Razão Social): IL R T LOBATO EIRELI 

-Nome Fantasia: IL. R. T. LOBATO MATERIAL DE CONSTRUCAO 

Endereço:lrua vicente flalho 

Complemento:! Bairro:lcentro 
Cidade:IPinheiro UF:IMA 
CEP:lss200-000 CN PJ: jo2.869.424/0001-12 

CNAE Principal: 1.,---•-•--- Outros CNAE de interesse:!•----•-·-------·---3 
Inscrição estadual :!122360699 ME-EPP: SIM/NÃOls1M 
Telefone comercial :1<98) s11s-1 112 1 Site:I 
E-mail: leduardolmaraujo@gmail.com 1 
Representante legal:ILu1z RAIMUNDO EIXEIRALOBATO 
Cargo do Representante:IPROPRIETARIO 

Telefone:1(98) 98116-1172 li Celular:1(98)98115-1112 

O licitante acima, por meio do presente Termo Adesão à Plataforma de licitações eletrônicas Licita Mais 
Brasil, desde já concorda com todos os termos do respectivo Regulamento e do Anexo do Termo de Adesão relativo 
ao Tratamento de Dados Pessoais, o qual declara ter tomado conhecimento de todo o seu conteúdo. 

São responsabilidades do Licitante: 

1. Responder por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras todas as suas propostas e lances; 

2. Responder pela veracidade e exatidão de todas as descrições dos bens e serviços ofertados. caso ocorra 
oferta de bens e serviços em desacordo com as especificações definidas em edital pelo licitador, o 
proponente assumirá todas as responsabilidades civis e criminais daí decorrentes; 

3. Observar e cumprir todas as leis e regulamentações, inclusive fiscais e tributárias, aplicáveis aos bens e 
serviços que ofereça; 

4. Acompanhar as suas operações na plataforma, ficando responsável pela perda de negócios em decorrência 
da inobservância das condições previstas nos Editais e na Legislação, do não cumprimento de prazos ou 
quaisquer outros avisos emitidos no Sistema e não observados pela falta de acompanhamento, inclusive de 
sua desconexão do sistema. 

O credenciamento do licitante só será finalizado após a verificação de toda documentação anexada à 
plataforma. 

O licitante assume ainda, em caráter irrevogável e irretratável, todo e qualquer ônus decorrente de transações 
realizadas por seu(s) usuário(s) e representante(s) cadastrados em seu nome, para operar na Plataforma licita Mais 
Brasil, de acordo com o Regulamento da Plataforma. 

22/ 08/ 2022 

1 



DocuSign Envelope 10 : 893F90O7-C4A2-43A1-A36F-E74332123A71 

1. 

Anexo ao Termo de Adesão 

TERMO DE CIÊNCIA DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Ao manifestar sua ciência e concordância para com o presente Termo, o licitante 
pessoa física e representante de licitante pessoa jurídica e órgão licitante (TITULAR) fica 
ciente e concorda que a Licita Mais Brasil (CONTROLADORA) tomará decisões referentes ao 
t ratamento de seus dados pessoais, bem como realizará o tratamento de tais dados nas 
condições abaixo: 

FINALIDADE 

Este Termo visa registrar a ciência e a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o 
TITULAR concorda com o tratamento de seus dados pessoais pela CONTROLADORA para a 
finalidade específica de habilitar-se na Plataforma Licita Mais Brasil e participar de processos 
licitatórios na mesma, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

li. A CONTROLADORA coleta e trata os dados elencados no Termo de Adesão com a finalidade 
de cumprir o Regulamento e habilitar o TITULAR na Plataforma Licita Mais Brasil, conforme 
art. 6º, 1 da Lei nº 13.709/2018. Os dados coletados são Razão Social da Empresa, Endereço 
completo da Empresa, Telefone da Empresa, E-mail de contato da Empresa, Nome do 
responsável pela utilização da senha de acesso, CPF do responsável, RG do responsável, , 
telefone do responsável e e-mail do responsável. 

Ili. É vedado à CONTROLADORA utilizar qualquer dado repassado pelo TITULAR para finalidade 
distinta da prevista, sob pena de responsabilização administrativa, cível e criminal. 

IV. 

SIGILO E COMPARTILHAMENTO 

A CONTROLADORA se compromete a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as 
informações - em especial os dados pessoais - repassados pelo TITULAR, em consonância 
com o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei n. 13.709/2018), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas. salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar as finalidades acima elencadas. Nestes termos, a 
CONTROLADORA tem o dever legal de repassar informações sobre os processos licitatórios a 
plataformas do Governo Federal, tais como a Plataforma Mais Brasil e o PNCP - Portal 
Nacional de Compras Públicas. 

SEGURANÇA 

V. A CONTROLADORA adotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis na ocasião do 
tratamento para a guarda segura dos dados pessoais, repassados pelo TITULAR, em 
consonância com o disposto no art. 46 da LGPD. 

DIREITOS DO TITULAR 

VI. Nos termos do art. 18 da LGPD, o TITULAR tem direito a obter da CONTROLADORA, a 
qualquer tempo e mediante requisição simplificada, a confirmação da existência de 
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tratamento; o acesso aos dados; a correção de dados incompletos, in 
desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários à 
finalidade para a qual foi coletada, excessivos ou tratados em desconformidade com o 
disposto na lei; a portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, 
mediante requisição expressa e observados os segredos comercial e industrial, de acordo 
com a regulamentação do órgão controlador; a eliminação dos dados pessoais tratados 
exclusivamente com base no consentimento, excetuando-se tratamentos amparados em 
outras bases legais e sejam, por exemplo, necessários para execução do contrato ou 
cumprimento de obrigação legal pela CONTROLADORA; a informação das entidades públicas 
e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; a informação 
sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa; 
e a revogação do consentimento, nos termos do art. 82, § 52, da LGPD. 

VII. Em casos de impossibilidade de atendimento da solicitação, a CONTROLADORA informará ao 
titular, com fundamentação dos motivos. -VIII. A exclusão não ocorrerá caso os dados pessoais em questão sejam necessários para: 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, exercício regular de direitos em processo 
judicial, administrativo ou arbitral, auditoria e/ou solicitações de órgãos governamentais. 
Nesses casos, o Titular será informado por meio de resposta fundamentada. 

DADOS SOBRE OS QUAIS A LICITA MAIS BRASIL NÃO ATUA COMO CONTROLADORA 

IX. Na fase de habilitação em processos licitatórios, de acordo com a Lei n2 8.666/93, é possível 
que os Órgãos compradores solicitem documentos aos licitantes concorrentes, a fim de 
verificar (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação técnica, (iii) qualificação 
econômico-financeira, (iv) regularidade fiscal e trabalhista. Os documentos necessários para 
tanto serão anexados à Plataforma Licita Mais Brasil e ficarão disponíveis para consulta do 
Órgão Comprador e demais empresas concorrentes no processo, respeitando as premissas 
do princípio da publicidade inerente ao certame. Embora desta documentação possam 
conter dados pessoais do ora TITULAR e/ou de terceiros, com relação a eles, a Plataforma 
Licita Mais Brasil deixa de ser controladora, uma vez que serve exclusivamente para 
hospedá-los a fim de que possam ser consultados pelos licitantes. Não há, sobre tais dados, 
nenhum tipo de ingerência ou decisão, principalmente porque a equipe Licita Mais Brasil 
sequer os confere ou os acessa, competindo a ela prezar pela segurança da própria 
plataforma. 

X. Assim, a responsabilidade pela veracidade, exatidão, necessidade, adequação, e todos os 
demais aspectos aplicados aos dados pessoais compartilhados na situação do item acima é 
exclusiva dos próprios participantes do certame, que possuem constante acesso para 
inserção, modificação ou exclusão daqueles dados na própria plataforma. 

INCIDENTES 

XI. A CONTROLADORA comunicará ao TITULAR e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
em até 48h (quarenta e oito horas úteis), sobre qualquer incidente que possa acarretar risco 
ou dano relevante aos titulares, tais como acessos não autorizados aos dados pessoais, 
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situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

FIM DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

XII. A CONTROLADORA realizará o tratamento de dados pessoais enquanto perdurar a adesão do 
TITULAR à Plataforma, comprometendo-se a excluir os dados pessoais aos quais tem acesso 
caso o mesmo venha a pedir seu desligamento da Plataforma, salvo nos casos de 
necessidade de guarda das informações para cumprimento de obrigações legais ou 
regulatórias, ou para uso pessoal desde que anonimizados. 

XIII. 

-XIV. 

COMUNICAÇÕES 

Todas as comunicações e requisições sobre dados pessoais serão realizadas pelo contato 
dpo@licitamaisbrasil.com.br. 

AUTORIZAÇÃO PARA ENVIO DE E-MAILS 

O TITULAR DOS DADOS, de forma opcional, concorda com o envio de comunicações a 
respeito de atualizações em processos que esteja participando e de processos publicados na 
Plataforma Licita Mais Brasil que sejam de interesse da empresa, conforme CNAE informado 
pela CONTROLADORA. Este envio é realizado mediante o consentimento expresso do titular 
de dados. 

local e data: Pinheiro-MA 

22/08/2022 
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21/09/2022 11:19 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

R~ do da Validação da Certidlo NegativaDividaAllva de DM~tiva 

CERTIDÃO VÁUDAI 

N º da Certidão: 039511/ 22 

Data de Validade: 01/ 10/ 2022 

Data de Emisslo: 03/ 06/ 2022 17:23:45 

InscrlçJo Estadual: 122360699 

CPF/CNPJ: 02869424000112 

Razão Soclal: L R T LOBATO E!REU 

--, 

.......... J 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 

o 

1/1 



21/09/2022 11 :17 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

~ esultado da Validação de Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 125824/ 22 

Data de Validade: 12/11/2022 10:03:06 

Data de Emissão: 15/07/2022 10:03:06 

Inscrição Es tadual: 122360699 

CPF/CNPJ: 02869424000112 

Razão Social: L R T LOBATO EIREU 

! Nova Consulta I Impr mir ! 

D s ,~otvlíl ~ela S~I COTEC - 7005·200<1 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jspfvalidacaoCertidaoNegativafvalidacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 

o 

1/1 



21/09/2022 11 :03 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

;m/lS!UW~JJ 
:..1,111.~11,1,;•~~~ "~•,rtat••..a ~¼a,H~ ~ 

1'1{:a·'-'!IC•i•1 J;;a:&,t~fi61W -Ji,· ;t-~.«t:U 

Resultado da Con1ulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 02.869.424/0001· 12 lnscrlçlo Estadual: 12.236069·9 
Razão Social: L R T LOBATO EIRELI 
Regime Apuraçlo: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA VICENTE FlALHO 

Número: 890 Compleme nto: 

Bairro: CENTRO 

Munldpio: PINHEIRO UF: MA 

CEP: 65200000 DDD: Te lefone: 81161172 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE 4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM 
Principal: GERAL 

[ CNAE-;- Secundârlos 

Código Descrlçlo CNAE 

4311802 ~EPARAÇÃO OI! CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO 

◄ 313400 OBRAS DE TERRAPI.ENAGCM 

◄ 321500 INSTALAÇÃO E MANIJTENÇÃO ELÉTRICA 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

l 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

4744001 COM~ClO VAREJISTA DE FERRAGENS E R:RRAMENTAS 

4744002 COMÉRClO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

◄ 924800 TRANSPORTE ESC0lAR 

4929901 
TRANSPORTE ROOOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 

1 MUNICl~':__ _ _ __ 
7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

4929902 
TRANSPORTE RDOOVlÁIUO COLfTtVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E JNTERNAClONAL 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODIJTOS Pl:RIGOSOS E MUDANÇAS, MUNIClP"1. 

4930202 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODIJTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, I NTI,R.ESTADUAL E INTERNACIONAL 

5212500 CARGA E DESCARGA 
~ --, 
7111100 SERVIÇOS OE ARQUITETURA 

17 __ '._19701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

7711000 LOCAÇÃO OE AIJTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO OE OIITROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECJFICAOOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

3811 ◄ 00 COLETA OE RES!DUOS NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CON~UÇÃO DE EDIÁ □ OS 

4211101 CON~UÇÃO OE RODOVIAS E FERROVlAS 

!, ◄ 2_13~~ - r.° BRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇAOAS __ _ 

4222701 CON~UÇÃO OE REDES DE AIIASTtCIMENTO DE ÁGUA, C9(.ETA OE E.5GOTO E 
CON~UÇÕ!S CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299S01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFlCAOAS ANTERIORMENTE ---, 
4311801j !'EMO~-ÇÃO DE EDIFÍCIOS E o~s ESTRUTURAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 
Data desta Situaçlo cadastral: 01/09/ 2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EOF a partir de: 01/11/2021, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (08RJGADO => SERVIÇO OE TRANSPORTE), 

__ __J 

Observa,;Ao: Os dados acima estJo baseados em lnformtções fomecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de f11to e de 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/slntegra/jsp/consuttaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 



21/09/2022 11 :03 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 21/09/2022 
Número da Consulta: 

Dt?S2:HV 

! Nova Consulta I t nprunlr ! 

~ pela " 111 /COTEC J 5-2012 

httpsJ/sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/slntegra/jsp/consultaSíntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

o 
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l>l.VNIA 

Secretaria de Administração 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 

lnsc. Municipal 
23010-3 

CNPJ 
02.869.424/0001-12 

Nome/Razão Social 
L R T LOBATO EIRELI 

Denominação Comercial 

L. R. T. LOBATO MATERIAL DE CONSTRUCAO 

Natureza Jurídica 
230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABII 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 

4744099-cOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

Atividades Secundárias 
4744001 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4744002 • COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 
3811400 • COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
4120400 • CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
4211101 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4213800 • OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS 

Vinculação 

Nº 15/2022 

Data da Constituição 

30/1 1/1998 

Data de Início 

30/11/1998 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

4222701 • CONSTRUCAO DE REDES OE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 
4292801 • MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
4299501 • CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4299599 • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
4311801 • DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
4313400 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Logradouro 

RUA VICENTE FIALHO 

Complemento 

: A; 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro 

18/04/2019 

Validade 

31/12/2022 
Código de Autenticação 

GHOT-KKWV 

Informações Adicionais 

PINHEIRO-MA, 21 de setembro de 2022 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 

21/09/2022 10:50:18 

Número 

890 



A L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.200.745/0001 -80 
Praça José Samey -Av. Getúlio Vargas, Pinheiro, 65200-000 

Cl'RTIOAO 

21/09/2022 11 :03:31 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 2077/2022 
AUTENTICAÇÃ0:3ZRKUSBVDFL 1VBSP44YZF1 JTKEHWUSCX 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa L R T LOBATO EIRELI, Inscrita sob 
o CNPJ: 02.869.424/0001-12, situada à RUA VICENTE FIALHO, 890: A; CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 31/10/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

PINHEIRO-MA, 02/08/2022. 



Li -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 2076/2022 
AUTENTICAÇÃO:SEE9TNWG2CUJZKYVMGOGJLEB4ZUDBKF4 

CIRTIDAO 

21/09/2022 11 :11 :00 

e ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa L R T LOBATO EIRELI, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 02.869.424/0001-12, situada à RUA VICENTE FIALHO, 890 : A; 
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 31/10/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

PINHEIRO-MA, 02/08/2022. 



21/09/2022 10:47 Certidão Online - Empresa Fácíl Maranhão 

CONSUL,TA CERTIDÃO ONLINE 

OOCUME!IITO VERIFIC...00 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUT~NTICO. 

https://www.empresafacíl.ma.gov.br/certldao-online/consulta-certidao 1/5 
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21/09/2022 10:47 

NIRE (Sede) 
21600103967 

CNPJ 
02.869.424/0001-
12 

Endereço Completo 

Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
01/12/1998 

RUA VICENTE FIALHO, Nº890, A, CENTRO - Pinheiro/MA - CEP65200000 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 

Início de 
Atividade 
01/12/1998 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

3/5 



21/09/2022 10:47 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

318 20221061762 26/08/2022 DESENQUADRAMENTO DE 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20220633894 19/05/2022 BALANCO 
223 20210833912 21/06/2021 BALANCO 
223 20200865323 07/10/2020 BALANCO 
223 20190950897 22/08/2019 BALANCO 
091 21600103967 19/02/2019 TRANSFORMACAO 
091 20190031948 19/02/2019 AL TERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
002 20190024259 19/02/2019 TRANSFORMACAO 
223 20180333674 02/05/2018 BALANCO 
223 20170567613 20/06/2017 BALANCO 
223 20160416701 11/05/2016 BALANCO 
307 20160037174 03/02/2016 REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
223 20151032572 17/09/2015 BALANCO 
223 201 40045384 17/01/2014 BALANCO 
002 20140021183 17/01/2014 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 20130217824 15/03/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20130131210 07/02/2013 BALANCO 
223 20122003772 20/12/2012 BALANCO 
002 201201 78133 20/03/2012 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 20110608640 12/09/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 20110371020 07/06/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 20100480438 10/08/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 20070389527 21/09/2007 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 20070146500 03/05/2007 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
315 980147999 01/12/1998 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
080 211011 03732 01/1 2/1998 INSCRIÇÃO 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 415 



21/09/2022 10:47 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

11111111111111111 
MAC2202161260 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secrelário(a) Geral 

https://www.empresafacil .ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 5/5 



21/09/2022 10:46 Certidão Onfine - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICA()() 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUltNTICO. 

https://www.empresaíacil.ma.gov.br/certidao-onlíne/C()nsulta~rtídao 1/5 
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https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/oertida0-0nline/consu1ta-<:ertidao 
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21/09/2022 10:46 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21600103967 

CNPJ 
02.869.424/0001-12 

Arquivamento do Inicio de Ativld8/f--C º:/.!]'<$> 
Ato Constitutivo 01/12/1998 !f! f\11 ~ l-, ) 
01/12/1998 1 ::E . ),-' ~-- ------ -'--------- - - - - - - ------........ - - ---~º1:1-~rU ~. 

~~ -51 Endereço Completo 
Rua VICENTE FIALHO, Nº 890, A CENTRO - Pinheiro/MA - CEP 65200-000 

Objeto 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; COLETA DE RESIDUOS 
NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÕES RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS); DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; OBRAS 
DE ALVENARIA; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
(CAÇAMBAS, CAMINHÕES, TRATORES, ESCAVADEIRAS, RETROESCAVADEIRAS, MÁQUINAS PESADAS EM 
GERAL); ALUGUEL DE ANDAIMES; TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL (COM MOTORISTA); TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (COM MOTORISTA); SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CARGA E 
DESCARGA (LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGA COM 
OPERADOR). 

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Titular 

Nome 
LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA 
LOBATO 

Dados do Administrador 

Nome 
LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA 
LOBATO 

CPF 
137 .772.383-68 

CPF 
137.772.383-68 

Último Arquivamento 

Data 
19/05/2022 

Número 
20220633894 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Administrador Início do 
S Mandato 

07/01/2019 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do 
Mandato 
Indeterminado 

Inicio do Mandato Término do Mandato 
07/01/2019 Indeterminado 

Ato/eventos 
223 f 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/08/2022, às 17:13:10 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código NSMVZBUM. 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta--0ertidao 
4/5 
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1111111111111111 
MAC2202161245 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secteláno Gerei 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certldao-onllne/consulta-certidao 5/5 



PODER J UDICIÁRI O 
,JUST IÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome : L R T LOBATO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 02 . 869 . 424/0001-12 
Certidão nº : 20177726/2022 
Expedição : 27/ 06/2022 , às 15 : 13:05 

Pági na 1 de 1 

Validade: 24/12/2022 - 180 (cento e oitenta ) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que L R T LOBATO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 02 . 869 . 424 / 0001-12 , NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lei s ns.º 12.440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fi liais . 
A a c eitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no porta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s 
necessários à i dentificação das pessoa s naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecida s em sentença c ondenatória transitada em julgado ou em 
acordos jud iciai s trabalhistas , inclusive no concernen te aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a reco l himentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de e xecução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação P~évia ou demais títulos que, po r 
disposição legal , contiver foiça executiva . 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pinheiro 

CERT JUDONE-SJDPIN - 1432022 
Código de validação: 53O64O0B37 

Número da guia: 22055501001317154. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FAL~NCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLV~NCIA CIVIL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada que, dando buscas nos sistemas THEMIS PG e PJe (Processo Judicial Eletrônico) desta Comarca de 

- Pinheiro/MA, referente às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra L R 
T LOBATO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.869.424/0001-12, localizada à Rua Vicente Fialho, 890 A, Centro, 
Pinheiro/MA. Certifico ainda, que o Cartório Distribuidor é o único existente nesta cidade e Comarca. O referido é 
verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, no Fórum "Desembargador 
José Maria de Jesus Marques", aos 24 dias do mês de agosto de 2022. Eu, Secretária Judicial de Distribuição, 
consultei, digitei e assino. 

OBSERVAÇÕES: 
1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo Interessado ou destinatário; 
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe; 
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta} dias, conforme artigo 198 do Código de Normas da Corregedona Geral de Justiça do Maranhão; 
4 - Esta certidão não contempla os feitos que tramitam em segredo de justiça; 
5 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor, 
6 - Esta certidão abrange as varas comuns da Comarca de Pinheiro/MA 

CAMILA PATRICIA FERREIRA ALVES DE AZEVEDO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pinheiro 
Matricula 188615 

Documento assinado. PINHEIRO, 24/08/2022 10:30 (CAMILA PATRICIA FERREIRA ALVES DE AZEVEDO) 

CERT JUDONE-SJDPIN - 1432022 / Código: 53064D0B37 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• 
INOWEWWw.. 

L R T LOBATO EREll 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO 130/itt1H8'"'"" 

CADASTRAL 1 

L,_,ttcõ _ _ oo_u_,_l.itil. __ .,__._'º_'_i&t __ &_,_-_~_aj ___ _________________ __,j lo~~IS 1 L R. T. LOBATO MATERIAL DE CONSTRUCAO _ • ~ _ 

1 cóbido i õtJtJiiCló bX XffJIWj( llbA6Lii!X Niid'Ãi.. 
4'7.'4-0-89. Com6fdo vaNji&ta, de materiais de con•truçlo •m geral 

47.....Ó:01 • Com6rclo va.,.jiste dt: ,." .. ~;;-~~;;;ntaa 
47 ~-()2: • Com6rclo vaNjiata de madek'I e artefatot 
38.11~0 • Coleta de rHlduos n'°1)etlgosos 
41.20-4--00 • Con ■ INçlo de ocUf!clo1 
42.11 ·1-01 • Con1truçio de rodovtaa • ftffovlat. 
42.13-1-00. Ob<u cio urbaniuçao."'"' pnçn e ""~" 
42.2:2-7..oi • Conrattuç6o de redff cia abN:tecimento de 6gua~ coleta de ngoto • con5trvçõea co,rellitaa, • •eeto ob,.• de 
~ 
4U2- 1 • ,..,.,_ cio es1rutuno mot611cas 
42.~1 - Conatrvçlo de lnsta.laç6e111portivas e rec.reatlYH 
•2 •. 11~ - Outr■■ obf"H de engenharl1 cMI não npeclflcadH anteriormente 
43.11-11--01 • Oemollç•o de edlficio. o O<JtrH estNturoo 
43.11..a.-o2 • Preparaçlo de c anteiro• Mmpea de tefJ'lno 
43.13~-40 - Ob,.a de ttrrapN:negem 
43.21-0 • lnstoloçlo o fflfflUl.onç&o ol611b 
43.19-1--03 --clo-43.19-1~ . ~ o cono1nlçlo do poços ele água 
4t~~1 • T......_,. rodovlirio colotlvo do pas .. gelroo, oob regime de lroto1Mnto, munlclpol 
71.11-1--00 -S.rvlçH cio arquitaturo 
71, 1t-7~1 -S.rvlçoa de cartograft1, topografia• gecxU ■ ta 
17,11..0-00 - Loc1çlo de 1utomóvel11tm condutor 

1 
e&SitJS E &s&íçXóbl AXffWZA ..üiibicX 
230-5 • Empresa --do Res_..,._ l..lrnitaclo (do NabJNn Ernt>tH'<I 

l~FIALHO 
1 I;"° 1 

1 CóUJCbilNib 
: A; 

1 ... ~_r_.2_00_--0_º_º _ ____ 11 ... ~_e™_t,ITJl __ ºst
_"_"_º ______ _, ..._ ____________ __,J ~ 1 

lutíNi:IPiS 
P .. HERO 

1 [NbtAl2;õ E~NÓNco 
UtTl.OIIATOQYAHOO.COM.SR 

I tLHt ft.D[RÍ\TNQ kl'.UóAsXvtt (tFR) ..... 
1 IIIUXçX6™1'AXL 

ATfVA 

1 Lióh,ó bt sitüi,ç,,o ciJIUilW 

1 !!!~ ESPtCw. 

1 
1 tmt&i: (H ) l11&-11n 

1 

1 

Aprovado pela Instrução Nomiallva RFB n• 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/0912022 às 10:52:31 (data e hora de Brasllia). 

1 

1~=~~nm 
1 

1 
16XTA6lilftw;XõWW --- 1 

Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ILWWW 
R VICENTE FIA.UlO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ 
CADASTRAL 

IAS 
não especlflc.adoa ante riormente, atm condutor 

abUidade Umlwcfa (de Natureza Emp resârt 

I COMP1.6i,IITO 
: A; 

1 
c{jl 1 1 BÃiiAoíbíSTRrTO 
65.200--000 . CENTRO ~---- --~ LM°"_"_1Pió _ _ ___ _____.l ~ PINHEIRO . ~ 

j CNOE'.AEÇO ELETRÔNICO 
LRTLOBATO@YAHOO.COM.BR 

1 tiitt fEblAíJMS RESPêiisAv« IOM> ·--
ITRU&i i9a) a111-11n 

1 
s.11Ui.eXóeX64tiW. ·1 ~-,afUÃçÃõWl.SflW.. 1 

L. A_nv_ • _________ _ ____ ___ _______ __ _,_ ._1?3'11'2_1_1_12_co_os _ ______ ~_ 

I uotívo °" smL,çlõ &õi.stG, 

1~WtcW: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/09/2022 às 10:52:31 (data e hora de Brasília). 

~ CONSULTAR QSA ~ VOLTAR Q IMPRIMIR 

I &TA DA .lirriJAÇXõ fSPECw. .......... 

Página: 212 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polltica de privacidade e uso, !iliQu~.iíHLI-

f.luu_~~••• o CNPJ Consultas ÇNPJ 

seMCOS.rec,eíta1azenda.gov.bdSeMcos/a,pjr~a_Comprovante.asp 
2/3 
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21/09/2022 10:56 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 02.869.424/0001 -12 

Código de Controle: FCFF.6AC2.C3F4.CB53 

Data da Emissão: 21/06/2022 

Hora da Emissão: 15:51 :52 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 21 /06/2022, com validade até 18/12/2022. 

Página Anterior {!Servicos, certidaointernet/PJ/ Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemeVPJ/Autenticidade/Confirmar 
1/1 



21/09/2022 10:59 Consulta Regularidade do Empregador 

____ v_o_lta_r _ __,II ._ _ ,_m_p_r_,m_í_r ___, 

CAl4'1a.A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 02.869.424/0001-12 

Razão Social:LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 

Endereço: RUA VICENTE FIALHO 890 A/ CENTRO/ PINHEIRO / MA / 65200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/09/2022 a 15/10/2022 

Certificação Número: 2022091600502197743604 

Informação obtida em 21/09/2022 10:57:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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GOVERNO DO CE-
MARANHÃO _,.~4cll. 

obto Portal 

s,,, ços 

Leg ao 

F .. , l""on~ 

M;in IS 

M nlelpos 

lmpla t<dos 

J 

o 
• 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

Protocolo: 

• 220633894 

Data do Protocolo: 

• 19/05/2022 

Número de Registro: 

I= 21600103967 

~ 

• 20220633894 

Empresa: 

DADOS DA CON SULTA 

■ LRTLOBATO EIREU 

Ooc~to(s): 

e < Voltar ) 

(98) 2106-8500 V• mais 

Av Pedro li, N'199 - Centro. Sio Luís - MA. 65010-450 

~.ma.govbr 

htlps://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-0e-0ocumentos/?protocolo=MAE2200625304 

,.,,. SOi' 

'1't..FAMO '-" -~~ .... 

1/ 1 
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GOVERNODO ~ 
MARANHÃO 
-FÃCIL 

'.:,reo Pc,•:;,.l 

<;erv,çc 

~ 

P,, e,ros 

ra1.oc.onosco 

Manua 

Mw, 0\0!, 

~ta s 

Co,,su t r 
lnf< r'\:lçó,) 

Noti .JÇÓ' !, L. 

J 

9 

• 

Emp•e&a Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

• 190031948. 190024259 

Data do Protocolo: 

• 19/02/2019 

Número de Registro: 

I= 21101103731! 

Arquivamento: 

• 20190031948. 190024259 

Empresa: 

■ L R T LOBATO EIREU 

Doc:umento(s): 

!i Aequ,1 1mento do Empresano 

'3 Cont to 

( < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av Pedro li. Nºl99 - Centm. São LUIS • MA. 65010-450 

~.ma.gov br 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1903611345 1/ 1 
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GOVERNOOO ~ 
MARANHÃO 

IIMNlESA 1'4CII. 

Sobre o Port,~l 

Parct'Í v 

M.lflu.,i? 

,.o,1su r 

o 

J 
Q 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

Autentic idade de Livros 
DADOS DA CONSULTA 

Pl"otocolo: 

1 221076000 

Data do Protocolo: 

• 21/09/2022 

Nüm«o de Registro: 

I: 21600103967 

Em.presa: 

■ L R T LOBATO EIREU 

Ooc:umento(s): 

IS ormo de Auhmt ,cação 

e ( Voltar ) 

<98l 2106-8500 V. mais 

Av Pedro li, Nº199 • Centro. Sáo Luls - MA. 65010-450 

~ ma_go,,.br 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-autenllcidade-livro 

GCNERHO 00 E1:::: ~-~º= 

1/1 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 02.869.424/0001-12 
Razão social: LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 
Nome fantasia: L R T LOBATO MATERIAL DE CONSTRUCAO 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

llltà 6/09/2022 --+2-.6/09/2022 a 15/10/2022 i 20220916005021977 43604 

•a/08/2022 -- 28/08/2022 a 26/09/2022 -7 2022082800371392327_0_9_4 __ 

09/08/2022 · -f 09/08/2022 a 07/09/2022 2022080900584347085306 

21/07/2022 

02/07/2022 
--

13/06/2022 

21/07/2022 a 19/08/2022~ 022072100574193913198 

-- ÍÕ2t07/2022 a 31/07/2022 ·········· ··· - 2022070200502242616610 ~---==~--_-_ -_ 
: 13/06/2022 a 12/07/2022 2022061300513045780700 

25/05/2022 

06/05/2022 

17/04/2022 

29/03/2022 

10/03/2022 

19/02/2022 

-- -.:: ---- --
25/05/2022 a 23/06/2022 

l 0610512022 a 0410612022 

, 17/04/2022 a 16/05/2022 - - · - ---- -- --
29/03/2022 a 27/04/2022 

---+-- -- -- - ---
, 10/03/2022 a 08/04/2022 

- ---·-t~-- - ,,._ ·····---·=·· -

l 19/02/2022 a 20/03/2022 

__ ,_20_220~_2_50~5_4_017~_1_9_488_6 ___ ----

- ~ 02205060103250_1_571567 __ 

2022041700381436118154 
-- - -····- --- - -- -·-

20_32_9?0_4_4410_37_1_076_8_ -- _ --

2031000560508256305 
- - --- ---- --

2022021900590221490844 

31/01 /202~ _21101 /2022 a 01/03/2022 __ -1 ~?220131?~~~220917~61 

-

12/01 /2022 · 12/01 /2022 a 10/02/2022 ~ · 2022011201494242010692 
- - -- ---- ---· - ··-- -- --- --
/12/2021 124/12/2021 a 22/01/2022 2021122400414568276538 

--+ - - - ---
2021120500261037719703 05/12/2021 

-• · ,--· - -
i 05/12/2021 a 03/01/2022 

16/11/2021 - - -1-6/-11/-20-21 -a -1-5/12-/2-021-- __ 7 ~?-~1111600291418~41427 

28/10/2021 ~ jia,1 012021 a_26/11 /_2_0_21__ 2021102800445034148253 

09/10/2021 09/10/2021 a 07/11/2021 --tô2110090039274375_7_3-95 ____ _ 
---- .._____ - -- - - - -- - - ...... 

2021092000243535256709 j. -- ........... - -
12021090100383971407461 _ 

2021081300492826289384 

20/09/2021 20/09/2021 a 19/10/2021 

01/09/2021 01/09/2021 a 30/09/2021 - --··-r- - -- ----
1310812021 13/08/2021 a 11/09/2021 

.,____ ··---
26/04/2021 26/04/2021 a 23/08/2021 12021042600291354895877 --- ---

j 20210~0110S63065240-04_s ______ _ 07/04/2021 

03/03/2021 

12/02/2021 

24/01/2021 

05/01/2021 

17/12/2020 

28/11/2020 

1?!.(?~~~?_21 ~?~IO_S/2021 _ __ 
103/03/2021 a 01/04/2021 2021030304475639424176 -------
12/02/2021 a 13/03/2021 

-- - -
24/01/2021 a 22/02/2021 

12021021 201435034207291 t ~~---······ -- - - ---
2021012401485175742520 

----------- --

To510112021 a 0310212021 7 20210105024103414279~ -

17/12/2020 a 15/01 /2021 
--- -------

1 28/11/2020 a 27/12/2020 t
2020121702282423313606 

--·- .. --- - ·-···--·- ··-------- -
2020112802103236027318 

-- ---------- -



Resultado da consulta em 21/09/2022 10:57:07 

Voltar 



21/09/2022 11 :31 Spiderware 

~ CRCMA 
o::Nl&ICIIBDilll ~~ 
..,_ SERVIÇOS ONLINE 

----------~-------------------~--------

• • * ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

337034 

07/07/2022 às 14:01:28 

05/10/2022 

MA-010748/O-7 

JAINARA MARQUES OUTRA 

httpsJ/serviaJs.crcma.org.br.444/spwMNconsultacadastraVConfirmaVeracidadePublica.aspx 

e 2022 ~iderware 

1/1 
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• 
LRT LOBATO-EPP 

LOCAÇÃO /TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 
CNPJ:02.869.424/000 1-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

À Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma 
Comissão permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-043/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

• 

Prezados Senhores, Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para 
o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino 

do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 

ITEM 

CARTA PROPOSTA ADEQUADA APÓS FASE DE LANCES 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Contrataçao de Serviços continuos de Transporte Escolar do Municlpio de Vargem Grande/MA 

DESCRIÇÃO 
INFORMAÇÕES UNIDADE QUANT/MtS GERAIS QUANTNEfCULO 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro - Pinheiro-MA -CEP: 65.200-000 
Email: u1iz<f1 lrtl<1.m1W,com.hr 

V.M.UNIT. 

VALOR 

valor total mensal V. M.TOTAL 

O~t,f,. 
, IJ-1? 
' . o o 

~-\L p ~ 
~ 

A~ ~ sr .. '$>,. 
.tl!.4J ~;! e;.., 
f\-~~ 

~~ ~ ~~~ 
h -$>~o rl'.J-~ 
v:..~ .. ~~ ~~"' 



e 
LRT LOBATO-EPP 

LOCAÇÃO/ TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 
CNPj:02.869.424/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

[CULO TIPO ÔNIBUS - (Veiculo com 
capacidade mínima para 44 (quarenta e 
quatro) passageiros sentados, cinto de 
segurança para todos os passageiros, 
com motorista e todos os componentes 
de segurança obrigatórios, em perteito 
estado de funcionamento e higiene, 
possuir seguro obrigatório, seguro total, 
inclusive contra terceiros, impostos 
atualizados, documentação regui..- e 
atender a todas as demais normas que 
possam gél"antir o 
conforto e segurança dos usuârios). 
Com 
Afio de fabricação não inferior a 15 
(quinze) anos. 

Marca Mercedes-Benz 
Modelo Marcopolo 

ldeale 
Subtipo de ônibus 

Rodoviário 
Ano 2010 

CéW"roceria: Mélf"Copolo 
ideale 

Quantidade de 
pessoas: 44 

Direção: Hidráulica 

MÊS 12 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A -Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: hu<?:?I t t·wto.çc11'1J ~ 

33 

-

R$17.939,75 R$ 592.011,75 R$ 7.104.141,00 

~'Oi ~
~ ~ 

..o b ~,..}""' 
~~-,~ oV~wg,· o._ 

V o q'o 
,hq_~~ttJ· 
~~ ~tJ . 
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-
LRT LOBATO-EPP 

LOCAÇÃO/ TRANSPORTE/ TERRAPLANAGEM 
CNPJ:02.869.424/ 0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS -
(Veículo com ar condicionado 
capacidade minima para 25 (vinte e 
cinco) passageiros sentados, cinto de Marca Volkswagen 
segurança para todos os passageiros, Modelobepo 
com motorista e todos os componentes Subtipo de ônibus 
de segurança obrigatórios, em perfeito Urbano 
estado de funcionamento e higiene, Ano 2018 MÊS 12 
possuir seguro obrigatório, segllo total, Carroceria: bepo 
inclusive contra terceiros, impostos Quantidade de 
atualizados, documentaçao regular e pessoas: 25 
atender a todas as demais normas que Direçao: Hidráulica 
possam garantir o conforto e segurança 
dos usuários). Com Ano de fabricaçao 
nao inferior a 15 (quinze) anos. 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A-Centro - Pinheiro-MA- CEP: 65.200-000 
Email: !y_iJ.~,1 Ir I lob.atp.co 'J1. h_r 

-

1 R$14.789,11 R$14.789,11 R$177.A.69,32 

, ~~ ..., .. f? 

.ô ~ !"1°' ~- ~ ~ 

~~~~'º .. 
.$-.

--5)~ '?i # 
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e 
LRT LOBATO-EPP 

LOCAÇÃO/ TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM 
CNPJ:02.869.424/ 0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

Marca Peugeot 

VEICULO TIPO VAN - (Veiculo com ar 
Modelo Boxer Minibus 

condicionado, com c~acidade mínima 
Aoo 2011 

para 15 (quinze) passageiros sentados 
Controle de tração: 

cinto de segurança para todos os ' 
Dianteira 

passageiros, com motorista e todos os 
Número de 

componentes de segurança obrigatórios 
velocidades: 5 

em perfeito estado de funcionamento e ' 
Quantidade de 

higiene, possuir seguro ooogatório, 
pessoas: 15 MÊS 

seguro total, inclusive contra terceiros 
Distância entre eixos: 

12 

impostos atualizados, documentação ' 
3200 nwn 

regular e atender a todas as demêis 
Tanque de combustivel: 

normas que possam garantir o conforto e 
BOL 

segurança dos usuários). Com Aoo de 
Válvulas por cilindro: 4 

fabricação não inferior a 15 (quinze) 
Tipo de combustivel 

Diesel 
anos. Portas 5 

Transmissão Manual 

TOTAL 

-

1 R$ 12.803,60 R$12.803,60 R$ 153.643,20 

R$ 7.435.253,52 

o presente orçamento importa o valor total de R$ 7.435.253,52 {Sete Milhões, Quatrocentos e Trinta e Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta e Tres Reais 

e Cinquenta e Dois Centavos). 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

Rua Vicente 1-ialho, nº 890/ A - Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: WJJ._(, lrt o.b.-1to.ç_o 'll 'lt: 

~
~~ º .,, ~ 

..ô '.h ,:,/' 
~.;:;.-r,..~nl' 
w~c;__,.J>.·.l· 
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-
LRT LOBATO-EPP 

LOCAÇÃO/ TRANSPORTE / TERRAPLANAGEM 
CNPJ:02.869.424/ 0001-lZ INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.236.069-9 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

-

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 

necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS EXIGENCIAS DO EDITAL, E QUE NOS SUBMETEMOS. 

Atenciosamente, 

PINHEIRO - MA 27 DE SETEMBRO DE 2022 , 

/f ·(· 
t Rf\.oe~o EíREU 

LUIZ PAULO M ENDES LOBATO 

CPF: 008.968.343-95 

REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Vicente Fialho, nº 890/A - Centro - Pinheiro-MA - CEP: 65.200-000 
Email: liJiz@' r• ,i,,_b~tQ rorr IJ.r 

cOMISi,. r~""~ 
tr \r., m 



Ata do Processo 
Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o edital nº PE-
043/2022-CPUPMVG-R do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data de início do recebimento das propostas: 01 de setembro de 2022 às 18:00 

Data da Realização: 15 de setembro de 2022 às 14:00 

Local: www.licitamaisbrasil.com.br 

Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 15 dia(s) do mês setembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos 
e.mos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira 

juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa 
Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Contratação de 
serviços: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços 
do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as 
necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital ----------------------·-- - - ----- ----

Empresas participantes 

Nome da Empresa: 
L R T LOBATO EIRELI 

FEDERAL TRANSPORTES EMPREENDIMENTOS L TDA 
1_CM -TRANSPORTE & LOCACOES L TOA 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 

Participação: Ampla participação 

Situação: Encerrado 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 

CNPJ: -
02.869.424/0001 -12 

14.239.549/0001-48 

38.130.854/0001 -65 

Lance Inicial: Lance Final: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - r.EP €>5 431-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.hc1tr1cao@gmail com -- F-one (98) 3461-1103 

1 



Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
LRTLOBATO 

02.869.424/0001-12 Sim R$ 592.011 ,75 R$ 592.011 , 75 EIRELI 

FEDERAL 

TRANSPORTES 
14.239.549/0001-48 Não R$ 388.551 ,24 R$ 388.551 ,24 EMPREENDIMENTOS 

LTDA 
----

RLCM-
TRANSPORTE & 38.130.854/0001-65 Não q$ 489.439, 17 R$ 489.439, 17 
LOCACOES L TOA 

Empresa(s) Desclassificada(s): -
Nome da Empresa: CNPJ: 

! 
Motivo da Desclassificação: 

1--- ------- - - ---+-- - - -----+--·-----------·-------- ---i FEDERAL TRANSPORTES 
EMPREENDIMENTOS 14.239.549/0001-48 

LTDA 

Licitante desclassificado por não apresentar a 
composição salarial detalhada do motorista, não 
apresentou cronograma físico 
financeiro; Apresentou planilha de BOI, mas 
não aplicou nos valores finais dos veículos; 
Declarou-se como optante do simples nacional 
!.!· utilizou a1íqL•otas no BDI e nas planilhas de 
encargos sociais de empresa normal. No 
re!atór:o de denpescs não determina o quanto 
C3da despesõ i::orresponde ao valor final do 

1 
serviço. 

~.__ _ _ N_o_m_e_ d_a_e_m_ p_r_es_a_= __ --<~ - --c-N_P_J_: - -~'------ - ~otivo da Desclassificação: 

RLCM -TRANSPORTE & 
LOCACOES L TOA 

38.130.854/0001-65 

1 Licitante d~sclassif1c,3do por não apresentar 
'=!21ilha de C :>rnp:)siçJ0 da Custos, para 
d:ê:r.:.::mstl ar a ~cmposiç5o d9tulhõda dos custos 

'1· un,tárius dos serviços que compõem o valor do 
serviço, apresentou uma planilha de custosfixos 
e variáveis, Cé xo11 de ;,pres':l:•ar tabela de 
composição de BOI; Deixou de apresentar 
1"')111rosição s2iarial -:10 rrotorist,3; Deixou de 
:?:: ·?::~11tar crc:iogrnn·a f - ·co fnanceiro; Deixou 
~·: :1;:-,~1sen! ar c ron:::fJT : i = 11anutenção; 
'lt) i>:.~l• de ar.resentar pi.milha de encargos 
.. o:::iais, 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· C ,~n '1'.)Q - Varr;-~r,, Granrl'.?llv'.ª 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E Ma1I: vargemgrande hcitacao@gmail.com - Fone (98) 3461 1103 2 



Recurso(s) Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou a intenção de interpor recurso. 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Empresa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 02.869.424/0001-12 

Responsável pela Empresa Vencedora: LUIZ RAIMUNOO EIXê:IRALOBATO 

. lefone da Empresa Vencedora: (98) 8116-1172 

E-mail da Empresa Vencedora: luiz@lrtlobato.com.br 

.. -· ·- - -
Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 592.011,75 12 R$ 7.104.141 ,00 q r, 7.240 ~S8,68 -R$ 136.057,68 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

- - - - ------ - - ---- - - ----······· - . - -··-- ·····----

Item/Lote 2: VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS 

Part.icipação: Ampla participação 

e uação: Encerrado 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 

L R T LOBATO EIRELI 02.869.424/0001 -1 2 
RLCM -TRANSPORTE 

38.130.854/0001-65 & LOCACOES L TOA 

FEDERAL 
TRANSPORTES 

14.239.549/0001 -48 EMPREENDIMENTOS 

Classificado: Lance Inicial: 

Sim R$ 14.789,11 
·- ·~ ------- e---- - - - - - · -

Não R$ 15.307 73 

Não R$ 27.146,24 

Lance Final: 

R$ 14.789,11 

R$1 5.307,73 

R$ 27.146,24 

LTDA ! 1 
1 

·- - - ---- _..J..._ 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande hc,tacao@gmail com - r.,,.,e (98) 3461 - 11(,3 3 



Nome da 
Empresa: 

RLCM -TRANSPORTE & 
LOCACOES ~ TOA 

CNPJ: 

38.130.854/0001-65 

CNPJ: 

Motivo da Desclassificação: 

Licitante desclassificado por não apresentar 

Planilha de Composição de Custos, para 
demonstrar a composição detalhada dos custos 
unitários dos serviços que compõem o valor do 

serviço, apresentou uma planilha de custos fixos e 

variáveis, Deixou de apresentar tabela de 

composição de BOI; Deixou de apresentar 

compos,çao sa!aric11 cio motorista; Deixou de 
-3presentar :::ronograr.a f:s,co financeiro Deixou de 

a;re~: n tar cronograma d0 manut1.mção; Deixou de 
1 apresentai planilha de en,:;;rgc•~ sociais; 
1 

Motivo da Desclassificação: Nome da 
Emoresa: 1----- -------'-----1------- - - - -----------··---·- - --- - ----_ _ ___ _, 

FEDERAL TRANSPORTES 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

e curso(s) Apresentado(s): 

14.239.549/0001-48 

l.icitc:nte d•-,:.sclassificado p,:-, r:ão apmsentar a 
comrl')~iç?'lc salArial det:::!lt"iar.2 ~o motorista, não 
apresentou cronograma fís ico financeiro; presentou 
planilha de BOI. mas não nplicoc nos valores finais 

1 dos ve ículos; Declarou-se como optante do simples 
nacior .:. 1 n ,:til=;~ou ;1!í::: Jota;. n,:1 8 01 e nas planilhas 
de encar-g;)s $OCiciis de empresa normal. No 
relatório dê r:lespes2:- nãc determina o :iuanto cada 
despes~ ccrrespcrtde qo valcr fin~! do serviço. 

Nenhum Participante registrou a intenção de interpor recurso. 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Empresa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 02.869.424/0001-12 

Responsável pela Empresa Vencedora: LUIZ RAIMUNDO EIXEIRALOB/1 TO 

Telefone da Empresa Vencedora: (98) 8116-1172 

E-mail da Empresa Vencedora: luiz@lrtlobato.com.br 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: \!abr de Referênci.:1: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - cu,· o5 4..;u-ül.l\1 - vc1,·yern l,rd11ue/!v1h 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.lic1tacao@grr.ai! ~--r F'1· ~ (9Fl\ ~4f 1 11C > 

Diferença: 

4 



R$ 177.469,32 1. 
------ ----"""";;;;;=::'::-::;;,"- --

R$ 181.200,0 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 3: VEÍCULO TIPO VAN 

Participação: Ampla participação 

Situação: Encerrado 

Motivo: 

- assificação final do(s) Part.icipante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 

L R T LOBATO EIRELI 02.869.424/0001-12 

RLCM -TRANSPORTE 
38.130.854/0001-65 

& LOCACOES L TDA 

FEDERAL 

TRANSPORTES 
14.239.549/0001-48 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

i Nome da Empresa: CNPJ: 

! 

' 

RLCM -TRANSPORTE & 
LOCACOES L TOA 

38.130.854/0001 -65 

-
('1assificado: Lance Inicial: Lance Final: 

Sim ] R$ 12.803,60 
... · - - ·- - - --·- ---- '-·- - - -

R$ 12.803,60 

Não R$ 13.856,63 R$ 13.856,63 

Não R$ 16.061,76 R$ 16.061 ,76 

1 
-··- __________ j_ ___ 

Motivo da Desclassificação: 
- . -- ------------ -----~ 

L ir-it~r tF! r:lesclassificarlo pN não apresentar 

º!anilha de Cornoosiçãn de Custos, para 

demor.3trãr a compo;;;ição detalhada dos custos 
unitúrios dos serviços que-. compõem o valor do 

serviço. apresentou uma planilha de custosfixos 

1 e variáveis· Deixou ele apresentar tabela de 

composição de Brn; Deixou de apresentar 

li : ornpor.;ção s;::'.?1 ial d-:, rr o~orista· Deixou de 

,:il)f: '5Emta- croncigrm,13 f:sico financ:E,iro; Deixou 
:· :e "-~. H~--::nta, c,ron::ur ,<r,,,, dc1 manutenção; 

Dei>.~°'" d,~ apr,:::-:,en:a,. r-k~r ilha c:::i encargos 
1 ~ ~.~;t:1is; 
1 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 -- Centro - CEP. 65 430-000 - Vi:irgem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gr, ,ç1il c,,1.1 - , t,.;s;:. :db> ~(, 1-11..;3 
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Nome da 
Em resa: 

FEDERAL TRANSPORTES 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 

14.239.549/0001-48 
Llcitant"" desclassificajo por não apresentar a 
composição salarial detalhada do motorista, não 
apresentou cronograma físico financeiro; 
Apresentou planilha de BOI, mas não aplicoL. nos 
valores finais dos veículos: Declarou-se como 
optant':' do sImol~s né'c:I011?. P. utilizou alíquotas 
no BOI e nas planilhas ae encargos sociais de 

1 empresa normal. No relatório de despesas não 
di<-tGr0i,a ".I q1 ·ar•::, cz~a des-.,esa c(responde 
::10 ..-~1~- f1 . mi c.o s:>-rvi;o 

'-------------~------- -- . ·-·-. --·· --- .. --· - -- ---· --· ---- ---- -· 

& curso(s) Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou a intenção de interpor rac;J me: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Empresa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 02.869.424/0001-12 

Responsável pela Empresa Vencedora: LUIZ RAIMUNDú Ll/~éiKAlvtiATO 

Telefone da Empresa Vencedora: (98) 81 16-1 172 

E-mail da Empresa Vencedora: luiz@lrtlobato.com.br 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: va1or de Referéncia: Diterença: ------ -- --·--+---------t R$ 12.803,60 12 R$ 153.643,20 R$ 158.000,0á -R$ 4 356.84 . - .. -- .. -· . --------''--- ------' 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta do fornecedorlls 2pto5. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Cen•ro - CEP f:10.43O 000 - Vargem GrnndelMA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitac;:io~gma1l ... · 1 - Fv 1e (98) 3461-1103 6 



Resultados/ Métricas do P·ocesso 

Somatória dos Valores de Referência: R$ 7.579.398,72 

Somatória dos Valores Finais: R$ 7.435.253,52 

Diferença Total: -R$ 144.145,20 

Quantidade de Lotes/Itens no processo: 3 

Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 3 

Qullntidade de Lotes/Itens Fracassados: O 

. uantidade de Empresas Participantes: 3 

Quantidade de Empresas Vencedoras: 1 

Duração total do processo: 1 dias 21 horas e 33 minutos 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as 
mensagens trocadas durante a sessão, os lances intermediários e os valores de itens/lotes 
consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Registro de Preços as 15:33, do 
dia 04 de outubro de 2022, sendo a respect iva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

regoeiro(a): Ricar 

Equipe de Apoio: Karli~nne Dos Santos Vidinha 

----~-~ ------- - ·~-
Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65 430-00C - V?.•·r•ef'1 1,rar 'iP,/~.4 J\ CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Ma11· vargemgrande.hcitacao@gmail com - Fone (98) 3461-1103 7 



Anexo 1 - Relatório de Disputa 
Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-043/2022-CPUPMVG-R 

Data de início do recebimento das propostas: 01 de setembro de 2022 às 18:00 

Data da Realização: 15 de setembro de 2022 às 14:00 

Local: www.licitamaisbrasil.com.br 

Pregoeiro(a) responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 15 dia(s) do mês setembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos âermos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira ~ntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Contratação de serviços: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 

Situação: Encerrado 

Empresa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

' PJ Empresa Vencedora: 02.869.424/0001-12 

Responsável pela Empresa Vencedora: LUIZ RAIMUNDO EIXEIRALOBATO 

Telefone Empresa Vencedora: (98) 8116-1 172 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
L R J LOBATO EIRELI 02.869.424/0001-12 Sim 
FEDERAL TRANSPORTES 

14.239.549/0001-48 EMPREENDIMENTOS L TOA Não 

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES 
38.130.854/0001-65 LTDA Não 

Rua Dr. Nma Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail com - Fone: (98) 3461-1103 

Lance Inicial: 

R$ 592.011 ,75 

R$ 388.551 ,24 

R$ 489.439, 17 
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Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preç 

Data / Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
04/10/2022 - 15:33 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

27/09/2022 - 09:55 Mensagem do sistema 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de 
Homologação do Lote/Item em favor do licitante 

27/09/2022 - 09:54 Mensagem do sistema 
Iniciado os procedimentos para adjudicação do 
Lote/Item em favor do licitante 
o 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 27/09/2022 - 09:23 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 

27/09/2022 - 09:14 Mensagem do sistema 
O licitante L R T LOBATO EIRELI anexou a proposta 
readequada 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Informo também que conforme item 8.3.2 do edital, 27/09/2022 - 09: 13 solicito a proposta readequada ao último lance, sob Barros Pereira 
pena de inabilitação em caso de não envio 

27/09/2022 - 09:12 
Pregoeiro(a) - Ricardo Verificado os documentos de habilitação, informamos 
Barros Pereira que a empresa habilitada 

27/09/2022 - 09:09 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Bom dia a todos! Barros Pereira 
/09/2022 - 09:09 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

21 /09/2022 - 09:59 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 
Senhores licitantes, informo que suspenderei a sessão 

21 /09/2022 - 09: 59 
Pregoeiro(a) - Ricardo para analise e validação dos documentos de 
Barros Pereira habilitação, ficando marcado o retorno para o dia 

27/09/2022 às 09:00 horas. 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/09/2022 - 09:57 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 21/09/2022 - 09: 56 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
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Data / Hora: 

21/09/2022 - 09:51 

21/09/2022 - 09:45 

21 /09/2022 - 09:30 

Autor: Descrição: 
Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final 

Mensagem do siStema dos licitantes: Licitante 2. 

Iniciado o período randômico, o pregão será encerrado Mensagem do sistema aleatoriamente pelo sistema. 
Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou 

Mensagem do sistema solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 1----------+-------- -----;-L i citante 3 foi desclassificado pelo seguinte motivo: 

21/09/2022 - 09:29 

21 /09/2022 - 09:28 

21 /09/2022 - 09:24 

21 /09/2022 - 09: 16 

21 /09/2022 - 09:13 

21 /09/2022 - 09:13 

21 /09/2022 - 09:02 

15/09/2022 - 14:10 

Mensagem do sistema 

Licitante desclassificado por não apresentar a 
composição salarial detalhada do motorista, não 
apresentou cronograma físico financeiro; Apresentou 
planilha de BOI , mas não aplicou nos valores finais dos 
veículos; Declarou-se como optante do simples 
nacional e utilizou alíquotas no BOI e nas planilhas de 
encargos sociais de empresa normal. No relatório de 
despesas não determina o quanto cada despesa 
corresponde ao valor final do serviço 
Licitante 1 foi desclassificado pelo seguinte motivo: 
Licitante desclassificado por não apresentar Planilha 
de Composição de Custos, para demonstrar a 
composição detalhada dos custos unitários dos 
serviços que compõem o valor do serviço, apresentou 

Mensagem do sistema uma planilha de custos fixos e variáveis; Deixou de 
apresentar tabela de composição de BDI; Deixou de 
apresentar composição salarial do motorista; Deixou de 
apresentar cronograma físico financeiro; Deixou de 
apresentar cronograma de manutenção; Deixou de 
apresentar planilha de encargos sociais; 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Licitante 2 - L R T 
LOBATO EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Mensagem do sistema 
Licitante 2 - L R T 
LOBATO EIRELI 

Em instantes daremos continuidade ao processo, peço 
que aguardem alguns instantes 

bom dia 

Bom dia a todos! 

Processo reiniciado. 

bom dia 

Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 
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Data/ Hora: 

15/09/2022-14:09 

15/09/2022 - 14:05 

15/09/2022 - 14:03 

15/09/2022 - 14:02 

15/09/2022 - 14:02 

14/09/2022 - 18:00 

01/09/2022 - 18:00 

Autor: 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Licitante 2 - L R T 
LOBATO EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Senhores, conforme recomendação do setor 
competente, suspenderemos a sessão para análise 
das fichas técnicas e as composições de custos 
anexadas por cada licitante, ficando assim remarcada 
para o dia 21/09/2022 às 09:00 horas 

Em instantes daremos inicio a fase de lances 

boa tarde a todos 

Boa tarde a todos 

Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 
Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 

processo. 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas Mensagem do sistema 
inicais. 

O processo está aberto para o envio das propostas Mensagem do sistema 
iniciais. 

Item/Lote 2: VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS 

Situação: Encerrado 

Empresa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

- \!PJ Empresa Vencedora: 02.869.424/0001-12 

Responsável pela Empresa Vencedora: LUIZ RAIMUNDO EIXEIRALOBATO 

Telefone Empresa Vencedora: (98) 8116-1172 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
L R T LOBATO EIRELI 02.869.424/0001-12 Sim 
RLCM-TRANSPORTE&LOCACOES 

38.130.854/0001-65 LTDA Não 

FEDERAL TRANSPORTES 
14.239.549/0001-48 EMPREENDIMENTOS L TDA Não 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Maíl: vargerngrande.llcitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

R$ 14.789, 11 

R$ 15.307,73 

R$ 27.146,24 
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Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
04/10/2022 - 15:33 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

27/09/2022 - 09:55 Mensagem do sistema 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de 
Homologação do Lote/ Item em favor do licitante 

27/09/2022 - 09:54 Mensagem do sistema 
Iniciado os procedimentos para adjudicação do 
Lote/Item em favor do licitante 
O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

27/09/2022 - 09:23 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 

27/09/2022 - 09: 16 Mensagem do sistema 
O licitante L R T LOBATO EIRELI anexou a proposta 
readequada 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Informo também que conforme item 8.3.2 do edital, 27/09/2022- 09:13 

Barros Pereira 
solicito a proposta readequada ao último lance, sob 
pena de inabilitação em caso de não envio 

27/09/2022- 09:12 
Pregoeiro(a} - Ricardo Verificado os documentos de habilitação, informamos 
Barros Pereira que a empresa habilitada 

27/09/2022 - 09:09 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Bom dia a todos! Barros Pereira 
7/09/2022 - 09:09 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

21/09/2022 - 09:59 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 
Senhores licitantes, informo que suspenderei a sessão 

21/09/2022 - 09:59 
Pregoeiro(a) - Ricardo para analise e validação dos documentos de 
Barros Pereira habilitação, ficando marcado o retorno para o dia 

27/09/2022 às 09:00 horas. 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21 /09/2022 - 09:57 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 21 /09/2022 - 09:53 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
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Data/ Hora: 

21/09/2022 - 09:48 

21/09/2022 - 09:45 

21/09/2022 - 09:30 

21/09/2022 - 09:29 

21 /09/2022 - 09:28 

21/09/2022 - 09:24 

21/09/2022 - 09:13 

21/09/2022 - 09:13 
15/09/2022 - 14: 1 O 

15/09/2022 - 14:09 

15/09/2022- 14:05 

Autor: Descrição: 
Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final 

Mensagem do siStema dos licitantes: Licitante 2. 

Iniciado o período randômico, o pregão será encerrado Mensagem do sistema aleatoriamente pelo sistema. 
Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou 

Mensagem do sistema solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 

Mensagem do sistema 

Licitante 3 foi desclassificado pelo seguinte motivo: 
Licitante desclassificado por não apresentar a 
composição salarial detalhada do motorista, não 
apresentou cronograma físico financeiro; Apresentou 
planilha de BOI, mas não aplicou nos valores finais dos 
veículos; Declarou-se como optante do simples 
nacional e utilizou alíquotas no BDI e nas planilhas de 
encargos sociais de empresa normal. No relatório de 
despesas não determina o quanto cada despesa 
corresponde ao valor final do serviço 
Licitante 1 foi desclassificado pelo seguinte motivo: 
Licitante desclassificado por não apresentar Planilha 
de Composição de Custos, para demonstrar a 
composição detalhada dos custos unitários dos 
serviços que compõem o valor do serviço, apresentou 

Mensagem do sistema uma planilha de custos fixos e variáveis; Deixou de 
apresentar tabela de composição de BOI; Deixou de 
apresentar composição salarial do motorista; Deixou de 
apresentar cronograma físico financeiro; Deixou de 
apresentar cronograma de manutenção; Deixou de 
apresentar planilha de encargos sociais; 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Em instantes daremos continuidade ao processo, peço 
que aguardem alguns instantes 

Bom dia a todos! 

Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Senhores, conforme recomendação do setor 
competente, suspenderemos a sessão para análise 
das fichas técnicas e as composições de custos 
anexadas por cada licitante, ficando assim remarcada 
para o dia 21/09/2022 às 09:00 horas 

Em instantes daremos inicio a fase de lances 
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Data/ Hora: 

15/09/2022 - 14:02 

15/09/2022 - 14:02 

14/09/2022 - 18:00 

01/09/2022- 18:00 

Autor: 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Descrição: 

Boa tarde a todos 

Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 
Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 

processo 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas Mensagem do sistema inicais. 

O processo está aberto para o envio das propostas Mensagem do sistema 
iniciais. 

~ tem/Lote 3: VEÍCULO TIPO VAN 

Situação: Encerrado 

Empresa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 02.869.424/0001-12 

Responsável pela Empresa Vencedora: LUIZ RAIMUNDO EIXEIRALOBATO 

Telefone Empresa Vencedora: (98) 8116-1172 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: e lassificado: Lance Inicial: 
- R T LOBATO EIRELI 02.869.424/0001-12 Sim 

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES 
38. 1 30.854/0001-65 Não LTDA 

FEDERAL TRANSPORTES 
14.239.549/0001-48 Não EMPREENDIMENTOS L TDA 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
04/10/2022 - 15:33 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648. 738/0001---83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

R$ 12.803,60 

R$ 13.856,63 

R$16.061 ,76 

Valor: 
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Data / Hora: 

27/09/2022 - 09:55 

27/09/2022 - 09:54 

27/09/2022 - 09:23 

27/09/2022 - 09: 17 

27/09/2022 - 09:13 

27/09/2022 - 09:12 

27/09/2022 - 09:09 

27/09/2022 - 09:09 
21/09/2022 - 09:59 

21/09/2022 - 09:59 

21 /09/2022 - 09:57 

21/09/2022 - 09: 56 

21 /09/2022 - 09:51 

21 /09/2022 - 09:45 

21 /09/2022 - 09:30 

Autor: 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 
Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Mensagem do sistema 

Descrição: 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de 
Homologação do Lote/Item em favor do licitante 
Iniciado os procedimentos para adjudicação do 
Lote/Item em favor do licitante 
O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 
empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
O licitante L R T LOBATO EIRELI anexou a proposta 
readequada 

Informo também que conforme item 8.3.2 do edital , 
solicito a proposta readequada ao último lance, sob 
pena de inabilitação em caso de não envio 
Verificado os documentos de habilitação, informamos 
que a empresa habilitada 

Bom dia a todos! 

Processo reiniciado. 
Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

Senhores licitantes, informo que suspenderei a sessão 
Pregoeiro(a) - Ricardo para analise e validação dos documentos de 
Barros Pereira habilitação, ficando marcado o retorno para o dia 

27/09/2022 às 09:00 horas. 

Mensagem do sistema 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 

Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final Mensagem do sistema 
dos licitantes: Licitante 2. 
Iniciado o período randômico, o pregão será encerrado Mensagem do sistema 
aleatoriamente pelo sistema. 
Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou 

Mensagem do sistema solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail com - Fone: (98) 3461-1103 
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Prefeltur• de ttt VARGEM 
GRAND E 
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Data / Hora: 

21/09/2022 - 09:29 

21/09/2022 - 09:29 

21/09/2022 - 09:24 

21/09/2022 - 09:13 

1/09/2022 - 09: 13 

5/09/2022- 14:10 

15/09/2022 - 14:09 

15/09/2022 - 14:05 

15/09/2022 - 14:02 

15/09/2022 - 14:02 

14/09/2022 - 18:00 

Autor: 

Mensagem do sistema 

Licitante 3 foi desclassificado pelo seguinte motivo: 
Licitante desclassificado por não apresentar a 
composição salarial detalhada do motorista, não 
apresentou cronograma físico financeiro; Apresentou 
planilha de BOI, mas não aplicou nos valores finais dos 
veículos; Declarou-se como optante do simples 
nacional f.:t utilizou alíquotas no BOI e nas planilhas de 
encargos sociais de empresa normal. No relatório de 
despesas não determina o quanto cada despesa 
corresponde ao valor final do serviço 
Licitante 1 foi desclassificado pelo seguinte motivo: 
Licitante desclassificado por não apresentar Planilha 
de Composição de Custos, para demonstrar a 
composição detalhada dos custos unitários dos 
serviços que compõem o valor do serviço, apresentou 

Mensagem do sistema uma planilha de custos fixos e variáveis; Deixou de 
apresentar tabela de composição de BOI; Deixou de 
apresentar composição salarial do motorista; Deixou de 
apresentar cronograma físico financeiro; Deixou de 
apresentar cronograma de manutenção; Deixou de 
apresentar planilha de encargos sociais; 

Pregoeiro(a) - Ricardo Em instantes daremos continuidade ao processo, peço 
Barros Pereira que aguardem alguns instantes 
Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Bom dia a todos! 

Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 
Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Senhores, conforme recomendação do setor 
competente, suspenderemos a sessão para análise 
das fichas técnicas e as composições de custos 
anexadas por cada licitante, ficando assim remarcada 
para o dia 21 /09/2022 às 09:00 horas 

Em instantes daremos inicio a fase de lances 

Boa tarde a todos 

Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 
Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 

processo. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas Mensagem do sistema 
inicais. 

Rua Dr. Nma Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65 430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Ma1I. vargemgrande.licitacao@gmail com - Fone (98) 3461-1103 9 



,--- - ---- ---,- -----=---- - ,-~~- ----- - --- - - --
Autor: Descrição: Data/ Hora: 

01/09/2022 - 18:00 

Equipe de Apoio· K 

O processo está aberto para o envio das propostas 
Mensagem do sistema iniciais. 

Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.lícitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Relatório de Classificação 

Relatório de Classificação da licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o edital nº PE-043/2022-CPUPMVG-R do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-
83. 

Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-043/2022-CPUPMVG-R 

Data de início do recebimento das propostas: 01 de setembro de 2022 às 18:00 

- Data da Realização: 15 de setembro de 2022 às 14:00 

Local: www.licitamaisbrasil.com.br 

Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 15 dia(s) do mês setembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de adquirir/contratar: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 

Item/Lote 1: VEICULO TIPO ÔNIBUS 

- articipação: Ampla participação 

Situação: Habilitação 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
L R T LOBATO EIRELI 
FEDERAL TRANSPORTES 
EMPREENDIMENTOS L TOA 
RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES 
LTDA 

CNPJ: Classificado: 
02.869.424/0001-12 Sim 

14.239.549/0001-48 Não 

38.130.854/0001-65 Não 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 

Lance Final: 

R$ 592.011 , 75 

R$ 388.551 ,24 

R$ 489.439, 17 

1 



Item/Lote 2: VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS 

Participação: Ampla participação 

Situação: Habilitação 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
L R T LOBATO EIRELI 
RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES 
LTDA 

FEDERAL TRANSPORTES 
EMPREENDIMENTOS L TOA 

Item/Lote 3: VEICULO TIPO VAN 

Participação: Ampla participação 

Situação: Habilitação 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
.. R T LOBA TO EIRELI 

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES 
LTDA 

FEDERAL TRANSPORTES 
EMPREENDIMENTOS L TOA 

Pregoeiro(a): Ricar 

CNPJ: 

02.869.424/0001-12 

38.130.854/0001-65 

14.239.549/0001-48 

CNPJ: 

02.869.424/0001-12 

38.130 854/0001-65 

14.239.549/0001 -48 

Classificado: 

Sim 

Não 

Não 

Classificado: 

Sim 

Não 

Não 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648 738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail com - Fone· (98) 3461-1103 

Lance Final: 

R$14.789,11 

R$ 15.307,73 

R$ 27.146,24 

Lance Final: 

R$ 12.803,60 

R$ 13.856,63 

R$ 16.061 ,76 
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Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances 

Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-043/2022-CPUPMVG-R 

Data de início do recebimento das propostas: 01 de setembro de 2022 às 18:00 

Data da Realização: 15 de setembro de 2022 às 14:00 

Local: www.licitamaisbrasil.com.br 

Pregoeiro(a) responsável: Ricardo Barros Pereira 

-Empresa: L R T LOBATO EIRELI 

CNPJ: 02.869.424/0001 -12 

Valor total do Fornecedor: R$ 7.435.253,52 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: 
1 VEÍCULO TIPO ÔNIBUS Mês 12 R$ 592.011 ,75 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: 
2 VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS Mês 12 R$14.789,11 

Lote: Especificação: Unidade: Quantid.:.de: Valor Unitário: 
3 VEÍCULO TIPO VAN Mês 1-.2 R$ 12.803,60 

Pregoeiro(a): 

o(o;""Kãrlianne Dos Santos Vidinha 

---=-,..~-----, 
Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP. 65.430-000- Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Valor Total: 

R$ 7.104.141,00 

Valor Total: 

R$ 177.469,32 

Valor Total: 

R$ 153.643,20 
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V I 
Equipe de Apoio: Karlianne Dos Santos Vidinha 

Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Maíl: vargemgrande.licitacao@gmail con, - Fone (98) 3461-1103 
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Termo de Adjudicação 

Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-043/2022-CPUPMVG-R 

O(A) Pregoeiro(a) da(o) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, sr.(a) Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 8666/1993 e Lei 10.520/2002), após exame e deliberação do processo administrativo Nº 0101 .06344.2022 que institui o presente Registro de Preços, 
resolve Adjudicar. 

Item/Lote 1: VEICULO TIPO ÔNIBUS 

& ituação: Adjudicação 

Empresa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 592.011 ,75 12 R$ 7.104.141 ,00 

Item/Lote 2: VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS 

Situação: Adjudicação 

Empresa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: 
R$ 14.789, 11 12 

Item/Lote 3: VEÍCULO TIPO VAN 

Situação: Adjudicação 

Valor Global: 

R$ 177.469,32 

Empresa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 12.803,60 12 R$ 153.643,20 

Valor de Referência: 
R$ 7.240.198,68 

Valor de Referência: 

R$ 181.200,00 

Valor de Referência: 

R$ 158.000,04 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail com - Fone (98) 3461-1103 

Diferença: 

-R$ 136.057,68 

Diferença: 

-R$ 3. 730,68 

Diferença: 

-R$ 4.356,84 

1 



Data e horário da Adjudicação: 
27 de setembro de 2022 às 09:54 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.hcitacao@gmail com - Fone· (98) 3461-1103 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022-CPUPMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06344.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022-CPUPMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06344.2022, do tipo menor preço por Item, 
visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as 
necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, 
tendo como vencedora a empresa: L R T LOBATO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
02.869.424/0001-12, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 
7.435.253,52 (sete milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e 
três reais e cinquenta e dois centavos). Comunica assim o resultado final do 
Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. 

Setembro de 2022. 

os Pereira 
04/2022 
unicipal 

Rua Dr. Nina Rodngues - 20 - Centro - CEP. 65.430-000- Vargem Grande/MA 
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3461-1 103/ (98) 3461-1201 / email: vauemmnde.Hc1tacao@~mail.com e/ou na sala da Comissão Pcm1anentc de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargem G rande -MA, 22 de setembro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 051/2022 
PREGÃO ELETRÔ~ICO Nº PE-OSl /2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINTSTRATTVO •• 0101.06456.2022 . ORGÃO REALIZADOR: Comissão Pennanentc de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, necreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018'2020 , Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamentc no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações. TTPO : MENOR PREÇO. ORJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação se Serviços Especializad os em Digitalização de Documentos, Fonnulários e Relatórios pertencentes à Prefeitura Municipal de Vargem Grande. confonnc condiçõc s, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I, deste Edital. ORGÀO SOLICITA TE: Secretária Municipal de F.ducação. LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DA TA: 1 1/10/2022. HORÁRIO: l 6h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na í ntcgra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.hr/ https://apps.tce.ma.gov.br/portalcontrolesocial/#/licitacao e https://www.vargcmgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer infonnações através do Tcl.: (98) 3461 - 1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemiuande licjtacao@Krnail com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. ina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargcm Grande - MA, 22 de setembro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

~O OE'-'<$, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO -RESULTADO DE JULGAME · °Cf~\~ 

:F Âa. .o 
RESULTADO DE J ULGAMF.NTO O )>< 

PREGÃO ELETRÔNICO O 043/2022 -CPL/PMVG O J . ~ 
PROC. ADM I llSTRATlVO 'º 0101.06344.2022 iiij°nca 

Tomamos público o rcsult.ado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 -C PU PMVG. PROC. ADMINISTRATfVO Nº 0101. 44.2022, do tipo menor preço por Item, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de ~o do Município de Vargcm Grande/MA. tendo como vencedora a empresa: L R T LOBA TO EI_RELI, inscrita no CNPJ nº W 69.424/0001-12, considerada vencedora total do certame com válor total de RS 7.435.253,52 (sete milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. Vargcm Grande - MA, cm 27 de Setembro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Anexo ao presente estamos encaminhamos o processo licitatório nº 043/2022-SRP/PE 
na PREGÃO, Processo administrativo nº. 0101 .06344.2022, que tem como objeto o Registro de 
Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte 
Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem 
Grande/MA, para análise de demais providências cabíveis. 

Sendo o que dispomos para o momento re:!eramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 28 de Setembro de 2022 

• 

os Pereira 
unicipal 
04/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail· vargemgrande licitacao@gma1l.com - Fone: (98) 3461-1103 



~ VÃRGEM 
♦ ~Ã GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE- MA 

REF.PROC. N º 0101.06344.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Registro de preços do tipo menor preço, visando a contratação de serviços contínuos de 

transporte escolar para atender as necessidades da rede municipal de ensino de Vargem Grande - MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 056/2022 -ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06344.2022, 

para a análise quanto à legalidade para o Registro de preços do t ipo menor preço, visando a contratação de 

serviços contínuos de transporte escolar para atender as necessidades da rede municipal de ensino de Vargem 

Grande- MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de cont role 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, "realizar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 

relativos às atividades administ rativas das Unidades do Tribuna l, com vistas a verificar a legalidade e a 

legitimidade de atos de gest ão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a 

avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 

a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assist ir a autoridade assessorada no controle 

o da legalidade administrat iva dos atos a serem prat icados ou já efet ivados. Ela envolve, também, o 

conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



ftt VÃRCEM 
• • A GRANDE 

Nossa função é justamente apontar possíveis r iscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

seu respectivo contrato administrativo. 

ta-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 

guela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

2 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

medianle processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

dáusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efelivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 12 da Lei n2 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 

da Lei nº 8.666/93. Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos do 

TCU, a seguir: 

"Utilize, sempre que possível, a modo/idade de pregdo poro o oquisiçdo de bens 

I! serviços comuns, 0ss1m consideradas aqueles cujos padrões de desempenho e 

de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edito/, por meio de 

elpecificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outro modalidade, 

mas, neste caso, desde que o escolha seja devidameflte justificada.• Acórdão nfl 

2. 900/2009 - Plenário; 

"Vertfica-se, portanto, que o principal aspecto o ser observado no que se refere a 

opçiia pela modalidade de pregão e a passibilidade de se imprimir que se ressaltar 

que os procedimentos executados pela Administração Publico para realização do 

preyão devem também obedecer aos principias narteodores de toda aro 

admin,strocivo, em especial, aqueles previstos no art. 37, caput, da Lei Maior.• 

Acórdão n9 1182/2007- Plenóno. 

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

ecreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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... VÃRCEM 
~ ♦ Ã Ã GRANDE 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração 

Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Arl. l º Esle Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa e letrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 1• A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administrdção pública federdl 

direta, pelas autarquias, pelas fundaç,ões e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013. 

No caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória 

utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PRE OS 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

4 



~ VÃRGEM 
♦ ~A GRANDE 

O Registro de Preços encontra previsão no art. 15, 11, da Lei n!! 8.666/1993 como procedimento a ser 

ut ilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública. Contudo, o Decreto 

Federal n!! 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal n!! 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 

SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei n!! 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei n!! 8.666/93, cuja aplicação é subsidiár ia nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Educação, que tem por 

finalidade o registro de preços do tipo menor preço, visando a contratação de serviços contínuos 

de transporte escolar para atender as necessidades da rede municipal de ensino de Vargem 

Grande- MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

signa-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 043/2022, nos 

eios oficiais, conforme publicação anexadas ao processo, com data de abertura no dia 15 de 
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setembro das 2022, as 14 horas, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à 

forma e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de 

acordo com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

1- Aos 15 de setembro de 2022 deu início aos traba lhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 043/2022, 

onde o Pregoeiro abriu a sessão iniciando a etapa de análise das fichas técnicas apresentadas 

pelos licitantes, tendo a sessão suspensa e remarcada para o dia 21.09.2022. A sessão foi 

retomada no dia anteriormente mencionado, onde o Pregoeiro anunciou o resultado das análises, 

tendo as Licitante 01 e 03 desclassificadas por não apresentarem planilha de composição 

detalhada dos custos unitários e fichas técnicas em conformidade com o Edital; 

2- Em seguida foi dado início a fase de lances foi, onde está transcorreu dentro da normalidade até 

o seu fim; 

3- Momento contínuo ocorreu o início aos procedimentos de habilitação do vencedor, tendo que 

suspender o certame para as análises e validações dos documentos apresentados, e respeitar o 

prazo para recebimento da proposta readequada a ser apresentada conforme item 8.3.2 do edital, 

assim a sessão foi remarcada para ter seu reinício no dia 27.09.2022; 

4- Em 27.09.2022 ocorreu o reinício da sessão, onde foi constato pelo Pregoeiro que a empresa L R 

T LOBATO EIRELI apresentou sua documentação em conformidade com edital e proposta 

readequada, sendo assim considerada habilitada no Pregão Eletrônico Nº 043/2022. 

Seguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso. Após 

este prazo, não houve manifestação de intenção de interpor recurso. 

e modo, Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a empresa L R T LOBATO EIRELI como 

vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e homologação; 
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Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

processo foi adjudicado em 27 de setembro de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos 

resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

,.., 
1../ ugo 

Vorgem Grande - MA, 29 de setembro de 2022. 

ap el ~ ] ~ e ~s~ 
Assessor Juridico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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Termo de Homologação 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-043/2022-CPUPMVG-R 

A Autoridade Competente da(o) Secretaria de Educação, sr.(a) Raimundo Nonato da Costa, no uso das atribuições legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/1 993 e Lei 10.520/2002), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Registro de Preços nº 0101 .06344.2022, cujo objeto trata da Contratação de serviços de: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, .nforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital. 

Item/Lote 1: VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 

Situação: Encerrado 

Empresa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 592.011 ,75 12 R$ 7.104.141,00 

Item/Lote 2: VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS 

Situação: Encerrado 

- presa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$14.789,11 12 R$ 177 .469,32 

Item/Lote 3: VEÍCULO TIPO VAN 

Situação: Encerrado 

Empresa vencedora: L R T LOBATO EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 12.803,60 12 R$ 153.643,20 

Valor de Referência: 

R$ 7.240.198,68 

Valor de Referência: 

R$181 .200,00 

Valor de Referência: 

R$ 158.000,04 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Diferença: 

-R$ 136.057,68 

Diferença: 

-R$ 3. 730,68 

Diferença: 

-R$ 4.356,84 
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Data e horário da Homologação: 
04 de outubro de 2022 às 15:33 

-Jlii!/J/!:~ Raim : Costa 
Autoridade Competente 
Secretaria de Educação 
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